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S. R.

REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

Resolução n.o 96812024

O Conselho do Governo, reunido em Plenário, resolveu o seguinte

Aprovar a proposta de Decreto Legislativo Regional do Orçamento da Região
Autonoma da Madeira para 2025 e submetê-la à aprovação da Assembleia Legislativa
da Região Autonoma da Madeira.

Funchal, 21 de novembro de 2024

Presidência do Governo Regional

O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL
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DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL-/2 O24IM 
(K

ORÇAMENTO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA PARA 2025

O Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2025 cumpre com os

diversos princípios e regras orçamentais estabelecidas na Lei de Enquadramento Orçamental,

nomeadamente as regras da anualidade, do equilíbrio, do orçamento bruto, da especificação, da

unidade e da universalidade.

O presente orçamento afigura-se como um instrumento de apoio à economia, às famílias,

à proteção do emprego e de suporte ao relançamento da atividade económica, assumindo-se

como um instrumento para a concretizaçáo da política de sustentabilidade económica,

financeira e social da Região Autónoma da Madeira, em liúa com o Programa do XV Governo

Regional.

As previsões da receita e da despesa orçamental para o ano de 2025 tiveram em

consideração os compromissos financeiros obrigatórios, decorrentes do funcionamento e do

plano de investimentos constante do Plano e Programa de Investimentos e Despesas de

Desenvolvimento da Região Autónoma da Madeira (PIDDAR), o apoio às iniciativas

empresariais que mereçam enquadramento nos programas com financiamento de fundos

europeus em vigor, quer sejam públicos ou privados, e, bem assim, o enquadramento

macroeconómico vigente.

No que diz respeito às medidas relacionadas com a fiscalidade, o Governo Regional,

mantendo o seu compromisso de desagravamento fiscal, alarga até ao 6.o escalão do IRS a

aplicação do diferencial máximo de30% previsto na Lei das Finanças das Regiões Autónomas.

Para além desta redução fiscal que ora se estende ate ao 6.o escalão, o Govemo Regional

introduz novas diminuições para os escalões seguintes: a redução no 7.o escalão aumenta de3o/o

paral5oÁ,no 8.oescalão de3o/opan9oÁ,eno9."escalão delYopara3o/o. Estedesagravamento

fiscal proporcionará uma redução da taxa média de tributação em todos os escalões de

rendimento, beneficiando todos os agregados familiares, graças à progressividade do imposto.

A par da aplicação do diferencial de 30% às taxas gerais do IRS, o Governo Regional

considera, ainda, relevante que atenuação da carga fiscal sobre as pessoas singulares se estenda

aos profissionais liberais, permitindo-lhes incrementar o rendimento disponível mensalmente

parafazer face ao aumento dos custos de vida.

Neste contexto, o Governo Regional, na esteira das prerrogativas contidas na Lei das

Finanças das Regiões Autónomas, decide aplicar um diferencial de 30% às taxas previstas na
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alinea b) do número I do artigo 101.o do CIRS aplicáveis aos rendimentos decorrentes das

atividades profissionais especificamente previstas na tabela a que se refere o artigo 151.'do

CIRS.

Relativamente ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, as taxas

de IRC, incluindo as aplicadas a entidades qualificadas como startups, bem como as taxas da

Derrama Regional, mantêm o limite máximo de desagravamento fiscal de 30oÁ estabelecido

pela Lei das Finanças Regionais.

Ainda neste âmbito, e em relação ao artigo 41.'-B do Estatuto dos Beneficios Fiscais

(EBF), na sua redação atual, designadamente a ampliação do seu âmbito de aplicação, importa,

neste contexto, na Região Autónoma, manter a aphcaçáo do artigo 19.'-A do Decreto

Legislativo Regional n." 28-N202llM, de 30 de dezembro, aditado pelo Decreto Legislativo

Regional n." I4120221lr/r, de 27 de julho e alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.o

26120221ly'r, de 29 de dezembro, que fixou a taxa de IRC aplicável à Região Autónoma da

Madeira.

No que respeita às medidas de valoizações salariais das carreiras da Administração

Pública, incluindo as carreiras específicas da Região, o Orçamento da Região acomoda-as,

garantindo a sua aplicação integral, prosseguindo, assim, as políticas de valorizaçáo e

motivação dos trabalhadores em funções públicas.

Ainda neste âmbito, e como medida da mais elementar justiça, é implementada, no

corrente ano, em consonância com o Programa do XV Governo Regional, no âmbito do sistema

de avaliação do desempenho dos trabalhadores, uma redução dos pontos necessários para a

alteração das posições remuneratórias.

O presente Orçamento permite, também, a criação de incentivos que promovam

melhorias de eficiência na gestão da despesa pública, como forma de estimular a

implementação de boas práticas e a promoção de poupanças, mas sem prejuizo paru a qualidade

dos serviços públicos.

O Orçamento da Região Autónoma da Madeira concilia, assim, a necessidade da adoção

de medidas de natureza orçamental que visam adequar a resposta ao atual contexto geopolítico

e, ainda, a manutenção de um clima social e de crescimento económico que permita à Região

continuar o seu processo de desenvolvimento, com respeito pela coesão económica, teffitorial

e social.

Foram ouvidos os parceiros sociais envolvidos em matéria de legislação laboral.
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Assim:

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, ao abrigo do disposto

na alínea p) do n.' 1 do artigo 227." da Constituição da República Portuguesa e na alínea c) do

n." 1 do artigo 36." do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,

aprovado pela Lei n." I3l9l, de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.o'130/99, de 21 de

agosto, e 1212000, de 21 de junho, o seguinte:

CAPÍTULO I

Aprovação do Orçamento

Artigo 1.'

Aprovação do Orçamento

É aprovado, pelo presente diploma, o Orçamento da Região Autónoma da Madeirapara

o ano de2025, constante dos mapas seguintes:

a) Mapas I a VIII do orçamento da administração pública regional, incluindo os

orçamentos dos serviços e fundos autónomos;

b) Mapa IX, com o Programa de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da

Administração Regional (PIDDAR) ;

c) Mapa X, com as despesas correspondentes a programas;

d) Mapa XI, com as transferências no âmbito das finanças locais;

e) Mapa XIV das responsabilidades contratuais plurianuais dos serviços integrados e dos

serviços e fundos autónomos, agrupadas por secretarias;

0 Mapa XXI, com as receitas tributárias cessantes dos serviços integrados.

Artrgo 2."

Aplicação dos normativos às entidades integradas no setor público administrativo

1 - Todas as entidades da administração pública regional, previstas no âmbito do artigo 2." da

Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada em anexo à Lei n." 15112015, de 11 de

setembro, na sua atual redação, independentemente da sua natureza e estatuto jurídico,

ficam sujeitas ao cumprimento dos normativos previstos no presente decreto legislativo

regional e no decreto regulamentar regional de execução orçamental.

2 - O disposto neste diploma prevalece sobre todas as disposições contrárias, ficando ainda sem

efeito todas as obrigações em curso que, de algum modo, impeçam o cumprimento dos

J
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objetivos de estabilidade e disciplina orçamental e dos compromissos assumidos pela

Região Autónoma da Madeira.

3 - Fica vedada a celebração de qualquer negócio jurídico, a assunção de obrigações que

impliquem novos compromissos financeiros e a tomada de qualquer decisão que envolva

o aumento de despesa, desde que tal contrarie ou torne inexequível o cumprimento dos

compromissos mencionados no número anterior.

4 - Todas as entidades referidas no n.o 1 estão abrangidas pelas regras aplicáveis à assunção de

compromissos e aos pagamentos em atraso constantes naLein.o 812012, de 21 de fevereiro,

na sua atual redação.

Artigo 3.'

Orçamento Participativo da Região Autónoma da Madeira

I - A implementação das propostas vencedoras das edições do Orçamento Participativo da

Região Autónoma da Madeira (OPRAM) fica a catgo dos departamentos do Governo

Regional com a tutela sobre as áreas temáticas a que estão afetas as propostas vencedoras,

competindo-lhes realizar ou apoiar toda a tramitação administrativa, financeira e de

contratação pública necessárias à efetiva concretização de cada projeto vencedor.

2 - Os contratos-programa celebrados com vista à concretização de propostas vencedoras das

edições do OPRAM, que não tenham sido totalmente executados, são automaticamente

prorrogados até 31 de dezembro de 2025.

3 - Compete à Secretaria Regional das Finanças coordenar a implementação, execução e

conclusão da iniciativa do OPRAM, nos termos a regulamentar por portaria do referido

membro do Governo Regional.

CAPÍTULO II

Disposições fundamentais de disciplina orçamental

Artigo 4.'

Transferências do Orçamento do Estado

1 - Fica o Governo Regional autorizado, através do departamento do Governo Regional com a

tutela das finanças, a transferir para as autarquias locais e associação de municípios da

Região Autónoma da Madeira, os apoios financeiros inscritos no Orçamento do Estado a

favor destas, líquidos das retenções que venham a ser efetuadas nos termos da lei.

4
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2 - O mapa XI contém as verbas a distribuir pelas autarquias locais da Região Autónoma da

Madeira, exceto no que diz respeito às transferências da participação variável no IRS, que

são transferidas diretamente pela administração central para os municípios.

Artigo 5.o

Cooperação técnica e financeira

1 - Nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n." 6/20051M, de 1 de junho,

retificado pela Declaração de Retificação n." 5912005, de 20 de julho, na redação

republicada pelo Decreto Legislativo Regional n." 3ll20l6lM. de 19 de julho, fica o

Governo Regional autorizado a celebrar, através dos membros do Governo Regional das

respetivas áreas de competência, em casos excecionais e devidamente justificados,

contratos-programa de natureza setorial ou plurissectorial com uma ou várias autarquias

locais.

2 - Os contratos-programa celebrados ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n." 6120051I|ú,

de 1 de juúo, na sua redação atual, em data antenor a 2025 e cujo término não tenha

ocorrido até ao final de 2024, mantêm-se em vigor em 2025 sem quaisquer formalidades

adicionais, exceto o novo escalonamento e respetiva reprogramação financeira para o

Orçamento de 2025, dos encargos que não tenham sido suportados pelo Orçamento de

2024, conforme previsto no n.o 2 do artigo 10.'do supracitado diploma.

Artigo 6.'

Dívidas das autarquias locais relativas ao setor das águas, saneamento e resíduos

O disposto na lei do Orçamento do Estado relativo a acordos de regularização de dívidas

das autarquias locais, no âmbito do setor da âgura e do saneamento de águas residuais, aplica-

se às autarquias locais da Região Autónoma da Madeira.

CAPITULO M

Operações passivas

Artigo 7.'

Financiamento do Orçamento da Região Autónoma da Madeira

1 - Para fazer face às necessidades de financiamento das entidades abrangidas pelo n.o 2 do

artigo 2.o da Lei Orgânica n.o 212013, de 2 de setembro, alterada pela Lei n." 82-812014,

t{ k
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de 31 de dezembro, decorrentes do Orçamento da Região Autónoma da Madeira, ftca o

Govemo Regional autorizado a aumentar o endividamento líquido regional até ao montante

resultante da lei que aprova o Orçamento do Estado.

2 - Acresce ao valor previsto nos números anteriores os montantes dos saldos previstos e não

utilizados até ao final do ano económico de 2024.

Artigo 8.'

Condições gerais do financiamento

Nos termos dos artigos 37 .o e 3 8.' da Lei Orgânisa n.o 2/2013 , de 2 de setembro, na sua

redação atual, e tendo como âmbito de aplicação as entidades abrangidas pelo n.o 2 do artigo

2.o dessa mesma lei, fica o Governo Regional autorizado a contrair empréstimos amortizáveis

e arealizarr outras operações de endividamento idênticas e nos mesmos termos das autorizadas

para o Estado, com o ptazo máximo de 50 anos, internos ou denominados em moeda

estrangeira, nos mercados intemo e externo, até ao montante resultante da adição dos seguintes

valores:

a) Montante do acréscimo do endividamento líquido resultante do artigo 7.o do presente

diploma;

b) Montante decorrente da regulanzaçáo de dívidas vencidas e de responsabilidades,

incluindo a substituição de dívida;

c) Montante das amortizações da dívida pública regional rcalizadas durante o ano, nas

respetivas datas de vencimento ou antecipadas, por razões de gestão da dívida pública

regional;

d) Montante de outras quaisquer operações que envolvam a redução da dívida pública

regional, determinado pelo custo de aquisição em mercado da dívida objeto de

redução.

Artigo 9."

Gestão e emissão de dívida

1 - Fica o Govemo Regional autonzado, através do membro do Governo Regional responsável

pela irea das finanças, a reahzar as seguintes operações de gestão da dívida pública

regional das entidades abrangidas pelo n.o 2 do artigo 2." da Lei Orgânica n.o 212013, de2

de setembro, na sua redação atual:
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a) Renegociação das condições dos empréstimos e derivados;

b) Realização de operações financeiras sobre contratos de derivados que venham a ser

tidas como adequadas;

c) Pagamento previsto ou antecipado, total ou parcial, de empréstimos já contratados,

incluindo o regular pagamento dos juros previstos contratualmente;

d) Reforço das dotações orçamentais para amortização de capital e regilarização de

demais encargos associados;

e) Substituição entre a emissão das várias modalidades de empréstimos;

0 Substituição de empréstimos existentes, nos termos e condições do contrato ou por

acordo com os respetivos titulares, quando as condições dos mercados Íinanceiros

assim o aconselharem.

2 - A contabllização dos fluxos financeiros decorrentes de gestão da dívida pública regional e

das operações de derivados é efetuada pelo seu valor bruto, sendo as despesas deduzidas

das receitas obtidas com as mesmas operações e o respetivo saldo inscrito na rubrica da

despesa.

Artigo 10.'

Endividamento de entidades incluídas no universo das administrações públicas e das

empresas do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira

1 - As entidades integradas no universo das administrações públicas, em contas nacionais, só

podem aceder a financiamento ou concretizar operações de derivados mediante prévia

autoização do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças.

2 - As entidades do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira que não integrem o

universo das administrações públicas em contas nacionais e que, numa base anual,

apresentem capital próprio negativo, só podem aceder a financiamento junto de instituições

de crédito mediante prévia autonzação do membro do Govemo Regional responsável pela

área das finanças.

3 - A contratação de financiamentos de prazo superior a um ano por parte de entidades públicas

que não integrem o universo das administrações públicas em contas nacionais, bem como

a çonqetização de operações de derivados, está sujeita a parecer prévio favorável do

membro do Governo Regional responsável pela área das finanças.
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4 - O disposto neste artigo prevalece sobre todas as disposições legais gerais ou especiais que

dispoúam em sentido contrário e a sua violação implica a ineficácia dos respetivos atos e

responsabilidade nos termos legais.

CAPÍTULO ry

Operações ativas, regularização de responsabilidades e prestação de garantias

Artigo 11.'

Operações ativas do Tesouro Público Regional

1 - Fica o Governo Regional autorizado, através dos membros do Governo Regional

responsáveis pela área das finanças e da tutela da entidade, arealizar operações ativas até

ao montante de 250 milhões de euros, incluindo eventuais capitalizações de juros, não

contando para este limite os montantes referentes a aplicações de tesouraria e a

reestruturações ou consolidações de créditos.

2 - Fica ainda o Governo Regional autorizado, através do membro do Govemo Regional

responsável pela área das finanças, a renegociar as condições contratuais de empréstimos

anteriores ou a remir os créditos deles resultantes.

Artigo 12.'

Mobilização de ativos e recuperação de créditos

Fica o Govemo Regional autorizado, através dos membros do Govemo Regional

responsáveis pela área das finanças e da tutela da entidade, a proceder às seguintes operações:

a) Redefinição das condições de pagamento de dívidas relacionadas com contratos

celebrados, nos casos em que os devedores se proponham a pagar a pronto ou em

prestações;

b) Nos casos devidamente fundamentados, aceitar a remissão do valor dos créditos

concedidos, quando a sua irrecuperabilidade decorra da inexistência de bens

penhoráveis do devedor ou, em geral, aceitar a redução do valor dos créditos no

decurso de procedimento extrajudicial de conciliação;

c) Aceitação, como dação em cumprimento, de bens imóveis, bens móveis, valores

mobiliários e outros ativos financeiros;
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d) Redução do capital social de sociedades anónimas de capitais exclusivamente públicos

ou simplesmente participadas, no âmbito de processos de saneamento económico-

financeiro ou de fusão;

e) Anulação de créditos detidos pela Região Autónoma da Madeira quando, em casos

devidamente fundamentados, se verifique que não se justifica a respetiva recuperação.

Artigo 13.'

Aquisição de ativos e assunção e regularização de passivos e responsabilidades

1 - Fica o Govemo Regional autonzado, através do membro do Governo Regional responsável

pela área das finanças, a assumir passivos e responsabilidades de entidades públicas e a

celebrar acordos para a sua regularização, podendo pagar diretamente aos credores,

mediante a conversão em capital dessas entidades.

2 - O Govemo Regional fïca autorizado, através do membro do Governo Regional responsável

pela âreadas finanças em conjunto com o membro do Govemo Regional responsável pela

assunção da despesa ou com a tutela da entidade, a assumir passivos e responsabilidades,

e a proceder à celebração de acordos de pagamento com credores das entidades que

integrem o universo das administrações públicas em contas nacionais, incluindo a assunção

liberatória e transmissão de dívidas, salvaguardando os devidos efeitos ao nível da

execução orçamental, decorrentes da alteração da sua exigibilidade.

Artigo 14.'

Alienação de participações sociais da Região

1 - Fica o Governo Regional autorizado a alienar as participações sociais que a Região

Autónoma da Madeira detém em entidades participadas.

2 - As alienações referidas no número anterior apenas poderão ser realizadas a título onsroso.

Artigo 15."

Avales da Região

1 - O limite máximo para a concessão de avales da Região Autónoma da Madeira, em termos

de fluxos líquidos anuais, é de 20 milhões de euros, aferido com referência a 31 de

dezembro de2025.
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2 - O Governo Regional remete, trimestralmente, à Assembleia Legislativa da Região

Autónoma da Madeira a listagem das novas garantias atribuídas, a qual deve incluir a

carutenzação fisica e financeira dos respetivos projetos.

Artigo 16."

Emissão de garantias

I - A emissão de garantias a favor de terceiros, pelas entidades públicas que integram o universo

das administrações públicas em contas nacionais, depende de avtonzação prévia do

membro do Govemo Regional responsável pela área das finanças.

2 - O incumprimento do disposto no número anterior constitui fundamento para a retenção de

transferências e para a revogação do regime de autonomia financeira.

Artigo 17.'

Serviço de auditoria externa e revisão legal de contas do Governo Regional

1 - Fica o Governo Regional autorizado, durante o ano de 2025, a dar continuidade aos

procedimentos necessários à contratação de prestação de serviços de auditoria extema e

revisão legal das respetivas contas.

2 - Com vista à sua operacionahzaçáo, fr.ca igualmente o Govemo Regional autorizado à

realizaçáo de despesa diretamente relacionada com o respetivo procedimento, bem como

proceder às alterações orçamentais que se mostrem necessárias para o efeito.

CAPITULO V

Adaptação do sistema fiscal nacional às especificidades regionais

Artigo 18."

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares

Os artigos 2." e 4." do Decreto Legislativo Regional n.' 3l200llM, de 22 de fevereiro,

com a redação consolidada e republicada pelo Decreto Legislativo Regional n." 3312016/M, de

20 de julho, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.o" 42-A,12016/M, de 30 de

dezembro, 2120181}i4., de 9 de janeiro, 26120181i|l4, de 31 de dezembro,1212020/M, de 10 de

agosto, I8120201ll4, de 3 i de dezembro,2S-N202llM, de 30 de dezembro, 14120221l|14., de 27

de julho, e 26120221M, de 29 de dezembro, 6120241}14, de 29 de julho, e 7120241i|;4., de 23 de

outubro, passam ater a seguinte redação:
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<<Artigo 2.'

t...1

I - A tabela de taxas do imposto aplicável aos sujeitos passivos de IRS residentes na Região

Autónoma da Madeira, em substituição da tabela de taxas gerais previstas no artigo 68.o

doCIRS,éaseguinte:

2-t..1.
3-t.1.
4- t. l
t.. .l

Artigo 4.'

L.I

r- t .1.

2- Às tuxas de retenção previstas na alínea b) do n.' I do artigo I01.' do Código do Imposto

sobre o rendimento das Pessoas Singulares é aplicada uma redução de 30%.

3- [anterior número 2J.>>.

rt

(b

9,100

9,926

1;,,538

12,894

14,933

18,085

19,495

29,418

9,10

11,55

I5,40

17,50

22,40

24,85

36,98

40,95

46,56

Até 7 703...

De mais de 7 703 até I I 623....

De mais de 11 623 até 16 472 .

De mais de 16472 até 21 321 ..

De mais de 21 321 até 27 146..

De mais de 27 146 até 39 79L

De mais de 39 791 até 43 000 .

De mais de 43 000 até 80 000 .

Superior a 80 000

Média (B)Normal (A)

Rendimento coletável

(em euros)

Taxas (em percentagem)
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Artigo 19.'

Imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas

Mantêm-se em vigor as taxas do imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas, para

vigorar na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas no artigo 2." do Decreto Legislativo

Regional n! 2l200llM, de 20 de fevereiro, com as alterações introduzidas pelos Decretos

Legislativos Regionais n.o' 2g-N200llM, de 20 de dezembro, 30-N2003/M, de 31 de

dezembro, 2l-N2005/M, de 30 de dezembro, 3120071}ú, de 9 de janeiro, 2-N20O81M, de 16

de janeiro, 45120081Mr. de 31 de dezembro,3412009/M, de 3l de dezembro, 20l20TIl}1, de 26

de dezembro,3l-N2}l3/M, de 31 de dezembro, l8l20I4lMr, de 31 de dezembto,Zl2)|8lM, de

9 de janeiro ,26120181}ú. de 31 de dezembro, 1212020/M, de 10 de agosto, 18120201}/, de 31

de dezembro,26l2022lM, de 29 de dezembro e 6120241ì|ú de29 de julho.

Artigo 20.'

Derrama regional

Mantém-se em vigor para aRegião Autónoma da Madeira o regime da derrama regional,

aprovada pelos artigos 3.o a 6.o do Decreto Legislativo Regional n.o t4/2010/M, de 5 de agosto,

na redação republicada pelo Decreto Legislativo Regional n.o 5-A120141li1, de 23 de julho,

alterada pelos Decretos Legislativos Regionais n3" 212018/M, de 9 de janeiro,26l20l8lM, de

31 de dezembro, 1812020/M, de 31 de dezembro, e mantido em vigor pelos Decretos

Legislativos Regionais n.o' 14l20221M, de 27 de julho, 26120221}i4, de 29 de dezembro, e

6120241}ú, de 29 de julho.

Artigo 21.'

Taxa de IRC aplicável à Região Autónoma da Madeira no âmbito do n." 5 do artigo

41,."-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais

Mantém-se em vigor para a Região Autónoma da Madeira o regime previsto no artigo

19.'-A do Decreto Legislativo Regional n!28-Al202llM, de 30 de dezembro, aditado pelo

Decreto Legislativo Regional n." I412022lM, de 21 dejulho, alterado pelo Decreto Legislativo

Regional n." 2612022lM, de 29 de dezembro, e mantido em vigor pelo Decreto Legislativo

Regional n." 6120241M, de 29 dejulho.
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CAPÍTULO VI

Execução orçamental

t{

(')c.
Artigo 22.'

Execução

I - O Governo Regional toma as medidas necessárias para uma rigorosa e conscienciosa

contenção das despesas públicas e controlo da sua eficiência, de forma a alcançar a melhor

aplicação dos recursos públicos na Região Autónoma da Madeira.

2 - Paraefeitos de acompaúamento da execução orçamental e das contas públicas, o Governo

Regional procede à divulgação de informação sobre a execução orçamental, sobre os

valores da dívida financeira e não financeira e sobre as contas trimestrais do Setor

Empresarial da Região Autónoma da Madeira, nos termos a definir no decreto

regulamentar regional de execução orçamental.

Artrgo 23."

Alterações orçamentais

1 - O Governo Regional fica autorizado a'.

a) Proceder às alterações orçamentais que forem necessárias à boa execução do

Orçamento, fazendo cumprir a legislação em vigor nesta matéria, designadamente o

Decreto Regulamentar Regional n.' ll20I7lM, de 23 de fevereiro;

b) Efetuar as alterações orçamentais indispensáveis à maximização da utilização dos

recursos financeiros disponíveis, independentemente dos programas, da natureza das

classificações funcionais e orgânicas previstas no Orçamento da Região Autónoma da

Madeira para2025.

2 - O disposto na alínea b) do número anterior é aplicável em casos decorrentes:

a) Da mobilidade ou afetação de trabalhadores entre serviços da administração direta,

entre serviços da administração indireta, ou entre serviços da administração direta e

indireta da Região Autónoma da Madeira, e ou das entidades integradas no universo

das administrações públicas em contas nacionais;

b) De alterações orgânicas do Governo Regional, da estrutura dos serviços da

responsabilidade dos membros do Governo Regional e das correspondentes

reestruturações no setor público empresarial;

13
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c) De ajustamentos em dotações orçamentais afetas à execução de projetos cofinanciados

por fundos europeus e pelo fundo de coesão nacional para as regiões ultraperifericas,

a que se refere o artigo 49 ." da Lei Orgânica n.o 212013 , de 2 de setembro, alterada pela

Lei n.o 82-812014, de 31 de dezembro;

d) De alterações orçamentais que se revelem necessárias à execução dos instrumentos

financeiros enquadrados no NextGeneration EU, nomeadamente o Plano de

Recuperação e Resiliência (PRR);

e) De ajustamentos orçamentais, na medida do estritamente necessário e por motivos de

urgência imperiosa, resultantes de calamidades naturais ou de outros acontecimentos

extraordinários, e bem assim de situações previstas no artigo 39.';

0 Da cobertura orçamental de despesas e encargos com pessoal;

g) De ajustamentos relativos a dotações afetas a encargos de instalações, comunicações,

rendas e bolsas de estudo;

h) Da regalaização de dívidas vencidas;

i) De ajustamentos relativos a dotações afetas à Formação Bruta de Capital Fixo;

j) De ajustamentos orçamentais relativos a despesas com ativos financeiros, passivos

financeiros e encargos da dívida;

k) Do acréscimo das necessidades relativas à aquisição de produtos químicos e

farmacêuticos, produtos vendidos nas farmácias, material de consumo clínico e de

serviços de saúde;

l) Do acréscimo de necessidades das atividades de proteção civil e socoÍïo;

m)Do acréscimo de necessidades decorrentes de concessões;

n) Da alteração de responsabilidade da execução da despesa relativa a ajustamentos em

dotações orçamentais, cuja fonte de financiamento decorra das verbas afetas aos jogos

sociais;

o) De ajustamentos orçamentais relativos a despesas afetas à gestão do espaço florestal e

cons ervaçã o da nalur eza;

p) De ajustamentos orçamentais afetos a encargos decorrentes dos conflitos Rússia-

Ucrânia, Israel-Palestina e do choque geopolítico;

q) De ajustamentos orçamentais afetos ao cumprimento de obrigações legais, incluindo

encargos de natureza Íiscal e encargos com processos judiciais.

'l{ (t^t
(I-

l4



R.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

'l{
fr"

3 - Nos casos de mobilidade ou afetação de trabalhadores entre serviços da administração direta,

entre serviços da administração indireta ou entre serviços da administração direta e indireta

da Região Autónoma da Madeira, com exceção do Instituto de Segurança Social da

Madeira, IP-RAM, previstos na alínea a) do n." 2, a alteração orçamental é assegurada

através da transferência da verba referente ao encargo com a respetiva remuneração, do

orçamento do serviço de origem para o orçamento do serviço de destino.

4 - O Governo Regional, através do membro do Governo Regional responsável pela área das

finanças, em conjunto com o membro do Governo Regional responsável pelo orçamento

objeto de alteração, fica ainda autorizado a:

a) Proceder à inscrição ou reforço de dotações orçamentais afetas a projetos decorrentes

da intempérie de20 de fevereiro de 2010, de projetos financiados pelo fundo de coesão

para as regiões ultraperiféricas a que se refere o artigo 49." dalei Orgânica n.o 212013,

de 2 de setembro, alterada pela Lei n! 82-F,12014, de 31 de dezembro, de projetos

financiados pelo Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) e ao pagamento de dívidas

vencidas de anos anteriores na sequência do aumento da previsão de receitas,

decorrente da obtenção de fundos adicionais, de saldos não utilizados de anos

anteriores e de saldos bancários não consignados a outras despesas, que não aquelas

objeto de inscrição ou de reforço;

b) Proceder à inscrição ou reforço de dotações orçamentais, na receita e na despesa,

relacionadas com areahzação de operações ativas não previstas no orçamento inicial de

entidades incluídas na medida 059 - Operações de Dívida Pública;

c) Proceder à inscrição ou reforço de dotações orçamentais, na receita e na despesa,

decorrentes de alterações à legislação em vigor, designadamente na lei do Orçamento

do Estado, com impacto no Orçamento da Região Autónoma da Madeira e não

contempladas no presente diploma.

Artígo 24."

Cativações orçamentais

I - As dotações orçamentais dos serviços da administração direta, dos orçamentos privativos

dos serviços e fundos autónomos e das empresas públicas integradas no universo das

administrações públicas em contas nacionais, afetas ao funcionamento dos serviços e dos

investimentos do Plano, ficam cativas nos seguintes termos:
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a) Em 45% do valor, as dotações orçamentais afetas àreahzação de horas extraordinárias

<<01 .02.02. Horas extraordinárias>;

b) Em 25% do valor, as dotações orçamentais afetas à atribuição de outros abonos em

numerário ou espécie <<01.02.14. Outros abonos>>, com exceção do Subsídio de

Insularidade;

c) Em 25oÁ do valor, as dotações de todas as rubricas afetas à aquisição de bens e serviços

(02.01.00. Aquisição de bens>> e <02.02.00. Aquisição de serviços>>;

d) Em 25oÁ do valor, as dotações orçamentais afetas à classificação económica <04.

Transferência Correntes>>, com exceção das destinadas a despesas com pessoal dos

serviços e fundos autónomos, assim como as transferências para os serviços e fundos

autónomos na íxea da saúde;

e) Em 35oÁ do valor, as dotações orçamentais afetas à classificação económica <05.

Subsídios>, com exceção dos subsídios a conceder resultantes de responsabilidades

decorrentes de concessões;

0 Em 25oÁ do valor, as dotações orçamentais afetas à classificação económica <07.

Aquisição de Bens de Capital>;

g) Em 25Yo do valor, as dotações orçamentais afetas à classificação económica <08.

Transferências de Capital>, à exceção das dotações afetas a projetos cofinanciados;

h) Em 50oÁ do valor, as dotações orçamentais afetas a projetos cofinanciados sem

candidatura aprovada.

2 - O disposto no número anterior não é aplicável às dotações orçamentais afetas a:

a) Regularizaçáo de dívidas de anos anteriores;

b) Contratos-programa que teúam por finalidade o pagamento de dívida financeira de

entidades públicas, integradas no universo das administrações públicas em contas

nacionais;

c) Locação de edifícios, âgua, eletricidade, comunicações, seguros e bolsas de estudo;

d) Aquisição de produtos químicos e farmacêuticos <02.01.09), produtos vendidos nas

farmácias (02.01.10>>, material de consumo clínico (02.01.11>, serviços de saúde

<<02.02.22>> e outros serviços de saúde <<02.02.23>>;

e) Despesas com fontes de financiamento associadas à Lei de Meios, ao fundo de coesão

para as regiões ultraperiféricas, a que se refere o artigo 49." da Lei Orgâni can." 212013,

de 2 de setembro, alterada pela Lei n." 82-812014, de 31 de dezembro;

I6
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f) Encargos plurianuais em execução no ano económico de 2025;

g) Dotações com compensação em receita e despesas financiadas com receitas próprias,

inscritas nos orçamentos dos serviços e fundos autónomos e das entidades públicas

integradas no universo das administrações públicas em contas nacionais;

h) Contratos-programa e protocolos que resultem de linhas de crédito formalizadas pela

Região;

i) Projetos relativos à realização de eventos de animação turística e cultural referentes a

Natal, Fim do Ano, Carnaval, Festa da Flor, Festa do Vinho, Madeira Nature Festival,

Festival Colombo, Festival do Atlântico, Festival Internacional de Órgão da Madeira,

Festival Raízes do Atlântico e o Encontro Regional de Bandas Filarmónicas da Região

Autónoma da Madeira, predefinidos em calendário;

j) Contratos-progÍama a celebrar com a Associação de Promoção da Região Autónoma

da Madeira;

k) Despesa associada à implementação dos projetos vencedores do OPRAM;

l) Transferências para o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, IP, no

âmbito do reforço orçamental do subprograma POSEI-Madeira, como auxílio estatal,

nos termos do procedimento estabelecido no artigo 23.o,Ír.o 2 do Regulamento (UE)

n." 22812013 do Parlamento Europeu e do Conselho;

m)Projetos de investimento associados à execução de medidas do Plano de Recuperação

e Resiliência (PRR).

3 - O disposto na alínea c) do n.o I não é aplicável ao Serviço de Saúde da Região Autónoma

da Madeira, EPERAM (SESARAM, EPERAM).

4 - As dotações afetas a projetos e atividades cofinanciadas por fundos europeus com fonte de

financiamento comunitário, incluindo a respetiva contrapartida nacional, são

descongeladas automaticamente, a partir do momento em que os projetos subjacentes às

mesmas tenham candidatura aprovada.

5 - Para além das cativações orçamentais previstas no n.o 1, o Conselho do Governo Regional

pode congelar, a título extraordinário, outras rubricas da despesa, face às necessidades de

contenção das mesmas e de acordo com os objetivos da execução orçamental.

6 - A extinção das cativações orçamentais referidas nos números anteriores, no que for aplicável

à Assembleia Legislativa da Região Autónoma Madeira, incumbe ao respetivo órgão nos

termos das suas competências próprias de gestão orçamental.
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7 - O membro do Governo Regional responsável pela área das finanças pode autorizar o

congelamento de quaisquer outras rubricas, em substituição das referidas no n.o 1, desde

que o montante global do congelamento seja idêntico.

8 - Em casos excecionais e devidamente fundamentados pelo serviço requerente, o membro do

Governo Regional responsável pela área das finanças pode autorizar o descongelamento

das rubricas da despesa sem a corespondente compensação.

Artigo 25.'

Saldos de gerência

1 - Os saldos de gerência de receitas próprias na posse dos serviços e fundos autónomos devem

ser entregues, até ao último dia útil de fevereiro de 2026, nos cofres da Tesouraria do

Govemo Regional da Madeira e constituem receita da Região, ainda que em prejuízo dos

respetivos diplomas orgânicos.

2 - Em situações devidamente justificadas, pode o membro do Governo Regional responsável

pela ërea das finanças autorizar a dispensa da entrega dos respetivos saldos de gerência,

devendo, paratal, o pedido de dispensa ser efetuado até ao dia 31 de janeiro de2O26,nos

termos a definir no decreto regulamentar regional de execução orçamental.

3 - Verificadas as condições previstas no número anterior, pode ainda o membro do Governo

Regional responsável pela área das finanças, mediante pedido fundamentado pelo serviço

requerente, afetar as receitas provenientes de saldos de gerência de serviços e fundos

autónomos, legalmente consignadas a fins específicos, a outros fins de interesse público.

4 - Os saldos de gerência das entidades integradas no universo das administrações públicas em

contas nacionais devem ser, prioritariamente, afetos ao pagamento das dívidas de anos

anteriores, não lhes sendo aplicável o disposto nos números anteriores.

5 - O previsto no número anterior prevalece sobre todas as disposições legais, gerais ou

especiais que disponham em sentido contrário.

Artigo 26."

Contas de ordem

Os serviços e fundos autónomos, incluindo as empresas públicas integradas no universo

das administrações públicas em contas nacionais, ficam dispensados da manifestação de

t{
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receitas próprias através do mecanismo de contas de ordem na Tesouraria do Governo Regional,

desde que cumpridos os requisitos necessários para o efeito.

Artigo27."

Reporte de informação por parte das entidades públicas que integram o universo das

administrações públicas em contas nacionais

I - Os serviços e fundos autónomos e as demais entidades públicas que integram o universo das

administrações públicas em contas nacionais, devem remeter à Direção Regional do

Orçamento e Tesouro, nos moldes e nos prazos definidos por esta, os dados referentes à

execução orçamental e a informação sobre fundos disponíveis, compromissos, passivos,

contas apagar e pagamentos em atraso.

2 - Devem igualmente ser remetidos ao departamento do Governo Regional com o setor das

finanças e planeamento, todos os elementos necessários à avaliação da execução material

e fïsica do PIDDAR, nos moldes a definir em sede de execução orçamental.

3 - O relatório da execução orçamental, as demonstrações financeiras previsionais para o ano

em curso e seguinte, assim como o balancete analítico trimestral, devem ser entregues nas

condições e prazos afrxar no decreto regulamentar regional de execução orçamental.

CAPÍTULO VII

Disposições relativas a assunção de despesa

Artigo 28.'

Competência para autorização de despesas no âmbito de procedimentos de

contratação pública

1 - São competentes para autonzar despesas, no âmbito de procedimentos de contratação

pública, as seguintes entidades:

a) Até € 100 000, os diretores regionais e os órgãos máximos dos serviços com

autonomia administrativa;

b) Até €.200 000, os órgãos de administração dos serviços e fundos autónomos;

c) Até € 3 750 000, os secretários regionais;

d) Até € 7 500 000, o Presidente do Governo Regional;

e) Sem limite, o Conselho do Govemo Regional.
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2 - O disposto no número anterior não é aplicável às empresas públicas integradas nas

administrações públicas em contas nacionais.

3 - Para procedimentos de contratação pública relativos a despesas associadas ao Plano de

Recuperação e Resiliência (PRR) podem ser fixados limites distintos dos constantes no

presente artigo.

Artigo29.'

Competência para autorização de despesas devidamente discriminadas incluídas em

planos de atividade

1 - As despesas devidamente discriminadas, incluídas em planos de atividade que sejam objeto

de aprovação tutelar, podem ser autorizadas:

a) Até € 150 000, pelos diretores regionais ou equiparados e pelos órgãos máximos dos

serviços com autonomia administrativa;

b) Até € 300 000, pelos órgãos de administração dos serviços e fundos autónomos.

2 - A competência fixada nos termos do n.o 1 mantém-se para as despesas provenientes de

alterações, variantes, revisões de preços e contratos adicionais, desde que o respetivo custo

total não exceda I0%o do limite da competência inicial.

3 - Quando for excedido o limite percentual estabelecido no número anterior, a autonzação do

acréscimo da despesa compete à entidade que, nos termos do n.o 1, detém a competência

para autorizar arealização do montante total da despesa.

Artigo 30.'

Competência para autortzar a assunção de encargos plurianuais

1 - A assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica,

incluindo novos projetos de investimento ou a sua reprogramação, contratos de locação,

acordos de cooperação técnica e financeira e parcerias público-privadas, fica sujeita à

autoização prévia do membro do Govemo Regional responsável pela área das finanças.

2 - De acordo com a autonzaçáo prevista no número anterior, as despesas relativas à execução

de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados podem ser autorizadas:

a) Até € 500 000, pelos diretores regionais ou equiparados e pelos órgãos máximos dos

serviços com autonomia administrativa;

b) Até € 1 000 000, pelos órgãos de administração dos serviços e fundos autónomos;
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c) Sem limite, pelo Presidente do Govemo Regional e pelos secretários regionais.

3 - A autonzação prévia relativa à assunção de compromissos plurianuais pelo Instituto de

Segurança Social da Madeira, IP-RAM, e da competência do membro do Govemo

Regional responsável pela área das finanças, mediante parecer favorável do membro do

Govemo Regional da respetiva tutela.

4 - A competência para assunção de compromissos plurianuais por parte das entidades da

administração pública regional, previstas no âmbito do artigo 2." da Lei de Enquadramento

Orçamental, aprovada em anexo à Lei n! I5l/2015, de 11 de setembro, na sua atual

redação, independentemente da sua nalureza e estatuto jurídico, que não tenham

pagamentos em atraso, é do respetivo órgão de direção, quando os referidos compromissos

apenas envolvam receita própria ou receitas provenientes de cofinanciamento europeu, ou

quando se trate de compromissos em matet''ade apoio às famílias na ërea da habitação com

fundos assegurados através de instrumentos financeiros plurianuais.

5 - Os encargos plurianuais associados à execução de medidas do Plano de Recuperação e

Resiliência (PRR) obedecem ao disposto no Decreto Legislativo Regional n.'2120221}14,

de 12 de janeiro.

Artigo 31.'

Competência para aquisição, alienação, arrendamento,locação ou oneração de imóveis

1 - A autonzação de despesas relativas à aquisição, arrendamento ou locação de imóveis, e

respetivas renovações, paÍa a instalação de serviços do Governo Regional, incluindo os

serviços e fundos autónomos e as demais entidades públicas que integram o universo das

administrações públicas em contas nacionais, bem como a autoizaçáo para a alienação,

arrendamento, concessão, cedência ou oneração, por qualquer forma, de imóveis da Região

Autónoma da Madeira, é da exclusiva competência do Conselho do Governo Regional e

está sujeita a parecer prévio do departamento do Governo Regional que tutela o Património,

nos termos da lei, sem prejuízo das situações previstas nos números seguintes.

2 - A competência para autonzar as cedências temporárias das casas de abrigo da Região

Autónoma da Madeira é cometida ao Instituto das Florestas e Conservação da Natureza,

IP-RAM.

3 - A competência para autorizar a ahenação, o arrendamento ou a oneração de imóveis com

fins habitacionais e não habitacionais para comércio, pela IHM - Investimentos

l{
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Habitacionais da Madeira, EPERAM (IHM, EPERAM), é cometida ao órgão de

administração daquela entidade pública, mediante autonzação prévia do membro do

Governo Regional com a tutela do setor.

4 -Paraalém do disposto no número anterior, a IHM, EPERAM pode ainda alienar imóveis de

natureza ústica, cuja propriedade não seja necessária à prossecução dos fins de interesse

público que lhe são cometidos, que revistam caritter excendentário, ou que não estejam a

ser devidamente rentabilizados, mediante decisão fundamentada do órgão de administração

daquela entidade e attorização prévia do membro do Governo Regional com a tutela da

habitação.

5 - A competência para autorizat o arrerrdamento de imóveis com fins não habitacionais e com

vista à sua utilização para a prossecução de ações de âmbito não comercial, pela IHM,

EPERAM, é cometida ao órgão de administraçáo daquela entidade pública, mediante

autoizaçáo prévia do Conselho do Governo Regional.

6 - No caso previsto no número anterior, pode ser dispensado o pagamento de rendas a

instituições particulares de solidariedade social, mediante autonzaçáo prévia do membro

do Governo Regional com a tutela das finanças.

7 - A competência para autortzar a concessão de imóveis localizados em domínio público

marítimo, não integrados em área sob jurisdição portuária, é cometida, nos termos do

Decreto-Lei n." 226-N2007, de 31 de maio, na sua atual redação, ao membro do Govemo

Regional com a tutela do litoral.

8 - O parecer prévio previsto no n.o I não é aplicável nos casos em que os procedimentos

identificados naquele normativo sejam promovidos pelo próprio organismo e tenham sido

objeto de autoização pelo dirigente máximo.

Artigo 32.'

Cedência de Imóveis à IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM

1 - Como medida de incentivo à promoção de habitação a preços acessíveis, e autonzada, por

Resolução do Conselho de Govemo, a cedência, a título definitivo e gratuito, à IHM,

EPERAM, de imóveis do domínio privado da RAM destinados à construção de

empreendimentos de habitação coletiva.

2 - Nos termos do número anterior, é atribuída à IHM, EPERAM, a competênciaparaproceder

à cedência, a título definitivo e oneroso, dos imóveis a cooperativas de habitação, ao abrigo
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do regime de habitação de custos controlados, mediante autoizaçáo prévia do membro do

Governo Regional responsável pelo setor.

Artigo 33.'

Competência para autorização de despesas sem concurso ou contrato escrito

1 - Nos casos previstos na lei, e sem prejuízo do disposto no número seguinte, a dispensa de

celebração de contrato escrito é da competência do respetivo membro do Governo

Regional.

2 - Nos casos em que a despesa deva ser autonzada pelo Presidente do Governo Regional ou

pelo Conselho do Governo, a dispensa de celebração de contrato escrito é da competência

dessas entidades, sob proposta do respetivo membro do Governo Regional.

Artigo 34.'

Requisito prévio para a autorização de despesas

1 - A assunção de compromissos por parte das entidades públicas, incluindo as integradas no

universo das administrações públicas em contas nacionais, independentemente da sua

forma jurídica, de valor superior a € 300 000, é sempre precedida de autorização prévia do

membro do Governo Regional responsável pela área das finanças, sem prejuízo do disposto

no número seguinte.

2 - O SESARAM, EPERAM, pode assumir compromissos com dispensa da attonzação prévia

a que se refere o número anterior, até ao valor de € 750 000.

3 - O disposto no n.o 1 não se aplica ao Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM e

aos projetos associados ao Plano de Recuperação e Resiliência (PRR).

Artigo 35."

Violação das regras relativas a compromissos

I - Os agentes económicos que procedam ao fomecimento de bens ou serviços, sem que o

documento de compromisso, nota de encomenda ou documento análogo, tenha o número

de compromisso, bem como a clara identificação da entidade emitente, não podem

reclamar junto das entidades integradas no universo das administrações públicas em contas

nacionais o respetivo pagamento.

2 - Os dirigentes ou equiparados que assumam compromissos, emitam notas de encomenda ou

documentos análogos, que não exibam o número de compromisso ou incumpram com o
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disposto no artigo anterior e no pÍesente artigo, ou na Lei dos Compromissos e Pagamentos

em Atraso, incorrem em responsabilidade nos termos da lei.

CAPÍTULO VIII

Concessão de subsídios e outras formas de apoio

Artigo 36.'

Concessão de subsídios e outras formas de apoio

I - Nos limites necessários ao cumprimento dos compromissos e objetivos orçamentais

assumidos pela Região Autónoma da Madeira, frca o Governo Regional autorizado a

conceder subsídios e outras formas de apoio a entidades públicas e privadas, no âmbito das

ações e projetos de desenvolvimento que visem a melhoria da qualidade de vida das

populações, bem como tenham enquadramento no plano de desenvolvimento económico e

social da Região Autónoma da Madeira, designadamente para:

a) Aquisição, construção ou reabilitação de habitação social;

b) Reabilitação e requalificação dos bairros sociais;

c) Apoio à habitação para jovens epaÍa desempregados;

d) Apoio à aquisição, construção e recuperaçáo de habitações pertencentes a famílias

carenciadas e apessoas com deÍìciência ou incapacidade igual ou superior a60Yo;

e) Projetos e iniciativas de inclusão social, igualdade de género e de apoio no âmbito da

saúde;

f) Projetos de recuperação/reabilitação de imóveis destinados à prossecução de

atividades na ârea da inclusão social;

g) Apoio à formação de profissionais de saúde;

h) Projetos de regeneração urbana.

2 - Fica o Governo Regional autorizado a conceder subsídios e outras formas de apoio a ações

e projetos de caráter social e económico, ambiental, cultural, desportivo e religioso que

visem, nomeadamente, a salvaguarda das tradições, usos e costumes, o património regional

e ou a promoção da Região Autónoma da Madeira.

3 - Fica o Governo Regional autorizado a conceder apoio a entidades operadoras de

radiodifusão sonora, que promovam a divulgação de projetos de caráter informativo, social,

económico, cultural e desportivo da Região Autónoma da Madeira.
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4 - Fica o Governo Regional autorizado a conceder subsídios e outras formas de apoio a

entidades públicas, no âmbito da subsidiação do preço dos serviços prestados pelo sistema

multimunicipal de águas e de resíduos da Região Autónoma da Madeira, nomeadamente

do preço da água de rega e dos serviços de águas e resíduos em baixa e em alta, tendo em

conta o enquadramento social e ambiental da atividade na Região Autónoma da Madeira.

5 - Fica o Governo Regional autorizado a conceder subsídios e outras formas de apoio a ações

e projetos de carâter social que visem o apoio a comunidades emigrantes e imigrantes.

6 - O Governo Regional pode, ainda, criar linhas de crédito bonificadas, com uma bonificação

de juros atribuída até àtaxa de referência a que se refere o Decreto-Lei n." 359/89, de 18

de outubro, nomeadamente nas áreas da educação, da formação profissional, dahabitação,

da agricultura e desenvolvimento rural, da pesca, cujas condições são aprovadas por

resolução do Conselho do Governo Regional.

7 - No âmbito do disposto no n.o 2, os apoios a conceder podem assumir a forma de

compensação pelos financiamentos utilizados pelas entidades beneficiárias, na

prossecução dos objetivos inerentes.

8 - Em casos excecionais, devidamente fundamentados, podem ser comparticipadas despesas

de funcionamento assumidas antes da vigência do respetivo contrato-programa, incluindo

eventos que tenham sido realizados dentro do mesmo ano económico e a consolidação do

passivo de entidades integradas no universo das administrações públicas em contas

nacionais, cujas despesas tenham sido devidamente contabilizadas para efeitos de contas

naclonals

9 - A concessão destes auxílios fundamenta-se em motivo de interesse público e faz-se com

respeito pelos princípios da publicidade, da transparência, da concorrência e da

imparcialidade.

10 - Com exceção das linhas de crédito bonificado, a que se refere o n.o 6, os subsídios e outras

formas de apoio concedidos são formalizados através de contrato-programa com o

beneficiário, onde são definidos os objetivos, as formas de auxílio, as obrigações das partes

e as penalizações em caso de incumprimento, podendo não ser efetuada a transferência dos

montantes em causa caso subsista qualquer tipo de incumprimento à Região Autónoma da

Madeira por parte da entidade beneficiária, ficando, nestes casos, o departamento do

Governo Regional com a tutela das finanças autorizado a proceder, sem qualquer
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formalidade adicional, à retenção dos subsídios e outras formas de apoio atribuídos, até ao

montante do incumprimento.

11 - A concessão dos auxílios previstos neste artigo é sempre precedida de uma quantificação

da respetiva despesa, devendo ser autorizada através de resolução do Conselho do Governo

Regional, após parecer favorável do departamento do Govemo Regional com a tutela das

finanças, sem prejuízo do disposto nos n.o' 12 e 13.

12 - O parecer prévio favorável do membro do Govemo Regional com a tutela das finanças é

dispensado nos seguintes casos:

a) Quando os valores a atribuir não ultrapassem os montantes anteriormente concedidos,

para amesma finalidade e para a mesma entidade que teúa beneficiado desse apoio;

b) Quando os valores se destinem à concessão de auxílios a atribuir no âmbito do Plano

Regional de Apoio ao Desporto (PRAD) e os mesmos não ultrapassem os montantes

definidos e aprovados na portaria que regulamenta e define os valores máximos a

atribuir acadacapítulo de apoio ao desporto.

13 - Nas situações de dispensa do parecer previstas no número anterior, a proposta de concessão

de auxílio é obrigatoriamente comunicada ao departamento do Governo Regional com a

tutela das finanças, antes da sua autorização por resolução do Conselho do Governo

Regional.

14 - É nula a concessão de auxílios prevista no presente artigo com omissão de quaisquer

formalidades exigíveis.

15 - Todos os subsídios e formas de apoio concedidos são objeto de publicação no Jornal

Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM).

16 - Os demais procedimentos inerentes aos apoios previstos nesta norma são definidos no

decreto regulamentar regional de execução orçamental.

Artigo 37."

Subsídios e outras formas de apoio

I - Estão abrangidos pelo disposto no artigo anterior os subsídios e outras formas de apoio

concedidos pelos serviços da administração direta regional, assim como os referentes a

todas as entidades públicas que, nos termos da lei, gozem de autonomia administrativa e

financeira.
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2 - Os apoios financeiros concedidos ao abrigo de legislação específica respeitam o previsto

no respetivo regime legal e nos n.o' 8 a 13 do artigo anterior.

3 - Os apoios financeiros concedidos ao abrigo da legislação referente à cooperação entre o

Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, e as instituições particulares de

solidariedade social e outras instituições particulares sem fins lucrativos que prosseguem

atividades sociais na Região Autónoma da Madeira, designadamente o Decreto Legislativo

Regional n.o 1ll20l5/M, de 18 de dezembro, na sua atual redação, e que sejam suportados

pelo orçamento daquele Instifuto, estão dispensados da emissão de parecer do membro do

Governo Regional com a tutela das finanças.

4 - Sem prejuízo do disposto no artigo 41.", excecionam-se do n.o 2 os apoios financeiros

concedidos ao abrigo de legislação específica na qual se encontre fixada a respetiva

quantificação ou que não estejam sujeitos à celebração de contrato-programa,

designadamente no que respeita aos apoios concedidos no âmbito da habitação, do

emprego, da proteção civil, da agricultura e desenvolvimento rural, de fundos europeus, e

dos fatores de produção do Bordado da Madeira e dos Viticultores.

Artigo 38.'

Aumento dos apoios sociais às escolas

Durante o ano letivo 2024125, o Governo regional procede à revisão dos diplomas legais

que regulamentam os apoios aos estabelecimentos de ensino particular e cooperativo e

Instituições Particulares de Solidariedade Social, com diferentes tipologias de contratos, por

forma a garantir a redução das mensalidades em todos os escalões, na valência de pré-escolar.

Artigo 39."

Apoio humanitário

1 - O Govemo Regional, na medida do estritamente necessário e por motivos de urgência

imperiosa, resultantes de calamidades naturais ou de outros acontecimentos

extraordinários, pode atribuir auxílios públicos de natureza humanitária, destinados a

prestar apoio a ações de reconstrução e recuperação de infraestruturas, atividades

económicas e sociais, bem como às respetivas populações afetadas, incluindo as

comunidades emigrantes madeirenses.
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2 - Para efeitos do número anterior, o Govemo Regional frça autonzado a dotar o orçamento

das verbas necessárias à execução destes apoios e, se necessário, proceder às alterações

orgamentais que forem indispensáveis, conforme previsto na alínea e) do n." 2 do artigo

23.o.

Artigo 40.'

Transferências e apoios para entidades privadas

1 - Os montantes das transferências e apoios para entidades privadas em 2025 não podem

ultrapassar os valores anteriormente concedidos para a mesma finalidade, excluindo os

apoios no âmbito:

a) Da saúde;

b) Da ação social;

c) Da educação, ciência e tecnologia;

d) Da proteção civil;

e) Da promoção turística;

f; Dos apoios previstos no n.o 4 do artrgo 36.o;

g) Dos que resultem da aplicação de regulamentos;

h) Dos encargos decorrentes de empréstimos detidos por empresas do setor empresarial

da Região Autónoma da Madeira e por entidades públicas que integrem o universo das

administrações públicas em contas nacionais;

i) Do financiamento de projetos de investimento.

2 - A venfrcação da variação dos apoios incide sobre o valor atribuído no último ano em que

as entidades beneficiaram de apoios, sendo que a verifìcação desta condição pode ser feita,

de acordo com a mesma regïa, por setor ou finalidade, desde que os apoios sejam

concedidos na sua globalidade e no mesmo momento.

3 - Excecionam-se dos números anteriores os apoios a atribuir a entidades públicas da

administração pública regional indireta, do setor empresarial público regional e das

associações sem fins lucrativos, das quais a Região seja associada.

4 - Em 2025, a atribuição de subsídios e outras formas de apoio, decorrentes de regulamentos,

fica limitada às dotações orçamentais incluídas no orçamento, para essa finalidade.

5 - A atribuição de novos apoios rege-se pelos princípios da economicidade, eficiência e

eficácia das despesas.
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6 - O disposto nos números anteriores prevalece sobre todas as disposições legais, gerais ou

especiais em contrário, não prejudicando, contudo, a regularizaçáo de dívidas vencidas,

desde que as mesmas tenham sido devidamente contabllizadas para efeitos de contas

naclonals.

Artigo 41."

Fiscalização de subsídios e outros apoios

1 - Sem prejuízo das competências atribuídas a outras entidades, afrscalização do cumprimento

do disposto nos artigos 36." a40.o, compete à Inspeção Regional de Finanças.

2 -Paraefeitos do disposto no número anterior, as entidades beneficiárias dos subsídios e outros

apoios ficam obrigadas, por si ou através dos seus representantes legais ou institucionais,

a permitir o acesso aos locais onde se encontram os elementos e documentação necessários,

nomeadamente os documentos de despesa.

3 - As entidades beneficiárias dos subsídios e outros apoios ficam ainda obrigadas a remeter à

entidade concedente todos os elementos de prestação de contas das verbas por si recebidas,

por forma àquelas entidades poderem exercer efrcazrnente as suas competências de

verificação e controlo dos subsídios e apoios concedidos.

4 - O Governo Regional implementa, no ano de 2025, uma base de dados regional na qual

constem os dados de todos os beneficiários de apoios e subsídios regionais, garantindo o

respeito pelo Regulamento Geral de Proteção de Dados e promovendo uma distribuição

efrcaz e equilibrada dos apoios e subsídios.

Ãrtigo 42."

Contratos-programa na área da saúde

1 - Fica o Governo Regional atlonzado, através dos seus respetivos membros responsáveis

pelas áreas da saúde e dos assuntos sociais, a celebrar contratos-progÍama no âmbito do

funcionamento ou implementação da Rede Regional de Cuidados Continuados Integrados,

após parecer prévio favorável do membro do Govemo Regional com a tutela das finanças.

2 - Os contratos programa previstos no número anterior podem envolver encargos plurianuais

com o limite de três anos, devem ser publicados no JORAM, e tomam-se eficazes com a

sua assinafura-
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Artigo 43."

Indemnizações compensatórias

Fica o Governo Regional autonzado, mediante resolução do Conselho do Govemo

Regional, a conceder indemnizações compensatórias às empresas que prestem serviço público,

após parecer prévio favorável do membro do Governo Regional com a tutela das finanças.

CAPÍTULO IX

Autonomia administrativa e financeira

Artigo 44."

Cessação da autonomia financeira

Durante o ano de2025, ficam suspensos os fundos escolares previstos nos artigos 31.o a

34." do Decreto Legislativo Regional n." 4120001}ú, de 31 de janeiro, alterado e republicado

pelo Decreto Legislativo Regional n." 2112006/M, de 2l de junho, nas escolas dos 2.o e 3.o

ciclos do ensino básico e ensino secundário da Região Autónoma da Madeira.

CAPÍTULO X

Transparência e prevenção de riscos de corrupção

Artigo 45.'

Medidas de prevenção de riscos de corrupção na administração pública regional

Para efeitos de cumprimento do programa normativo previsto no artigo 5.o do anexo a

que se refere a alíneab) do artigo 1.o do Decreto-Lei n." 109-E12021, de 9 de dezembro, que

cria o mecanismo nacional anticomrpção e estabelece o regime geral de prevenção da

comrpção, os serviços da administração pública regional e do setor público empresarial da

Região, abrangidos pelo n.o 2 do artigo 2." do anexo do referido diploma, garantem a criação,

manutenção e atualização de instrumentos de prevenção de riscos de comrpção e infrações

conexas, nomeadamente:

a) Plano de Prevenção de Riscos de Comrpção e Infrações Conexas;

b) Código de Conduta;

c) Programa de Formação;

d) Canal de Denúncia.
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Artigo 46."

Portal da Transparência Madeira

1 - O Portal da Transparência Madeira, de acesso livre e público, integra a informação sobre a

aplicação dos fundos europeus na Região Autónoma da Madeira, nomeadamente os

referentes ao Programa NextGeneration EU e ao Quadro Financeiro Plurianual 2021-2027,

no estrito e integral cumprimento do Regulamento (EU) 20161679 do Parlamento e do

Conselho de 27 de abril, bem como da Lei n." 5812019, de 8 de agosto.

2 - A manutenção do Portal da Transparência Madeira é da responsabilidade do Instituto de

Desenvolvimento Regional, IP-RAM, que garante a sua integral operacionalização no

primeiro trimestre de 2025; porém, a disponibilização e a atualização permanente dos

dados apresentados no Portal são asseguradas através da informação transmitida por cada

uma das entidades da administração pública legional responsáveis pela gestão de fundos

europeus na Região Autónoma da Madeira.

3 - O Portal da Transparência Madeira não prejudica o cumprimento das obrigações de

publicidade, informação e transparência a que as entidades da administração pública

regional se encontram sujeitas, nos termos das normas legais e regulamentares em vigor.

CAPITULO XI

Disposições relativas à administração pública regional

SECÇAO I

Disposições gerais

Artigo 47.'

Valorização especial dos trabalhadores da administração pública regional

1 - Os trabalhadores da administração pública regional com vínculo de emprego público

integrados em carreiras que, no ano de 2025, acumulem 6 ou mais pontos nas avaliações

do desempenho relativas às funções exercidas durante o posicionamento remuneratório em

que se encontram, alteram o seu posicionamento remuneratório para a posição

remuneratória seguinte à detida.

2 - O disposto no presente artigo é ainda aplicável, com as necessárias adaptações, aos

trabalhadores que exercem funções nas empresas públicas do setor público empresarial

31

t{
f\^Â
(L"



R.

REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

regional, na aceção do artigo 4.o do regime jurídico do setor público empresarial regional,

aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.o 151202I1li/., de 30 de junho, quando não

estejam abrangidos por cláusulas de instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho

em vigor denatureza análoga.

3 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, quando os trabalhadores tenham acumulado

mais do que 6 pontos, os pontos em excesso relevam para efeitos de futura alteração do seu

posicionamento remuneratório.

4 - São abrangidos pela medida especial a que se refere o presente artigo os trabalhadores

integrados em carreira que efetuem a alteraçáo obrigatória de posicionamento

remuneratório em ruzáo de pontos acumulados nas avaliações do desempenho.

5 - Os trabalhadores abrangidos pela presente valonzação que não teúam, ainda, beneficiado

da medida especial de aceleração do desenvolvimento das carreiras, constante do Decreto-

Lei n.o 7 512023, de 29 de agosto, é aplicável primeiramente o disposto no presente artigo.

Artigo 48.'

Regime excecional de gozo de férias vencidas ern2024

1 - As férias vencidas em 2024 e não gozadas, independentemente do número de dias

acumulado, podem ser gozadas até 31 de dezembro de2025, prescrevendo apenas se não

forem gozadas até final deste último ano.

2 - O gozo das férias resultante do número anterior é decidido por acordo entre o dirigente

máximo do serviço e o trabalhador.

Artigo 49.'

Prorrogação da mobilidade e de cedência de interesse público

1 - As situações de mobilidade e de cedência de interesse público existentes à data de entrada

em vigor do presente decreto legislativo regional, cujo limite de duração máxima ocoÍïa

durante o ano de2025, podem ser excecionalmenteprorrogadas até 3l de dezembro de

2025, independentemente de quaisquer formalidades, exceto a sua comunicação ao

membro do Govemo Regional responsável pela área das finanças e da administração

pública.

2 - A prorrogação excecional prevista no número anterior é ainda aplicável às situações de

mobilidade ou cedência, cujo termo ocoÍra a 31 de dezembro de 2024, independentemente
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de quaisquer formalidades, exceto a sua comunicação ao membro do Governo Regional

responsável pela área das finanças e da administração pública.

3 - Para efeitos do disposto no presente artigo, considera-se que a mobilidade e a cedência de

interesse público só não serão prorrogadas se existir manifestação expressa que contrarie

essa proÍïogação automática, quü dos organismos envolvidos quer do trabalhador, nos

casos em que o seu acordo foi necessário para a respetiva constituição.

4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, os órgãos e serviços que beneficiem do

disposto nos números anteriores devem, em momento anterior ao processo de preparação

da proposta de orçamento de 2026, definir as intenções de cessação de mobilidade ou de

cedências de interesse público e comunicar as mesmas aos respetivos serviços de origem.

Artigo 50.'

Posicionamento remuneratório em caso de mobilidade

I - Durante o ano de2025, o posicionamento remuneratório a que se refere o artigo 153." da

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), adaptada à Região Autónoma da

Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.o 1ll20l8lM, de 3 de agosto, na sua redação

atual, é determinado em função da remuneração base efetivamente auferida pelo

trabalhador à data da constituição da mobilidade.

2 - Nas situações de mobilidades intercarreiras para carreiras especiais ainda não revistas,

releva, para efeitos do posicionamento remuneratório previsto no artigo 153." da LTFP, a

posição e índice fixados para o estagiário da respetiva caneira.

3 - Nos casos pÍevistos no número anterior, o período de exercício efetivo prestado em

mobilidade releva para efeitos de contagem do tempo de período experimental ou estágio

exigido para o ingtesso na nova carreira.

Artigo 51.'

Medidas de equilíbrio orçamental na administração pública regional

1 - No âmbito das medidas de equilíbrio orçamental, durante o ano de 2025, estão sujeitos a

parecer prévio do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças e da

administração pública, os seguintes atos ou procedimentos:

a) A nomeação e renovação, a qualquer título, para cargos de direção superior de2." grau

e para cargos de direção intermédia de 1.o e 2.o graus, ou equivalentes, previstos nos
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diplomas que aprovam as orgânicas ou organizaçáo interna dos respetivos serviços que

ainda não tenham sido objeto de reestruturação, nos termos do diploma que aprova a

organizaçáo e funcionamento do Govemo Regional da Madeira;

b) A aprovação ou alteração de diplomas orgânicos, incluindo as portarias e despachos

que aprovam unidades orgânicas nucleares e flexíveis;

c) A constituição de equipas multidisciplinares a que se refere o n." 2 do artigo 22." do

Decreto Legislativo Regional n.o 17120071M, de 12 de novembro, retificado pela

Declaração de Retificação n.o 112008, de 4 de janeiro, na sua atual redação;

d) A criação de estruturas de missão, nos termos do artigo 28.'do Decreto Legislativo

Regional n." 1712007/M, de 12 de novembro, retificado pela Declaração de Retificação

n." 1/2008, de 4 de janeiro, na sua atual redação, quando gerem um aumento de despesa

pública;

e) A constituição e consolidação de mobilidades nos órgãos e serviços da administraçáo

regional e empresas públicas de capital exclusiva ou maioritariamente público

integradas no universo das administrações públicas em contas nacionais;

f) A constituição e consolidação de situações de cedência de interesse público para

exercer funções nos órgãos e serviços da administração regional e nas empresas

públicas de capital exclusiva ou maioritariamente público integradas no universo das

administrações públicas em contas nacionais, desde que determine um aumento de

efetivos na entidade pública cessionária, com exceção das celebradas para o exercício

de funções de gestor público ou de cargos dirigentes;

g) A mobilidade de trabalhadores em funções públicas para serviços ou entidades

extemas à administração pública regional, cujos encargos sejam suportados pelo

serviço de origem;

h) O regresso de trabalhadores em situação de licença sem remuneraçáo, que não confira

direito a ocupação de posto de trabalho;

i) A negociação prevista no artigo 38.' da LTFP, nos casos em que vâ para além da

primeira posição remuneratória da carreira ou da posição definida em regime próprio.

2 - São comunicados ao membro do Govemo Regional responsável pela área das finanças e da

administração pública, os seguintes atos:

a) O recrutamento de trabalhadores, na sequência de procedimentos concursais

exclusivamente destinados a trabalhadores com relação jurídica de emprego público
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por tempo indeterminado previamente constituída, que tenha gerado um aumento do

número de efetivos da administração pública regional;

b) A mobilidade ou requisição de docentes, para o exercício de funções que não

compreendem a atividade letiva;

c) A constituição de cedências de interesse público ou de cedência ocasionalpara exercer

funções nas empresas públicas do setor empresarial regional, não integradas no

universo das administrações públicas em contas nacionais, com exceção das

celebradas para o exercício de funções de gestor público ou de cargos dirigentes;

d) Balanços sociais dos órgãos e serviços da administração regional e das empresas e

entidades públicas do Setor Empresarial da Região Autónoma da Madeira, no pfazo e

através do formulário constantes do diploma regional que adapta o Decreto-Lei n.o

190196, de 9 de outubro, que regulamenta a elaboração do balanço social na

administração pública.

3 - O parecer previsto no n.o 1 depende da emissão de declaração de cabimento orçamental

prévio pelo órgão, serviço ou entidade requerente, exceto quando seja obrigatoia a

transferência da verba referida no número seguinte.

4 - Durante o ano de 2025, na constituição de mobilidade ou afetação de trabalhadores entre

serviços da administração direta, entre serviços da administração indireta ou entre serviços

da administração direta e indireta da Região Autónoma da Madeira, é obrigatóna a

transferência da verba a que se refere o n.o 3 do artigo 23.'.

5 - Durante o ano de 2025, e até à aprovação do regime dos gabinetes dos membros do Govemo

Regional, a remuneração dos técnicos especialistas é a constante da Resolução do Conselho

do Governo n." 10012020, de 13 de março.

6 - Durante o ano de 2025,o montante das ajudas de custo a que se refere o artigo 3.o do Decreto

Legislativo Regional n." 812014/M, de 29 de julho, alterado pelo Decreto Legislativo

Regional n.' Ill2}l5lM, de 30 de dezembro, é o que consta na alínea a) do n.o 2 daPortana

n.'1553-D12008, de 31 de dezembro, alterada pela Portaria n." 145812009, de 31 de

dezembro, ou o que lhe venha a suceder.

7 - O incumprimento do disposto nos n.o' I e 2, com exceção da alínea d) do n.'2, determina a

nulidade dos atos praticados sem observância dos mesmos.
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Artigo 52."

Recrutamento de trabalhadores na administração pública regional

1 - Durante o ano de 2025, os órgãos e serviços da administraçáo pública regional direta e

indireta, as entidades públicas empresariais e as empresas públicas de capital exclusiva ou

maioritariamente público integradas no universo das administrações públicas em contas

nacionais só podem proceder a novas contratações, mesmo que através de reservas de

recrutamento, e independentemente do tipo de vínculo jurídico que venha a estabelecer-se,

na mesma proporção da verificação de saídas definitivas de trabalhadores ou de ausências

prolongadas destes, que impliquem a suspensão do respetivo contrato de trabalho.

2 -Emsituações excecionais, os membros do Govemo responsáveis pelas áreas das finanças e

da Administração Pública podem autonzar a contratação de trabalhadores para além do

limite estabelecido no número anterior, desde que cumulativamente observados os

seguintes requisitos, fixando, caso a caso, o número de contratos a celebrar:

a) Existência e demonstração de relevante interesse público no recrutamento, ponderada

a eventual carência dos recursos humanos no setor de atividade a que se destina o

recrutamento;

b) Impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa por recurso a

instrumentos de mobilidade ou cedência de interesse público.

3 - O disposto nos números anteriores depende de parecer prévio favorável dos membros do

Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública.

4 - As contratações efetuadas em violação do disposto no presente artigo são nulas e fazem

incorrer os seus autores em responsabilidade civil, financeira e disciplinar.

5 - O disposto no presente artigo tem caráter excecional e prevalece sobre todas as disposições

legais, gerais ou especiais, contrárias.

Artigo 53."

Suplementos remuneratórios

1 - Mantêm-se em vigor todos os suplementos remuneratórios existentes na administração

pública regional, designadamente :

a) O suplemento de produtividade atribuído aos trabalhadores da Autoridade Tributária

e Assuntos Fiscais da Região Autónoma da Madeira (AT-RAM), ao abrigo dos artigos
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34." e35." do Decreto Legislativo Regional n." 2812006/M, de 19 de julho, na sua atual

redação;

b) O suplemento de integração na Região Autónoma da Madeira, atribuído aos

trabalhadores da AT-RAM, ao abrigo do artigo 44." do Decreto Regulamentar

Regional n.' 29-A12005/M, de 31 de agosto, em vigor ao abrigo do artigo 20.o do

Decreto Regulamentar Regionaln.' l4l20l5lM, de 19 de agosto;

c) O suplemento de residência atribuído nos termos previstos na alínea a) do artigo 18.'

do Decreto-Lei n.o 48.405, de 29 de maio de 1968, aos trabalhadores da Autoridade

Tributária que exerçam funções, em regime de mobilidade, na AT-RAM, ao abrigo do

artigo 56." do Decreto Legislativo Regional n." 2812006/M, de 19 de julho, na sua atual

redação;

d) O subsídio de frio previsto na Resolução do Conselho do Governo Regional n." 448186,

de 8 de abril, publicada no JORAM, I Série, n.o 13, de 8 de abril, alterada pela

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 258191, de2l de março;

e) O suplemento previsto no n.o 8 da Resolução do Conselho do Govemo Regional n.o

776/2020, de 21 de outubro;

f) Os suplementos remuneratórios criados pelos artigos 1 1.o e 12.o do Decreto Legislativo

Regional n." I212020/M, de 10 de agosto;

g) O suplemento remuneratório criado pelo artigo 57." do Decreto Legislativo Regional

n." l8l2O2OlM, de 31 de dezembro.

h) O suplemento remuneratório previsto no Despacho conjunto do Vice-Presidente do

Governo Regional e do Secretário Regional do Plano e Finanças, publicado no

JORAM, II Série, n." 79, de 22 de abril de 2004, que continua a ser abonado aos

trabalhadores do mapa de pessoal do Gabinete de Gestão da Loja do Cidadão (GGLC)

e aos trabalhadores que exercem funções nos postos de atendimento da Loja do

Cidadão da Madeira, desde que o ingresso no mapa do GGLC ou o início de funções

na Loja do Cidadão tenha ocorrido em data anterior a27 de dezembro de 2008;

i) O suplemento remuneratório previsto na Portaria conjunta das Secretarias Regionais

das Finanças e de Inclusão Social e Cidadani a n.' 637 12023, de 5 de setembro.

2 - Durante o ano de 2025, e até à aprovação do regime dos gabinetes dos membros do Governo

Regional, o cálculo daremuneração dos motoristas dos gabinetes dos membros do Governo
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Regional é efetuado de acordo com as disposições constantes do Decreto-Lei n.o l|l20l2,

de 2O de janeiro.

3 - Durante o ano de 2025,num quadro de incentivos à implementação de medidas e práticas à

inovação e moderniz açáo da administração pública regional, mantém-se o suplemento de

isenção de horário de trabalho, criado pelo n.o 3 do artigo 443 do Decreto Legislativo

Regional n} 2l20l8lM, de 9 de janeiro, e regulado pela Portaria da Vice-Presidência do

Governo Regional n." 28512020, de 29 de junho.

Artigo 54."

Atribuição de incentivos aos conservadores de Registos da Região Autónoma da

Madeira

1 - Os conservadores de registos que, após a vigência do Decreto-Lei n.o 24112003, de 8 de

outubro, e até3l.l2.2024,tenham tomado posse em serviços externos da Direção Regional

da Administração da Justiça, e enquanto se mantiverem ao serviço na Região Autónoma

da Madeira, ainda que noutro serviço externo da Direção Regional da Administração da

Justiça, têm direito a um incentivo mensal de insularidade idêntico, quantitativa e

qualitativamente, ao subsídio mensal de insularidade a que se refere o artigo 6.o do Decreto-

Lei n.o 14512019, de 23 de setembro.

2 - Enquanto o montante do subsídio mensal de insularidade não for fixado nos termos previstos

no n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lein." 14512019, de 23 de setembro, os conseryadores

referidos no n.o 1 têm direito a incentivos de compensação e de fixação, exatamente

idênticos, quantitativa e qualitativamente, aos subsídios de compensação e fixação

abonados aos conservadores a que se refere o artigo 10.o do Decreto-Lein.'24712003, de

8 de outubro.

3 - O incentivo de insularidade ou os incentivos de compensação e fixação não são devidos aos

conservadores que:

a) Ingressarem na carleka em quadros da Região Autónoma da Madeira, nos termos do

n." 3 do artigo 3." do Decreto-Lein." 24712003, de 8 de outubro;

b) Tenham tomado posse em serviços externos da Direção Regional da Administração da

Justiça, após 31 de dezembro de 2024;
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c) Aos que já beneficiam diretamente dos subsídios nos termos do n.o 4 do artigo 6.o do

Decreto-Lein." 14512019, de 23 de setembro, ou nos termos do artigo 10.o do Decreto-

Lei n.o 24112003, de 8 de outubro.

Artigo 55.o

Regime de chamada dos trabalhadores do Serviço de Apoio Funcional ao Registo

Internacional de Navios da Madeira - MAR

1 - Os trabalhadores em funções no Serviço de Apoio Funcional ao Registo Internacional de

Navios da Madeira - MAR (SAF-MAR), incluindo o pessoal em cargos dirigentes, estão

sujeitos a um regime de chamada sempre que:

a) Seja urgente ou inadiável a concretizaçáo de transações de registos de navios

realizadasem locais com diferentes fusos horários e que demandem o imediato registo,

provisório, temporário ou definitivo dos navios, emissão ou renovação de certificados

ou demais documentos técnicos ou legais necessários e/ou urgentes à operação do

navio;

b) Seja necessâna a cotcretização de transações e/ou registo de navios ou emissão e/ou

renovação de certificados ou documentos referentes aos navios registados ou a registar

no âmbito do Registo Internacional de Navios da Madeira e resultantes de situações

imprevisíveis associadas à operação ou transação do navio.

2 - No âmbito do regime previsto no número anterior, os trabalhadores, incluindo o pessoal em

cargos dirigentes, podem ser chamados fora do período normal de funcionamento do

serviço, quer coincida com o dia normal de trabalho, quer com os dias de descanso semanal,

obrigatório ou complementar, assim como nos feriados, podendo em qualquer um dos

casos abranger períodos noturnos, sempre com garantia do período mínimo de 11 horas de

descanso, estabelecido no n.o 1 do artigo 723." da LTFP.

3 - A urgência e imprevisibilidade devem ser fundamentadamente demonstradas pelos

interessados, através de requerimento escrito ou comunicação eletrónica, que justifique a

necessidade da chamada.

4 - A prestação de trabalho em regime de chamada, prevista nos n.o' I e 2, dá direito à

remuneração coffespondente à que caberia por igual tempo de trabalho extraordinário,

acrescida de 50 oÁ.
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5 - O cômputo das horas de trabalho rcalizadas será efetuado com recurso aos sistemas de

registo de entrada e saída que estes trabalhadores utilizem no serviço.

6 - O regime estabelecido nos números anteriores é aplicável aos membros da Comissão

Técnica do MAR (CT-MAR) que sejam chamados a exercer funções técnicas nesse âmbito

e/ou a emitir os documentos ou certificados legais necessários à operação ou transação do

nav10

Artigo 56.'

Norma interpretativa da compensação por caducidade dos contratos a termo celebrados

com docentes pela Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia

1 - Aos docentes contratados pela Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, a

termo resolutivo, não é devida a compensação por caducidade a que se referem o n.o 3 do

artigo 293.' e o n.o 4 do artigo 294." da LTFP, se ocoffer a celebração de novo contrato até

31 de dezembro do ano letivo seguinte.

2 -Paraos efeitos previstos no número anterior, o pagamento da compensação por caducidade

devida nos termos do n.o 3 do artigo 293.o e do n.o 4 do artigo 294." LTFP, só se efetua a

partir do dia I de janeiro do ano letivo seguinte.

Secção II

Disposições relativas ao setor da Saúde

Artigo 57.'

Medida transitória de incentivo a especialidades médicas carenciadas

1 - Até 31 de dezembro de 2025, em casos excecionais e devidamente fundamentados, é

atribuído um acréscimo remuneratório, pelarealização de produção médica, para além do

respetivo horário normal de trabalho, aos médicos integrados nas carreiras médicas, em

especialidades carenciadas e em efetivo exercício de funções no SESARAM, EPERAM,

mediante vínculo de emprego público ou privado, independentemente do seu regime de

trabalho.

2 - O incentivo referido no número anterior, é fixado por referência a um montante por hora,

por ato ou por turno.

3 - A identificação das especialidades carenciadas, bem como o montante a que se refere o

número anterior e os termos e as condições de atribuição deste incentivo, são definidos por
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despacho conjunto dos membros do Governo Regional responsáveis pelas áreas das

finanças, da administração pública e da saúde.

4 - A prestação de trabalho médico tem de garantir o descanso semanal obrigatório.

5 - O presente acréscimo remuneratório é abonado pata a compensação da produção realizada

no âmbito da presente norÍna, não o podendo ser a título de trabalho suplementar.

6 - O incentivo previsto no presente artigo não é cumulável com outros incentivos que visem

suprir áreas médicas carenciadas, exceto com o previsto no artigo 1 l.' do Decreto

Legislativo Regional n.'I212020/M, de 10 de agosto.

7 - Paraefeitos do n." 1, considera-se horário de trabalho normal o fixado por lei para o respetivo

regime, que inclui as horas afetas por lei a atividades urgentes e emergentes.

8 - O disposto no presente artigo é, ainda, aplicável aos médicos internos colocados no

SESARAM, EPERAM, e que se encontrem a frequentar, no mínimo, o 5.o ano do respetivo

internato médico, numa das áreas de especialização identificadas como carenciadas.

9 - O regime estabelecido no presente artigo prevalece sobre quaisquer outras norÍnas especiais

ou excecionais em contrário, e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho

e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado por estes.

Artigo 58.'

Regime de trabalho de dedicação plena

E aplicável na Região Autónoma da Madeira, mediante adaptação por decreto legislativo

regional, o regime de trabalho de dedicação plena implementado nos estabelecimentos e

serviços do Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 59."

Tempos máximos de resposta

Ultrapassados os tempos máximos de resposta garantidos e esgotada a capacidade

instalada do SESARAM, EPERAM, no âmbito da rcaltzação de cirurgias e tratamentos

urgentes, o Serviço Regional de Saúde, contrata os serviços, nos termos legais, com entidades

prestadoras de cuidados de saúde do setor privado, assumindo os respetivos encargos, nos

termos a regulamentar por portaria do membro do Governo Regional com a tutela da saúde.
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Artigo 60."

Reforço das consultas de especialidades médicas hospitalares e de pequenas cirurgias

O Serviço Regional de Saúde promove, no ano de 2025, o reforço das consultas de

especialidades médicas hospitalares e da reahzação de pequenas cirurgias nos Centros de Saúde

da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 61."

Regime excecional de gozo de férias vencidas

I - No Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM, as férias

vencidas em2023 e náo gozadas em 2024 podem, excecionalmente, ser acumuladas com

as vencidas em2024 e 2025, prescrevendo apenas se não forem gozadas até fìnal deste

último ano.

2 - As férias vencidas em 2024 podem, igualmente, ser gozadas até final do ano de 2025,

salvaguardando-se o gozo mínimo de 10 dias úteis consecutivos, previsto no n.o 8 do artigo

24I." do Código do Trabalho.

3 - O reconhecimento de dias úteis de férias que decorra da execução do Decreto Legislativo

Regional n.' 2312023lM, de 28 de junho, designadamente, do cômputo da avaliação

qualitativa dos dois ciclos avaliativos de 2017 -201 8 e de 2019-2020, ou de 2019-2020 e de

2021-2022, em conjugação com o regime previsto no Sistema Integrado de Gestão e

Avaliação do Desempenho, em vigor na administração regional autónoma da Madeira,

podem ser gozados até 30 de abril de2025.

4 - As acumulações de férias resultantes dos números anteriores são decididas por acordo entre

o dirigente máximo do serviço e o trabalhador.

SECÇAO III

Medidas de incentivo à modernuaçio e eficiência administrativas

Artigo 62.'

Loja on-line do Portal SlMplifica

1 - O Governo Regional promove, através do Portal SlMplifica, o canal de acesso eletrónico à

reahzação de serviços e pagamentos online do Governo Regional, dando resposta eficaz às

necessidades dos cidadãos e das empresas.
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disponibilização e a atualização permanente dos dados apresentados no Portal são

asseguradas através da informação transmitida por cada uma das entidades da

administração pública regional responsáveis pelos serviços disponibilizados no mesmo.

3 - As vendas rcalizadas através da loja on-line do portal SlMplifica, independentemente da

proveniência dos bens adquiridos, são faturadas ao cliente adquirente através da Agência

de Inovação e Modernização da Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Artigo 63.'

Boas práticas na administração pública regional

O Governo Regional procede à regulamentação de boas práticas na administração pública

regional, através de incentivos e outros mecanismos inovadores de gestão pública, de

modernização e simplificação administrativa.

Artigo 64.'

Gestão eÍiciente da despesa pública

I - Aos serviços da administração pública regional direta e indireta e do setor público

empresarial da Região Autónoma da Madeira que, de forma abrangente, promovam

iniciativas e boas práticas com vista à obtenção de gaúos de eficiência na gestão da

despesa pública, geradora de poupanças, sem prejuizo para a qualidade dos serviços

públicos prestados, são atribuídos incentivos de estímulo e prémios de desempeúo.

2 - O estabelecimento das condições de adoção das iniciativas e práticas pelos serviços, nos

termos do número anterior, bem como a atribuição de incentivos de estímulo à melhoria da

eficiência da despesa pública e os respetivos prémios de desempenho são objeto de

regulamentação por Resolução do Governo Regional, sob proposta do membro do Govemo

responsável pela área das finanças.

Artigo 65.'

Análise da evolução das estruturas da administração pública regional

No decurso do ano de 2025, o Govemo Regional procede a uma análise da evolução de

todas as entidades administrativas, designadamente as de natureza consultiva, sob tutela dos

departamentos governamentais, com vista a uma eventual reestruturação, fusão ou eliminação

das referidas entidades.
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SECÇAO IV

Disposições relativas a aquisição de serviços

Artigo 66.'

Encargos com contratos de aquisição de serviços

1 - Os encargos globais com contratos de aquisição de serviços, com exceção dos contratos

cofinanciados, não podem ultrapassar os encargos globais pagos em2024, acrescidos de

2,7syo.

2 - Os valores pagos por contratos de aquisição de serviços que, em 2025, venham a renovar-

se ou a celebrar-se com idêntico objeto e/ou contraparte de contrato vigente em2024, náo

podem ultrapassar:

a) Os valores pagos em 2024 acrescidos de 2,7 5Yo, considerando o valor total agregado

dos contratos, sempre que a mesma contraparte preste mais do que um serviço ao

mesmo adquirente;

b) O preço unitário, caso o mesmo seja aritmeticamente determinável ou tenha servido de

base ao cálculo dos valores pagos en2024.

3 - Em situações excecionais, prévia e devidamente fundamentadas pelo dirigente máximo do

serviço com competência para contratar, e após aprovação do membro do Governo Regional

responsável em razão da matéria, o membro do Govemo Regional responsável pela área

das finanças pode autonzar a dispensa do disposto nos números anteriores.

4 - 
^ 

celebração de um novo contrato de aquisição de serviços com diferente objeto e

contraparte de contrato vigente em 2024, carece de aprovação prévia do membro do

Governo Regional responsáve| emrazão da matéria, devendo o pedido ser acompanhado de

indicação, por parte do dirigente máximo do serviço com competência para contratar, da

compensação a efetuar para efeitos do cumprimento do disposto no n.o l.

5 - Nos casos referidos no número anterior, quando não se mostre assegurado o disposto no n.o

1, o membro do Governo Regional responsável emruzão da matéria deve:

a) Proferir despacho desfavorável; ou

b) Remeter ao membro do Governo Regional responsável pela área das finanças, para

efeitos da dispensa prevista no n.o 3, indicando o valor em causa e juntando a

justificação para a sua autorização.
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6 - As aquisições de serviço efetuadas são obrigatoriamente comunicadas, nos primeiros 10

dias úteis do primeiro mês seguinte a que respeitam, ao membro do Governo Regional

responsável pela área das finanças, em termos a fixar por portaria do mesmo membro do

Governo.

7 - O disposto nos números anteriores aplica-se a contratos a celebrar ou a renovar por:

a) Órgãos, serviços e entidades previstos no artigo 1." da LTFP, incluindo institutos

públicos de regime especial;

b) Outras pessoas coletivas públicas, ainda que dotadas de autonomia administrativa ou

de independência estatutária, designadamente decorrentes da sua integração nas áreas

da regulação, supervisão ou controlo;

c) Empresas do setor empresarial regional que estejam integradas no universo das

administrações públicas em contas nacionais;

d) Gabinetes dos membros do Governo Regional e do Presidente e Vice-Presidentes da

Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira;

e) Fundações públicas de direito público e de direito privado, bem como outras entidades

públicas não abrangidas pelas alíneas anteriores.

8 - Não estão sujeitos ao disposto nos n.o' 1 a 6:

a) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços essenciais, previstos

no n.o 2 do artigo 1.o da Lei n." 23196, de 26 de julho, na sua atual redação;

b) A celebração ou renovação de contratos de aquisição de serviços decorrentes de:

i) Inspeções técnicas de veículos e outras inspeções periódicas legalmente

obrigatórias;

ii) Prémios de seguro obrigatórios;

iii)Publicações legalmente obrigatórias;

iv) Serviços decorrentes de acidentes escolares e acidentes de trabalho;

v) Calibrações, ensaios e manutenções de padrões utilizados no âmbito da

metrologia legal.

c) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços ou de outros

contratos mistos, cujo tipo contratual preponderante não seja o da aquisição de serviços

ou em que o serviço assuma um caráter acessório da disponibllizaçáo de um bem;

d) A celebração de contratos de aquisição de serviços por órgãos ou serviços adjudicantes

ao abrigo de acordo-quadro;
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e) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços entre si, por órgãos

ou serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação do número anterior ou entre estes e

os demais, abrangidos pela disposição constante do diploma que aprova o Orçamento

do Estado para2025;

Í) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços, no âmbito da

atividade formativa desenvolvida pelo Instituto pata a Qualificação, IP-RAM, pelo

Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, pelo Instituto de Administração da

Saúde, IP-RAM, pelo Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, e pela

Escola de Hotelaria e Turismo da Madeira que tenham por objeto serviços de formação

profissional, certif,rcação profissional e de reconhecimento, validação e certificação de

competências;

g) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços, no âmbito da

atividade formativa desenvolvida pelos serviços da administração pública regional,

que teúam por objeto serviços de formação profissional, certificação profissional e

de recoúecimento, validação e certificação de competências, no âmbito de projetos

financiados pelo Fundo Social Europeu + (FSE +) ou pelo Plano de Recuperação e

Resiliência (PRR);

h) A celebração ou renovação de contratos de aquisição de serviços denaturezajurídica,

no âmbito de patrocínio judiciário;

i) A celebração ou renovação de contratos de aquisição de serviços decorrentes de

prestação de cuidados médicos no âmbito de serviço de urgência;

j) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços com os peritos

avaliadores da Autoridade Tributária;

k) A entidades cuja gestão pública, durante o ano de 2024, tenha decorrido por um

período inferior a 12 meses;

l) A celebração ou renovação de contratos de aquisição de serviços, no âmbito da missão

e atribuições da ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação,

Tecnologia e Inovação - Associação.

9 - Não estão sujeitos ao disposto nos fr.ot 2,4 e 5:

a) A celebraçáo ou renovação de contratos de aquisições de serviços que respeitem

diretamente ao processo de planeamento, gestão, avaliação, certificação, auditoria e

controlo de fundos europeus, no âmbito da assistência técnica dos programas regionais
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a desenvolver pelas autoridades de gestão e ainda pelos organismos intermédios dos

programas regionais, e pelos organismos cuja atividade regular seja financiada por

fundos europeus, independentemente da qualidade que assumem, que sejam objeto de

cofinanciamento no âmbito do Portugal2020 e Portugal 2030;

b) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de bens e ou serviços, que se

revelem necessários para garantir a concretizaçáo dos eventos referidos na alínea i) do

n.o 2 do artigo 24.o, ou outros eventos, feiras ou demais atividades, constantes da

programação anual oficial levadas a cabo por organismos públicos na área do turismo,

cultura, etnografia, agroalimentar, do artesanato, do bordado e da tapeçaria.

10 - Nas entidades do setor empresarial regional que estejam integradas no universo das

administrações públicas em contas nacionais, as autorizações a que aludem os n.o'3 a 5

são emitidas pelo órgão executivo.

11 - A aplicação à Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira dos princípios

consignados nos números anteriores processa-se por despacho do Presidente da

Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, precedido de parecer do

conselho de administração.

12 - A decisão de contratar a aquisição de serviços cujo objeto sejam estudos, pareceres,

projetos de serviços de consultoria ou outros trabalhos especializados, incluindo a

renovação de eventuais contratos em vigor, ao setor privado, apenas pode ser tomada pelo

dirigente máximo do serviço com competência para contratar, em situações excecionais

devidamente fundamentadas.

13 - Os atos praticados em violação do disposto no presente artigo são nulos.

Artigo 67.'

Contratos de prestação de serviços celebrados com pessoas singulares

1 - A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços celebrados com pessoas

singulares, designadamente, na modalidade de tarefa ou de avença, por órgãos e serviços

abrangidos pelo âmbito de aplicação da LTFP, independentemente da natureza da

contraparte, carece de parecer prévio vinculativo do membro do Govemo Regional

responsável pela área das finanças e da administração pública, nos termos e segundo

tramitação definida por portaria do referido membro do Governo.

2 - O parecer previsto no número anterior depende:
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a) Da verificação do caráter não subordinado da prestação, para a qual se revele

inconveniente o recurso a qualquer modalidade de vínculo de emprego público;

b) Da verificação da inexistência de pessoal em situação legalmente determinada de

mobilidade, apto para o desempenho das funções subjacentes à contratação em causa.

3 - Sempre que os contratos a que se refere o presente artigo estejam sujeitos a autoização pata

assunção de encargos plurianuais, o respetivo processo de autorização deve ser solicitado

em simultâneo com o pedido de parecer a que se refere o n.o 1.

4 - O disposto no presente artigo não prejudica a possibilidade de ser obtida autonzação prévia

para um número máximo de contratos de tarefa e de avença, nos termos do n.o 3 do artigo

32.'daLTFP.

5 - Não estão sujeitos ao disposto no presente artigo os contratos de aquisições de serviços

emergentes de acidentes escolares e de acidentes de trabalho e, desde que de valor igual ou

inferior ao limiar do ajuste direto simplificado, os contratos de aquisição de bens e serviços

mencionados nas alíneas f), g) e h) do n.'8 e b) do n.o 9 do artigo anterior.

6 - Os contratos referidos no número anterior e os abrangidos pelo n.o 1 do artigo 3.o da Portaria

da Vice-Presidência do Governo Regional n} 31912018, de24 de agosto, estão igualmente

dispensados do requisito de publicação prévia na Bolsa de Emprego Público da Região

Autónoma da Madeira.

7 - Os atos praticados em violação do disposto no presente artigo são nulos.

Artigo 68."

Atualização extraordinária do preço dos contratos de aquisição de serviços

1 - Nos contratos de aquisição de serviços de limpeza, de serviços de segurança e vigilância

humana, de manutenção de edificios, instalações ou equipamentos e de serviços de

refeitórios com duração plurianual, celebrados em data anterior a 1 dejaneiro de2025 ou,

no caso de terem sido celebrados após aquela data, as propostas que estiveram na sua

origem tenham sido apresentadas em data anterior a 1 de janeiro de 2025, relativamente

aos quais, comprovadamente, a componente de mão de obra indexada à remuneração

mínima mensal garantida (RMMG) teúa sido o fator determinante na formação do preço

contratual e tenham sofrido impactos decorrentes da entrada em vigor do Decreto

Legislativo Regional que atualiza a RMMG na Região Autónoma da Madeira, é admitida,

na medida do estritamente necessário para repor o valor das prestações contratadas, uma
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atualizaçáo extraordinária do preço, a ocorïer nos termos do presente artigo, devendo

atender-se ao facto de ser expectável uma variação salarial global e o aumento da RMMG.

2 - Os circuitos, prazos, procedimentos e termos da autonzação da atualização extraordinária

do preço, determinada pelos membros do Governo Regional responsáveis pela área das

finanças e pelas respetivas áreas setoriais, são definidos por portaria dos membros do

Governo Regional responsáveis pelas áreas das finanças, da economia e da inclusão e

assuntos sociais, a emitir no prazo de 30 dias a contar da entrada em vigor do presente

decreto legislativo regional e nos termos do artigo 66.'.

Artigo 69.'

Pagamento aos fornecedores de bens e serviços da administração pública regional

O Governo Regional, com o intuito de promover boas práticas na administração pública

regional, não deve exceder o pagamento no prazo máximo de 30 dias aos fornecedores de bens

e serviços da administração pública regional.

SECÇAO V

Disposições relativas ao SERAM

Artigo 70.'

Setor empresarial e entidades públicas da Região Autónoma da Madeira

I - As entidades públicas empresariais e as empresas públicas de capital exclusiva ou

maioritariamente público integradas no universo das administrações públicas em contas

nacionais, podem contratar trabalhadores na modalidade de contrato por tempo

indeterminado, contrato a termo ou comissão de serviço, quando se destine,

respetivamente, a substituir a saída definitiva, a ausência de trabalhadores ou a cessação de

comissão de serviço ocorridas no ano em curso ou no último trimestre do ano de 2024.

2 - Nas sifuações referidas no número anterior, o trabalhador contratado deve ser colocado na

posição remuneratória correspondente à base da respetiva caneira ou categoria.

3 - Sem prejuízo do disposto no artigo 52.o, a contratação de trabalhadores pelas entidades

referidas no n.o 1, e que não se enquadre no regime aí referido, em qualquer das

modalidades, depende de autorização expressa dos membros do Governo Regional

responsáveis pelo respetivo setor de atividade e pela área das finanças.
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4 -Para efeitos da emissão daautoização a que se refere o número anterior, a empresa ou

entidade integrada no universo das administrações públicas em contas nacionais, deve

juntar elementos comprovativos da verificação dos seguintes requisitos:

a) Relevante interesse público na contratação e sua imprescindibilidade para assegurar o

cumprimento das obrigações de prestação de serviço público legalmente estabelecidas;

b) Demonstração em como estão previstos os encargos com os recrutamentos em causa

no orçamento da empresa a que respeitam e emissão de declaração de cabimento

orçamental prévio;

c) Cumprimento pontual e integral dos deveres de informação a que a respetiva empresa

está sujeita, designadamente os previstos nos artigos 51.o e 73." e na Lei n." 10412019,

de 6 de setembro.

5 - A constituição de cedências ocasionais para as entidades públicas empresariais e as empresas

públicas de capital exclusiva ou maioritariamente público integradas no universo das

administrações públicas em contas nacionais estão sujeitas a parecer prévio do membro do

Govemo Regional responsável pela área das finanças e da administração pública.

6 - A contratação de trabalhadores prevista no n.o 1 é comunicada aos membros do Governo

Regional responsáveis pelo respetivo setor de atividade e pela área das finanças e da

administração pública, trimestralmente.

7 - Durante o ano de 2025, dependem de parecer prévio do membro do Govemo Regional

responsável pela área das finanças e da administração pública:

a) A alteração dos estatutos das entidades públicas empresariais e das empresas públicas

de capital exclusiva ou maioritariamente público;

b) A atribuição de novos suplementos remuneratórios;

c) A aprovação de regulamentos internos relativos a organização intema das entidades e

empresas mencionadas no n.o 1, bem como os relativos a carreiras.

8 - Todas as entidades públicas empresariais e empresas públicas prestam informação ao

departamento do Governo Regional com a tutela das finanças, nos termos do artigo 73.o,

sobre o fluxo de novas contratações e outras entradas, o fluxo de saída por reforma e outras

saídas, e ainda salários médios, bem como toda a informação que venha a ser necessária

para o cumprimento das obrigações assumidas pela Região Autónoma da Madeira.

9 - Sem prejuízo do disposto nos n.o' l0 a 12, aos gestores públicos e aos trabalhadores das

empresas públicas de capital exclusiva ou maioritariamente público e das entidades
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públicas, são aplicáveis as medidas que vierem a ser determinadas para os gestores públicos

e trabalhadores do setor empresarial do Estado, na lei do Orçamento do Estado.

10 - As remunerações dos gestores públicos das empresas públicas de capital exclusiva ou

maioritariamente público e das entidades públicas são fixadas por Resolução do Conselho

do Governo Regional, nos temos do n.o 3 do artigo 23.'do Decreto Legislativo Regional

n.' I2/2010/M, de 5 de agosto, naredação republicada pelo Decreto Legislativo Regional

n" 3ll20l3lM, de 26 de dezembro, com as alterações efetuadas pelos Decretos Legislativos

Regionais n.o' 612015/M, de 13 de agosto,42-N20l6lM, de 30 dezembro e l5l202llM, de

30 dejunho.

1 1 - A celebração e renovação de contratos de aquisição de serviços durante o ano de 2025, por

entidades públicas empresariais e empresas públicas de capital exclusiva ou

maioritariamente público, integradas no universo das administrações públicas em contas

nacionais, é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 66.o.

12 - O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável a outras entidades públicas,

integradas no universo das administrações públicas em contas nacionais.

13 - O disposto no presente artigo prevalece sobre quaisquer norrnas legais ou convencionais,

especiais ou excecionais, em contrário e, consoante as situações, sobre instrumentos de

regulamentação coletiva de trabalho e de contratos de trabalho, não podendo ser

modificado ou afastado pelos mesmos.

Artigo 71.'

Reestruturação e extinção de empresas públicas e de entidades públicas integradas nas

administrações públicas em contas nacionais

1 - No âmbito de processo de reestruturação e de extinção das empresas públicas e de entidades

integradas no universo das administrações públicas em contas nacionais, com objetivos de

racionahzação de recursos humanos e financeiros, os trabalhadores das respetivas

entidades que já integravam o universo da administração pública regional, com referência

a 31 de dezembro de 2011, podem, excecionalmente, ser integrados nos serviços da

administração regional, através de despacho conjunto do membro do Governo Regional

responsável pela área das finanças e da administração pública e dos membros do Governo

Regional da tutela do organismo cedente e cessionário.

2 - A integração referida no número anterior depende da aceitação expressa do trabalhador.
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3 - O trabalhador integrado nos termos do n.o 1 é posicionado no nível da tabela remuneratória

única equivalente à respetiva remuneração base.

4 - Na falta de equivalência referida no número anterior, o trabalhador integrado é posicionado

no nível virtual criado para o efeito; ainda assim, caso a sua remuneração de origem seja

inferior à que resultana da aplicação das regras mínimas de posicionamento remuneratório

resultante de procedimento concursal, o trabalhador integrado é posicionado na posição

remuneratória aplicável por força dessas regras na carreira em que for integrado, conforme

seja determinado no despacho referido no n.o 1.

5 - O despacho referido no n.o 1 deve conter todos os fundamentos que determinaram a

integração, sendo obrigatória a sua publicitação no JORAM.

6 - O tempo de serviço prestado pelo trabalhador na empresa pública ou entidade integrada no

universo das administrações públicas em contas nacionais objeto de reestruturação ou

extinção releva para efeitos de alteração obrigatória de posicionamento remuneratóio, até

ao limite máximo de 2 posições remuneratórias, sendo-lhe atribuído um ponto por cada

ano completo de antiguidade.

7 - Após a emissão do despacho mencionado no n.o 5, é celebrado um contrato de trabalho em

funções públicas por tempo indeterminado com o trabalhador, observando-se o disposto

no n.o 3, ou as especificidades previstas no n.o 4, quando aplicável.

Artigo 72."

Contratações pela ARDITI no âmbito de projetos de investigação

1 - A Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação Tecnologia e Inovação -

ARDITI, fica dispensada da autonzação prévia dos membros do Governo Regional da

tutela, das Íìnanças e da administração pública para proceder à contratação de

trabalhadores, desde que cumpridos de forma cumulativa os seguintes requisitos:

a) Se trate de contratações não permanentes, a termo certo ou incerto;

b) Que tais contratações visem permitir, de forma exclusiva e dedicada, a execução de

projetos, programas e prestações de serviços no âmbito da missão e atribuições da

ARDITI;

c) Que os encargos associados a tais contrações onerem exclusivamente:

i) Receitas transferidas da Fundaçáo para a Ciência e a Tecnologia, I.P;
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ii) Receitas provenientes dos projetos, programas e prestações de serviços referidos

na alínea b);

iii) Receitas de programas e projetos financiados integralmente por fundos europeus

ou intemacionais.

2 - As restantes contratações, aplica-se o disposto no artigo 70.o.

SECÇAO VI

Outras disposições relativas à administração pública regional

Artigo 73.'

Informação relativa a pessoal das entidades públicas regionais

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 51.o, as entidades públicas que integram o universo das

administrações públicas em contas nacionais devem informar o departamento do Govemo

Regional com a tutela das finanças, do recrutamento, mobilidade e cessação de funções de

trabalhadores, e da despesa com pessoal.

2 - A informação referida no número anterior é prestada através do carregamento de dados, no

Sistema de Informação e Base de Dados dos Trabalhadores das Entidades Públicas

Regionais, abreviadamente designado por SITEPR, gerido pelo departamento do Governo

Regional com a tutela das finanças.

3 - O carregamento de dados no SITEPR é efetuado mensalmente, nos termos que vierem a ser

estabelecidos no diploma que proceder à regulamentação daquele Sistema de Informação.

4 - O incumprimento do dever de informação referido nos números anteriores determina:

a) O congelamento de 10Yo das dotações orçamentais, ou a retenção de 10% das

transferências do Orçamento da Região Autónoma da Madeira para a entidade pública

incumpridora, consoante a situação aplicável, no mês ou meses seguintes ao

incumprimento;

b) A não tramitação de quaisquer processos relativos a recursos humanos ou a aquisição

de bens e serviços, que sejam dirigidos ao departamento do Governo Regional com a

tutela das finanças.

5 - Através da prestação da informação a que se referem os números anteriores, o departamento

do Govemo Regional com a tutela das finanças, na qualidade de entidade gestora do
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sistema, dá cumprimento aos deveres de informação da Região Autónoma da Madeira,

estabelecidos na Lei n.' 10412019, de 6 de setembro.

6 - A responsabilidade pelo incumprimento dos deveres de informação referidos no número

anterior é imputada ao órgão, serviço ou entidade que a ele der lugar.

7 - O disposto no presente artigo aplica-se às empresas públicas.

Artigo 74.'

Unidades de Gestão

1 - As Unidades de Gestão, constituídas em todos os departamentos do Governo Regional, têm

por missão o tratamento integral e centralizado de todas as matérias contabilísticas,

orçamentais, financeiras e patrimoniais dos serviços simples, integrados, serviços e fundos

autónomos e entidades que integram o universo das administrações públicas em contas

nacionais, bem como o acompanhamento do planeamento e políticas públicas e

acompanhamento dos investimentos públicos na área setorial do respetivo departamento,

assegurando a articulação direta entre o respetivo departamento e o departamento do

Governo Regional com a tutela das finanças, no âmbito do controlo orçamental e financeiro

e acompaúamento do planeamento e investimentos públicos.

2 - São atribuições das Unidades de Gestão:

a) Garantir o tratamento integral e centralizado de todas as matérias contabilísticas,

orçamentais, financeiras e patrimoniais dos serviços simples, integrados, institutos,

serviços e fundos autónomos, e outras entidades que integram o universo das

administrações públicas em contas nacionais;

b) Proceder ao reporte orçamental e financeiro, ao departamento do Governo Regional

com a tutela das finanças, de acordo com os procedimentos que forem definidos no

decreto regulamentar regional de execução orçamental;

c) Controlar a execução e a regularidade da execução orçamental dos serviços tutelados

pelos respetivos departamentos do Govemo Regional;

d) Controlar o cumprimento da aplicação da Lei dos Compromissos e Pagamentos em

Atraso aprovada pela Lei n.o 812012, de 2l de fevereiro, na sua atual redação, nos

serviços tutelados;

e) Propor medidas de fiscalização com vista a um efetivo controlo das despesas públicas

e dos recursos orçamentais disponíveis;
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f) Superintender na gestão orçamental de todos os serviços tutelados, de acordo com as

nonnas vigentes e legislação aplicável;

g) Promover a aplicação do Sistema de Normalizaçáo Contabilística da Administração

Pública (SNC-AP), nos serviços tutelados;

h) Controlar a afetação e autilização dos fundos disponíveis atribuídos;

i) Desenvolver procedimentos de controlo interno.

3 - Compete ainda às Unidade de Gestão assegurar o acompanhamento do planeamento e

políticas públicas e acompanhamento dos investimentos públicos na ârea setorial do

respetivo departamento, através do elemento que assume a função de ponto focal no apoio

e colaboração à estrutura de missão denominada, <Unidade de Reforma das Finanças

Públicas e de Acompanhamento do Planeamento e Políticas Públicas> que funciona na

dependência do departamento do Govemo Regional com a tutela das finanças.

4 - As unidades de gestão são responsáveis pelo cumprimento dos prazos de reporte e pela

prévia validação das informações de reporte orçamental e Íinanceiro, referentes aos

serviços da administraçáo direta, institutos, serviços e fundos autónomos e empresas

públicas reclassificadas, prestadas ao departamento do Govemo Regional com a tutela das

finanças.

5 - Para efeitos dos números anteriores, os serviços simples, integtados, institutos, serviços e

fundos autónomos e as entidades que integram o universo das administrações públicas em

contas nacionais, são responsáveis pelo conteúdo da informação reportada às Unidades de

Gestão.

6 - Sem prejuizo das competências das Unidades de Gestão previstas no presente artigo, e das

orientações de supervisão das respetivas tutelas, são atribuídas à Secretaria Regional das

Finanças responsabilidades de coordenaçáo geral de todas as Unidades de Gestão dos

diversos departamentos do Governo Regional, podendo determinar quaisquer medidas de

natureza financeira que se revelem necessárias à maximização e bom aproveitamento dos

recursos financeiros disponíveis, independentemente dos programas, da natureza das

classifìcações funcionais e orgânicas previstas no presente diploma.
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ft-Artigo 75.o

Subsídio de insularidade dos trabalhadores da administração pública da Região

Autónoma da Madeira a exercer funções na ilha da Madeira

Para efeitos do disposto no n.o 4 do artigo 3.o do Decreto Legislativo Regional n." 4l90lM,

de 18 de janeiro, repristinado e alterado, respetivamente, pelos artigos 77." e 78.o do Decreto

Legislativo Regional n3 6120241M, de 29 de julho, o subsídio de insularidade dos trabalhadores

da administração pública da Região Autónoma da Madeira a exercer funções na ilha da Madeira

é atualizadopara o valor do Indexante dos Apoios Sociais definido para2025, acrescido dataxa

de referência do sobrecusto da insularidade fixada em 30 %.

Artigo 76.'

Subsídio de insularidade dos trabalhadores em funções públicas da Região Autónoma

da Madeira a exercer funções na ilha do Porto Santo

1 - Durante o ano de 2025, mantêm-se os valores do subsídio de insularidade previsto no

Decreto Legislativo Regional n.' 2l92lM, de 7 de março, na redação dada pelo artigo 56."

do Decreto Legislativo Regional n." 17/2015/M, de 30 de dezembro, atribuídos nos anos

de2016 a2023, nos termos do disposto nos n.o'5 e 6 do referido artigo 56." do Decreto

Legislativo Regional n." lll20I5lM, de 30 de dezembro, com as seguintes atualizações:

a) 15% para os trabalhadores com remuneração igual ou inferior a 915 euros;

b) 12,5o/o para os trabalhadores com remuneração superior a 915 euros e igual ou inferior

a 1020 euros;

c) I0% para os trabalhadores com remuneração superior a 1020 euros e igual ou inferior

a 1400 euros;

d) 1 ,5oÁ para os trabalhadores com remuneração superior a 1400 euros e igual ou inferior

a 1900 euros;

e) 5% para os trabalhadores com remuneração superior a 1900 euros e igual ou inferior a

2800 euros.

2 - O disposto no número anterior é aplicável aos trabalhadores que se encontrem a exercer

funções correspondentes às carreiras gerais e especiais da administração pública regional,

em regime de mobilidade ou cedência de interesse público.

56



s. R.

REGÉO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

Artigo 77.'

Subsídio de insularidade dos trabalhadores dos setores privado e social

Durante o ano económico de2025, e no âmbito da negociação coletiva levada a cabo no

Conselho Económico e da Concertaçáo Social da Região Autónoma da Madeira, em particular

na matéria salarial, o Governo Regional tem em conta o valor do subsídio de insularidade para

os trabalhadores dos setores privados e social, em valores análogos aos previstos para os

trabalhadores que desempeúam funções públicas nas ilhas da Madeira e do Porto Santo.

Artigo 78.'

Norma de salvaguarda de valorizações remuneratórias aos trabalhadores da

administração pública regional

1 - As disposições constantes dos diplomas que procedam a atualizações e atualizações

intercalares das remunerações e estruturas remuneratórias das carreiras da administraçáo

pública são diretamente aplicáveis na Região Autónoma da Madeira.

2 - Fica o Govemo Regional autorizado a legislar sobre as atualizações previstas no número

anterior em relação às carreiras específicas da administração pública regional.

CAPITULO XII

Outras disposições e alterações a diplomas legislativos

Artigo 79."

Distribuição das verbas dos jogos sociais

Nos termos do artigo 5." do Decreto Legislativo Regional n." I2l20I8lM, de 6 de agosto,

que procede à definição da forma de distribuição das verbas dos jogos sociais, as verbas

referentes ao valor dos resultados líquidos e exploração dos jogos sociais, atribuídas ao

Govemo Regional da Madeira em 2025, são afetas às áreas previstas naquele normativo de

acordo com os mapas anexos a que se refere o artigo 1.o.

Artigo 80."

Programas de bolsas de estudo

Fica o Governo Regional autorizado a reahzar a execução financeira dos seguintes

Programas de Bolsas:

t{
[Ak
(X"

57



s. R.

REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

a) Programa de Bolsas de Estudo "+Madeira na Europa", criado pela Resolução do

Conselho do Govemo Regional n." 64312023, de 15 de junho, e alterada pela

Resolução do Conselho do Governo Regional n! 849/2023, de 3 de agosto, e pela

Portaria n." 60912023, da Secretaria Regional das Finanças, de 11 de agosto;

b) Programa de Bolsas de Estágio 'oEstagiar na Europa-Madeira", criado pela Resolução

do Conselho do Governo Regional n.'77512024, de30 de setembro.

Artigo 81."

Portal da Habitação

1 - O Governo Regional prossegue com os procedimentos legais conducentes à criação da

plataforma digital agregadora das diversas valências na área da habitação, com a gestão

integrada e eficiente de todo o ciclo de candidaturas aos programas de apoio habitacional

disponibilizados pela IHM, EPERAM.

2 - A referida plataforma funciona como um Portal da Habitação na Região Autónoma da

Madeira, disponibilizando informação personalizada aos cidadãos, permitindo a todos os

inscritos o acompanhamento em tempo real do seu processo de candidatura, bem como aos

inquilinos de habitação pública e beneficiários de apoios habitacionais ter uma ferramenta

que possibilite a gestão integrada e transparente dos seus processos.

3 - Trimestralmente, são ainda publicados os valores das vendas dos imóveis paÍa habitação

efetuadas por zona ou concelho da Região Autónoma da Madeira, de forma que o

coúecimento público dos preços de mercado contribua para o combate à especulação

imobiliária.

4 - O referido Portal da Habitação é da responsabilidade do departamento do Govemo Regional

com a tutela da habitação.

Artigo 82.'

Complemento regional para pessoas em situação de violência doméstica

Mantém-se em vigor o disposto no artigo 84.o do Decreto Legislativo Regional n.o

6120241}14, de29 de julho.

H
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Artigo 83."

Complemento regional para idosos

Mantém-se em vigor a prestação social de combate àpobreza dos idosos, denominado

complemento regional para idosos, criado pelo artigo 75." do Decreto Legislativo Regional

n." 1812020/M, de 31 de dezembro.

Artigo 84."

Acréscimos remuneratórios do Serviço de Apoio Domiciliário

Mantém-se em vigor o acréscimo remuneratório previsto no artigo 76.' do Decreto

Legislativo Regional n." I812020/M, de 31 de dezembro.

Artigo 85.'

Tarifa social reduzida no gás engarrafado

Mantém-se em execução o programa GÁS-SOLIDARIO.RAM, criado pelo artigo 78.'

do Decreto Legislativo Regional n." 1812020/M, de 31 de dezembro.

Artigo 86.'

TiiM - Transportes Integrados e Intermodais da Madeira

1 - Até à conclusão do processo de transição de competências para a entidade que regule o

sector dos transportes terrestres, a TiiM - Transportes Integrados e Intermodais da

Madeira, S.A., é a entidade encaffegue do desenvolvimento, disponibilização, operação e

gestão de forma integrada de todos os serviços públicos de transporte rodoviário de

passageiros da Região.

2 -Ficao Governo Regional autorizado àrealização de despesa diretamente relacionada com a

sua criação, gestão e fiscalizaçáo,ate à plena operacionalização da entidade que a substitua.

Artigo 87."

Concurso internacional de transporte marítimo regular de passageiros e carga entre a

ilha da Madeira e o continente português

No âmbito da inclusão no Orçamento do Estado, no ano de 2025, o Governo Regional

continua a promover as diligências necessárias junto do Govemo da República, ao abrigo do

princípio da coesão e da continuidade territorial, de modo a ser lançado um novo concurso
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internacional de transporte marítimo regular de passageiros e carga entre a ilha da Madeira e o

continente português, designadamente o porto de Lisboa.

Artigo 88.'

Transporte de carga marítima para a ilha do Porto Santo

A Região promove os estudos necessários paru afenr os encargos acrescidos advenientes

do transporte de carga marítima para a ilha do Porto Santo, com vista a tomar medidas que

possÍÌm vir a dirimir ou sanar eventuais assimetrias.

Artigo 89.'

Adaptação à Região Autónoma da Madeira do Decreto-Lei n," 360/970 de 17 de

dezembro

Mantém-se em vigor o disposto no artigo 93." do Decreto Legislativo Regional n.o

6120241}1., de 29 de julho, retificado pela Declaração de Retificação n." ll2024lM, de 12 de

agosto.

Artigo 90.'

Adaptação à Região Autónoma da Madeira da Lei n.' 173199, de 2l de setembro

Mantém-se em vigor o disposto no artigo 94.' do Decreto Legislativo Regional n.o

6120241111^, de 29 de julho, retificado pela Declaração de Retificação n! ll2024lM, de 12 de

agosto.

Artigo 91.o

Adaptação à Região Autónoma da Madeira do Decreto-Lei n.'25212007, de 5 de julho

Mantém-se em vigor o disposto no artigo 103.o do Decreto Legislativo Regional n.o

6120241}ú, de29 de julho.

Artigo 92."

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.' 29/2013/M, de 22 d,e agosto

1 - O artigo 2l ." do Decreto Legislativo Regional n." 29120I3/M, de 22 de agosto, alterado pelos

Decretos Legislativos Regionais n."s212018/M, de 9 de janeiro ,19120221i|l4' de 8 de agosto,

e 6120241l|;4., de 29 de julho, passa ater a seguinte redação:

l{
w
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0u<,Ártigo 27."

Suplementos de penosidade

r - t...1

a) t ..1

b) t ..1

c) [...]
2 - Os trabalhadores integrados na caneira especial de guarda florestal, bem como os

mestres florestais coordenadores, têm direito a um suplemento de penosidade, não

acumulável diariamente com o suplemento previsto no número anterior, que será pago por

cada dia de execução de trabalhos que recorram q métodos e técnicas de alpinismo com

cordas, no montante de €30,00 (trinta euros) por dia.

3 - Os montontes dos suplementos de penosidade referidos nos números anteriores serão

atualizados nos termos do diploma que proceder à atualização dos montqntes dos

suplementos remuneratórios auferidos pelos trabalhadores da administração pública

regional.

4 - (Revogado).>.

2 -É aditado ao Decreto Legislativo Regional n." 29/2013/M, de 22 de agosto, alterado pelos

Decretos Legislativos Regionais n."s2120I8lM, de 9 de janeiro ,19/20221M, de 8 de agosto,

e 6120241};4, de 29 de julho, o artigo 27 ."-A, com a seguinte redação:

<Artigo 27.'-A

Suplemento de risco

I - Os trabalhadores integrados na carreira especial de guardaflorestal da Região Autónoma

da Madeira, bem como os mestres florestais coordenadores, têm direito a um suplemento

de risco, pogo em l2 vezes por ano, no montante de €200,00 mensais, que será atualizado

nos termos do diploma que proceder à atualização dos montantes dos suplementos

remuneratórios auferidos pelos trabalhadores da administração pública regional.

2 - O direito ao suplemento de risco mantém-se apenas nas seguintes situações de ausência:

a) Férias;

b) Faltas por acidente em serviço ou doença profissional;

c) Faltas motivadas por isolamento profilático.>.
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Artigo 93."

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.' 11/2018/M, de 3 de agosto

Os artigos 14.o e 18.'do Decreto Legislativo Regional n." lll2018/M, de 3 de agosto,

alterado pelos Decretos Legislativos Regionais ns.o 1-A/20201M, de 31 de janeiro, e 28-

N20211M, de 30 de dezembro passam ater a seguinte redação:

<<,4rtigo 14.'

t...1

I - O recrutamento de trabalhadores pqra os órgãos e serviços da administração direta e

indireta da Região Autónoma da Madeira, quando admitir a candidatura de trabalhadores

com vínculo de emprego público constituído o termo ou sem relação jurídica de emprego

púbtico constituída, pode oconer mediante procedimento concursal, incluindo reserva de

recrutamento, aberto ao abrigo e nos limites do mapa regional consolidado de

recrutamentos anuais outorizados, a que se refere o artigo anterior.

2 - Em cosos excecionais, devidamente .fundamentados, o membro do Governo Regional

responsável pelas áreas das finanças e da Administração Pública pode autorizar, para

além dos limites fixados no mapa regional consolidado de recrutamentos anuais

autorizados ou em data anterior à aprovação deste:

a) Contratação de trabalhadores através de reserva de recrutamento,'

b) A realização de procedimentos concursais.

3 - t...1.

4 - t. .l
t.l

Artigo 18.'

t...1
| - t...1.

2 - t...1.

3 - t...1.

4 - t...1.

s - t...1

6 - t...1

7 - Sem prejuízo da possibilidade de aplicação em qualquer situação de recrutamento por

mobilidade, o procedimento a que se refere o n.o 4 deve ter lugar, obrigatoriamente, nas
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situações de mobilidade intercarreiras, salvo em casos devidamente fundamentados,

designadamente, por circunstâncias excecionais de urgência ou especial aptidão profissional,

mediante autorização do membro do Governo Regional responsável pela Administração

Pública, sob proposta do membro do Governo Regional respetivo.>>.

Artigo 94.o

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n." 17l20l8lM, de 20 de agosto

O artigo 20.o do Decreto Legislativo Regional n." 17l20I8lM, de 20 de agosto, alterado

pelo Decreto Legislativo Regionaln3 3212023lM, de 31 de julho, passa ater aseguinte redação:

<Ártigo 20.o

L.1

I - Os trabalhadores integrados na caneira de sapador florestal, bem como os coordenadores

e o coordenador geral, têm direito a um suplemento de risco, pago em l2 vezes por eno,

no montante de €l30,00 mensais, que será atualizado nos termos do diploma que proceder

à atualização dos montantes dos suplementos remunerqtórios auferidos pelos

t r ab alhado r e s da admini s tr aç ão púb I i c a r e gi o nal.

2 - [...J.r.

Artigo 95.'

Alteração aos Estatutos do SESARAM, EPERAM

O artigo 39.o dos Estatutos do SESARAM, EPERAM, aprovados em anexo ao Decreto

Legislativo Regional n! I312079/M, de 22 de agosto, alterados pelos Decretos Legislativos

Regionais n.o' 1-A/20201M, de 31 de janeiro, 8120201ll1r, de 13 de julho, e23120231}14. de 28 de

junho, passa ater a seguinte redação:

<Artigo 39.'

t...1

I - t.. 1.

2-t.l
3 - t.. 1.

4-t.1.

t{
W

63



s. R.

REGÉO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

5 - O regime remuneratório dos CRI é definido por portaria dos membros do Governo Regional

responsáveis pelas áreas da saúde e dasfinanç(ts.)).

Artigo 96.'

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n." 5l202llM, de 11 de março

O artigo 26." do Decreto Legislativo Regional n." 5l202IlM, de 11 de março, alterado

pelo Decreto Legislativo Regional n." 3612023lM, de 2 de agosto, passa ater aseguinte redação:

<Artigo 26."

t...1

t - Os trabalhadores integrados na carueira de vigilante da natureza, bem como os vigilantes

da natureza coordenadores, têm direito a um suplemento de risco, pago em 12 vezes por

ano, no montante de € I30,00 mensais, que será atualizado nos termos do diploma que

proceder à atualização dos montantes dos suplementos remuneratórios auferidos pelos

tr ab alhador e s da admini s tr aç ão púb I i c a r e gi o nal.

2 - [...] ,

97."

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n," 2312023/M, de 28 de junho

1 - O artigo 2.o do Decreto Legislativo Regional n." 2312023lM, de 28 dejunho, passa aler a

seguinte redação:

<Artigo 2.'

t...1

t - t...1

2 - A atribuição de 4 pontos a todos os profissionais em exercício de funções no SESARAM,

EPERAM, na avaliação do desempenho dos biénios de 2019-2020 e de 2021-2022 é,

igualmente, aplicável às caneiras médicas, de enfermagem, de farmácia, de informática

e dos técnicos superiores de saúde, com período mínimo de serviço efetivo equivalente a

seis meses, com cômputo ininterrupto do período de trabalho em regime de contrato a

termo ou sem termo e independentemente do vínculo e da existência de avaliação,

salvaguardando-se o regime previsto no Deueto Legislativo Regional n.'22/2021/M, de

26 de agosto.

3-t..1
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w

tú
4 - t...1
5-t r ff-6-t.. 1

7 - [RevogadoJ

8- [...J),.

2 - A alteração aprovada nos termos do número anterior, produz efeitos à data da entrada em

vigor do Decreto Legislativo Regional n." 2312023lM, de 28 de juúo.

CAPITULO XIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 98."

Quadro Plurianual de Programação Orçamental

Nos termos do n.o 3 do artigo 20.'da Lei Orgânica n.o 212013, de 2 de setembro, na sua

redação atual, é aíralizado o Quadro Plurianual de Programação Orçamental para o período

2025 a2028, passando ater a redação constante do anexo ao presente decreto legislativo

regional.

Artigo 99.'

Remuneração de referência a jovens licenciados

No âmbito da negociação coletiva sobre matérias salariais, o Governo Regional propõe

ao Conselho Económico e da Concertação Social da Região Autónoma da Madeira, durante o

ano económico de 2025, a cnação de um salário-base para os jovens licenciados que entram no

mercado de trabalho e a atuahzação dos vencimentos dos que já se encontram a laborar, tendo

por base os valores de referência praticados na administração pública regional.

Artigo 100.'

Novo Hospital Central e Universitário da Madeira

1 - Durante o ano de 2025, fìca o Governo Regional autorizado afazer todas as diligências junto

do Govemo da República que permitam garantir e canalizar pata a Região Autónoma da

Madeira todos os apoios necessários à conceção e construção do Novo Hospital Central e

Universitário para a Madeira.
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2 - Durante o ano de 2025, fica o Governo Regional autorizado a disponibilizar os meios

financeiros indispensáveis à concretização das despesas relativas ao projeto do Novo

Hospital Central e Universitário da Madeira, previstas realizar ate ao final do ano, de

acordo com a programação financeira aprovada, no quadro dos projetos plurianuais.

Artigo 101.'

Acompanhamento, fiscalização e controlo da receita dos arrendamentos e concessões da

administração pública regional

1 - Sem prejuizo das competências atribuídas a outras entidades, a frscalização, controlo,

acompanhamento e cobrança de rendas provenientes dos contratos de arrendamento e

concessão celebrados pela administração pública regional, é da competência das entidades

públicas outorgantes nos respetivos contratos, ou de quem lhes suceda.

2 - Quando se verifique que existem situações de incumprimento do pagamento com pïazo

superior a 90 dias, sem que seja celebrado acordo voluntário de regularizaçáo, as entidades

públicas outorgantes nos respetivos contratos desencadeiam o procedimento extrajudicial

ou judicial com vista à cobrança dos valores em dívida.

3 - Sem prejuizo do disposto no n.o 1, as entidades públicas outorgantes nos respetivos

contratos, informam, trimestralmente, o departamento do Governo Regional que tutele o

setor do Património, da celebração de novos contratos, eventuais renovações, dos valores

em dívida, caso existam, e das ações interpostas para cobrança desses valores.

Artigo 102.o

Consignação da receita

I - Nos termos do artigo 5.o da Lei n.o 8/90, de 20 de fevereiro, e desde que daí não resulte

acréscimo líquido de despesa, fica o Governo Regional autorizado a consignar receitas a

determinadas despesas, por despacho conjunto do membro do Governo Regional

responsável pela área das finanças e do membro do Govemo Regional com a tutela do

setor.

2 - Pode ainda o Governo Regional autonzar a consignação de receita própria das escolas, a

que se refere o artigo 44.o, nos termos a fixar no decreto regulamentar regional de execução

orçamental.
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3 - As entidades públicas que, fazendo parte do setor público empresarial da Região Autónoma

da Madeira, integrem o universo das administrações públicas em contas nacionais e que

recebam verbas do Orçamento da Região Autónoma da Madeira a título de regularizaçáo

de dívidas de anos anteriores, canalizam essas verbas, prioritariamente, para o pagamento

do serviço da dívida de empréstimos avalizados pela Região Autónoma da Madeira e para

areg:Janzação de encargos transitados de anos anteriores.

4 - A Região Autónoma da Madeira poderá canalizar as verbas devidas às entidades públicas

que, fazendo parte do setorpúblico empresarial da Região Autónoma da Madeira, integram

o universo das administrações públicas em contas nacionais, referentes àregtJadrzação de

dívidas de anos anteriores, diretamente pata o pagamento do serviço da dívida de

empréstimos avalizados pela Região Autónoma da Madeira.

Artigo 103.'

Saldos de tesouraria

Por motivos de interesse público, e desde que daí não resulte qualquer atraso na entrega

de recursos financeiros a terceiros, pode o Governo Regional utTlizar os saldos bancários e de

tesouraria que se encontrem consignados, nos termos definidos na lei, desde que o valor

utilizado seja reposto até ao final do ano económico de 2025.

Artigo 104.'

Sistema de Normalnaçio Contabilística da Administração Pública

1 - E obrigatónaautllização do Sistema de Normalizaçáo Contabilístrcaparaas Administrações

Públicas (SNC-AP), em todos os serviços pertencentes ao universo da administração

pública regional em contas nacionais, incluindo as Empresas Públicas Reclassificadas.

2 - Em2O25, todas as entidades integradas no universo das administrações públicas em contas

nacionais devem utilizar sistemas informáticos de contabilidade devidamente certificados

e que correspondam às necessidades de integração na plataforma do Sistema Central de

Contabilidade e Contas Públicas (S3CP) de informação contabilística deste subsetor.

3 - Em 2025, ficam todos os serviços pertencentes ao universo da administração pública

regional em contas nacionais, incluindo as Empresas Públicas Reclassificadas, obrigados

à submissão no S3CP das suas demonstrações financeiras, nos termos e nos prazos

previstos na Norma Técnica n.' 112017 da UNILEO.
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4 - O incumprimento do dever de informação referido no número anterior determina o

congelamento de 10% das dotações orçamentais, ou a retenção de l0oÁ das transferências

do Orçamento da Região Autónoma da Madeira para a entidade pública incumpridora,

consoante a situação aplicável, no mês ou meses seguintes ao incumprimento.

Artigo 105."

Fundos europeus

Os juros gerados pelas verbas oriundas de fundos europeus, depositados em contas

tituladas pelo Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM, resultantes de programas

operacionais e programas de iniciativa comunitária encerrados, em que este instituto seja

Autoridade de Gestão, Autoridade de Pagamento ou Organismo Intermédio, podem ser

utilizados em substituição de um determinado fundo europeu ou como contrapartida regional

de projetos cofinanciados por fundos europeus, incluindo projetos de assistência técnica.

Artigo 106.'

Despesas transitadas e integradas noutros serviços da administração regional

1 - As despesas relativas a serviços da administração direta e indireta da administração pública

regional, incluindo serviços e fundos autónomos, que durante o ano de 2025 forem objeto

de reestruturaçáo, reorganização ou de extinção por fusão noutro serviço, transitam para o

serviço integrador sem dependência de quaisquer formalidades, sendo liquidadas e pagas

por conta das dotações orçamentais do novo serviço, sem prejuízo do disposto nos números

seguintes.

2 - Com a entrada em vigor do presente diploma, as despesas relativas a serviços que, no

âmbito da orgânica do respetivo departamento do Governo Regional, sejam criados por

decreto legislativo regional, que resultem da extinção por fusão de serviços que já não têm

dotação orçamental, são liquidadas e pagas por conta das dotações orçamentais do serviço

a cnar, independentemente da data em que ocoÍïer a respetiva criação.

3 - Enquanto não for aprovado o Orçamento da Região Autónoma da Madeirapata2026, os

encargos com os serviços, incluindo serviços e fundos autónomos que veúam a ser criados

em 2025, e que não estejam previstos nos mapas anexos ao presente diploma, serão

suportados em conta das dotações inscritas nos correspondentes serviços que forem

extintos ou integrados noutros serviços.
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Artigo 107."

Seguros

Fica o Governo Regional autorizado a contratar seguros de responsabilidade civil

extracontratual.

Artigo 108."

Cobranças

As receitas depositadas nos cofres da Região Autónoma da Madeira até 3T de janeiro de

2026, que digam respeito a cobranças efetuadas em 2025, podem excecionalmente ser

consideradas com referência a 3 I de dezembro de 2025.

Artigo 109.'

Retenções

1 - Os serviços do Governo Regional, incluindo os serviços e fundos autónomos, ficam

autorizados a proceder a retenções de verbas a entidades que tenham débitos por satisfazer,

incluindo dívidas por contribuições e impostos, nos termos a deÍinir no decreto

regulamentar regional de execução orçamental.

2 - Nos termos do disposto no artigo 39.o da Lei n." 73/2013, de 3 de setembro, retificada pela

Declaração de Retificação n.o 46-812013, de 1 de novembro, na sua atual redação, fica

ainda o Governo Regional autoizado, através do departamento do Governo Regional com

a tutela das finanças, a proceder à retenção das transferências para as autarquias locais da

Região Autónoma da Madeira para a rcgulanzação de dívidas às empresas participadas

pela Região, bem como para cumprimento de contratos-programa, protocolos, acordos de

cooperação e de colaboração, contratos de financiamento e concessão excecional de

auxílios e de outros instrumentos alternativos celebrados no âmbito da cooperação técnica

e financeira.

3 - Quando não seja tempestivamente prestada ao departamento do Governo Regional com a

tutela das finanças, por motivo imputável às respetivas entidades, a informação tipificada

na Lei de Enquadramento Orçamental, no regime quadro das pessoas coletivas com

estatuto de utilidade pública, aplicável com as necessárias adaptações à Região Autónoma

da Madeira e no artigo 15." do Decreto Legislativo Regional n." 2412002lM, de 23 de

dezembro, com a redação conferida pelo Decreto Legislativo Regionaln." 8120I1/M, de 1
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de abril, bem como a que venha a ser anualmente definida no decreto regulamentar regional

de execução orçamental ou noutra disposição legal aplicável, podem ser retidas as

transferências orçamentais, as requisições de fundos e os subsídios e outras formas de

apoio, consoante o caso, nos termos a Íixar no decreto regulamentar regional de execução

orçamental, até que a situação seja devidamente sanada.

Artigo 110."

Regime excecional e temporário de prorrogação de prazos de empreitadas de obras

públicas

1 - Mantém-se em vigor, na Região Autónoma da Madeira, o regime excecional e temporário

de prorrogação de prazos de execução de empreitadas de obras públicas, instituído pelo

artigo 117.'do Decerto Legislativo Regional n." 6120241M, de 29 dejulho, que vigora até

3l dedezembro de2025.

2 - Nos contratos de empreitada de obras públicas em execução, quando se verifique atraso no

cumprimento do plano de trabalhos, por impossibilidade de o empreiteiro obter materiais

ou mão-de-obra necessários para a execução da obra, por motivos que justificada e

comprovadamente não the sejam imputáveis, o dono de obra pode aceitar, no prazo de 20

dias a contar da data da receção do pedido, proffogar o prazo de execução, pelo tempo

estritamente necessário, sem qualquer penalizaçáo e sem qualquer pagamento adicional ao

empreiteiro.

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, o empreiteiro deve instruir o seu pedido com

os elementos demonstrativos da impossibilidade da obtenção de materiais, nomeadamente,

notas de encomenda e declaração dos respetivos fornecedores, bem como justificação da

falta de mão-de-obra, podendo, neste caso, ser apresentada declaração do empreiteiro sob

compromisso de honra.

4 - O empreiteiro submete ainda à aprovação do dono da obra um novo plano de trabalhos e

plano de pagamentos reajustados.

5 - O cálculo da revisão de preços dos trabalhos por executar é efetuado com base no plano de

pagamentos que, na data do pedido de prorrogação do ptazo, se encontrar em vigor.

6 - Ficam excluídas do âmbito de aplicação do presente artigo as obras públicas executadas ao

abrigo do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), e financiadas ou cofinanciadas por

fundos europeus.
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Artigo 111.'

Execução do Estatuto Político-Administrativo

I - Em acatamento e execução do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da

Madeira, o orçamento regional assegura, em cada exercício, a dotação necessária ao

cumprimento do disposto nos artigos 24.o e25.o dalei n.o 4185,de 9 de abril, com aredação

que lhe foi dada pela Lei n3 26195, de 18 de agosto, ex vi do n." 8, do artigo 24.", do n.o 3

do artigo 65.o e do n.o 20 do artigo 75.", da Lei n.o 13/91, de 5 de juúo, com a redação que

lhe foi dada pela Lei n.o 130199, de 21 de agosto.

2 - O processamento e pagamento de todas as subvenções que integram o regime previsto no

n." 19 do artigo 75.'do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,

bem como a regulanzação de quaisquer situações pendentes, desde que inscritas no

Orçamento da Região Autónoma da Madeira, são efetuados nos termos a regulamentar

pelos órgãos de governo próprio onde os seus beneficiários terminaram o exercício dos

respetivos mandatos.

Artigo I12."

Decreto Legislativo Regional n.'30/2013/M, de 10 de dezembro

1 - É prorrogado, até 3I de dezembro de 2025, o regime excecional a que se refere o n.o 4 do

artigo 2." do Decreto Legislativo Regional n." 30/2013/M, de 10 de dezembro.

2 - O ptazo estabelecido nos fl.o' 1, 4 e 5 do artigo 3.o do Decreto Legislativo Regional n.o

30120131}l4.. de 10 de dezembro, passa a ser de dois anos.

3 - A alteração referida no número anterior é aplicável aos pedidos formulados a partir da

entrada em vigor do Decreto Legislativo Regional n." 6120241M, de 29 dejulho.

Artigo 113.'

Estatuto do Combatente

No ano económico de 2025, o Governo Regional dá continuidade ao levantamento das

necessidades e urgências económicas, sociais e de saúde dos antigos combatentes, residentes

na Região Autónoma da Madeira, tendente à revisão do Estatuto do Combatente e à melhoria

dos benefïcios e regalias legislados.

t{
ttj\f
fft

71



R.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REG]ONAL

Artigo 114.'

Norma Revogatória

São revogados:

a) O Decreto Legislativo Regional n." 5120241M, de 22 de abril;

a) O artigo 91." do Decreto Legislativo Regional n." 6/20241M, de 29 dejulho.

Artigo 115.'

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, e produz efeitos

a I de janeiro de2025.

Aprovado em Conselho de Governo, em 2I de novembro de2024

O Presidente do Govemo Regional,

'w

wr (./4
Miguel Filipe Machado dl

IAA

OS das Finanças,

de Andrade Gouveia
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em euros
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49 900 000
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7 783 000
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RECEITAS CORRENTES

IMPOSTOS DIRETOS

Sobre o Rendimento

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulaÌes (lRS)
Imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC)
Outros
Imposto sobre as sucessões e doações

Imposto do uso, porte e detenção de armas

Impostos abolidos
Impostos diretos diversos

IMPOSTOS INDIRETOS

Sobre o Consumo
Imposto sobre os produtos peholíferos (ISP)

hnposto sobre o valor acrescentado (IVA)
Imposto sobre veículos (lSV)
Imposto de consumo sobre o tabaco
Imposto sobre o álcool e as bebidas alcoólicas (IABA)
Impostos diversos sobre o consumo
Outtos
Lotâriâs
Imposto do selo
Imposto do jogo
Imposto único de circulação
Resultados da exploração de apostas nútuas
lmpostos indiÍetos específicos das autarquias locais
Impostos indiretos diversos

CONTRIBUIÇOES PARA A SEGURANÇA SOCIAL, A CAIXA GERAL DE
APOSENTAÇÕES EA ADSE

Caixa Geral de Aposentações e ADSE
Comparticipações para a ADSE

TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

Taxas

Taxas de justiça
Taxas de registo de notâriâdo
Taxas de registo predial
Taxas de registo civíl
Taxas de registo comercial
Taxas florestâis
Taxas vinícolas
Taxas moderadoras
Taxas sobre espetáculos e divertimentos
Taxas sobre energia
Taxas sobre geologia e minas
Taxas sobre comercialização e abate de gado

Taxâs de portos

Taxas sobre operações de bolsa
Taxas sobre controlo mehológico e de qualidade

sobre fiscalização de atividades comerciais e industriais
Iaxas sobre licenciamentos diversos concedidos a empresas

Iaxas sobre o valor de adjudicação de obras públicas
Adicionais
Emolumentos consulares
Portagens

Propinas

Iaxas específicas das autarquias locais
Taxas diversas
Muhas e Outras Penalidades
Juros de nora
Juros compensatórios
Multas e coimas por infrações ao Código da Estrada e restante legislação
Coimas e penalidades por conÍa-ordenações
Multas e penalidades diversas

RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE

Jttros - Socíedades e Quase Sociedades Não Financeiras
Públicas
Privadas
Juros - Sociedades Financeiras
Bancos e outras instituições financeims
Compaúias de sesuros e fundos de pensões

01
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04
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17

18

19

20
21

22
zt
99

01

02

03

04
99

02
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0l
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MAPA I

RECEITAS DA REGIÃO
[(art.'1." a)]

em euros

15 334 484

? ooo

s0 000

199 826 396

50 766 716

750734

3 609

250 940 862

2 000

50 000

3 609

2 429
519

I 910

330 000
39 524 369 524

5'77't 47).

I 975 000

7 796 472.

Adm inist rações Púb I icas
01

02
03

04
05
06

01

01

01

02
03

01

central - Estado
central - Serviços e fundos autónomos
regional

Administração local - Continente
local - Regiões Autónomas

Seguança social
- InsliÍuições Sem Fins Lucrativos
- Instituições sem fins lucrativos
- Famílias
- Familias
- Resto do Mundo

União Europeia - Instituições
União Europeia - Países membros
Países terceiros e organizações intemacionais

e Parlicipações nos Lucros de Sociedades e Quase
Não Financeiras

Dividendos e participações nos lucros de sociedades e quase-sociedades não

financeiras
EP's - Remunerações dos capitais estatutários
Outras empresas públicas
Empresas privadas

e Participações nos Lucros de Sociedades F'inanceiras
01

0l

01

Dividendos e participações nos lucros de sociedades financeiras
nos Lucros de Adminislrações Públicas

Participações nos lucros de administrações públicas

Sociedades e quase-sociedades não financeiras
Adrninishações públicas
Adminishações privadas
Exterior
Ouhos setores

02
03

04
05
99

0l

no subsolo

Edificios
de domínio público

Incorpóreos
incorpóreos

CORRENTES

e Quase-Sociedades Não Financeiras
0l
02

0l
02

0l

Financeiras
e ouhas instituições financeiras

de seguros e fundos de pensões

Ceníral
(oE)

Custos de insularidade e desenvolvimento
[,ei de Meios
Fundo de Solidariedade da União Europeia
Outros

02
03

04

05

0ó
07
08

09

- Subsistema de proteção social de cidadania - Regime de solidariedade
- Subsistema de proteção social de cidadania - Ação social
- Subsistema de proteção à família e políticas ativas de emprego e

profissional

- PaÍicipação portuguesa em projetos cofinanciados
- Participação comuni&íria ern projetos cofinanciados

e fundos autónomos
e fundos autónomos - Subsistema de proteção social de cidadania - Ação

l0
1t

social
Serviços e fundos autónomos - Subsistema de proteção à família e políticas ativas
de emprego e fomação profissional
Serviços e fundos autónomos - PaÍicipação portuguesa em projetos cofinanciados
Serviços e fi,ndos autónomos - PaÍicipação comuniúria em projetos

01

02

Adn inìstração Regional
Região Autónoma dos Açores
Região Autónoma da Madeira
Admìnistração Local
Continente
Região Autónoma dos Açores
Região Autónorna da Madeira

01

02
03

social
Sistema de solidariedade e segurança social
Participação portuguesa em pÌojetos cofinanciados

0l
02

conunilário em

i1

07

03

04

05

06

01

02

03

08

09

l0

04

05

06
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em

07

08

73 468

3 350 ó45

l 501 0ó6

89 603

4996

194 035
44 230

230 429
15 362

3 126 t99
2 490 142
4707 753

31 137

27 425
28 091

45 158
553 029
48 000

119 493
12 682

10 808 150

3 424 113

l 590 669

96 914

865 015

53 777
t5 975

450 822
134 494 Ì08

5 869 295
I 513 667
I 0t0 827
I 832 416
I 666 415

207 773

215 000
Ì 308 214

800

500

ts 334 484

500

800

r48 638 289

Ouhas hansferências
Inslituições Sem Fins Lucrativos
Instituições sem fins lucrativos

Famílias
Famílias
Resto do Mundo
União Europeia - Instituições

FEDER - PO Transnacional
FEAGA - Fundo Europeu Agrícola de Garantia
FEADER - PRODERAM 2O2O

Plano de Recuperação e Resiliência
FEDER - Madeira 2030
Frndo de Coesão - PACS (2030)
FEDER-MAC 2021.2027
FEADER - 2023-2027
FEÁMPA e Outros no Ânbüo dos Setores do Mar e das Pescas (2030)

Fundo Social Europeu
Receitas Comunitátias - Outros
Outros

União Europeia - Instituições - Subsistema de proteção social de cidadania
União Europeia - Instituições - Subsistema de proteção à família e políticas ativas

de emprego e formação profissional

União Europeia - Países-Membros
Países terceiros e organizações internacionais
Países terceiros e organizações intemacionais - Subsistema de proteção

social de cidadania

VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

Venda de Bens

Material de escritório
Livros e documentâção técnica
Publicações e impressos
Fardamentos e artigos pessoais

Bens ínutilizados
Produtos agrícolas e pecuários
Produtos alimentares e bebidas
Mercadorias
Matérias de consumo
Desperdícios, resíduos e refi.rgos

Produtos acabados e intemédios
OuFos
Seniços
Aluguer de espaços e equipamentos
Estudos, pareceres, projetos e consultadoria
Vistorias e ensaios

Serviços de laboratórios
Atividades de saúde

Reparações

Alimentação e alojamento
Seruiços sociais, recreativos, culturais e desporto
Ouhos
Rendas
Habitações
Edificios
OuÍas

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Ouíras
Prémios, taxas por garantias de riscos e diferenças de câmbio
Produto da venda de valores desamoedados

Lucros de amoedação

Oufas
Subsídios
Sociedades e quase -sociedades não financeiras públicas
Sociedades e quase -sociedades não financeiras privadas
Sociedades financeiras
Estado
Seruiços e fundos autónomos
Região Autónoma dos Açores
Região Autónoma da Madeira
Adminishação local
Segurança Social
Instituições sem fins lucrativos
Farnílias

Total das receitas correntes
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1l
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07
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MAPA I

RECEITAS DA REGIÃO
[(art."l." a)]

em euros

no

l0

79 930 558
30 000 000

76740

I l0 671 3',tg

l 000I 000

57 839

t5 918

440140

565786

3 927 005

73757

859 592

588 071

271 521

RECEITAS DE CAPITAL

VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO

Terrenos
Sociedades e quase-sociedades não financeiras
Sociedades financeiras
Administração Pública - Adminishação central - Estado
Administração Pública - AdminisFação cenhal - Serviços e fundos autónomos
Administração Pública - Adrninistração regional
Administração Pública - Adrninistração local - Continente
Adminisnação Pública - Adminishação local - Regiões Autónomas
Adminishação Pública - Segurança social
Instituições sem fins lucrativos
Famílias
Resto do mundo - União Europeia
Resto do mundo - Países teÍceiros e organizações intemacionais
Habitações
Sociedades e quase-sociedades não financeiras
Sociedades financeiras
Adrninistração Pública - Administração centÍal - Estado
Administração Pública - Administração central - Sewiços e fundos autónomos
Adminishação Pública - Administração regional
Administração Pública - Administração local - Continente
Adminishação Pública - Aúninishação local - Regiões Autónomas
Administração Pública - Segurança social
Instituições sem fins lucrativos
Familias
Resto do mmdo - União Europeia
Resto do mundo - Países terceiros e organizações intemacionais
EdiJícios
Sociedades e quase-sociedades não financeims
Sociedades financeiras
Administração Pública - Adminishação cenhal - Estado
Administração Pública - Adminishação central - Sewiços e fundos autónomos
Administração Pública - Administração regional
Administação Pública - Administragão local - Continente
Administração Pública - Adninistração local - Regiões Autónomas
Adninistração Pública - Segurança social
Instituições sem firu lucrativos
Famílias
Resto do mundo - União Europeia
Resto do mundo - Países terceiros e organizações intemacionais
Outros Bens de Investimento
Sociedades e quase-sociedades não financeiras
Sociedades financeiras
Administração Pública - Administração central - Estado
Adminishação Pública - Administração central - Seruiços e fundos autónomos
Administração Pública - Administração regional
Adminishação Pública - Adminish"ção local - Continente
Administração Pública - Adminishação local - Regiões Autónomas
Administração Pública - Segurança social
Instituições sem fins lucrativos
Famílias
Resto do mundo - União Europeia
Resto do mundo - Paises terceiros e organizações internacionais

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

Sociedades e Qua se-Sociedades Não Financeitas
Públicas
Privadas
So cieda des F in an ce i ra s

Bancos e ouhas instituições financeiras
Compaúias de seguros e fi,rndos de pensões

Administração Ceníral
Estâdo

Fundo de Coesão

Projetos de Interesse comum
Outros

Estado - Subsistema de proteção social de cidadania - Regime de solidariedade
Estado - Subsistema de proteção social de cidadania - Ação social
Estado - Consignação dos rendimentos do Estado para resewas de capitalização
Estado - Excedentes de execução do Orçamento do Estado
Estado - Participação portuguesa em projetos cofinanciados
Estado - Participação comuniüíria em projetos cofinanciados
Sewiços e fundos autónomos
Serviços e fundos autónomos - Participação portuguesa em projetos cofinanciados
Seruicos e firndos arrÍónomos - Paúicinacân cnmrrnifária em nroieÍos coffnancìedos

0l
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[(art.'1.' a)]

em euros

tulos

11

0l

04

03

02

07

08

09

04

05

06

10 628 382

101 895 030

01

02

01

02
03

01
ã)
03

04
05

Adn inisíração Regional
Autónoma dos Açores
Autónoma da Madein

Local

Autónoma dos Açores
AutónÕmâ dâ Madeira

social
Sistema de solidariedade e seguança social

portuguesa em projetos cofinanciados
comunitário em prcjetos cofinanciados

pública de estabilização
Outras transferências

Sem Fins Lucrativos
Instituições sem fins lucrativos
Famílias
Fanítias
Resto do Mundo
União Europeia - Instituições

FEDER - PO Transnacional
FEADER- PRODEMM 2O2O

Plano de Recuperação e Resiliência

FEDER - Madeira 2030
Fundo de Coesão - PACS (2030)

FEDER- MAC 2021-2027
FEADER - 2023-2027
F'EAMPÁ e Outros no Âmbíto dos Setores do Mar e das Pescas (2030)

Outros
União Europeia - Instituições - Subsistema de proteção social de cidadania

União Europeia - Países membros
Países terceiÍos e organizações intemacionais
Países terceiros e organizações intemacionais - Subsistema de proteção social de

cidadania

FINANCEIROS

Certificados de Depósito e Poupança
e quase-sociedades não financeiÌas
financeiras

Pública - Administração central - Estado
Pública - Administração cenhal - Serviços e fundos autónomos

Pública - Adminishação regional

Pública - Administração local - Continente
Pública - Administração local - Regiões autónomas

Adminishação Pública - Segurança social
Instituições sem fins lucrativos
Famílias
Resto do muado - União Europeia
Resto do mundo - Países terceiros e organizagões intemacionais

Títulos a Cilrto Prozo
e quase-sociedades não financeiras
financeims

Pública - Administração central - Estado
Pública - Administração central - Seruiços e fundos autónomos
Pública - Adminishação regional
Pública - Administração local - Continente
Pública - Adminishação local - Regiões Autónomas
Pública - Segurança social

Instituições sem fins ìucrativos
Famílias
Resto do mundo - União Europeia
Resto do mundo - Países terceiros e organizações intemacionais

Tííulos a Médio e lnngo Prazos
Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras
Adninistração Pública - Adminishação cenhal - Estâdo
Administração Pública - Administração cenhal - Serviços e fundos autónomos

Administação Pública - Adminishação regional
Administração Pública - Administração local - Continente
Administração Pública - Adminishação local - Regiões Autónomas
Adminishação Pública - Segumnça social
Instituições sem fins lucrativos

do mundo - União Europeia
do mundo - Países terceiros e organizações intemacionais

Financeircs
financeims

01

0l

01

02
03

04
05

2 625
2 938 805

76 893 689
12 351 699
52044t1

I 33 308
3 883 743

293 300
193 150

0l
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l0
1l
12
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l1
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MAPA I

RECEITÁS DA REGIÃO
[(art."l." a)]

em euros

61 714

45 000

l 000

l 000

45 000

6t 734

Sociedades financeims
Adminishação Pública - Administração cenüal - Esüado
Adminishação Pública - Administragão cenhal - Seruiços e fundos autónomos
Administração Pública - Administração regional
Adminishação Pública - Adminishação local - Continente

Pública - Administração local - Regiões Autónomas
Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

Resto do mundo - União Europeia
Resto do rnundo - Países terceiros e organizações internacionais

a Curto Prazo
e quase-sociedades não financeiras
financeims

Pública - Adminishação central - Estado
Pública - Adrninistração central - Seruiços e fundos autónomos
Pública - Administração regional
Pública - Adminishação local - Continente
Pública - Administração local - Regiões Autónomas
Pública - Segumnça social

Instituições sem firs lucmtivos
Famílias
Resto do mundo - União Europeia
Resto do mundo - Países terceiÍos e organizações internacionais
Empléstimos a Médio e Longo Prazos
Sociedades e quase-sociedades não financeiras
Sociedades fumnceiras

Pública - Administração cenhal - Estado
Pública - Administração cenhal - Serviços e fundos autónomos
Pública - Adminishação regional
Pública - Adminishação local - Continente
Pública - Administração local - Regiões Autónomas
Pública - Segurança social

sem fim lucrâtivos

do mundo - União Europeia
do mundo - Países terceiros e organizações intemacionais

de Créditos Garantidos
de créditos garantidos

e Outras Participações
Sociedades e quase-sociedades não financeiras
Sociedades financeiras
Administração Pública - Administração central - Estado
Adminishação Pública - Administração central - Seruiços e fundos autónomos
Adminishação Pública - Administração regional
Adminishação Pública - Administração local - Continente
Administração Pública - Administração local - Regiões Autónomas
Administração Pública - Segurança social
Imtituições sem fins lucmtivos
Famílias
Resto do mundo - União Europeia
Resto do mundo - Países terceiros e organiações intemacionais
Unidades de Parlicipação
Sociedades e quase-sociedades não filanceiras
Sociedades financeiras

Pública
Pública
Pública
Pública
Pública
Pública

AdminisÍação cenhal - Estado
Administração central - Serviços e fundos autónomos
Administração regional
Administrâção local - Continente
Adminishação local - Regiões Autónomas
Segurança social

sem fins lucrativos

do mundo - União Europeia
do mundo - Países terceiros e organizações intemacionais

Alìenação de Partes Sociais de Empresas
Alienação de partes sociais de empresas
Oulros At ivos Financeiros
Sociedades e quase-sociedades não financeiras
Sociedades financeiras
Administração Pública - Administração central - Estado
Administração Pública - Adminishação cenhal - Serviços e fundos autónomos
Administração Pública - Adminishação regional
Administração Pública - Administração local - Continente
Administração Pública - Administragão local - Regiões Autónomas

Pública - Segurança social
Instituições sem fins lucrativos

Resto do mundo - União Europeia
do mundo - Países
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l1
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RECEITAS DA REGIÃO
[(art.'1.'â)]

em €uros

t2

476 000 000
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PASSIVOS FINANCEIROS

Certifcados de Depósito e Pouponçd

e quase-sociedades não financeiras

financeiras

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos
Famílias
Resto do mundo - União Europeia

Resto do mundo - Países terceiros e organizações intemacionais

a Curto Prazo
e quase-sociedades não financeiras

financeiras

Pública - Adminishação centÌal - Estado

Pública - Adminístração central - Serviços e fundos autónomos

Pública - Administração regional
Pública - Administração local - Continente

Pública - Administração local - Regiões Autónomas

Pública - Adminisnação cenhal - Estado

Pública - Adninisnação cenÍal - Sewiços e fundos autónomos

Pública - Administração regional
Pública - Administração local - Continente

Pública - Administração central - Estado

Pública - Administração cenhal - Seruiços e fundos autónomos

Pública - Adminisnação cenhal - Estado

Pública - Administração central - Serviços e fundos autónomos

Pública - Administração central - Estado

Pública - Administração cenhâl - Seruiços e firndos autónomos

Pública - Administração cenÍal - Estado

Pública - Administração central - Serviços e fundos autónomos

Pública - Administração regional
Pública - Administração local - Continente
Pública - Administração local - Regiões Autónomas

Adminishação Pública - Adminishação local - Regiões Autónomas

AdministÌação Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos
Famílias

do mundo - União Europeia

do mundo - Países terceiÍos e organizações intemacionais

Títulos a Médio e Longo Prazos

e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Administração local - Continente

Administração Pública - Administração local - Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucrativos

do mundo - União Europeia

do mundo - Países terceiros e organizações intemacionais

Financeiros

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Administração Pública - Administração regional

Administração Pública - Adminishação local - Continente

Administração Pública - Administração local - Regiões Autónomas

Adminishação Pública - Segurança social

sem fins lucrativos

do mundo - União Europeia
do mundo - Países terceiros e organizações intemacionais

a Cuilo Prazo

Sociedades e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Adminishação Pública - Administração regional

Adminishação Pública - Adminisnação local - Continente

Administração Pública - Administração local - Regiões Autónomas

Administração Pública - Segurança social

Instituições sem fins lucÍativos
Famílias

do mundo - União Europeia

do mundo - Países terceüos e organizações intemacionais

a Médio e Longo Prazos
e quase-sociedades não financeiras

Sociedades financeiras

Adninishação Pública - Segurança social
Instituições sem fins lucrativos
Famílias
Resto

Designação das receitas



tulos

13

14

15

16

ao adotado

81 455 94

8l 459 324

s 6?R OOOI 628 000

22 373

22 373

523 610 000Resto do mundo - Países terceiÌos e organizações intemacionais
Oulros Passìvos Financeiros
Sociedades e quase-sociedades não financeims
Sociedades financeiras
Adminishação Pública - Administração central - Estâdo
Adminishâção Pública - Adrninistração centrâl - Sewiços e fundos autónomos
Aúninishação Pública - Adminishação regional
Administração Pública - Administração local - Continente
Adminisüação Pública - Adminishação local - Regiões Autónomas
Adminisnação Pública - Segurança social
Instituições sem fils lucrativos

Outras

Total das receitas de capitâl

Total das receitâs correntes e de capital

RECURSOS PRÓPRIOS COMUNITÁRIOS

Outros

REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS

Reposições Não Abatidas nos Pagamentos
Reposições Não Abatidas nos Pagamentos

SALDO DA GERÊNC]A ANTERIOR

TOTAL

Europeia
terceiros e organizações intemacionais

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

Outras
Indemnizações
Ativos incorpóreos

Saldo Orçamental
Na posse do seruiço
Na posse do serviço - Consignado
Na posse do Tesouro
Na posse do Tesouro - Consignado

Re cursos P róprio s C om u n itá r io s
Direitos aduaneiros de irnportação
Direitos niveladores agrícolas

Quotização sobre açúcar e isoglucose

Famílias
Resto do mundo - União
Resto do mundo - Países

t2
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RECEITAS DA REGIÃO
[(art.'1." a)]

em euros

523 610 000

22 373

757 796 tgz

2 519 972 676

9 628 000

81 459 324

2 611 000 000



MAPA II

DESPESAS POR DEPARTAMENTOS REGIONAIS E CAPÍTULOS

[art.'1.'a)]

W
em euros

Capítulo

0l

Por

16 144 000

3 266 s00

520 009 s78

7st 043 sgl

ss3 814 368

62194 088

9626s 612

482 468 043

125 194 220

2 611 000 000

01

50

0l
50

01

50

01

50

01

50

01

50

0l
50

01

50

TOTÀL

13 0',17 638

tt2 1t6 s82

45 70t 274

436 766 769

4t s63 879

54 70r 733

2t 023 770

41 770 318

s29 853 300

23 961 068

692 352 199

s8 691 392

474 t64 9'79

4s 844 s99

2 8s9 s00

407 000

16 144 000

41 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

Assembleia kgislativa da Madeira

42 - PRESIDÊNCIA DO GOVERNO RSGIONAL

Gabinete Regional e serviços de apoio

Ìnvestimentos do Plano

43 - SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊXCTA T TECNOLOGIA

Gabinete do Secretrârio Regional e serviços da SRE

Investirnentos do Plano

44 - SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS

Gabinete do Secreüírio Regional e serviços da SRF

Investimentos do Plano

45 _ SECRETARJA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL

Gabinete do Secretário Regional e serviços da SRS

Investimentos do Plano

46 
-SECRETARIA 

REGIONAL DE ECONOMIA, TURISMO E CULTURA

Gabinete do Secretilrio Regional e serviços da SRETC

Investimentos do Plano

47 
-SECRETARIA 

REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

Gabinete da Secreúria Regional e serviços da SRAPA

Investimentos do Plano

48- SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

Gabinete do Secretario Regional e serviços da SREI

Investimentos do Plano

49- SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE

Gabinete da Secreúria Regional e serviços da SRITJ

Investimentos do Plano

caoítulos
PorDesignação orgânica
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DESPESAS

PoR cLAssIFIcnÇÃo FUNCIoNAL

[art.'1." a)]

Códigos

0l

01.1

0t.2
01.3

01.4

01.5

01.6

0t.7

01.8

02

02.1

02.2

02.3

02.4

02.5

03

03. I

03.2

03.3

03.4

03.s

03.6

Importâncias em euros

funções

746 7sl 916

18 815 003

404 663 957

L3tLa222

Por

04

04. I
04.2

04.3

04,4

04.5

04.6

04.7

04,8

04.9

05

05.1

05.2

05.3

05.4

05.5

05.6

sERvIÇos cERAIs DAS ADMINISTnaçons pÚsr,rc.As

executivos e legislativos, assuntos financeiros e fiscais, assuntos extemos

Serviços gerais

Investigação fu ndamental

lnvestigação e desenvolvimento em serviços gerais das administrações públicas

Serviços gerais das administrações públicas n.e.

Operações relacionadas com a dívida pública

de caúter geral entre diferentes níveis das administrações públicas

Estabelecimentos prisionais

Investigagão e desenvolvimento em segurança e ordem pública

Segurança e ordem pública n.e.

Assuntos económicos, comerciais e laborais, em geral

Agricultura, silvicultura, caça e pesca

Combustíveis e energia

Indústria extrativa, indústria transformadora e construção

Transportes

Comunicações

Outras atividades

e desenvolvimento em assuntos económicos

PROTEçÃO DO AMBIENTE
Gestão de resíduos

Gestão de águas residuais

Redução da poluição

Proteção da biodivenidade e da paisagem

Investigagão e desenvolvimento em proteção do ambiente

do ambiente n.e.

económicos n.e.

ECONÓMICOS

E ORDEM PUBLICA

económica externa

DEFESA

Defesa militar
Defesa civil
Ajuda militar externa

Inv€stigação e desenvolvimento em defesa

Defesa n.e.

Serviços policiais

Serviços de proteção civil

108 249 301

8 800 769

60t 375 796

10 I l8 408

3t 458 6'78

67 288 6s3

s 873 500

240't28 533

54 045 166

5269 427

2 682 900

6 000

8 696 595

96

3 070 76r
7 262 461

28_326

subfunções

Por
Designação das funções



Códigos

06

06.1

06.2

06.3

06.4

06.5

06.6

07

07.1

07.2

07.3

07.4

07.5

07.6

08

08.1

08.2

08.3

08.4

08.s

08.6

09

09. I
09.2

09.3

09.4

09.5

09.6

09.7

09.8

10

l0.l
10.2

10.3

r0.4

10.5

10.6

t0.7

10.8

10.9

TOTAL

49 518 502

r73 934 970

19 444 701

21 943 159

1 319 000

2 846 290

262 722 521

3 s00

9 ts9 290

9 406 407

159 4t0 552

115 s42 771

8 598

41 680

9 696 37s
I 261 98

532 737

8 424

HABITAÇÃO E INFRAESTRUTURAS COLETIVAS
Desenvolvimento da habitação

Iluminação pública
Investigação e desenvolvimento em habitação e infiaestruturas coletivas
Habitação e infiaestrutums coletivas n.e.

SAÚDE
Produtos, aparelhos e equipamentos médicos

Serviços de saúde prestados em ambulatório

Servigos hospitalares

Serviços de saúde pública

DESPORTO, RECREAÇÃO, CULTURÂ E RELIGIÃO
Serviços desporlivos e recreativos

Serviços culturais

Serviços de difusão e publicação

Serviços religiosos e outros serviços prestados à comunidade
e desenvolvimento em desporto, recreação, cultura e religião

EDUCAÇÃO
Educação pré-escolar e ensino básico ( l.o e 2.. ciclos)
Ensino básico (3." ciclo) e ensino secundário
Ensino pós-secundário não superior
Ensino superior

Ensino não definido por níveis

Serviços auxiliares à educação

n.e.

social n.e.

social n.e.

e desenvolvimento em proteção social

e desenvolvimento em educação

recreação, cultura e religião n.e.

Saúde n.e.

e desenvolvimento em saúde

de água

das infraestruturas coletivas

PROTEçÃO SOCIAL
Doença e invalidez
Velhice

Sobrevivência

Família, crianças e jovens

Desemprego

Habitação

subfunções

Por
Designação das funções

Importâncias em euros

funções

231 878 072

543 69s 960

54 tít 770

482 382 329

tts 542 771

Por

2 611 000 000



MAPA IV

DESPESAS
POR GRANDES AGRUPAMENTOS ECONÓMICOS

[art."1.'a)]

fb

Códigos

01.00

02.00

03.00

Importâncias em euros

agrupamentos

Por

04.00

04.03

04.04

04.05

04.06

04.01

e

04.02

e

04.07
a

04.09

05.00

06.00

07.00

08.00
08.03

08.04
08.05

08.06

08.01

e

08.02

e

08.07

a

08.09

09.00

10.00

11.00

5r2 508 307

244 gss 869

137 683 687

807 9s7 162

58 681 120

6 323 541

1 768 009 686

241 525 756

t2t 916 t82

15 593 063

463 7tt 059

244 254

842990 314

263 068
621 760 816

185 933 278

12 r00 013

84 2s3 314
9 439 600

t6 t23 255

DESPESAS CORRENTES

Aquisição de bens e serviços correntes

DESPESAS DE CAPITAL

Aquisição de bens de capital

Transferências de capital
Administração central

Administração regional
Administração local
Segurança social

TOTAL

Outros setores

Outros setores

Soma

Soma

Despesas com pessoal

Ativos financeiros

Passivos financeiros

Outras despesas de capital

Subsídios

Outras despesas correntes

Juros e outros encargos

Transferências correntes

Administração central

Administração regional
Administração local
Segurança social

subagrupamentos

Por
Descrição

2 611 000 000



MAPAV

RECEITA GLOBAL DOS SERVIçOS,INSTITUTOS E FUNDOS AUTÓNOMOS
(em euros)

[art.'1 .' a)]

Ìtil
(L.

Designação

41 _ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa da Madeira

43 - SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Conservatório - Escola das Artes da Madeira - Eng. Luiz Peter Clode

Escola de Hotelaria e Turismo Da Madeira
Instituto das Artes da Madeira
Instituto para a Qualificação, IP-RAM
ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e Inovação

44 - SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

Agência de Inovação e Modemização da Região Autónoma da Madeira,IP-RAM
Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM
Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM
PATRIRAM - Titularidade e Gestão do Património Público Regional, S.A.
Polo Científico e Tecnológico da Madeira, Madeira Tecnopolo, S.A.

4s - SECRETARTA REGTONAL DE SAÚDE E PROTEçÃO CM

Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM
Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM
SESARAM - Serviço de Saúde da RAM, EPERAM

46 - SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA, TURISMO E CULTURA

INVEST-MADEIRA - Agência para a Intemacionalização e Investimento

47 - SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

Instituto das Florestas e Conselação da Natureza, IP-RAM
Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato da Madeira, IP-RAM
CARAM - Centro de Abate da Região Autónoma da Madeira, EPERAM

48 - SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM
APRAM - Administração dos Portos da RAM, S.A.
Horários do Funchal - Transportes Públicos, S.A.

IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM
Sociedade de Desenvolvimento do Norte da Madeira, S.A.

Sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo, S.A.
Sociedade de Promoção e Desenvolvimenlo daZona Oeste da Madeira, S.A.
Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, S.A.

49 - SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE

Total
das

Receitas

16 224 000

t0 227 953
6 581 599

I 000
30 st7 167

26 948 940

16 199 500
s2745 460
6 332222

t7 8t3 733
854 s18

584 466 730
21 962 612

460297 459

748 425

29 826 355
8 932 966
2 s21 709

1 000

4s 024 627
I 000

141 497 388
2 479 ssj
5 532 6ls
9233 802
9 524 932

30 726 0r9

I 537 223 281

Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM

TOTAL



MAPAVI

DESPESA GLOBAL DOS SERVIÇOS, INSTITUTOS E FUNDOS AUTóNOMOS
(em euros)

[art.'1." a)]
K^

Designação

41 _ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa da Madeira

43 - SECRETARJA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Conservatório - Escola das Artes da Madeira - Eng. Luiz Peter Clode
Escola de Hotelaria e Turismo Da Madeira
Instituto das Artes da Madeira
Instituto para a Qualificação, IP-RAM
ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e lnovação

44 - SECRETARJA REGIONAL DAS FrNANÇAS

Agência de Inovação e Modernização da Região Autónoma da Madeira,IP-RAM
Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM
Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM
PATRIRAM - Titularidade e Gestão do Património Público Regional, S.A.
Polo Científico e Tecnológico da Madeira, Madeira Tecnopolo, S.A.

4s - SECRETARTA REGTONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CrvIL

Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM
Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM
SESARAM - Serviço de Saúde da RAM, EPERAM

46 - SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA, TURISMO E CULTURÀ

INVEST-MADEIRA - Agência para a Intemacionalização e Investimento

47 - SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

lnstituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM
lnstituto do Viúo, do Bordado e do Artesanato da Madeira, IP-RAM
CARAM - Centro de Abate da Região Autónoma da Madeira, EPERAM

48 _ SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURÂS

Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM
APRAM - Administração dos Portos da RAM, S.A.
Horários do Funchal - Transportes Públicos, S.A.

IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM
Sociedade de Desenvolvimento do Norte da Madeira, S.A.
Sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo, S.A.
Sociedade de Promoção e Desenvolvimento daZnna Oeste da Madeira, S.A.
Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, S.A.

49 - SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSAO, TRABALHO E JUVENTUDE

Total

t6 224 000

l0 227 953
6 581 599

I 000
30 517 167

26 948 940

l6 199 500

52',745 460
6 332222

t7 813 733

854 518

584 466 730
2t 962 612

460297 459

748 42s

29 826 355
8 932 966
2 s2t 709

I 000

45 024 627

1 000

t4t 497 388
2 479 550
5 532 615
9 233 802
9 524 932

30 726 019

t 537 223 281

das

Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM

TOTAL



Ìt^Â
MAPA VII

DEspEsAs Dos sERVIÇos,INsrITUTos E FIiNDos lurÓnopros
PoR cI,AssrrrclÇÃo FIJNcIoNAL

fart.ol.o a)]

0c(

Códigos

01

01.1

0t.2
01.3

01.4

01.5

01.6

01.7

01.8

02

02.1

02.2

02.3

02.4

02.5

03

03.1

03.2

03.3

03.4

03.5

03.6

04

04.1

04.2

04.3

04.4

04.5

04.6

04.7

04.8

04.9

05

05.1

05.2

05.3

05.4

05.5

05.6

Importâncias em euros

funções

46 s99 455

2L9626t2

r77 472 r05

29 826 3ss

Por

sERvrÇos cERAIs DAs ADMINIsrna,çÕrs rÚsr,rcas
Orgãos executivos e legislativos, assuntos financeiros e fiscais, assuntos

externos

Ajuda económica extema

fundamental

e desenvolvimento em serviços gerais das administrações públicas

Serviços gerais das administrações públicas n.e.

Operações relacionadas com a dívida pública
de caráter geral entre diferentes níveis das administrações

SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICÀ
Serviços policiais

Serviços de proteção civil
Tribunais
Estabelecimentos prisionais

Investigação e desenvolvimento em segurança e ordem pública

Segurança e ordem pública n.e.

económicos, comerciais e laborais, em geral

Indústria extrativa, indústria transformadora e construção

Comunicações

Outras atividades

Investigação e desenvolvimento em assuntos económicos

Assuntos económicos n.e.

e desenvolvimento em proteção do ambiente

n.e.

PROTEÇÃO DO AMBIENTE

do ambiente n.e.

e energia

silvicultura, caça e pesca

ECONÓMICOS

militar externa

e desenvolvimento em defesa

públicas

gerals

de resíduos

de águas residuais

da poluição

da biodiversidade e da paisagem

DEFESA

Defesa militar
Defesa civil

16 224 000

30 375 455

21 9626t2

46 350 245

ss2 400

s1 525 627

79 043 833

29 826355

subfunções

PorDesignação das funções



Códigos

08

08.1

08.2

08.3

08.4

08.5

08.6

06

06.1

06.2

06.3

06.4

06.5

06.6

07

07.1

07.2

07.3

07.4

07.s

07.6

09

09. l
09.2

09.3

09.4

09.5

09.6

09.7

09.8

l0
10.1

10.2

10.3

10.4

10.5

10.6

10.7

10.8

10.9

Importâncias em euros

funções

t{l 467 388

I 044 764 189

75 t3l 177

Por

TOTAL

t4t 467 388

460297 459

39 495 02s

26 948 940

8 687 2r2

584 466

Iluminação pública
Investigação e desenvolvimento em habitação e infraestruturas coletivas
Habitação e infraestruturas coletivas n.e.

SAÚDE
Produtos, aparelhos e equipamentos médicos
Serviços de saúde prestados em ambulatório

Serviços hospitalares

Serviços de saúde pública
lnvestigação e desenvolvimento em saúde

Saúde n.e.

RECREAÇÃO, CULTURÂ E RELIGIÃO

Serviços culturais
Serviços de difusão e publicação

Serviços religiosos e outros serviços prestados à comunidade
Investigação e desenvolvimento em desporto, recreação, cultura e religião
Desporto, recreação, cultura e religião n.e.

pré-escolar e ensino básico (1." e 2.' ciclos)

Investigação e desenvolvimento em educação
Educação n.e.

E

social n.e.

social n.e.

e desenvolvimento em proteção social

desportivos e recreativos

crianças e jovens

auxiliares à educação

de

vrmento

PROTEÇÃO SOCIAL
Doença e invalidez
Velhice
Sobrevivência

básico (3.'ciclo) e ensino secundário
pós-secundário não superior
superior

não definido por níveis

INFRAESTRUTURAS COLETIVAS
da habitação

das infr aestruturas coletivas
âg'ta

subfunções

Por
Designação das funçôes

| 537 223 281



MAPA VIII

DESPESAS DOS SERVIçOS, INSTITUTOS E FUNDOS AUTÓNOMOS
POR GRANDES AGRUPAMENTOS ECONÓMICOS

Iart.'1.' a)]

Importâncias em euros

agrupamentos

34t 957 769

33s 096 679

2 690 286

488 320 727

8 776 709

3 028 113

I 179 870 283

23t 081 522

102 s02 688

l0 067 000

13 701 788

3s7 3s2998

r,LA
&,

Códigos

01,00

02.00

03.00

04.00
04.03

04.04

04.05
04.06

04.01

a

04.02

e

04.07
a

04.09

0s.00

06.00

07.00

08.00
08.03

08.04
08.05

08.06

08.01

a

08.02
e

08.07
a

08.09

09.00

10.00

I 1.00

Por

I 051 818

397 644703
334 086

2 494 269

86 79s 851

l0 628 382

91 874 306

DESPESAS CORRENTES

Despesas com pessoal

Aquisição de bens e serviços

Juros e outros encargos

Transferências correntes

Administração central
Administração regional
Administração local
Segurança social

Subsídios

Outras despesas correntes

DESPESAS DE CÂPITAL

Aquisição de bens de capital

Transferências de capital
Adrninistração central
Administração regional
Administração local
Segurança social

Ativos financeiros

Passivos financeiros

Outras despesas de capital

TOTAL

Outros setores

Outros setores

Soma

Soma

subagrupamentos

Por
Descrição

I 537 223 281



Mapa lX - Programação Plurianual do Investimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Med ida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

FINANGEIRA PLURIANUAL

GERAL 2137 188799

2 135 993 601

1 112479 612 989 958 426023 443 414332 447
I

4143s2 447

4703 014 591

CONSOLIDADO

I

1 101 532495 612 989 958 426023 44s 4 690 871

PRESIDÊNCN DO GOVERNO REGIONAL

TOTAL DO DEPARTAMENTO

049 - PROMOçÃO Ol IttCtUSÃO SOCIAL E COMBATE A
POBREZA

O2O . PROMOVER ACOESÃO E A INCLUSÃO SOCIAL

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Transf. no âmbito das AP

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

536 314 407 000
I

0 0 0 943 3

488 320

47 994

536 314

536 314

536 314

407 000

0

407 000

407 000

407 000

0

0

0

0

0

0

0

895 320

47 994

0

0
l

0

0

0
I

0

0

943 31

943 31

943 3'l0

Fonte: SRF/DROT

È
-
>-
ì



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Med ida

SEcRETAR|A REGIONAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGTA

TOTAL DO DEPARTAMENTO

04í - REFORçO DA TNVESTIGAçAO, DESENVOLVTMENTO
TECNOLOGTGO E TNOVAçAO

OO1 - POTENCIAR SEGMENTOS DE BASE GIENT|FICA

1. Financ. Nacional

Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total 1. Financ. Nacional

2. Financ. Comunitário
FEDER

Feder Cooperação

Feoga Orientação/FEADER

Outros

Total 2, Financ. Comunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Auto-Íinanciamento

ToÍal 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

003 - ENSTNO SUPERTOR/FORMAçÃO AVANçADA

í. Fananc. Nacional

Receitas Próprias

ToÍal í. Financ. Nacional

2. Financ. Comunitário
Fundo Social Europeu

7 3eo 6771

487 o71l

7 877 749

6 240 2151

1 386 52ol

7 626735

,rrl

"t1

*J
,2rl

223 475321

0

375 000

375 000

0

0

58 í91

1 446 351

1 504 542

87 240944

478 524

0

478 524

1 915 376

0

33 411

2 149 910

4 098 697

12203 956

160

í60 034

24 516 515

1 6í9 758

0

0

884 91 I
2 504 677

639

3709 311
I

6 2í3 988

í35

135 579

1 1 543 650

c

471 69(

2224 148

575

344

919 229

3 ',t43 377

122

122 622

15 829 3í0

102 618

0

0

237 124

362 605

478

375

853

000

5 390 201

0

91 602

5 í90

10 671

18 530

2875

21 405

32 930

't1

241

474 410

474 41

2 688

0

0

0

00

4497521

0693

339 742

1 25422À

18 1oel
I

'l 272334

29't'

I

ol

0

757o
1 612 076

56'l

694768906

56 175

318

Anos anteriores Anos Seguintes2025 2026 2027 TOTAL

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do Investimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Deparlamento/Programa/Medida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

FINANCEIRA PLURIANUALP

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, C!ÊNCIA E TECNOLOGIA

041 - REFORçO DA INVESTIGAçAO, DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E INOVAçAO

OO3 . ENSINO SUPERIOR/FORMAçÃO AVANçADA

2. Financ. Comunitário

Total 2. Financ. Comunitário

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

0

0

9757 291

906 863

í 066 897

13 270 853

768282 694 858 318 325 2 688 328

903 86í

7 ',t17 84ç;

817 480

3 960 857

374 500

1 986 576

3 162

36 093

Fonte: SRF/DROT \.
ì+

ts



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SECRETAR|A REGTONAL DE EDUCAçÃO, ClÊNClA E TECNOLOGTA
043 -TURISMO, CULTURA E PATRIMóNP

gqe_- pRgTEçÃo, coNsERvAçÃo E vALoRtzAçÃO DO
PATRIMONIO CULTURAL, MUSEOLOGICO E RELIGIOSO

3, Financ, Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regiona!

TOTAL DA MEDIDA

010 - PROMOçÃO e VAlOnlZnçÃo DA AT|V|DADE TUR|STICA

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAT DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

1 491 630 í80 2 301 503

1 491 503

1 491 503

630 000

630 000

í80 000
I

180 000

0
I

0

0 2301

23010

112334 227

112334227

í5 739 4942 5 337 5 542 143 896 190

143 896 190

143 896 190

146 '197 693

15 739 701

15 739 70'l

16 369 701

4 942 080

4 942 080

5122080

5337 448 5 542734
I

112334 227

I 13 825 730

5337 448

5337 44ti

5 542734

5 5427gti

TOTAL

P FINANCEIRA PLURIANUAL

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Pro grama/Medida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

PLURIANUAL

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, CIÊNC|A E TECNOLOGIA

048 - ENS|NO, COMPETÊNC|AS E FORMAçÃO AO LONGO DA
VIDA

017 - PREVENçÃO e neOUçÃo Do ABANDONO ESCOLAR
PRECOGE E DO INSUCESSO ESCOLAR

1. Financ. Nacional

Receitas Gerais

Total í. Financ. Nacional

2. Financ, Comunitário
FEDER

Total 2. Financ. Comunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3, Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

018 - PROMOçÃO DE ACESSO À APRENDIZAGEM AO LONGO
DAVIDA

1. Financ. Nacional

Receitas Próprias

Total í. Flnanc. Nacional

2. Financ. Comunitário
FEDER

Feder Cooperação

Fundo Social Europeu

Outros

Total 2, Financ. Comunitário

3. Financ. Regional

...1 ,al ,rrl

1 580 441

1 580 441

1 790

1 790 645
I

3 371 086

2 100

2 100 000

0

2770 1

2 770 106

4 870 '106

2 700 000

2 700 000

1 500

1 500 000

300

300 000
I

1 800 000

1 560 116

1 500

í 500 000

300

300 000

1 800 000

I 000

I 000 000

14 680 441

14680 441

5 460 751

5 460 75í

20 141 1

12 006

12 006

470 335

1 721

90 160 802

3927 549

94 560

0

00000

0

0

,ri300

300 000
I

8 300 000

I 306 030

I 306 030

0

0

0

0

0

0

0

0

24 595

't 721

68 306 571

3 899 81

72232705

445740

0

19 966 510

27 732

605327't16

0

560

0

20 439982 327 605 0

Fonte: SRF/DROT

.R
-
>



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Pro grama/Medida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SEGRETAR|A REGTONAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNC|A E TECNOLOGTA
048 - ENS|NO, COMPETÊNC|AS E FORMAçÃO AO LONGO DA
VIDA

0í8 - PROMOçÃO Oe nCeSSO AAPRENDTZAGEM AO LONGO
DA VIDA

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Auto-financiamento

ToÍal 3. Financ. Regional

TOTAT DA MEDIDA

Oí9 - COMPETÊruCNS NA ÁREA DA ECONOMIA DIGITAL

2, Financ. Comunitário
Fundo Social Europeu

Total 2, Financ. Comunitárío

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA
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Mapa !X - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/P rograma/Med ida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

P PLURIANUAL

SEGRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, CIÊNC|A E TECNOLOGIA

049 - PROMOçÃO On llctusÃo soclAl E GoMBATE À
POBREZA

02í -AT|VAçÃO E REABILITAçÃO-DE PESSOAS
DESFAVORECIDAS E COM DEFICIENCIA OU INCAPACIDADE

2, Financ. Gomunitário
Fundo Social Europeu

Total 2. Financ. Gomunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3, Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA
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0

0

0

o'

0

0

0

0'

0

212 ,rrl 92 ,rrl 305

305212852

559 360

559 360

92928
I

143 520

't4g 52d

702880

702 880

Fontê: SRF/DROT FE



Mapa lX - Programação Plurianual do Investímenlo por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida

SEGRETAR|A REGTONAL DE EDUCAçÃO, CtÊNCn E TECNOLOGTA
056 . ASSISTÊNCh TÉCNICA

032 -ASS|STÊNCIA TÉCNICA

2, Financ. Comunitário
FEDER

Fundo Social Europeu

Outros

Total 2. Financ. Comunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Auto-financiamento

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA
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Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos SeguinÍes TOTAL

FINANCEIRA

sEcRETARtA REGIONAL DE EDUCAçÃO, CIÊNC|A E TECNOLOGIA

057 - RECUPERAçÃO E RESILIÊNCh

í02 - pr-ANo DE RECUPERAçÃO E RESLIÊNCÁ

2. Financ. Comunitário
PRR

Total 2. Financ. Gomunitário

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA
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Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/P rograma/Medida

SEGRETAR|A REGTONAL DAS FTNANçAS

TOTAL DO DEPARTAMENTO

04í - REFORçO DA |NVESTIGAçAO, DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGTCO E INOVAçAO

OOí - POTENCIAR SEGMENTOS DE BASE CIENT|FICA

2. Financ, Comunitário
FEDER

T oial 2. Financ. Gomunitário

3. Financ. Regíonal

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

004 - cApActTAçÃo Do slsTEMA ADM|NISTRAT|VO

1. Financ. Nacional

Receitas Gerais

Total í. Financ. Nacional

2. Financ. Comunitário
FEDER

Fundo Social Europeu

Outros

Total 2. Financ. Gomunitário

3. Financ. Regional

Receitas Geraís

Toúal 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

?65 oool 3oo oool 3oo oool *, *j

175 622 835 117 418974

4 335 00C

4 335 000

765 000

5 100 000

27 347 126

1 700
'.1

í 700 000

300 000

2 000 000

0

127 500

265 000

392 500

203

203 800
I

596 300

2 596 300

23 420 031

'1 700 00c

I 700 000

300 000
I

2 000 000

0

127 500

215 000

342 500

192

192 800

535 300

2 535 300

59 065 562

3 400 000

3 400 000

600 000

4 000 000

402874

0

0

11 135

11 135

1 663 555

10260 641

0

0

10 260 641

14255

14255 249

26 179 445

26 179 445

0

127 500

215 000

342 500

0

382 500

1 15 000

497 500

1 965 000

í 96s 000

13 100 000

'1 663

I 663

10 260 641

765 000

810 000

11 835641

20 294

20 294

33 793

46 893

0

0

0

663

0000

,^rl aral ,arl ,rrl5180

5 180 683

5 523 183

í0 623 183

461 ,ri
461 800

959 300

4 959 300

Anos anteriores Anos Seguintes TOTAL2025 2026 2027

PLURIANUAL

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/P rograma/Medida Anos anteriores 2025

!((rlrGUlAvAv rlNt

2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

PLURIANUAL

SEGRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS
042 . DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL

OO5 . REFORçAR A COMPETITIVIDADE DAS EMPRESAS

í. Financ. Nacional

Receitas Próprias

Total í. Financ. Nacional

2. Financ. Comunitário
FEDER

Outros

Total 2. Financ. Comunitário

3, Financ. Regiona!

Receitas Gerais

Auto-financiamento

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

006 -APOIO À tltenucloNALlzAçÃO

2. Financ. Gomunitário
FEDER

Total 2. Financ. Comunitário

3. Financ. Regional
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Total 3. Financ- Regional

TOTAL DA MEDIDA
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2, Financ, Comunitário

5 200

23 290

1 764

25 054 000

4 706 301

0

4 706 301

29 760 30'l

10 200

I 800 000

12 000 000

4 980 000
I

33 200 000

5 200

5 200

75 022

3216

78238

337

15 753 080

2812

18 565

102 004 1

5 338

5 338 000

942 000

942

6 280

1 650 000

11 000 o00l

I

I

I

850 0001

850 000

I

150 0001

í50 000

1 000 0001

0

0

arrl

0001

5 200 345

I

3 s62 0451

14521.ïJ71
I

5 414 382

I

26't677el

2 812 3861

5429 165

16 043 8921

0 0 0

10 200

1 800

,ri
ol

000

,arl

.l

28 220 ooÀ

.l

28 220000

4 e8o ooJ

'l

e 350 0o0l

,l

I 350 000

1 650 ooJ

'l

0

0

I

1 088 oool

í 088 000

1rr 000l

I

I

I

850 oool

850 000

I

150 0001

150 000

I 000 0001

I

I

I

2 550 ood
I

2 550 000

I

450 001

450 000

3 000 0001

0

o'

192 000
I

í 280 000

Fonte: SRF/DROT ÈE



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestímento por programas e Medidas

Unidade: Euros

DepaÉamento/Programa/Med ida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SEGRETAR|A REGTONAL DAS FINANçAS
042 - DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL

008 - cooPERAçÃO TERRITORTAL

2. Financ, Comunitário
FEDER

Feder Cooperação

T otal 2, Financ. Comunitário

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

4 240

64209

68 449

104

39

127 1í0 85 431 600

143760 127 500 1 10 500 85 000

103

535

7 aral 39 690

39 690

í83 450

31 223 751

22 arrl 19 ,ral 15 104

'104

639

7 673

76 122

16 120 014

22500
J

150 000

13 150 oO0

19 500
I

130 000

í2 130 o0o

15 000
I

100 000

36 3oO 000 108 923 76s

TOTAL

FINANCEIRA

Fonte: SRF/DROT



Mapa !X - Programação Plurianual do Investimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamênto/Progrãma/Medida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

RIANUALP

SEGRETAR|A REGIONAL DAS FINANçAS
043 -TURISMO, CULTURA E PATR|MóNIO

009 - PROTEçÃo, COHSenvlçÃo E vALoRtzAçÃo Do
PATHMÓN|o CULTURAL, MUSEOLOGICO E RELIGIOSO

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA
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Mapa IX - Programação Plurianual do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SEGRETARLA REGIONAL DAS FTNANçAS
044 - ATIVIDADES TRADICIONAIS

0í1 - POTENCTAR A ECONOMTAAZUL (MAR, PESCAS E
AQUTCULTURA)

2. Financ. Comunitário
Outros

Total 2. Financ. Comunitário

3. Financ, Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA
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Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida Anos anteriores 2025

K\,rgffi[lÂVAV rllìt

2026

Nt,EI]ÍA FLUKIANUË

2027 Anos Seguintes TOTAL

SEGRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS
045 - ENERGIA

013 . MELHORIA DA EFICIÊNC|A ENERGÉTrcA E PROMOçÃO
DE ESTRATÉGAS DE REDUçÃO DE GASES COM EFEITO
ESTUFA

2. Financ. Comunitário
FEDER

Total 2, Financ. Comunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAIIA
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Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departame nto/Programa/Med ida

SEGRETARIA REGIONAL DAS FTNANçAS
046 . MOBILIDADE SUSTENTÁVEL

015 - PROMOçÃO Oe SOIUçOES Oe TRANSPORTE
ENERGETICA E AMBIENTALMENTE MAIS EFICIENTES

3. Financ. Regional
Receitas Gerais 19 173 51 5 200
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Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

36',t2 I 612

32 985

32 985

22785 574
l

22785 574

22785 574

10 200 000
I

10 200 000

10 200 ooo

0

I

0

0

0

I

0

o

0
I

0

o 32985 574

Anos anteriores Anos Seguintes TOTAL2025 2026

FINANCEIRA PLU

2027

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do Investimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Pro grama/Medida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

PLURIANUAL

SEGRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS
047 . REABILITAçÃO URBANA

016 . REABILITAçÃO URBANA

í. Financ. Nacional

Receitas Gerais

Total í, Financ. Nacional

2. Financ. Gomunitário

FEDER

Fundo de Coesão

Total 2. Financ. Gomunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Auto-financiamento

Total 3. Financ. Regiona!

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA
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Mapa lX - Programação Plurianual do Investimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida

SEGRETAR|A REGTONAL DAS FINANçAS
048 - ENS|NO, COMPETÊNCIAS E FORMAçÃO nO lOr,rco oa
VIDA

0í7 - PREVENçÃO e neOUçÃO DO ABANDONO ESCOLAR
PRECOCE E DO INSUCESSO ESCOLAR

3, Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3, Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

018 - PROMOçÃO Oe ACeSSO ÀAPRENDTZAGEM AO LONGO
DAVIDA

2. Financ. Comunitário
Fundo Social Europeu

Total 2, Financ. Comunitário

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ, Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA
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Mapa lX - Programação Plurianual do Investimento por ProgÌamas e Medidas

Unidade: Euros

DepaÉamento/P rograma/Med ida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

PLURIANUAL

SEGRETAR|A REGIONAL DAS FINANçAS
O5O - SAÚDE

023. REFORçO DAS CAPACIDADES DO SISTEMA DE SAÚDË

1. Financ. Nacional

Receitas Gerais

Total í. Financ. Nacional

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3, Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA
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Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida

SECRETARIÀ REGIONAL DAS FINANçAS
052 - ORDENAMENTO URBANO E TERRITORIAL E DA PAISAGEM

026 . ORDENAMENTO URBANíSTrcO

1. Financ. Nacional
Receitas Gerais

Total í. Financ. Nacional

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA
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Mapa !X - Programação Plurianual do lnvestimento poÍ Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

PLURIANUAL

SECRETARIA REGIONAL DAS F]NANçAS
056 - ASSTSTÊNCIA rÉCNtCA

032 -ASSlsTÊNClATÉCNICA

2. Financ. Comunitário
FEDER

Fundo de Coesão

Fundo Social Europeu

Outros

T olal 2. Financ. Gomunitário

3, Financ. Regional

Receitas Gerais

Receitas Próprias

ToÍal 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA
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Mapa lX - Programação Pluríanual do Investimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SEGRETAR|A REGTONAL DAS FTNANçAS
057 - RECUPERAçÃO E RESILIÊNCA

034 . CONTINGÊICN COVIO 2019 . GARANTIR NORMALIDADE

1, Financ. Naciona!

Receitas Próprias

Total 1. Financ. Nacional

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

102 - PLANO DE RECUPERAçÃO E RESTL|ÊNCA

2. Financ. Comunitário
PRR

T olal 2. Financ, Comunitário

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA
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Mapa lX - Programação Plurianual do Investimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/P rograma/Med ida Anos anteriores 2025

F(IJI,GIIAVAV rlN'

2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

PLURIANUAL

SEGRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEçÃO CML
TOTAL DO DEPARTAMENTO

041 - REFORçO DA INVESTIGAçAO, DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E INOVAçAO

OO1 - POTENCIAR SEGMENTOS DE BASE CIENT|FICA

2. Financ. Comunitário
FEDER

Outros

Total 2. Financ. Comunitário

3. Financ, Regional

Receitas Gerais

ToÍal 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA
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Mapa IX - Programação Plurianual do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departame nto/Programa/Medida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SECRETARIA REGTONAL DE SAÚDE E PROTEçÃO ctvtl
O5O . SAÚDE

023 - REFORçO DAS CAPACIDADES DO SISTEMA DE SAÚDE

í, Financ. Nacional
Receitas Gerais

Total 1. Financ. Nacional

2. Financ. Gomunitário
FEDER

Fundo Soclal Europeu

Outros

Total 2. Financ. Gomunitário

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Auto-financiamento

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

024 - REFORçO DAS MEDTDAS DE TNFORMAçÃO DA
PROMOÇAO DA SAUDE PUBLICA E DA MELHORIA DOS
CUIDADOS DE SAÚDE

2, Financ. Comunitário
Outros

Total 2. Financ. Comunitário

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total 3, Financ. Regional
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238 019

299 62a

67237Í

460 017

460 017

28 000

'13 314

41 314

46 758 46758

564 63(

c

30 000
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469 eo
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I

1 í6 0001 080 903
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0
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6

6927

13854
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0
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258726
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,,.l
1 924354

I
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1 210 019

I

1 601 1301

5 1751
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0l
I
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577 0

0
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93 000

13 314

't06 3165
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'l
0

TOTAL

FINANCEIRA PLURIANUAL

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida Anos anteriores 2025 2026

KVU|qMÃYAV rlllt

2027 Anos Seguintes TOTAI-

PLURIANUAL

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEçÃO GIVIL

O5O -SAÚDE
024 - REFORCO DAS MEDIDAS DE INFORMACÃO DA
pRoMoçÃo bl s4Úoe PÚBLrcA E DA MELÉORA DOS
CUIDADOS DE SAUDE

TOTAL DA MEDIDA 65 000

10441 060

501 331 11 577

1 092 4SO

11 0

13 854

589 485

17 127 655
TOTAL DO PROGRAMA 5 452684 127 577

Fonte: SRF/DRoT R/s +>



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/P rograma/Medida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SEGRETAR|A REGTONAL DE SAÚDE E PROTEçÃO CtVtL
053 - PROMOçÃO Ol AOAptnçÃO AS ALTERAçOES
cLtMATtCAS E A PREVENçAO E GESTÁO DE RTSCOS

028 - PROMOçÃO Oe WVESflMENTOS DE ADAPTAçÃO AS
ALTERAçÕES CL|MÁT|CAS E A PREVENçÃO e CeS-rÃO Oe
RISCOS

í. Financ. Nacional
Receitas Gerais

Total í. Financ. Nacional

2. Financ. Gomunitário
FEDER

Fundo de Coesão

Fundo Social Europeu

Outros

f olal 2. Fínânc. Comunitário

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Receitas Próprias

Transf. no âmbito das AP

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

88 776

88 776

0

0

549 229

0

549 229

13245 526

108 991

1 30 000

13 484 518

14 122 522

14 122 522

1 193

1 193282

334 443

0

3 384 498

561 850

2488 205

2880 494

0

0

2072

2072859

2 000

2 000 000
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4 000 000

I

4 000 000

4 oo0 0oo

0l

0

0

0

0

0

0

0

0

0

c

0

I 354 91

I 354

3 442

2 488 205

883 672

0

6 814221

0

I925 't26

137 934

9 063 060
Ì

13 640 840

13 640 840

2880 494

508 323

508 323

5 461 676

5 461 676

2 000 000

2 000 o0o

22 678

246

'130

23 055

39225

39 225

901

0

0

TOTAL

PLURIANUAL

Fonte: SRF/DRoT



Mapa !X - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departame nto/Programa/Med ida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

FINANCEIRA

sEcRETARtA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEçÃO CIVIL
057 - RECUPERAçÃO E RESIHÊNC|A

102 - PLANO DE RECUPERAçÃO E RESILIÊNCh

2. Financ. Gomunitário
PRR

Total 2, Financ. Comunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

ToÍal 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

I 214 54 104 755 't 79220 114761

114761I 214 547 104 755 040 1 792 291

.l

o,

0

0

0'

o

0

0

o'

o

0

0

I 214 547

I 214 547

o'

0

104 755 040

104 755 o4o

1 792201

1 792201

1',t476'l

114 761 788

Fontê: SRF/DROT Ftr



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Pro grama/Med ida

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA, TURISMO E CULTUR.A

TOTAL DO DEPARTAMENTO

041 - REFORçO DA |NVEST|GAçAO, DESENVOLVTMENTO
TECNOLOGTCO E TNOVAçAO

O(l2 .INCREMENTO DA INVESTIGAçÃO E DESENVOLVIMENTO
EMPRESARIAL TECNOLOGICO

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

004 - cApActTAçÃo Do srsTEMA ADMINISTRATIVO

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

ToÍal 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTA,L DO PROGRAMA

127 802 967 41 770 318 35 99í 575 32923 495 0 238 488

0 400 000

400 000

400 000

400 000

400 00c 0

0

I 200

1 200

1 200

0

I
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400 000

400 000 400 000 400 000

,l
0

0'

0'

0

0'

0

50 169

50 169

50 169

50 169

166 í55 37'1 869

166 700

166 700

566 700

í55 000
I

155 000

555 0oO 400 000

371

371

I 571

Anos anteriores Anos Seguintes2025 2026 TOTAL2027

FINANCEIRA

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Med ida Anos anteriores 2025 2026

KVg|$IYIAVAV rlllt

2027 Anos Seguintes TOTAL

PLURIANUAL

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA, TURISMO E CULTURA

042 . DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL

005 - REFORçAR A COMPETITIVIDADE DAS EMPRESAS

2. Financ. Gomunitário
Feoga Garantia/Feaga

Total 2. Financ. Gomunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3. Flnanc- Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

21 000

21 000

't5 36 975

í5 975 0 0

0

0'

0

0

0

0'

o

36

3 265 aral 1 226 aarl 950 ,ai 5 442781

5 4427813 265 486
I

3 286 486

3 286 486'

1 226365

1 242340

1 242340

950 930
I

950 930

950 930

5 479

5 479

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA, TURISMO E CULTURA
(t43.TURISMO, CULTURA E PATRMóNIO

009 - pRoTEçÃo, coNsERvAçÃo E VALORTZAçÃO DO
PATRIMONIO CULTURAL, MUSEOLOGICO E RELIGIOSO

1. Financ. Nacional
Receitas Gerais

Total í. Financ. Nacional

2- Financ, Gomunitário
FEDER

Total 2. Financ. Comunitárío

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ, Regional

TOTAL DA MEDIDA

0í0 - PRoMoçÃo e valonznçÃo DA AT|VIDADE TUR|ST|CA

1. Fínanc. Nacional
Receitas Gerais

Total í, Financ. Nacional

2. Financ. Comunitário
FEDER

Total 2. Financ. Comunitário

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

TransÍ. no âmbito das AP

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

,..1 ? 6rs 3esl ,rrl
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0

0

356

356
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I
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I
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I
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I
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I

280 0001
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26 369 5001

I
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26 649 500

5001

I

Anos anteriores Anos Seguintes TOTAL2025

PROG

2026 2027

FINANCEIRA

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Med ida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

FINANCEIRA

TOTAL

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA, TURISMO E GULTURA

O43.TURISMO, CULTURA E PATRMóN]O

TOTAL DO PROGRAMA 123230 34652642 34322895 32523 495 0 224729929

Fonte: SRFIDROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Med ida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA, TURISMO E CULTURA
048 - ENS|NO, COMPETÊNCÁS E FORMAçÃO AO LONGO DA
VIDA

O.I9 . COMPETÊI.ICI,IS NA ÁREA DA ECONOMIA DIGITAL

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

ToÍal 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

313 641

313 641

313 641

313 641

12'l 162 Ãô7

597

597

597

121 288
l

121 288

121 288

162750 0

I

0

o

0
I

0

0

162750

16275d

TOTAL

FINANCEIRA

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida Anos anteriores 2025

K\,TgGMAVAV rlllt

2026 2027 Anos Seguintes

PLURIANUAL

TOTAL

SEGRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA, TURISMO E GULTURA

057 - RECUPERAçÃO E RESIUÊNCIA

062 - UCRÂNIA - MtflGAçÃO DE EFEITOS ADVERSOS

3, Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

í02 - PLANO DE RECUPERAçÃO E RESILIÊNCÁ

2. Financ. Gomunitário
PRR

T oÍal 2. Financ. Comunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

799 871 1 67'1 114
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I
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0

0'

0

0

0'

0

0

0'

0

0

o'

0

0

0'

0

0

0'

0

16711

1671 'l

122

122

4 314 931

4314531

4437 4

546 4 437

0 531

53í

531

5310

122 546

g21 774

I
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6 109

Fonto: SRF/DROT
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Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

DepaÉamento/Programa/Medida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBTENTE

TOTAL DO DEPARTAMENTO

041 - REFORçO DA |NVEST|GAçAO, DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGTCO E INOVAçAO

(lOí - POTENCIAR SEGMENTOS DE BASE CIENT|FICA

2. Financ, Comunitário
Outros

Total 2, Financ. Comunitário

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

004 - cApAclTAçÃo Do STSTEMA ADM|N|STRAT|VO

1. Financ. Nacional
Receitas Gerais

Total í. Financ. Naciona!

2. Fínanc. Comunitário
FEDER

PRR

Total 2. Financ. Comunitário

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

67 088 779 71 524 163
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TOTAL
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Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidader Euros

Departamento/Programa/Medida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

RIANUALP

TOTAL

SECRETARIiA REGTONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

04í - REFORçO DA INVESTIGAçAO, DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E INOVAçAO

TOTAL DO PROGRAMA 470 644 504 999 181 961 180 700 0 1 338

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do Investimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Pro grama/Medida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE
042 - DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL

006 -APO|O A TNTERNACIONALTZAçÃO

2. Financ. Comunitário
FEDER

Feoga Garantia/Feaga

Tolal 2, Financ. Comunitário

3, Financ. Regional
Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total 3. Financ. Regional

TOTA,L DA MEDIDA

OO7 . CADEIAS DE VALOR REGIONAL

2. Financ, Comunitário
FEDER

Outros

Total 2, Financ. Gomunitário

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

008 - cooPERAçÃo TERRITORTAL

2. Financ. Comunitário
FEDER

13 256

68 549

81 805

3 395 168
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0
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I
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TOTAL

FINANCEIRA PLURIANUAL

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Depãrtamento/Programa/Med ida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

FINANCEIRA PLURIANUAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

042 . DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL

oo8 - cooPERAçÃO TERRITORIAL

2, Financ, Gomunitário

Total 2. Financ. Comunitário

3, Financ, Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

40 532
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0'
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Fonte: SRFTDROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departame nto/Programa/Medida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE
O43.TURISMO, CULTURA E PATRIMóNIO

00e - pRoTEçÃo, coNsERvAçÃo E vALORtzAçÃO DO
PATRIMONIO CULTURAL, MUSEOLOGICO E RELIGIOSO

1. Financ. Nacional
Receitas Gerais

Tota! 1. Financ. Nacional

3. Financ, Regional
Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA
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TOTAL
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Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

DepaÉamento/Programa/Medida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

CEIRA PLURIANUAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

044 - ATIVIDADES TRADICIONAIS

011 - POTENCIAR A ECONOMIA AZUL (MAR, PESCAS E
AQUICULTURA)

1. Financ, Nacional

Receitas Gerais

Total í. Financ. Nacional

2, Financ. Comunitário
FEDER

Feder Cooperação

Fundo de Coesão

Fundo Europeu das pescas

Outros

Tolal 2. Financ. Gomunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ, Regional

TOTAL DA MEDIDA

012 . AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E

FLORESTAS

'1. Financ. Nacional

Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total í. Financ, Nacional

2. Financ, Gomunitário
FEDER

Feoga Orientação/FEADER
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I
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Mapa lX - Programação Plurianual do Investimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

De partamento/Programa/Mêdida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE
044 - ATIVIDADES TRADICIONAIS

Oí2 . AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E
FLORESTAS

2. Financ. Comunitário
Feoga Garantia/Feaga

Outros

Total 2. Financ, Comunitário

3, Financ. Regional
Receitas Gerais

Auto-financíamento

Total 3. Financ, Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

12 475 0 12 475
3362'l 662 25 1 024

20 8602682296

32 233 elel

1 11o 8471

33344766

17 742603 436 073 0 0
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2684 ^J.*l
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44212478
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18 052 998

18711 ',18ì

TOTAL

FINANCEIRA

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do Investimento por Programas e Medidas

Unidade: EuÍos

Dêpartamento/Prog rama/Med ida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

FINANCEIRA

SEGRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

045. ENERGIA

013 . MELHORIA DA EFrcIÊNClA ENERGÉTICA E PROMOçÃO
DE ESTRATÉGAS DE REDUçÃO DE GASES COM EFEITO
ESTUFA

2, Financ. Gomunitário
FEDER 38 11 50 235

50 235
ToÍal 2. Financ. Gomunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

0 38 675 11 560 0 0

0

0'

0

0

0'

0

0

0

0

10 025

10 025

4 ,ral 3 ,rrl 't7 565

17 565

67 800

Total 3, Financ. Regional
4 040

15 600

3 500
I

3 500
TOTAL DA MEDIDA

014 - TNCENTTVO À PRODUçÃO E UTILIZAçÃO DE ENERGAS
RENOVÁVEIS

48700

2. Financ. Comunitário
FEDER

Tolal 2. Financ- Comunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3, Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

0

0

27 991

27 99'l

5 100

5 100

13 388

í3 388

46 479

46 479

0

o'

0

7 ,rrl 2 ,ral 571 16 603

16 603

63 082

7 990

35 98í

84 681

2 900

I 000

23 600

5713

19 101

22601 130

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE
052 - ORDENAMENTO URBANO E TERRITOR]AL E DA PAISAGEM

O27.SOLO E PAISAGEM

2. Financ, Gomunitário
FEDER

Total 2. Financ. Gomunitário

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

0 0

00 0 0

,ral

500

0

0

0'

0

321 371

321 371

321 371

321 371

5 arrl ,trl 147

147

476 371

476 371

476 371

476 371

5 000

5 000

5 000

2500

2 500

2 500

147 500

u7 50d

TOTAL

FINANCEIRA PLURIANUAL

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

DepaÉamento/Prog rama/Med ida Anos anteriores 2025

P

2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

FINANCEIRA RIANUAL

SEGRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESGAS E AMBIENTE

053 - PROMOCÃO On lOnpmçÃo Às ALTERAçÕES
cLrMÁTrcAs Ê À pnevelçÃo E GEsrÃo DE Rlscos

028 - PROMOçÃO Oe truVesttMENTos DE ADAPTAçÃO ÀS
ALTER.AçÕEó CLIMÁilCAS E A PREVENçÃO r CesrÃo oe
Rlscos

1. Financ. Nacional

Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total í. Financ. Naclonal

2, Financ. Comunitário
FEDER

Feder Cooperação

Fundo de Coesão

Feoga Orientação/FEADER

Outros

Total 2. Financ. Comunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Auto-financiamento

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

683

117 150

683

267

950

699

800 743 150 000 0 0 0

386 547

46 329

1 368 028 1 481 678

0

174 204

0

0

850 000

I'147

1 033 351

3 410

46

2 108

2720

484

8 769

0

I 70 000

33 618

636 494

0

1 853 667

850 000

424 527

255 000 0

0

329

667

000

210

850 000

16 918

4496222 2 603 596

I

I

1 906 4871
I

301 8'l5l
I

2208301
I

3 64s 538

3 645 538

1 429

68

,UJ

*.1
967 604 ar,]

ol

648 *J

'l

5 556

369

5 926

15 647

I
851

1 497 596

6 143 818

6 143 8í8

967 763 604 604 648 500
I

648 500

648 500

3 571 359

3 571 359

I 637 955

I 637 955 't5647 170

Fonte: sRF/DROï



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Pro grama/Medida

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE
054 - GESTÂO DE RECURSOS H|DRICOS

O3O . MELHORIA DA QUALIDADE DA ÁGUA

í. Financ, Nacional
Receitas Gerais

Total 1. Financ. Nacional

2. Financ. Comunitário
FEDER

Fundo de Coesão

Total 2. Financ, Comunitário

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

113 113320

113 320

102 8511

I 17 135i

219 987

0

.l

'l
0

0

I

ol
I

ot
I

0

I

I

í 468 9611

I

1 468 961

1 468 961l

I 468 961

0

I

I

0i
I

0t

I

0

I

I

2342s1s|

2342913

2s42ül
2342s1ti

0

,l
,l

0

0

0'

0'

113

102 851

117 1

219

637 01

I

I

270 0001
I

270 000
I

270 000

270 OOO

4 718 892

4 718 892637 018

970 325

970 325

50521

50s21

Anos anteriores Anos Seguintes2025 2026 TOTAL2027

FINANCEIRA

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do Investimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

De partamento/P rograma/Medida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

FINANCEIRA PLURIANUAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE
055 - ECONOMI,A CIRCULAR E GESTÃO DE RES|DUOS

O3,I .IMPULSIONAR O USO EFICIENTE DE RECURSOS

1. Financ, Nacional

Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total l. Financ, Nacional

2. Financ. Comunitário
FEDER

PRR

Outros

Total 2. Financ. Gomunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

22631

22631

0

0

0 0 0 0

.l

0

0

0'

0

0

22631

22631

0

0

0

0

46 325

0

34 000

80 325

39 101

0

14 000

53 101

22440

I 500

0

23940

107 866

1 500

48 000

157

17 614

17 614

40245

40 245

25 400 801

400 801

6 ,aal 450

450

630

630

25775
I

í06 100

106 100'

453 902

453 eoi

6,160
I

30 400

30 400

Fontê: SRF/DROT



Mapa !X - Programação Plurianual do Investimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Pro grama/Medida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE
056 - ASSISTÊNCÁ TÉCNICA

O32.ASSISTÊNC|A TÉCNICA

2. Financ. Comunitário
Feoga Orientação/FEADER

Outros

Total 2. Financ. Comunitário

3, Financ. Regional
Receitas Gerais

Receitas Próprias

ToÍal 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

1 097 791 í 019

42

296 255 871 511 7 3 181

210

3 391

42 42 84

'l o97 791 1 061 385 338784 297 871 595742

213

293

o?41

?r2l
196 361

0

196 361

1 257 746

1 257 746

63 I 63í*l
.l

126 31 I
'l

662

293

955506 867

í 604 658

1 604 658

63 155 63 155
I

361 026

36í 026

126310
I

722052

722 05)

I

401 939

401 939

4347 421

4347 421

TOTAL

FINANCEIRA PLURIANUAL

Fontê: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

DepaÉamento/Pro grama/Medida Anos anteÍiores 2025 2026

KV9|q[|AVÃV rlllt

2027 Anos Seguintes TOTAL

PLURIANUAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRIGULTURA, PESCAS E AMBIENTE

057 - RECUPERAçÃO E RESILIÊNCA

034 -CONTINGÊHCII COVIO 2019 .GARANTIR NORMALIDADE

1. Financ. Nacional

Receitas PÍóprias

Total L Financ. Nacional

3. Financ, Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

í02 . PLANO DE RECUPERAçÃO E RESILIÊNCN

2. Financ. Gomunitário
PRR

Total 2. Financ. Gomunitário

TOTAL DA MEDIDA

í03 .IMPACTO DO CHOQUE GEOPOLÍTrcO

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Rêgional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAI'A

0

0 0 0

,i
50

0 0

,l

0

0'

,l

0

0'

,arl

0

0

60 ',arl 50 000

50 000

50 000

127

127

99 300

99 300

99 300

336 618

60 168

60 í68

336

127'150 336 6

755 1 4 970 50

0

0'

5775 951

5 775 951

5 775 951

755 í06 4970 843
I

4 970 843

50 002

50 002755 06'

0

o'

6 090 4 580 ,rl 4 080 4 080 18 830 000

18 830 000

18 830 000

815 274

6 090 000

6 090 000

11 110 843

4 580 000
I

4 580 000

4757 $ì

4 080 000
I

4 080 000

4 179 300

4 080 000
I

4 080 000

4 o8o 0oo 24942

Fonte: SRF/DROT S.
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Mapa IX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Med ida

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURAS

TOTAL DO DEPARTAMENTO

041 - REFORçO DA INVESTIGAçAO, DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGTCO E TNOVAçAO

OO1 . POTENCIAR SEGMENTOS DE BASE CIENT|FICA

í, Financ. Nacional
Receitas Gerais

Total í. Financ. Nacional

2. Financ. Comunitário
FEDER

Fundo de Coesão

Fundo Europeu das pescas

T oíal 2. Financ. Comunitário

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

004 - cApActTAçÃo Do slsTEMA ADM|N|STRATIVO

2. Financ. Gomunitário
FEDER

Total 2. Financ. Comunitário

3, Financ. Regional
Receitas Gerais

Auto-Íinanciamento

Total 3- Financ. Regional

120 158

120 158

,l 88oj

1 490 840 694

1 071 295

0

0

1 907

116

*rl
o58l

2 023 505

536 359 144

423

423

0

470

456 022 536 305 756 526

g51 137

951 137

333

333

231 775 863 3020754

1 374

1 374

0

0

0

0

0

0

0

0

.l
J

.l

0

0

0'

0

1
0

0

0

0

0

0'

0

,l

'l
0

0

472 362

0

472

í95 1

195 1

2041

7 591 264

271

7 863 'l

470 475

73 í00

73 100

966 600

5 585

155

5741 855

í 887

c

1 887

I 880

4 100

97

97 422

0

00

,,J
*'l

Anos anteriores Anos Seguintes TOTAL2025 2026 2027

FINANCEIRA

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidadê: Euros

Departamento/Programa/Med ida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

FINANCEIRA PLURIANUAL

TOTAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURAS

04í - REFORçO DA INVESTIGAçAO, DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGTCO E INOVAçAO

OO4 - CAPACITAÇÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO

TOTAL DA MEDIDA 2023 505

3 094 800

5 741 855

6 708 455

97 822

1o1s2à

0 7 863 182

TOTAL DO PROGRAMA
0 0 99051

Fonte: SRFIDROT



Mapa lX - Programação Plurianual do Investimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

DepaÉamento/Programa/Medida

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURAS

O43.TURISMO, CULTURA E PATRIMóNIO

009 - pRoTEçÃo, coNsERvAçÃo E VALORTZAçÃO DO
PATRIMONIO CULTURAL, MUSEOLOGICO E RELIGIOSO

í. Financ. Nacional
Receitas Gerais

Total í. Financ. Nacional

2. Financ. Comunitário
FEDER

Total 2. Financ. Gomunitário

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ, Regional

TOTAL DA MEDIDA

010 - PROMOçÃO e VnlOnlZnçÃO DA ATIVTDADE TUR|ST|CA

L Financ. Nacional
Receitas Gerais

Total 1. Financ. Nacional

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAT DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

arrl ,rl ,tal ,ri

7842

788210

0

0

'1 958

1 958

790 168

753

753 600

3 730

3 730 225

't 650

1 650 475
I

6 134 300

200

200 000

't0 000

10 000

210 000

6 344 300

1 099

í 099 584

15 353

15 353 125

35151

3 5í5 175

1 I 967 884

19 967 884

í59

159 756

15 778

15778 125

2784

2784375

18722256

'18 722 256

100

100 000

4 473

4 473 975

789

789 525

5 363 500

5 363 500

2 901 150

2901 150

,rrl ,ral 39 335

39 335

I 741

8741

50 978 1

0

0

0

0

0

0'

0

0

a:

0

0

0'

200 000

200 000

10 000

10

210

51 188 1

0

0

790 168

Anos anteriores Anos Seguintes2025 2026 TOTAL

FINANCEIRA PLURIANUAL

2027

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

DepaÉamento/Programa/Medida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

EIRA PLURIANUAL

SECRETARA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E

INFRAESTRUTURAS
044 . ATIVIDADES TRADICIONAIS

01í - POTENCIAR A EGONOMIA AZUL (MAR, PESGAS E
AQUIGULTURA)

1. Financ. Nacional

Receitas Gerais

Total í. Financ. Nacional

2. Financ. Comunitário
Outros

Total 2. Financ. Comuniiário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Auto-financiamento

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

79 626 706

79 464 626 908 0

0

,l
ol

0

0'

o

0

0

,l
.l

0

0'

o

0

0

.l

'l
0

o'

0

706372

43 055

43 055

254 131

254 131

297 186

297 1

,l

".1

,l
8501

0

350 211 562

350 973
I

473 492

473 4s2

211 850
I

1 092 889

1 092 889

562

I 566 381

't 566 381

Fonte: SRF/DROT :
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Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURAS

045 . ENERGIA

0í3 - MELHORTA DA EFtCtÊNCn ENERcÉTrcA E PROMOçÃO
DE ESTRATÉGIAS DE REDUçÃO Oe elSeS COM EFETTO
ESTUFA

í. Financ. Nacional
Receitas Gerais

Total í. Financ, Nacional

2. Financ. Gomunitário
FEDER

Outros

Total 2. Financ. Comunitário

3. Financ, Regional
Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

014 - INCENT|VO A PRODUçÃO E UTIL|ZAçÃO DE ENERGTAS
RENOVÁVEIS

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAIIA

0

I

0l

36e 3e5l
I

369 395

I

1 327 4591

251 6421

1 579 101

1 948 4961

133 230

'133 230

133 230

2081 725

550

550 000

1 363

58

1 422000
I

1 972000

753 500

753 500

753 500

2725 500

730

25 000
I

1 755 500

105 000

105 000
I

105 000

í 860 500

20 000
I

220 000

5 00c

5 000
I

5 000

225 o}d

0

*rl

'l

5001

*ol

100

730 500 100 000

1 000 100

1 000 000 100 000

25 20

0001

.l

,l
.*l

0

1
0

.l

'l
0

0'

0

0'

o

830 500

830 500

'r 650

369

2019

2 690 959

355 142

3 046 101

5 895 996

996

996

996

6 892

TOTAL

FINANCEIRA PLURIANUAL

Fonte: SRF/DRoT



Mapa lX - Programação Plurianual do tnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Med ida Anos anteriores 2025

KUU|qIIAVAV rlltt

2026 2027 Anos Seguintes

PLURIANUAL

TOTAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURAS

046 . MOBILIDADE SUSTENTÁVEL

0í5 - PROMOçÃO Oe SOIUçÕES Oe TRANSPORTE
ENERGÉNCA E AMBIENTALMENTE MAIS EFICIENTES

í. Financ. Nacional

Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total 1. Financ. Nacional

2, Financ. Comunitário
Fundo de Coesão

Tolal 2. Financ. Comunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

TransÍ. no âmbito das AP

Total 3, Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

33 616 62 186 32705 81 36 192 411 18437 1 183 137 942

1 13 019

183 250 961

1í301

33 729 361 62 186 252 32705 81 36 192 411 18437 122

4608r arl

0

4 652 861

4 652 861

7 889 aral 3 443 41 20 594

20 5944 608 167 7 889 604 3 443 413

1 237 306 991

6't05 101

1243412092

1 28',t 749 619

1 281 749 619

131 506 ,r',1

ol

't19 476 88 849 5301

'l

1í5898 1í

ol

I 693 038 041

6 í05'101

1 699 143 142

1 902988 147

131 506 801

193 69s 053

193 693 053

119 476607
I

156 835 283

156 S35 28i

88 849 530

'132 931 545

115898 112
I

137 778 647

137 778 64ì132931 545 1 902 988 14

Fonte: SRF/DROT
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Mapa lX - Programação Plurianual do Investimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida

SECRETARIA REGIONAL DE EOUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURAS

047 . REAB|L|TAçÃO URBANA
016 - REAB|L|TAçÃO URBANA

3. Financ. Regional
Receitas Gerais 30 000 30

Receitas Próprias

Total 3, Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGR,AMA

983

983

983

30 000

30 000

30 000

30 000
I

30 000

30 000

0
I

0

0

0
I

0

0

60 983

0

60 983

60 983

60 983

Anos anteriores Anos Seguintes2025 2026 TOTAL2027

PLURIANUAL

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do tnvestimento por Programas e Medidas

Unidãde: Euros

Departamento/Programa/Medida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

FINANCEIRA

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURAS

048 - ENSINO, COMPETÊNC|AS E FORMAçÃO AO LONGO DA
VIDA

017 - PREVENçÃO e neOUçÃO DO ABANDONO ESCOLAR
PRECOCE E DO INSUCESSO ESCOLAR

1. Financ, Nacional

Receitas Gerais

Total í. Financ. Nacional

2. Financ. Gomunitário
FEDER

Total 2, Financ. Comunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

16 592731

16 592731

I 855 7 0a431 2200 2200 37 932241

37 932241I 855 200 7 084310 2200 000 2 200 000

L

ol
I

0

I

300 001

0

0 0

0

00 0

64e 2541 1 4sB oool 6 054 aral 302..i I 793

I 793

46726

46726

649 254
I

't7 241 984

17 241 g84

í 488 000 6 054 300 302 400
I

2502400

250240d

300 000
I

2 500 000

2 500 000
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11 34g200

13 í38 6í0
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Mapa IX - Programação Plurianual do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/P ro grama/Med ida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURAS

049 - PROMOçÃO On lruClUSÃO SOCTAL E COMBATE À
POBREZA

020 - pRoMovERA coEsÃo E A TNCLUSÃO SOCTAL

1. Financ. Nacional
Receitas Gerais

Total 1. Financ. Nacional

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

021 -ATIVAçÃO E REABILITAçÃO DE PESSOAS
DESFAVORECIDAS E COM DEFrcIÊNCN OU INCAPACIDADE

1. Financ. Nacional
Receitas Gerais

Total Í. Financ. Nacional

3. Financ, Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ, Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

53 728

53 728 00

150

150 000

150 000

1 í53 000

50 000

50 000
I

50 000

50 000

50

50 000

50 000

50 000

53 728

53728

2 426 931

2426931

2480 658

156

'156

1 067 088

1 067

1 223

3 704 186

360 931

360 931

414 658

156 440

156 440

,rrl

1 063

1 063 000

1 063 000

150

í50 000

í50 000

1 213 000

1 003

í 003 000

1 003 000

,arl ,ri
0

0'

0

0

0'

0

0

0

0

0

0 0

667

667 088

823 527

í 238 186

,rrl aarl

TOTAL

FINANCEIRA PLURIANUAL

Fonte: SRFTDROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/P rog rama/Med ida Anos anteriores 2025 2026

KVgIGI|^YAV rrltt

2027 Anos Seguintes TOTAL

PLURIANUAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E

INFRAESTRUTURAS
O5O -SAÚDE

023 . REFORçO DAS CAPACIDADES DO SISTEMA DE SAÚDE

í, Financ. Nacional

Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total í. Financ. Nacional

2. Financ, Comunitário
FEDER

Total 2. Financ. Comunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3, Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

59329 'l 113 1 176691 749 1 744

744

I 716

50 96í21 423 81 29 160 1 377

27 356728 30 273 699 I 554 369 749 100

I

1
0

I

s6 721 2171

96721 217

000 60 677 896

0

0

6 849 ,rrl
0 0

6 849 000

6 849 000 6 849

23 007 ,ral 32633 ,rrl 108 642 1171 262 177 308

23 007 896

50 364624

50364624

32 633 799
I

69 756 498

69 756 498

108 642778 1 171 618
I

í 9í5 618

1 915 61S

262',177

329704

329704

110 197 147

't1o 1s7 Mì

1

s7 470317

s7 470 s1ì

Font€: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

DepaÉamento/Programa/Medida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURAS

051 -HAB|TAçÃO e nealo.lAMENTo
025 - PROMOçÃO OO eCeSSO A HABITAçÃO ATRAVÉS DE
soluçoEs DIVERSTFTGADAS

'1, Financ. Nacional
Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total í. Financ. Nacional

2. Financ. Comunitário
FEDER

PRR

Outros

Tolal 2, Financ. Comunitário

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Auto-financiamento

TransÍ. no âmbito das AP

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

I 556

12051

2761 986 0 0 0

1 556 808

1 205 178

2761

88 10088 100

0

804 780

892 880

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

981 300

0

981 300

44 095 517

44 095 517

45076 817

45 076 817

981

804

1 874

85 331 331

2699 12e

2795 907

90 826 367

94 481 233

94481 233

23 970 459

20 000

0

23 990 459

23 990 459

23 990 459

26 810 205

26 810 205

26 810 205

26 810 205

81 1'18 098

81 't 18 098

8t 118098

81 1í8 o9S

780

261 325 610

2719 129

2795907

266 840

271 476

271 47681

0

0

TOTAL

FINANCEIRA P

Fonte: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

FINANCEIRA

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURAS

052 -ORDENAMENTO URBANO E TERRITORI,AL E DA PAISAGEM

026 . ORDENAMENTO URBANíSÏCO

'1. Financ. Nacional

Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total í. Financ. Nacional

2. Financ. Comunitário
FEDER

Fundo de Coesão

T olal 2. Financ. Comunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Auto-financiamento

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

1 332299

0

1 332299

9 987

322

10 310 828
I

11 643 127

11 643 127

8 191

5 934

14 126 029

37576 113

37 s76 113

5 620

I 840

't5 461 124

48 074 071

48074071

7 952

7 952

,I

*l
1 981 939

2 152

1 606

4841

*'l
3 758 864

13 692 803

13 692 803

1 150

1 150 000

200

200 000
I

í 350 000

í 350 000

57 336 41

148

57 484

350

10 644

10 994

25 953 001

17 903844

43 856 845

112336 1

112336',!

0

0

0

0

.l

"l

17 339 1 29 562

148

17 487 487 29 562947

,rrl
0001

5 962 597 3 050 000

300

5 662

00J

u"l

,5rl

'.1

50

3 000 1 981

,rrl
e2el

.*l
o.l

Fonte: SRFTDROT
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Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURAS

053 - PROMOçÃ9 DA ADAPTAçÃO AS ALTERAçOES
cLtMATtCAS E A PREVENçÃO E GESTÃO DE RTSCOS

028 - PROMOçÃO Oe ITVeSilMENTOS DE ADAPTAçÃO ÀS
ALTERAçOES CLIMATIGAS E À PREVENçÃO E GESTÃO DE
Rtscos

1. Financ. Nacional
Receitas Gerais

ToÍal í. Financ. Nacional

2. Financ. Comunitário
Fundo de Coesão

T olal 2. Financ. Comunitário

3. Financ, Regional
Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

2 128 6 346 6 935 361

6 935 361

5 772 1 500 22 681

226812 128 202 6 346 216 5772000 1 500 000

16 593 561

',l6 593 56í

4 193 ,aal 17 391 34 6 273 ,rrl
0

44 451

44 4514 193 936 17 391 341 6 273 000

5 595 ,aal 1 547 .-l 2 6e4 s88l I 307 ,rrl ,oo ooi 11 345 429

11 345 429

78 479 046

78 479 046

5 595 966

24317 729

24317 729

1 547 575 2 694 888 1 307 000 200 000

12087 727

12087 727

27 021 590

27 021 lsd

13 352 000

13 352 000

1 700 000

1 700 000

TOTAL

FINANCEIRA PLURIANUAL

Fonte: SRF/DROT



Mapa IX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Pro grama/Medida Anos anteriores 2025

KUSI$UIAV^V rlllt

2026 2027 Anos Seguintes

PLURIANUAL

TOTAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURAS

057 - RECUPERAçÃO E RESIHÊNCIA

í02 . PLANO DE RECUPERAçÃO E RESILIÊNCA

2. Financ. Comunitário
PRR 3 363 023

3 363 023

145 706 20 039

20 039

169 108 657

Total 2. Financ. Comunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

145 706 256 0

0

0'

0

0

0

d

o

169 108

0

0

3 363 023

3 363 023

24091 aral 12526 ...1 36 618

36 618

205726

205726

2409',1 694
I

169 797 950

169 797 950

12526334

32565712

3256571à

Fontê: SRF/DROT
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Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/P rograma/Med ida

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE
TOTAL DO DEPARTAMENTO

04í - REFORçO DA |NVEST|GAçAO, DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E TNOVAçAO

004 - cApActTAçÃo Do stsTEMA ADM|N|STRAT|VO

2. Financ. Gomunitário
Fundo Social Europeu

T oÍal 2, Financ. Gomunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

19 043 760 't33 428726 25927 615 25914 184 77 742 552 282056

0 I 473 11 417

11 417 0 0

0

0'

o

19 890

19 8900 a 473

0

0

0

0

227 ,rrl 20 ,.1

0

0'

0

229 742

229742227 728

236201

236 201

2 014

13 431

13 431

249

249

Anos anteriores Anos Seguintes2025 2026

FINANCEIRA

2027 TOTAL

Fontê: SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do tnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

DepaÉamento/Pro grama/Medida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

PLURIANUAL

TOTAL

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE

047 - REABILITAçÃO URBANA

016 - REABILITAçÃO URBANA

3. Financ, Regional

Receitas Gerais 0 50 366

50 366

50 366

50 366

50 366

50 366

50 366

50 366

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

0 0 0
Ì

0

0

0

I

0

0

0 0

0 0

Fonts: SRF/DROT
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Mapa IX - Programação Plurianual do Investimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

DepaÉamento/Programa/Medida

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE
048 - ENS|NO, COMPETÊNCIAS E FORMAçÃO AO LONGO DA
VIDA

0ís - pRoMoçÃo oE lcesso A ApRENDtzAcEM AO LONGO
DA VIDA

3, Financ. Regional

Receitas Gerais

Transf. no âmbito das AP

Total 3. Financ, Regional

TOTAL DA MEDIDA

019 - COMPETÊruCNS NA ÁREA DA ECONOMIA DIGITAL

3. Financ. Regional
Receitas Gerais

Total 3, Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

5 723 671

634 911

6 358 582

6 358 582

2 439 I 162 961

634 91'l0

2439290

2439 290

0

o'

0

0'

0

0

0'

0

o'

0

0

0'

0

0'

0

I 797

I 797

0

0

18 18 450

í8 450

6 358 582

18 450

18 450

2 457 740

18

I 816

Anos anteriores Anos Seguintes2025 2026 2027 TOTAL

Fonte: SRF/DROT



Mapa IX - Programação Plurianual do lnvestimento por ProgÍamas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

P FINANCEIRA PLURIANUAL

SECRETARI,A REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE

049 - PROMOçÃO On lruClUSÃO SOCllt- E GOMBATE À
POBREZA

020 - PROMOVER A COESÃO E A INCLUSÃO SOCIAL

2. Financ. Gomunitário
Fundo Social Europeu

T olal 2. Financ. Comunitário

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

021 .ATIVAçÃO E REABILITAçÃODE PESSOAS
DESFAVORÉCIDAS E COM DE-FICIÊNCIA OU INCAPACIDADE

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Receitas Próprias

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

022 - MELHORAR AS CONDIçOES DE TRABALHO

3. Financ. Regional

Receitas Gerais

Total 3. Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

20 993 67',1

20 993 671

*.1
,ttl

21 9884l.3
I

42982 114

20 993

20 993 675

4 660

260

4 920 509

25914 184

25914 1U

62 981

62 981 025

125962

125 9620

I

I

11 803 1281

ol

11 803 128

'tí 803 128r

0

8322

8322

8322

1',t 811 450

20 993

20 993

21 728

260

.oJ

".1

*J
,atl

4 660

260

13 981

780

,rl
ool

56 834 1 16

1 560 000

58 394 1 16

184 356

0

50 000

50

50

11 757

11 757

11 757

184 417 91

0

0

0

0

0

0

0

0

50 000

50 000

50 000

4 920 509 't4761 527

25914 184 77 742552

25914 184 77 742 552

3

3 435
l

3 435

43 035 549

0

0'

0

o'

0

0'

0

t:

0

0'

0

0'

Fonto: SRF/DROT



Mapa IX - Programação PlurianuaÍ do lnvestimento por programas e Medidas

Unidade: Euros

De partamento/Programa/Medida
Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE
052 - ORDENAMENTO URBANO E TERRITORIAL E DA PAISAGEM

026 . ORDENAMENTO URBANíSNCO

3. Financ. Regional
Receitas Gerais 170

Total 3, Financ. Regional

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

0 170 004

170 004

170 004

0
I

0

0

0

I

0

0'

0

I

0

0

170

170

170

170

0

0

TOTAL

FINANCEIRA

Fonter SRF/DROT



Mapa lX - Programação Plurianual do lnvestimento por Programas e Medidas

Unidade: Euros

Departamento/Programa/Medida Anos anteriores 2025 2026 2027 Anos Seguintes TOTAL

FINANCEIRA

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE

057 - RECUPERAçÃO E RESILIÊNCIA

í02 . PLANO DE RECUPERAçÃO E RESILIÊNC|A

2. Financ, Comunitário
PRR

Total 2. Financ. Gomunitário

TOTAL DA MEDIDA

TOTAL DO PROGRAMA

873 87 478

87 478

88 352 594

873728

873728

873728

0 0
I

0

0

0
I

0

0

88 352

88 352

88 352

I

87 478 866

87 478 866

0

0

Fonte: SRFTDROT



MAPA X
DESPESAS CORRESPONDENTES A PROGRAMAS H

ANO ECONÓMICO DE 2025

P.041-REFORÇO DA INVESTIGAÇAO, DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E INOVAÇAO

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS
SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEçÃO CIVIL

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA, TURISMO E CULTURA

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFMESTRUTUMS
SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE

P.O42.DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA, TURISMO E CULTURA

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

P-043-TURISMO, CULTURA E PATRIMÓNIO

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS
SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA, TURISMO É CULTUM
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFMESTRUTUMS
SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TMBALHO E JUVENTUDE

P-044-ATIVIDADES TRADICIONAIS

SECRETARIA REGIONAL OAS FINANçAS
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE
SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

P-O45.ENERGIA

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFMESTRUTURAS

P-046-MOBI LIDADE SUSTENTAVEL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS
SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

P.047-REABILITAÇÃO URBANA

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS
SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTUMS

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TMBALHO E JUVENTUDE

P-048-ENSINO, COMPETÊNCIAS E FORMAçÃO AO LONGO DAVIDA

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E ÏECNOLOGIA
SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS
SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA, TURISMO E CULTURA
SECRETARIA REGIONAL DE EOUIPAMENTOS E INFMESTRUTURAS

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TMBALHO E JUVENTUDE

p-o4g-pRoMoÇÃo DA INoLUSÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SECRETARIA REGIONAL DE EOUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TMBALHO E JUVENTUDE

P.O5O.SAÚDE

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS
SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEçÃO CIVIL

SECRETARIA REGIONAL DE EOUIPAMENTOS E INFMESTRUTURAS

P.051 -HABITAÇÃO E REALOJAMENTO

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

P-OS2.ORDENAMENTO URBANO E TERRITORIAL E DA PAISAGEM

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE
SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFMESTRUTURAS
SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TMBALHO E JUVENTUDE

P-os3-PROMOÇÃO DA ADAPTAÇÃO ÀS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS E À PREVENÇÃO E GESTÃO DE RISCOS

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEçÃO CIVIL
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE
SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

57 282730

36 428 266
I 862 805

12 087 727

8 835 000
1 774 525

67 609 606

340 008

374 000
I 470757 102

79 525 921

407 000
143 520

I 213 000
62 978 847

509 740 079

41 7 093
121 288

11 343200
2 476 190

22 193 595
60 000

100732

15 200 000

200231 264

1 725 000
84 681

2 725 500

268 500

109 452 588
45 514 543

25 855 654

200 000

51 559 004

1 000 000
6 344 300

2 091 667

36 99í 260
4324 664
2895 525

1 I 989 592

28 441 622
482 111

2 350 209

504 999
16 825 173

463 929

PROGRAMA / DEPARTAMENTO TOTAL

Fonte: SRF/DROT



MAPA X
DESPESAS CORRESPONDENTES A PROGRAMAS

ANO ECONÓMICO DE 2025

3 018 282246Total Geral dos Programas consolidado

4 148 223 281Total Geral dos Programa6

270 000

í06 100

124 230
8447 335
1 257 746

30 105 567
47 220 037

1 12 873 690
5 187 348

11 337 673
194 995 993

87 478 866

32 368 000

2 859 500

8 327 595

674 675 582

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

P-o55-ECONOMIA CIRCULAR E GESTÂO DE RESÍDUOS
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

P-O56.ASSISTÊNCIA TÉCNICA
SECRETARIA REGTONAL DE EDUCAçÃO, CtÊNC|A E TECNOLOGTA
SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE

P-057-RECUPERAÇÃO E REStLtÊNCtA
SEGRETAR|A REG|ONAL DE EDUCAçÃO, CtÊNC|A E TECNOLOGTA
SECRETAR|A REGTONAL DAS FTNANçAS
SECRETAR|A REG|ONAL DE SAúDE E PROTEçÃO CtVtL
SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA, TURISMO E CULTURA
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, PESCAS E AMBIENTE
SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFMESTRUTURAS
SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TMBALHO E JUVENTUDE

P.058-ÓRGÃOS DE SOBEMNIA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA

P-059-GOVERNAÇÃO

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

P-060-JUSTTçA

SECRETAR|A REGTONAL DE EDUCAçÃO, CtÊNCtA E TECNOLOGTA

P-06í-FINANÇAS E GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
SECRETARIA REGIONAL DAS FI

TOTALPROGRAMA / DEPARTAMENTO

Fonte: SRF/DROT
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MAPAXI

F'INANçAS LOCAIS

[art."1.'d)]

Municípios

CALHETA
gA\AAIìADELOBOS

FUNCHAL

MACHICO

PONTADO SOL

PORTO MONIZ

PORTO SANTO

RIBEIRABRAVA

SANTA CP.UZ

SANTANA

SÃO VICENTE

TOTAL

Fonte: Valores da proposta do Orçamento do Estado para 2025

Fundo
Financiamento

das Freguesias +

N.o 8, do art.o

38.o da Lei n.o

73120t3

79t 026

789 44t

r 891 983

652 r27

354 915

445 238

204 407

486 891

739 486

616 850

380 008

7 352 372101 656 96130 231 9717l 424 990

10 319 647

t4 208 043

14 960 l3t
lt 3t7 74r

7 051 191

6 013 105

2207 764

8937 602

10 401 252

9 257 774

6 982 jtt

3 756 202

4207 619

2 528 977

3 368 r82

2 083 319

2 386 617

509 472

2 636 502

3 329 398

3 tt7 761

2 307 922

6 563 445

t0 000 424

12 431 ts4

7 949 559

4967 872

3 626 488

| 698 292

6 301 100

7 071 8s4

6 140 013

4 674 789

TotalCapitalCorrentes

Fundo de Equilíbrio Financeiro + Fundo Social
Municipal + n.o 3, do art.o 35.'da Lei n.o 7312013



MÀPÀ XIV

REspoNsÀBrr,rDÀDEs co$rRÀTuÀrs pr,oRrÀNuÀrs Dos sERvrços rrÍTEcRÀDos E Dos sERvrços E FIrÀIDos ÀuróNoMos, ÀcRuPADÀs PoR DBPÀRÍÀMEl[ros

(EM EeO )

41 - ÀASMLEÍÀ LEGISNTIVÀ DÀ reEIU

sERvrÇos E FrNDos ÀmóNoMos

TOTE POR DEPÀRTNMO.

42 - PREsTDÊNcrÀ Do cowNo RScroNÈ

SBRVIçOS IMEGRÀDOS

TOTÈ POR DEPRTWO....

43 - sEcETÀRrÀ BcroNM DB mucÀq.ão, crÊncre ç TEdoLoGrÀ

SERVrçOS TNTEG$DOS

sERvrços E Fmos ÀmóNoMos

ENTTDADES púgrrces REchssrPrcÀDAs

TOTÈ POR DBPÀRTMMO-..

44 - SECETÀRIÀ ECIONE DÀS PINNçÀS

SERVrçOS nqIEGNOS

sERvrços E FnNDos ÀmóNoMos

ENTTDmES PúBLrcAs REcussrFrc$Às

TOTN POR DBPÀRÍÀWO..

45 - sEcETÀRrÀ BcroNu DE sÀúDa B PRoraçÃo crvrL

sERVIçOS ÍMEGruOS

sERvÍços E Fmos aÌÍTóNoMos

ENTÌDDBS púBLrcAs REcnssrFÌcÀDÀs

TOTN POR DEPÀRTffiMO.. - -

46 - SBCRSTÀRIÀ EGIONÀ! DB ECONO}íIÀ. MRISUO E MÍÌ'RÀ

SERVIçOS INIEGRÀ'OS

TOTE POR DEPNTNEMO....

DEPNTÀSEÌNTOS / 8BRVIçOS

I 080 013

1 080 013

234 639

234 639

98 931 811

4 442 057

925 383

104 199 251

a 7s3 sBa 827

r10 a93 207

3 540 514

a 927 322 545

a 484 76A

59 329 443

85 910 384

L53 724 595

30 031 124

30 037 724

Ntr@6
PLMINUÀIS

aoTÈs r

376 465

376 465

at1 126

1L7 126

37 457 95r

L 276 62s

L99 772

3a 934 349

627 227 927

a1 529 810

887 075

639 644 SO7

2 056 799

26 577 695

25 792 619

s4 L27 L73

74 747 534

74 r47 534

2025

ESCúOWNTO PLMINE

69 031

69 037

815 6 51

696 926

!77 765

690 342

364 s26 003

r50 247

374 649 046

479

3 44a 851

18 730 140

22 L72 L76

t 6a7 735

L 6A7 735

2026

634

634

2 I2t 756

334 243

9A 254

2 554 293

407 398 119

5 377 520

40 438

4L2 756 017

2 168 994

g 803 493

LO 972 447

40 844

40 844

2021

2 080 000

19 200

53 006

2 L52 206

500 551 288

3 213 080

503 764 368

300 000

LSl 149

457 749

26 361

26 367

202e

965 000

19 200

45 000

029 200

563 182 551

3 208 557

566 39X

757 749

157 749

18 571

1A

2029

3 709 225

26 s62

3 735 787

3 30s 643 200

125 204

3 305 368 404

a o42 e9s

L O42 A95

sêguiatcE

DE 2025

FonEe: SRF/DROT
r Inclui o valor eÊcaloôado doÊ encargoÊ em ano6 anteli'ore6 aÔ aôo do orçamento È?



MÀPÀ XIV

RESPONSÀBIIJTDÀDES coì[tRjATUÀIS PITURIÀNUÀIS DOS SERVIçOS IlqrEcRÀDOS E DOS SERVIçOS E FITNDOS ÀIITóNOMOS, ÀSRUpÀDAS pOR DEpÀRTAMENTOS

(EM E@O)

47 - SECETÀRTÀ EGIONü DE reRIMTUU, PESCàS E MIEME

SBRVIçOS rmEcNOS

sERVrços E Fmos ÀmóNoMos

ENTIDÀDES PúBLICÀS RECNSSIFICÀDÀS

TOTI POR DEPÀRTMMO....

48 - SECBTÀRrÀ EcrON& DE EOUTTWOS E TNFNSTRU?SHS

SERVrÇOS TNTEGNOS

ENTIDDES PÚtsLICAS RECHSIFICPN

TOTÈ POR DEPÀRAMMO....

49 - sEcETÀRrÀ EGToNE DE rNclusÃo, rwÀLtro E mwÊ

sERVÌçOS INTEGruOS

sERvrços E Fmos ÀwóNoMos

rOT& POR DETMTMENTO. . . .

TOÌÀl GEW.. -

DEPÀmmO6 / SERV]çOS

12 !65 rA7

3 792 2A2

L 2t1 715

77 175 244

2 698 559 534

344 23! 617

3 042 79! 2SL

5! 682 a23

35 589 120

8? 370 943

L2 423 936 20A

ffcÀtcoa
PLURTNUÀIS

rcTÀIS *

13 S?7 088

1 395 556

253 939

15 526 s83

a1a 384 763

101 918 5?0

280 303 333

13 126 03 9

10 407 835

23 533 874

066 7LL 243

2025

ESCÀLONWO PI.MINE

7 473 137

380 168

111 346

7 665 2E\

106 385 788

22 686 )-9r

L29 07a 91A

235

2 4AO 39t

2 4A0 626

547 486 L92

2026

4 739 430

24 072

37 039

,l S00 941

69 355 859

s 4L6 46s

74 772 324

11 618

11 618

505 909 219

2027

4 768 a6!

4 777 944

45 652 472

4 ra4 023

49 766 495

560 945 128

2024

4 Ar2 944

9 742

4 022 723

43 1r1 744

L 674 756

4s 391 940

618 011 29X

2029

164 296

19 56S

183 851

35 a73 421

6 7IO 948

41 884 375

3 353 215 312

SêgulÂÈês

NO ECONÔMICO DE

FonIe: SRF/DROT
* Inclui o vaLor esceLonado dos encargos em âno6 anteriore6 ao ano do orçarenEo

Pástna 2/2



MAPA XXI

RECETTAS TRIBUTÁRIÂS CESSÂNTES DOS SERVIçOS INTEGRADOS - REGIÂO AUTóNOMÂ DA MADEIRÂ

talt "l." 0l H
EM EIJROS

Cap!
tulos

POR

79 040 90r

20 086 194

0l

Totâl

79 040 90r

t7 907 020

2 t79 7't4

37 808 320

4t 232 581

l0 190 043

4 489 942

2 828 835

2 119 114

398 200

24 076291

t 674 616

100 963

61 t06
1osl9ll
| 299 817

4tl

34 740

56t 4't6

206754

4 13ó 159

I 198 534

I 356253

l 888 940

350 768

9 838 585

t7 82r 554

5 6t0162
5 104 618

567 852

4 707 558

20810

7 368 860

30 56'1

446 963

426 646

l 808 167

I 503 419

1422r5

t62 532

634 424

2 194 4tl

t97 r30
'14 9'tl

5 983

t9 314

35 204

28 496

8 713

I 434 392

3 519

| 194

455

133 519

527

235'ts't

690

154 349

80 364

69 15r

248 68s

DIRETOS

o Rendimento

sobre o rendimento d6 p6so6 singulü6 (lRS)

Conbibuiçõ6 pila a Seguilça Social

Missõ6 int@acionais

Cooperação

Deficient6
Rendim€ntos aufqidos m atividadç dç elevado valor acÍ6rentado por
rgidents nào habiruais m tfiitório potuguâs

Fundos de PeNõ6, R€gine Publio de Capitalização e PPR

Propdedade inteletual

Dêdução à @leh de doütivos

Rmunsaçô6 dos tripulmte dos navios da zom ftmca da Madeia

Intdioridade e Regiõs Âutónomd - D6p66 de edu@ção e fomação

Intqioridade e Regiõ6 Autóíomõ - Rend6 @m imóveis

Isenção põçial de rendimentos d6 @tcgoÍi6 Â e B, de sujeitos põsivos enbç I 8 e 26

mos. ou até aos 30 mos no c6o de @nclusão de doutormento, nos 5 primeiros dos após

a onclusão do ciçlo de ctudos.

Donativos m dinheiro oncedidos a igreja e instituiçô* religioss

IvA suportado m fatur6 comuni@dG à AT
En@gos suportados @m a rqbilitação de imóveis mendafos ou loeliados m árru de

rebilitação

sobre o rendimqto dõ p6so6 @letiv6 (lRC)

Bmeficios frsÉis por dedução ao rmdimento

Redução de ha
SIFIDERÁM
RFAI RAM

Regime Fis@l de In@ntivo à CapitalizaÉo d6 Empr66
In@núvo Fis€l à Valoúaçâo Saluial

Isenção definitiva ey'ou não sujeição

R6ultado da liquidaÉo

INDIRETOS

o CoNumo

sobre os produtos peholiferos e enagétios (lSP)

Relaçõ6 intmacionais

Navegação muítima osteira e navegação intqioÍ

Produção de eletricidade ou de elehicidad€ e @1or (cogqaçâo)

Proc6sos eleÍolíti@s, meblúrgicos e mineÍalógi@s

Veiculos de bação fmoviária

Equipmentos agd@ls
Motors fiios
Aquecimento

Bio@mbustíveis

Imposto sob.e o valor aq6@ntado (M)
Decreto-Iai n." 143/86, de 16 dejuúo (Missõe diplomático)

D@reto-Lei n." 20/90, de t3 dejmeiro (lmtituiçõG Religiosd)

Dqeto-Lein." 20190, de 13 de jaeto (IPSS)

Dqeto-Lçi n." I l3190, de 5 de abril (ForçÃ madõ o de segurmça)

Ddeto-Lei n.o I l3190, de 5 de abúl (AssociaF$ de bombeiros)

Lei n.' l9l2003, de 20 dejunho (Pdidos políri@s)

Deqeto-tfi n." 394-8/84, de 26 de outubro (Automóveis - deficient6)

sobre veículos (ISV)

Dqeto-L€i n." 43/7ó, de 20 de fevqeiro (Deficient6 dõ ForçÃ Âmad6)

AÌtigo 52." do CISV (Instituiçõa de utilidade públie)

Af,igo 53." do CISV (Táxis)

Anigo 54." do CISV (Deficients)

Artigo 58.'do CISV

AÍtigo 62." do CISV (Regr6so a Potugal de funcionáÍios diplomáticos e @6ulõ6)
OutÍos beneffcios

Imposto de @Numo sobre o tabaco (lT)

Relaçõs intmacionais

Imposto sobre o ál@ol e 6 bebid6 al@óli6 ([ABA)

Cwejõ produid6 m pequen6 w€jeir6 ao abrigo do artigo 80." CIEC

Tu4 reduzidd ao abrigo do artigo ?8.' do CIEC

OutÍos

lmposto do selo

Pwoa mletiva de utilidade pública administrativa

Irutituiçõs pafiiculüs de solidüiedade social

Atos de reorgaização e @n@nhação de mpr66
utilidade turísrie
Estatuto Fis@l Coopqativo

Concordata enhe o Estado PoÍtugufu e a l$eja CatóliË

Zona Frmca da MadeÍa e de Santa Müia
Estado, Regiõ6 Autónom6, auhquid locais

Refq, EPE - Brc d6tinados ao domínio públi@ do Estado

Inv6timento de natursa @ntÍatual - lsençâo

Estrad6 de Portugal. EPE

FIIAI'/SIIAH - Artigo 8.'- Aquisição pelo FIIAwSIIAH
FIIAIVSIIAH - Adigo 8.o - Aquisição pelo d€ndatário

Código da hsolvência e da R@upsação de Empr6õ

POR
GRIPÔS

POR
ÀRTIGÔS

POR
ÔRIêFM

Arti-
gos

Cru-
pos

DESIGNAÇÃO DÂS RECEITAS
(Por origm)

02

99 127 695



ANEXO

(a que se refere o artigo 98.e)

Quadro Plurianual de Programação Orçamental 2025-2028

w
UNIDADE: mìlhões de euros

24s3,22764,52734,43 018,3Total da Despesa

L 479,0t 760,2Subtotal agrupamento

57,7

37,5
86,5

L30,2
4,3

2I0,4
22,2
55,1

42,7

0,3

438,6

674.6

P 041

P 042
P 043
P 044
P 045

P 046
P O47

P 052

P 053

P 054

P 057

P 051

Reforço da lnvestigação, Desenvolvimento Tecnológico e

lnovação

Desenvolvimento Empresarial
Turismo, Cultura e Património
Atividades Tradicionais
Energia

Mobilidade Sustentável
Reabilitação Urbana

Ordenamento Urbano e Territorial e da Paisagem

Promoção da Adaptação às Alterações Climáticas e à

Prevenção e Gestão de Riscos

Gestão de Recursos Hídricos

Recuperação e Resiliência

Finanças e Gestão da Dívida Pública

Económica

L 227,Qt 222,2Subtotal agrupamento

501,8

55,8
633,3

31,3
o_1

P 048 Ensino, Competências e Formação ao Longo da Vida

P 049 Promoção da lnclusãoSocial e Combate à Pobreza

P 050 Saúde

P 051 Habitação e Realojamento
P 055 Economiâ CirculârêGestãode Resíduos

Social

32,935,9Subtotal agrupamento

8,5

L6,2

2,9
8.3

P 056 Assistência Técnica

P 058 Órgãos de Soberania

P 059 Governação

P 060 Justica

Governação

2028202720262025Programas
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NOTA INTRODUTÓRIA 
 

Numa conjuntura marcada pela incerteza, a “Estabilidade” é a palavra-chave do Orçamento da Região para 2025.  

A proposta de plano orçamental para o próximo ano garante que a Região continuará a usufruir da estabilidade 

essencial para continuar o caminho de forte recuperação económica e social, da estabilidade imprescindível 

para a continuação dos apoios diretos às famílias, da estabilidade favorável para as empresas poderem desen-

volver a sua atividade, da estabilidade crucial para os investimentos fundamentais na saúde, na educação e no 

bem-estar dos madeirenses e porto-santenses. 

É uma proposta que dá esperança aos jovens que querem trabalhar, ter a sua própria casa e segurança nas suas 

vidas. 

É um Orçamento que cuida dos mais velhos e que investe no Estado social, através da prioridade às políticas 

públicas de proteção e inclusão social e do reforço das prestações e apoios de emergência.  

É um Orçamento que defende os trabalhadores, através de medidas de valorização salarial e de recuperação de 

rendimentos, quer no setor privado, quer na Administração Pública Regional. 

É um instrumento orçamental que melhora a vidas das famílias e dos empresários madeirenses e porto-santen-

ses e que vai mais longe na devolução de rendimentos, voltando a apostar num novo alívio fiscal e diminuindo, 

pelo décimo ano consecutivo, os impostos. 

É um Orçamento que, para além de manter o desagravamento máximo de 30% face às taxas cobradas em Por-

tugal continental aos primeiros cinco escalões de rendimento e tributação, passa, em adição, a aplicar a redução 

transversal de taxas, incluindo em especial a taxa de imposto que incide sobre o 6.º escalão de rendimento, que 

principia a usufruir também do diferencial máximo permitido pela Lei das Finanças das Regiões Autónomas, be-

neficiando diretamente mais de 90% da população madeirense. 

Na esteira das políticas de desagravamento fiscal assumidas pelo Governo Regional, em 2025 será dada conti-

nuidade ao esforço já iniciado e progressivamente implementado em anos anteriores de desagravamento da 

carga fiscal sobre as empresas, nomeadamente por via da redução do IRC, da Derrama, das Taxas Liberatórias, 

da Taxa Reduzida de IRC nos concelhos do Norte da Ilha da Madeira e no Porto Santo e para as Startup’s. 

Da mesma forma, é um Orçamento de reforço do investimento público, que cresce para máximos históricos, com 

prioridade à Habitação, à Saúde, à Educação, ao combate às Alterações Climáticas – principal focos do PRR e 

através da oportunidade que o Madeira 2030 nos concede – e onde se destaca a promoção dos investimentos 

estruturantes, com relevo para o reforço e a ampliação do parque habitacional público a preços acessíveis e para 

a construção da terceira fase da obra do Hospital Central e Universitário da Madeira. 
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Num momento particularmente sensível, é fundamental ter um Orçamento aprovado, que viabilize a concreti-

zação de todos estes desígnios e um entendimento duradouro a favor da estabilidade essencial à continuação 

do crescimento económico e ao desenvolvimento sustentado da Região e de proteção do nosso futuro coletivo. 

O Secretário Regional das Finanças, 

Rogério Gouveia 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 

A presente proposta inclui as opções de política de base à Proposta do Orçamento da Região Autónoma da Ma-

deira (RAM) para 2025 num contexto de recuperação económica e de crescimento económico, pese embora o 

contexto inflacionista e o cenário de incerteza geopolítica vivenciado. 

Tendo por ponto de partida a manutenção do equilíbrio das contas públicas, o orçamento para 2025, impulsiona 

o investimento público, o apoio à economia e devolve às famílias poder de compra. Prevê medidas fiscais de 

apoio às empresas e às famílias, alicerça a execução dos projetos financiados pelo Plano de Recuperação e Resi-

liência, assim como contempla o robustecimento do Serviço Regional de Saúde e das respostas sociais, assen-

tando numa aposta de consistência de promoção do desenvolvimento económico, social e humano regional, 

tanto a curto como a longo prazo. 

É, assim, mais do que uma proposta, uma garantia de estabilidade económica e social, que alavanca o investi-

mento público, apoia o crescimento das empresas, das famílias e dos cidadãos e mantém o rigor orçamental.  

Esta proposta de orçamento resulta da aposta consciente do Governo Regional na continuidade e na promoção 

da estabilidade social e económica da Região Autónoma da Madeira, como fatores determinantes para a coesão 

e bem-estar dos seus habitantes, dos investidores, das crianças e jovens e dos que garantem a perpetuidade da 

memória histórica desta Região. 

Contexto macroeconómico internacional, nacional e regional 

Num contexto de globalização, a conjuntura económica internacional tem uma influência bastante expressiva na 

economia regional e, bem assim, sobre as decisões tomadas a nível de política orçamental.  

A resiliência da economia global, demonstrada nos últimos quatro anos diante de uma pandemia, conflitos geo-

políticos, eventos climáticos extremos e suas repercussões (como crises alimentares e energéticas), continua a 

ser rigorosamente testada em 2024. 

Neste contexto, nas economias avançadas, prevê-se uma relativa estabilização do crescimento económico em 

2024 e 2025, com uma taxa de 1,8% em ambos os anos. Nas economias emergentes e em desenvolvimento, 

espera-se um crescimento de aproximadamente 4,2% nos dois anos mencionados. Assim, e apesar de uma ligeira 

desaceleração em relação a 2023 (-0,2 pontos percentuais), essas economias continuam a contribuir para manter 

o crescimento global nos níveis previstos de 3,2%. 

Por sua vez, na Área Euro, após a queda de crescimento económico para os 0,4% em 2023, espera-se que a 

recuperação impulsione a economia para um crescimento de 0,8% em 2024, como consequência de um melhor 

desempenho das exportações. 
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Neste cenário, para 2025, perspetiva-se uma recuperação da performance económica, antecipando-se um cres-

cimento económico de 1,2%, decorrente de uma forte procura interna, apoiada no aumento do consumo, por 

via da perspetiva de aumento dos salários reais e do aumento do investimento e de uma flexibilização gradual 

das medidas de política monetária.  

Num contexto de elevada incerteza geopolítica e financeira global, devido essencialmente à guerra na Ucrânia, 

é previsível que a taxa de crescimento económico portuguesa, em 2025, se situe entre os 2,0% (OCDE) e os 2,4% 

(CFP), acelerando face a 2024, ano em que as previsões de crescimento variam entre os 1,6% (BdP e OCDE) e os 

1,9% (FMI).  

No que respeita à taxa de inflação, medida pelo Índice Harmonizado de Preços no Consumidor (IHPC), o Banco 

de Portugal prevê em 2024 uma descida da taxa, para os 2,6%, estimando-se que em 2025 esta se encontre 

estabilizada nos 2%.  

A nível regional, a taxa de inflação (IPC), em 2024, deverá reduzir-se para os 3,2%, antecipando-se que a traje-

tória de diminuição continue em 2025 atingindo os 2,8%.  

Por sua vez, prevê-se uma taxa de desemprego para 2025 de 5,6% (-0.1 p.p. que em 2024). 

Estabilidade Social e Económica das famílias mantendo uma fiscalidade justa  

O Governo Regional da Madeira mantém como visão e atuação estratégica a proteção das famílias e das empre-

sas promovendo estabilidade económica e social num contexto de instabilidade política e num cenário geopolí-

tico incerto. 

Neste sentido, é alargado o desagravamento fiscal das famílias através da aplicação da taxa máxima de redução 

até ao 6.º escalão e introduzindo novas diminuições para os escalões seguintes: a redução no 7.º escalão au-

menta de 3% para 15%, no 8.º escalão de 3% para 9% e no 9.º escalão de 1% para 3%. Este desagravamento fiscal 

proporcionará uma redução da taxa média de tributação em todos os escalões de rendimento beneficiando to-

dos os agregados familiares em consequência da progressividade do imposto. 

A par da aplicação do diferencial de 30% às taxas gerais do IRS, é atenuada a carga fiscal sobre os rendimentos 

da categoria B.  

Estas medidas de apoio direto às famílias e aos profissionais liberais, adicionadas à aplicação da isenção prevista 

para o IRS Jovem, fazem prever uma redução de receita arrecadada, em 2025, de 151,7 milhões de euros. 

Garantia de estabilidade através da redistribuição do rendimento às famílias 

Será, ainda, mantido o Apoio às famílias com crianças que frequentam creche e jardim-de-infância, através da 

subsidiação das respetivas mensalidades (4,5 milhões de euros), bem como prolongado o apoio, via Bolsas de 

Ação Social de acesso alargado, aos alunos do ensino superior (0,4 milhões de euros/ ano). 
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Em 2025, o Governo Regional manterá igualmente o Complemento Regional para Idosos, no valor anual de cerca 

de 4,9 milhões de euros, o qual constitui um importante reforço da disponibilidade financeira mensal à popula-

ção sénior com menores recursos.  

Seguindo a mesma linha de atuação voltada para as famílias mais vulneráveis, a intervenção social pública regi-

onal mantém o Programa de Apoio à Garantia de Estabilidade Social, com um investimento de 2,5 milhões de 

euros, com o objetivo de maximizar o rendimento disponível de indivíduos ou famílias de baixo rendimento. 

Adicionalmente, o Programa Gás Solidário, que subsidia os custos mensais com energia (gás doméstico) para as 

famílias mais carenciadas representa 1,0 milhão de euros de despesa pública. 

Dada a sua relevância a níveis individual, familiar, social e também empresarial e económico, em 2025, o Governo 

Regional promove o acesso transversal à livre mobilidade intra e extra arquipélago, por vias rodoviárias, aéreas 

e marítimas, procurando assim mitigar os custos da insularidade e colmatar o deficiente suporte do Estado para 

com os Madeirenses e Porto-Santenses. 

Assim, ao nível da mobilidade rodoviária, para o próximo ano será assegurada uma dotação orçamental especí-

fica para a redução do valor dos passes sociais para transportes rodoviários (cerca de 8,5 milhões de euros), 

bem como a gratuidade do passe Sub-23 e para maiores de 65 anos, que é custeada integralmente pelo orça-

mento da Região Autónoma da Madeira (cerca de 7,0 milhões de euros). 

Quanto à mobilidade aérea, em 2025 o Governo Regional manterá o Subsídio Social de Mobilidade – Estudante 

Insular (cerca de 5,0 milhões de euros), de forma a permitir que as famílias residentes na Madeira e no Porto 

Santo, com estudantes a frequentar o ensino superior em universidades localizadas em território continental, 

não suportem nem adiantem todo o custo das passagens aéreas, mas apenas 65,00 euros por viagem.  

O Governo Regional mantém-se atento às dificuldades sociais específicas, como o desemprego e a necessidade 

de habitação condigna, pelo que prevê, em 2025, reforçar muito significativamente o Investimento no parque 

habitacional e no Portal da habitação (cerca de +119,2 milhões de euros), bem como alargar os Apoios à aqui-

sição e ao arrendamento de habitação (cerca de +10,4 milhões de euros), por exemplo nos programas PRAHa-

bitar e ReEquilibrar. 

Em sede de IVA, e com vista à manutenção e proteção das famílias a taxa de IVA para os bens essenciais, con-

templa-se, em 2025, a diminuição em 1% da taxa reduzida do Imposto do Valor Acrescentado (IVA), na aplica-

ção do limite máximo previsto na Lei de Finanças Regionais face a Portugal Continental, com um impacto anual 

estimado de -7,1 milhões de euros de receita arrecadada. 
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Estabilidade fiscal para apoio ao tecido empresarial e incentivo ao investimento  

Em sede de IRC será garantindo a manutenção do maior diferencial permitido por lei nas taxas de IRC – Imposto 

sobre as Pessoas Coletivas e na taxa de Derrama regional. Adicionalmente são reduzidas as taxas liberatórias e 

as taxas de tributação autónoma na mesma proporção. Estas medidas de fomento da atividade empresarial im-

plicarão uma perda de receita fiscal no montante de 66,7 milhões de euros. 

O Governo Regional aplicará aos concelhos do Porto Santo, Santana, São Vicente e Porto Moniz a mais baixa taxa 

de IRC de todo o território nacional:  8,75%. 

O Governo Regional para atenuar a escalada do preço dos combustíveis implementou no início de 2022, signifi-

cativas reduções nas taxas do ISP – Imposto sobre Produtos Petrolíferos, visando compensar o incremento do 

preço por litro. Em 2025, a perda de receita será de 16,8 milhões de euros. 

Dada a sua relevância e contributo, o setor empresarial regional, nos seus vários setores, será igualmente foco 

de atenção e suporte pelo Governo Regional, pelo que em 2025 serão prolongadas a Linha de crédito COVID-19, 

Linha de crédito Apoiar Madeira 2020 o programa Apoiar + Liquidez (cerca de +2,7 milhões de euros), instru-

mentos fulcrais para garantir níveis de liquidez às empresas regionais e salvaguardar a manutenção de milhares 

de postos de trabalho durante a pandemia COVID-19, bem como  será aumentada a Reserva estratégica de 

cereais da Região Autónoma da Madeira (cerca de +0,9 milhões de euros), para colmatar eventuais disrupções 

na cadeia crítica de abastecimento alimentar será mantido o Apoio temporário e excecional a agricultores e 

PMEs por conflito na Ucrânia (cerca de +0,7 milhões de euros). 

Ao nível dos apoios diretos às empresas, nomeadamente no intuito de apoiar o setor rodoviário face à subida 

dos custos operacionais o Governo Regional introduzirá um apoio extraordinário e excecional ao setor dos 

transportes públicos de passageiros e de mercadorias (numa dotação inicial prevista de 1,0 milhões de euros). 

Consolidação do controlo e rigor orçamental  

Em 2025, em resultado das projeções constantes nesta proposta de Orçamento, estima-se um Saldo Primário 

de 3,9 milhões de euros (-95,8% face ao Saldo Primário de 2024) e um Saldo Corrente primário de 133,4 milhões 

de euros, continuando a trajetória positiva já evidenciada nos dois anos anteriores.  

A trajetória observada no Saldo Primário resultará, assim, em 2025, do dinamismo esperado nas receitas efetivas, 

que se estima compensar o crescimento igualmente robusto da despesa efetiva. 

O Governo Regional da Madeira está, assim, convicto de que este orçamento se irá materializar na sustentabili-

dade das contas públicas regionais, alicerçado no rigor, estabilidade e transparência das contas públicas. 
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Reforço do reconhecimento da dedicação dos colaboradores da Administração Pú-

blica 

Esta proposta, valoriza as carreiras da Administração Pública e contribui para a melhoria do poder de compra de 

todos os colaboradores que dela fazem parte e trilham o caminho percorrido de sucesso e recuperação da Re-

gião, estando assim previstas medidas de valorização salarial, designadamente: 

• Manutenção da alteração do modelo de atribuição do Subsídio de Insularidade (cerca de +19,9 milhões 

de euros), como incentivo ao exercício de serviços na Administração Pública da Madeira e do Porto 

Santo; 

• Valorização salarial (cerca de +19,4 milhões de euros), bem como a realização de admissões em toda a 

estrutura de departamentos do Governo Regional e a implementação de todas as Progressões e pro-

moções/ Alterações de carreiras profissionais na Administração Pública Regional de natureza automá-

tica (cerca de +7,8 milhões de euros); 

• Recuperação do tempo de serviço, progressões e valorização do Pessoal Docente nos estabelecimen-

tos regionais de ensino (cerca de +7,0 milhões de euros); 

• Implementação gradual das Progressões de carreira, admissões e incentivos à fixação de profissionais 

de saúde (cerca de +7,0 milhões de euros). 

Coesão através da aplicação criteriosa e consistente dos Fundos Europeus 

O Plano de Recuperação e Resiliência é um programa europeu no qual o Governo Regional aposta para assegurar 

a continuidade da recuperação económica, promover a coesão económica e social, bem como fomentar a ino-

vação tecnológica e responder ao contexto macroeconómico internacional. 

A dotação inicial de 561 milhões de euros (subvenções) foi incrementada em 50 milhões de euros para fazer face 

à escalada da inflação em determinados investimentos, conforme a metodologia acordada entre a Comissão 

Europeia e o Estado Membro, e em 95 milhões de euros para aumentar e incluir as medidas REPowerEU. Desta 

forma, a RAM passa a dispor de um PRR reprogramado com um envelope financeiro de 706 milhões de euros, 

ou seja, uma variação de 145 milhões de euros, além dos projetos financiados no âmbito dos avisos nacionais. 

Até 31 de outubro de 2024, a taxa de execução dos investimentos em curso, considerando a contratação pública 

em curso, adjudicada e em execução, ascende a 66,35%, apesar dos constrangimentos surgidos, tais como os 

relacionados com a cadeia logística a nível internacional, que têm um impacto fortemente agravado numa região 

insular e ultraperiférica, além do substancial aumento de preços e da dificuldade na disponibilização de algumas 

matérias-primas e equipamentos nos mercados internacionais, provocando custos de execução muito superiores 

aos inicialmente previstos. 
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Em conclusão 

A proposta orçamental para o próximo ano reflete o compromisso inabalável do Governo Regional com a esta-

bilidade financeira e o rigor na gestão dos recursos públicos. Este documento foi elaborado com consistência, 

garantindo que todas as medidas propostas estão alinhadas com os objetivos de médio e longo prazo traçados. 

O futuro da economia depende do reforço das políticas de desenvolvimento sustentável e do empenho de todos 

os setores da sociedade. A proposta orçamental apresentada inclui, assim, investimentos estratégicos que visam 

fortalecer as infraestruturas, promover a inovação tecnológica e assegurar a coesão social. 

Com estabilidade, rigor e consistência, o Governo Regional da Madeira aposta na construção de um futuro mais 

próspero e resiliente para todos os cidadãos com a convicção de que o reforço das capacidades e o empenho 

contínuo de todos constituem a pedra basilar para alcançar os objetivos delineados nesta proposta orçamental.  

Com determinação e esperança, o Governo Regional da Madeira acredita, assim, num trajeto de e para o futuro 

da Região e dos seus cidadãos. 
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1. ENQUADRAMENTO ECONÓMICO E SO-
CIAL 

1.1. CONTEXTO INTERNACIONAL 
A economia mundial, no decurso do longo processo de desinflação a que tem estado sujeita, tem revelado uma 

resistência assinalável, evitando uma recessão global. Em 2024 e em 2025, é expectável que o crescimento eco-

nómico global permaneça estável (3,2% nos dois anos), de acordo com as últimas projeções do Fundo Monetário 

Internacional1. 

A resiliência da economia global evidenciada nos últimos quatro anos, face a uma pandemia, a conflitos geopo-

líticos, a eventos climáticos extremos e a todas as consequências daí advindas (nomeadamente, crises alimenta-

res e energéticas), continua a ser significativamente testada em 2024. Isto deve-se, essencialmente, à elevada 

incerteza política decorrente da alteração de governos e eventuais políticas (com o envolvimento de cerca de 

metade da população global em atos eleitorais), ao possível reaparecimento da volatilidade nos mercados finan-

ceiros e seus efeitos negativos ao nível da dívida soberana, à desaceleração do crescimento económico na China, 

ao aumento contínuo de políticas protecionistas, à manutenção prolongada de uma política monetária restritiva 

e aos riscos crescentes de escalada nos conflitos regionais.  

Nas economias avançadas, antecipa-se, para 2024 e 2025, uma relativa estabilização do crescimento económico 

(1,8% em ambos os anos). Por sua vez, nas economias de mercado emergentes e em desenvolvimento, espera-

se um crescimento na ordem dos 4,2% nos dois anos mencionados. Apesar de estas economias desacelerarem 

ligeiramente face a 2023 (-0,2 pontos percentuais, p.p.), continuam a contribuir para manter o crescimento mun-

dial nos patamares previstos (3,2%).  

No grupo das maiores economias avançadas, prevê-se, para 2024, uma evolução diversificada da performance 

económica. É assim expectável que algumas economias melhorem a sua performance face a 2023 (+0,8 p.p. no 

Reino Unido e +0,3 p.p. na Alemanha), enquanto outras economias devem manter a sua taxa de crescimento 

estável (1,1% na França e 0,7% na Itália). Um último grupo deve incluir desempenhos menos favoráveis, materi-

alizados numa desaceleração face a 2023 (-1.4 p.p. no Japão e -0,1 p.p. nos EUA). No caso do Japão, a desacele-

ração face a 2023 reflete, designadamente, as interrupções temporárias do lado da oferta, bem como o desapa-

recimento de elementos pontuais que impulsionaram a atividade em 2023, como o aumento do turismo. 

As taxas de crescimento mais elevadas no grupo das principais economias avançadas, em 2024, devem pertencer 

à Espanha (2,9%) e aos EUA (2,8%) e as menores à Alemanha (0,0%) e ao Japão (0,3%). A Alemanha, em 2024, 

deverá sair da recessão de 2023 (-0,3%), sendo expectável que volte a terreno positivo em 2025 (0,8%), embora 

enfrente uma consolidação orçamental e uma diminuição significativa dos preços dos bens imobiliários. 

 
1 FMI, World Economic Outlook, outubro de 2024. 
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QUADRO 1– PRODUTO INTERNO BRUTO | TAXAS DE VARIAÇÃO ANUAL (%) 

 

O Canadá, em 2025, deverá ser a economia com a maior taxa de crescimento económico, considerando as prin-

cipais economias avançadas (2,4%), projetando-se também a maior aceleração (+1,1 p.p.). Neste particular, a 

Alemanha deverá manter o segundo lugar (+0,8 p.p.), a par do Japão, sendo que ambos devem apresentar taxas 

de crescimento semelhantes em 2025 (0,8% e 1,1%, respetivamente). Por seu lado, a França deverá manter as 

taxas de crescimento de 2023 e 2024 (1,1% em ambos os anos). A maior desaceleração deverá verificar-se nos 

EUA (-0,6 p.p.), com a taxa de crescimento a diminuir de 2,8% em 2024 para 2,2% em 2025, seguido da Espanha, 

que deverá desacelerar o crescimento em 0,8 p.p. face a 2024, perdendo assim o lugar de economia com a maior 

taxa de crescimento das economias avançadas, em 2024. 

Na Área Euro, após a queda de crescimento económico para os 0,4% em 2023, espera-se que a recuperação 

impulsione a economia para um crescimento de 0,8% em 2024, fruto de um melhor desempenho das exporta-

ções. Para 2025, perspetiva-se uma recuperação da performance económica, devendo atingir um crescimento 

económico de 1,2%, decorrente de uma forte procura interna, apoiada no aumento do consumo, por via da 

perspetiva de aumento dos salários reais e do aumento do investimento, por via de uma flexibilização gradual 

das medidas de política monetária.  

Relativamente às economias emergentes e em desenvolvimento, prevê-se uma ligeira desaceleração em 2024  

(-0,2 p.p. face a 2023), antecipando-se, tal como para as economias avançadas, uma estabilização da taxa de 

crescimento em 2024 e 2025 (4,2% em ambos os anos). 

Dentro do conjunto das maiores economias, a Índia e a China serão as mais dinâmicas em 2024, perspetivando-

se uma taxa de crescimento de 7,0% e 4,8%, respetivamente, embora com uma desaceleração face a 2023, que 

deverá ser superior na Índia (-1,2 p.p. versus -0,4 p.p. na China). A tendência para 2025 deverá ser de continuação 

da desaceleração, embora com menor intensidade (-0,5 p.p. e -0,3 p.p. respetivamente).   

2022 2023 2024 2025

Economia Mundial 3,6 3,3 3,2 3,2

Economias avançadas 2,9 1,7 1,8 1,8

EUA 2,5 2,9 2,8 2,2

Área do euro 3,3 0,4 0,8 1,2

Alemanha 1,4 -0,3 0,0 0,8

França 2,6 1,1 1,1 1,1

Itália 4,7 0,7 0,7 0,8

Espanha 6,2 2,7 2,9 2,1

Reino Unido 4,8 0,3 1,1 1,5

Japão 1,2 1,7 0,3 1,1

Canadá 3,8 1,2 1,3 2,4

Economias de mercado emergentes e em 

desenvolvimento
4,0 4,4 4,2 4,2

China 3,0 5,2 4,8 4,5

India 7,0 8,2 7,0 6,5

Rússia -1,2 3,6 3,6 1,3

Brasil 3,0 2,9 3,0 2,2

Fonte: FMI, World Economic Outlook, outubro 2024.

Projeções
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 Neste grupo de países, antecipa-se que o Brasil seja a economia com um desempenho menos favorável, em 

2024 (3,0%), devendo desacelerar em 2025 para os 2,2%, devido à continuação do caráter restritivo da política 

monetária e ao esperado arrefecimento do mercado de trabalho. Em 2025, é expectável que a economia com 

pior performance económica seja a Rússia, que, após manter a sua taxa de crescimento estável em 2023 e em 

2024 (3,6% nos dois anos), deverá desacelerar de forma substancial para os 1,3%, devido ao abrandamento do 

consumo e do investimento. 

No que se refere ao comércio mundial, antecipa-se que continue a evoluir em linha com a atividade económica 

em 2024 e 2025, uma vez que a atividade comercial realizada com países terceiros e entre blocos geopolitica-

mente próximos deverá contrabalançar o efeito negativo do aumento das restrições transfronteiriças sobre o 

comércio entre blocos geopoliticamente distantes.  

Relativamente à taxa de inflação, as previsões, em termos mundiais e de média anual, apontam para uma desa-

celeração relativamente a 2023 (6,7%), sendo expectável que atinja os 5,8% em 2024 e os 4,3% em 2025, de 

acordo com o FMI.  

As economias avançadas deverão alcançar a meta da inflação mais rapidamente (4,6% em 2023, 2,6% em 2024 

e 2,0% em 2025) do que as economias emergentes e em desenvolvimento (8,1% em 2023, 7,9% em 2024 e 5,9% 

em 2025). Esta previsão de desaceleração decorre de uma diminuição generalizada da inflação subjacente, ao 

contrário de 2023, que se deveu à baixa do preço dos combustíveis. 

Embora o preço dos bens tenha estabilizado e até diminuído em alguns casos, o preço dos serviços permanece 

elevado em muitas economias, de tal forma que a taxa de inflação associada aos serviços seja agora quase duas 

vezes superior à registada antes da pandemia. Neste contexto, algumas economias de mercado emergentes en-

frentam novamente pressões inflacionistas, impulsionadas, nomeadamente, pelos elevados preços dos alimen-

tos. 

1.1.1. PROCURA EXTERNA DIRIGIDA À ECONOMIA REGIONAL 
O quadro seguinte evidencia a evolução da procura dos países que mais contribuem para o padrão de especiali-

zação da estrutura exportadora da Região, especialmente no que se refere à sua componente principal: o Tu-

rismo, atendendo à decomposição dos contributos dos quatro maiores países emissores de turistas. Estima-se 

que a procura externa de serviços relevante2 para a economia regional (principais parceiros comerciais) registe 

um crescimento de 6,4 p.p., em 2024, o que representa uma ligeira diminuição de 0,2 p.p. face a 2023. Para 

2025, o contributo da procura externa relevante de serviços deverá subir para os 6,9 p.p.. 

No que se refere à sua procura externa relevante, a Região depende, maioritariamente, de quatro economias da 

Área Euro.  Em 2024, a RAM beneficia das projeções de aceleração económica do Reino Unido (+0,8 p.p.) e da 

Alemanha (+0,3 p.p.)  e ainda da estabilidade da França (0,0 p.p.). 

 
2 A procura externa relevante de serviços reflete o padrão de especialização da estrutura exportadora regional, i.e., a preponderância das exportações de turismo. 
O cálculo efetuado pela SRF/DREM tem por base as últimas projeções do FMI para o PIB dos principais parceiros comerciais da RAM, tal como tem refletido o 
peso relativo das diferentes nacionalidades nas estatísticas para as dormidas nos alojamentos turísticos. Este indicador cobre cerca de 90% dos mercados emis-
sores. 
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QUADRO 2– PROCURA EXTERNA RELEVANTE DE SERVIÇOS (QUATRO MAIORES MERCADOS)| CONTRIBUTOS EM P.P. 

 

Para 2025, é a Alemanha (+0,8 p.p) que mais acelerará a sua economia, seguida do Reino Unido (+0,4 p.p.) e de 

Portugal (+0,3 p.p.), com a França, uma vez mais, estabilizada (0,0 p.p). Em resultado destas evoluções é estimada 

uma ligeira alteração na importância destas economias quanto ao seu contributo para a procura externa rele-

vante regional. Prevê-se que Portugal aumente o seu contributo para 0,9 p.p., mantendo-se, ainda assim, como 

a economia mais relevante em comparação a 2023. O Reino Unido deverá ganhar alguma importância, com um 

contributo estimado de 0,8 p.p., o mesmo sucedendo com a Alemanha, com 0,6 p.p..  

No que respeita à diversificação deste tipo de procura externa, mantém-se a concentração nos principais mer-

cados de exportação de turismo (Reino Unido, Alemanha, Portugal e França), embora se verifique uma tendência 

para a diminuição desta concentração, se compararmos os anos de 2004 (71,0%), 2014 (68,7%) e 2024 (62,9%). 

É de destacar que a Alemanha é o único país que tem mantido, ao longo dos referidos anos, um perfil mais 

consistente quanto ao contributo para a procura externa relevante regional.  

GRÁFICO 1- CONTRIBUTOS PARA A TAXA DE CRESCIMENTO DAS DORMIDAS NOS 

ALOJAMENTOS TURÍSTICOS (P.P.) 
      GRÁFICO 2- DISTRIBUIÇÃO DAS DORMIDAS NOS ALOJAMENTOS 

TURÍSTICOS POR MERCADO EMISSOR (%) 

     

 
 

Projeções (out.2024)

2021 2022 2023 2024 2025 2024 2025

Procura externa relevante 11,5 9,8 6,2 6,4 6,9 6,2 6,7

França 0,8 0,6 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5

Alemanha 1,4 0,7 0,4 0,4 0,6 0,4 0,6

Portugal 1,8 2,5 0,9 0,8 0,9 0,8 0,9

Reino Unido 2,7 1,6 0,5 0,7 0,8 0,7 0,8

Outros 4,8 4,4 3,9 4,0 4,1 3,8 3,9

Projeções (out.2023)

Fonte: FMI, World Economic Outlook, outubro 2023 e outubro 2024.
Nota: As prev isões do FMI incluídas na projeção da procura externa relev ante de serv iços ref letem o peso relativ o dos

principais países emissores de turistas na RAM - Áustria, Bélgica, Dinamarca, Finlândia, França, Alemanha, Itália, Países

Baixos, Noruega, Portugal, Espanha, Suécia e Reino Unido.
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1.2. CONTEXTO NACIONAL 

Após 2022, ano em que a economia portuguesa evidenciou uma forte performance económica, com um cresci-

mento na casa dos 7%, a trajetória de evolução da economia passou por uma desaceleração significativa (em 

2023 com -4,5 p.p.), culminando numa baixa da taxa de crescimento (2,5%3). É expectável que esta tendência se 

mantenha para 2024. De facto, de acordo com as projeções mais recentes, o Fundo Monetário Internacional 

antecipa uma taxa de variação real do PIB de 1,9%, para 2024, sendo este o cenário mais otimista, enquanto o 

Ministério das Finanças (MF) prevê um crescimento de 1,8% e o Banco de Portugal (BdP) uma taxa de cresci-

mento ainda mais baixa, de 1,6%. Para 2025, as perspetivas são mais favoráveis, com uma aceleração do cresci-

mento da economia portuguesa entre os 0,3 p.p. e os 0,6 p.p., consoante o organismo que elabora as projeções 

económicas. Assim, o crescimento real do PIB português em 2025 deverá situar-se entre os 2,0% (OCDE4) e os 

2,4% (Conselho das Finanças Públicas (CFP)).  

A evolução desfavorável da economia, em 2024, deveu-se a vários fatores, nomeadamente à tensão geopolítica 

a nível internacional, ao possível agravamento dos conflitos no Médio Oriente e à invasão da Ucrânia pela Rússia, 

às tensões comerciais com China, ao aumento das políticas protecionistas e aos resultados das eleições nos EUA.   

QUADRO 3– PROJEÇÕES DO PIB PARA A ECONOMIA PORTUGUESA | TAXAS DE VARIAÇÃO ANUAL (%) 

 

No que se refere à Área Euro, em 2024, a taxa de crescimento económico, em termos médios anuais, deverá 

atingir os 0,8%, antecipando-se que continue a acelerar ligeiramente para 2025 (1,2%), de acordo com o FMI. 

Esta recuperação será motivada pelo aumento da procura externa e de uma procura interna mais forte, em 

resultado do crescimento dos salários reais e de uma política monetária menos restritiva que deverá impulsionar 

o investimento.  

Comparativamente à Área Euro, as projeções do FMI para a economia portuguesa apontam para a continuação 

da trajetória de convergência em 2024 (1,9% para Portugal versus 0,8% na Área Euro) e em 2025 (2,3% para 

Portugal versus 1,2% na Área Euro). 

A economia portuguesa continua a ser impulsionada pela sua componente de exportações, cuja taxa de cresci-

mento prevista para 2024 é de 3,8% (BdP), após ter rondado os 3,5%3 em 2023. Esta ligeira aceleração decorre 

do esgotamento da recuperação pós-pandemia dos serviços, especialmente os relacionados com o turismo. No 

entanto, prevê-se que esta tendência de crescimento das exportações perca força logo em 2025, uma vez que 

 
3 INE (dados preliminares, setembro de 2024). 
4 OCDE: Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico. 

2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025

PIB 1,8 2,1 1,9 2,3 1,6 2,1 1,8 2,4 1,6 2,0

N o t a:  (p) previsão.

Fo nt es:  M F, Proposta de Orçamento do Estado 2025, out. 2024; FM I, World Economic Out look , out . 2024; BdP, Bolet im Económico, out 2024; CFP, 
Perspetivas Económicas e Orçamentais 2024-2028 (atualização), set . 2024, OCDE, Economic Outlook, n.º 115, mai, 2024.

MF (p) FMI (p) BdP (p) CFP (p) OCDE (p)
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se antecipa uma ligeira desaceleração (-0,5 p.p.), que deverá conduzir a um crescimento das exportações de 

3,3%. Este comportamento das exportações resulta da aceleração da procura externa e de uma atividade turís-

tica mais dinâmica, sendo antecipada uma manutenção dos ganhos de quota de mercado. 

O consumo privado surge como segunda força impulsionadora do desempenho da economia portuguesa, em 

2024 (2,5%), devido à evolução positiva da confiança dos agregados familiares e do rendimento disponível. Para 

2025, antecipa-se que a componente do investimento assuma a liderança no que respeita ao maior contributo 

para o crescimento económico (5,4%), seguido das exportações (3,3%), de acordo com o Banco de Portugal. 

Segundo o MF, antecipa-se que a componente de maior relevância para o crescimento da economia portuguesa, 

em 2024, seja o investimento (3,2%), com as exportações (2,5%) a ocupar o segundo lugar, perdendo o estatuto 

de força motriz do crescimento, tal como apresentado pelo BdP. Para 2025, e à semelhança do BdP, o Ministério 

das Finanças também aponta o investimento e as exportações como as componentes mais relevantes para o 

desempenho económico, embora com um crescimento de menor magnitude, principalmente no caso do inves-

timento (3,5% versus 5,4% para o investimento e 3,5% versus 3,3% para as exportações). 

Relativamente às importações, em 2024, deverá ocorrer uma aceleração significativa face a 20235 (+2,8 p.p.), 

antecipando-se que esta seja superior à das exportações (+0,3 p.p.), devido ao crescimento expectável da ativi-

dade económica, mais dependente de bens importados, como a aceleração do investimento (FBCF) e o menor 

contributo dos serviços para as exportações, de acordo com o BdP. Para 2025, a tendência deverá ser de uma 

relativa manutenção do crescimento das importações (4,4%), enquanto as exportações deverão apresentar um 

comportamento inverso com uma ligeira desaceleração (-0,5 p.p.).  

QUADRO 4 – PIB E PRINCIPAIS COMPONENTES DA DESPESA | TAXAS DE VARIAÇÃO ANUAL (%) 

 

Segundo o MF, o contributo da procura externa líquida para o crescimento do PIB deverá sofrer uma queda 

significativa de 2023 (0,8 p.p.) para 2024 (-0,2 p.p.), devido ao menor crescimento esperado das exportações em 

comparação com o das importações.  

 
5 INE (dados preliminares, setembro de 2024).  
 

2024 (e) 2025 (p) 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025
PIB e Componentes da Despesa (tvh, real, %)

PIB 1,8 2,1 1,9 2,3 1,6 2,1 1,8 2,4 1,6 2,0

Consumo Privado 1,8 2,0 - - 2,5 2,3 1,8 2,5 1,5 1,8

Consumo Público 2,6 1,2 - - 1,0 0,9 1,5 2,4 1,7 1,4

Investimento (FBCF) 3,2 3,5 - - 0,8 5,4 2,0 8,7 3,9 4,0

Exportações 2,5 3,5 2,8 3,1 3,8 3,3 3,6 2,8 3,1 3,3

Importações 2,9 3,5 3,7 3,3 4,5 4,4 3,6 5,0 4,2 3,6

por memória:

Contributos para o crescimento do PIB (p.p.)

Procura Interna 2,0 2,1 - - - - 1,8 3,5 2,1 2,1

Procura Externa Líquida -0,2 0,0 - - - - 0,0 -1,0 -0,5 -0,1

Font es:  M F, Proposta de Orçamento do Estado 2024, out. 2024; FM I, World Economic Outlook, out. 2024; BdP, Bolet im Económico, out 2024; CFP, Perspetivas Económicas e Orçamentais 2024-2028 

(atualização), set. 2024, OCDE, Economic Outlook, n.º 115, mai, 2024.

MF  FMI (p) BdP (p) CFP (p) OCDE (p)
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No que concerne à procura interna, o motor do crescimento, em 2024, deve centrar-se no consumo privado, 

prevendo-se uma taxa de crescimento de 2,5% (BdP). Esta componente deverá ser substituída, em 2025, pelo 

dinamismo do investimento (5,4%), que passará a ser a força motriz do crescimento económico português im-

pulsionada pela descida gradual da taxa de juro e pela entrada de fundos europeus por via, nomeadamente do 

PRR. Esta recuperação do investimento é antecipada após uma desaceleração significativa em 2024 (-2,8 p.p.) 

comparativamente a 2023 (3,6% versus 0,8%), de acordo com o BdP.  

Relativamente ao mercado de trabalho, é expectável um crescimento moderado do emprego em 2024 e 2025 

(1,0% e 0,4%, respetivamente), de acordo com o FMI, num contexto em que os fluxos migratórios têm contribu-

ído para o aumento da taxa de atividade, mitigando o impacto negativo do envelhecimento da população. Prevê-

se que o crescimento médio da produtividade por trabalhador no período de projeção (2024-2026) exceda o 

verificado, em média, durante o período de 2015-2019, evidenciando a melhoria das qualificações, o reforço da 

digitalização e a criação de emprego em indústrias de alta e média tecnologia e serviços intensivos em conheci-

mento. 

O FMI estima uma taxa de crescimento do emprego de cerca de 1,0%, em 2024, enquanto o MF apresenta uma 

perspetiva ligeiramente mais otimista (1,1%), sendo que ambos apontam para uma desaceleração em 2025 (-0,6 

p.p. e -0,4 p.p., respetivamente).  

Relativamente à taxa de desemprego, em 2024, é expectável que o seu valor atinja os 6,5%, de acordo com o 

FMI, com o MF a projetar um valor ligeiramente acima (6,6%). Em termos de evolução para 2025, as previsões 

apontam para uma relativa manutenção da taxa de desemprego, segundo FMI e o MF. 

QUADRO 5 – PREVISÕES PARA O MERCADO DE TRABALHO 

 

No que respeita à taxa de inflação, medida pelo Índice Harmonizado de Preços no Consumidor (IHPC), estima-se 

que, em 2024, segundo o BdP, continue a trajetória descendente, devendo atingir os 2,6%, e que, em 2025-2026, 

se estabilize nos 2%, convergindo assim para o valor associado ao objetivo de estabilidade de preços do BCE. Esta 

evolução ocorre num quadro de desaceleração dos custos salariais e de pressões inflacionistas externas mode-

radas. Refira-se que, em 2024, a desaceleração da taxa de inflação será motivada pelo menor contributo das suas 

principais componentes, à exceção dos bens energéticos. 

Em 2023 e comparativamente à Área Euro, a inflação na economia portuguesa foi ligeiramente inferior (5,3% 

versus 5,4%, respetivamente), sendo expectável, de acordo com o FMI, que esta tendência se mantenha em 2024 

2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025

Taxa de desemprego (%) 6,6 6,5 6,5 6,4 6,5 6,4 6,4 6,3

Emprego (tvh %) 1,1 0,7 1,0 0,4 1,4 0,7 1,1 0,9

Produtividade aparente do trabalho 0,7 1,4 0,9 1,9 0,4 1,7 0,6 0,9

N ot a:  (p) previsão.

MF (p) FMI (p) CFP (p) CE (p)

Font es : M F, Proposta de Orçamento do Estado 2025, out. 2024; FM I, World Economic Outlook , out. 2024; CFP, Perspetivas Económicas e Orçamentais 2024-2028 (atualização), set. 

2024; CE, Autumn  European Economic Forecast , novembro, 2024.
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(2,5% versus 2,4) e que, em 2025, os valores sejam relativamente próximos, embora com tendência invertida 

(2,1% versus 2,0%).  

No que concerne à capacidade/necessidade de financiamento da economia portuguesa face ao exterior, esta 

deverá situar-se nos 3,3% do PIB, em 2024, aumentando para 3,6%, em 2025 (MF). É projetada uma melhoria do 

saldo da balança de rendimento e de capital, passando de 1,2% em 2023 para um valor médio de 2,5% no período 

2024-2026 (BdP), decorrente do aumento das transferências de fundos da União Europeia. 

1.3. SITUAÇÃO SOCIOECONÓMICA REGIONAL 
Os resultados das Contas Regionais6 indicam um crescimento real recorde do Produto Interno Bruto (PIB) da 

Região Autónoma da Madeira (RAM) em 2022, tendo como referência a série temporal que se inicia em 1995. 

Com efeito, o PIB cresceu 14,2% em volume, acima dos já robustos 9,2% registados no ano precedente. É de 

notar que, embora parte do desempenho em 2022 possa estar relacionado com uma recuperação face à pande-

mia, em 2021 já se havia recuperado quase totalmente da queda do PIB registada em 2020 (-15,4%), com o nível 

desse ano a se cotar apenas 100 milhões de euros abaixo do de 2019. 

A informação provisória para o ano de 2022 revela que o Produto Interno Bruto Regional ultrapassou naquele 

ano o limiar dos 6 mil milhões de euros, traduzindo, como acima referido, um aumento de 14,2% em termos 

reais face ao ano anterior e um crescimento de 19,8% em termos nominais. No que respeita ao ano de 2021, o 

INE reviu em alta o PIB desse ano para a Região, passando o mesmo de 4 896 milhões de euros na versão provi-

sória para 5 026 milhões de euros, na versão definitiva. Por sua vez, a taxa de crescimento real passou de 8,0% 

para 9,2%, respetivamente.   

Em 2021, a RAM foi a região do País que apresentou maior crescimento do PIB, seguida do Algarve e dos Açores 

(7,4% em ambos os casos), enquanto em 2022, a liderança no aumento real do PIB coube ao Algarve (17,0%), 

seguido da RAM (14,2%). Em ambos os anos, o Centro foi a Região que menos cresceu (4,9% em 2021 e 3,8% em 

2022). 

Considerando a desagregação a 10 ramos de atividade (A10), o crescimento real em 2022 foi transversal a todos 

os sectores, embora com amplitudes distintas. O maior impulso veio do “Comércio, transportes, alojamento e 

restauração” com uma subida de 33,4%, sendo este também o sector mais expressivo em nível (1,7 mil milhões 

de euros). Destaque também para as “Atividades de consultoria, científicas, técnicas e similares; atividades ad-

ministrativas e dos serviços de apoio” (+27,5%) e para a “Informação e Comunicação” (+21,3%). O crescimento 

mais modesto foi observado nas “Atividades financeiras e de seguros” (+1,4%). 

Em 2022, os índices de disparidade face à média nacional e face à média da União Europeia (UE27) foram de 

100,6 e 79,2, respetivamente. É de assinalar, que no primeiro caso, que apenas em 2005, a RAM havia ultrapas-

sado a média nacional (100,2), sendo, que em 2022, essa ultrapassagem revelou-se mais expressiva (100,6). Por 

 
6 INE, Contas Regionais, base 2016, dezembro de 2023.  
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sua vez, na comparação com a UE27, é de assinalar que o índice de disparidade de 2022 é o mais elevado desde 

2011. 

Quanto à produtividade aparente do trabalho, que corresponde ao rácio entre o VAB e o Emprego, esta fixou-se 

em 39 353 euros, ligeiramente abaixo do valor nacional (41 658 euros).  

De referir que a Formação Bruta de Capital Fixo (FBCF, a componente principal do investimento) realizada na 

RAM, em 2021, fixou-se nos 971,7 milhões de euros, o que representou um aumento de 22,2%, o maior entre as 

regiões NUTS II e substancialmente superior à média observada no País (+13,3%). 

Por sua vez, o Rendimento Disponível Bruto (RDB) das famílias da RAM aumentou 5,0%, em 2021, fixando-se em 

termos per capita nos 13 544 euros, o que traduz um índice de disparidade face à média nacional de 93,6, ou 

seja, 6,4% abaixo da referida média. De notar que o RDB das famílias também subiu a nível nacional, numa di-

mensão ligeiramente maior (+5,2%).  

GRÁFICO 3- PIB PER CAPITA E ÍNDICES DE DISPARIDADE FACE À MÉDIA NACIONAL E DA UE (%) 

 

Para monitorizar o comportamento da economia regional, recorreu-se à informação disponibilizada pelo Indica-

dor Regional de Atividade Económica (IRAE), introduzindo alguma análise retrospetiva que permite uma perspe-

tiva mais alargada sobre o momento económico da Região. 

Em 2021, observou-se uma inversão do ciclo negativo de 12 meses da atividade económica da RAM, iniciado em 

abril de 2020 (consequência da pandemia COVID-19). O IRAE, que mede a evolução da atividade económica, e 

tal como se antecipava, cresceu acentuadamente no 2.º trimestre de 2021, o que é naturalmente explicado pela 

quase paralisação da economia em grande parte do período homólogo (efeito base). No 3.º trimestre de 2021, 

a economia regional continuou a crescer, mas de forma menos pronunciada, para estabilizar no final desse ano. 

Em 2022, a atividade económica acelerou nos primeiros quatro meses, para abrandar nos meses seguintes, situ-

ação que se deveu, simplesmente, à progressiva normalização da atividade económica da RAM. 
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No ano de 2023, a economia manteve-se em crescimento, alternando períodos de aceleração com fases de de-

saceleração, tendência que se conservou até agosto de 2024, embora o crescimento económico no presente ano 

mostre menos robustez que em 2023. 

Com base nos dados do PIB regional de 2022 e nos resultados do IRAE, entre janeiro e agosto de 2024, deduz-se 

que, tanto em 2023, como em 2024, a Região deverá atingir novos máximos no PIB, embora com uma taxa de 

crescimento consideravelmente mais moderada em comparação com a registada em 2022. 

GRÁFICO 4- INDICADOR REGIONAL DE ATIVIDADE ECONÓMICA (MM3, %) 

 

 

Além do IRAE, há um vasto conjunto de informação disponível para os primeiros nove meses de 2024, de cariz 

infra-anual e fortemente relacionado com a atividade económica, que permite analisar com maior detalhe a atual 

evolução da economia regional. 

No setor da energia, e especificamente no que se refere à produção de energia elétrica, após um crescimento de 

2,7% em 2023, registou-se, no conjunto dos primeiros três trimestres de 2024, um aumento homólogo de 1,9%. 

Este facto confirma o mencionado anteriormente sobre a evolução do PIB em 2023 e 2024. 

GRÁFICO 5 - PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (VH; MM4) 

 

 

Ao analisar a relação entre sociedades constituídas e dissolvidas, um indicador que reflete a dinâmica empresa-

rial, verifica-se que, em 2023, este rácio foi de 2,1, tendo aumentado para 2,6 nos primeiros nove meses de 2024, 

embora continue abaixo do valor nacional (3,7).  
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GRÁFICO 6 - RÁCIO DE SOCIEDADES CONSTITUÍDAS E DISSOLVIDAS (N.º; MM4) 

 

 

Por sua vez, o rácio de crédito vencido das sociedades não financeiras, que no final de 2023 era de 1,0%, man-

teve-se estabilizado nesse valor, em termos médios, na primeira metade de 2024, caindo para 0,8% em setembro 

do mesmo ano, o que sugere menor dificuldade por parte das empresas na gestão dos seus empréstimos. De 

notar que o rácio regional, nesse período de referência, era inferior ao nacional (2,1%). 

GRÁFICO 7 - RÁCIO DE CRÉDITO VENCIDO DAS SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS (%) 

 

Também no sector das famílias e das instituições sem fins lucrativos ao serviço das famílias, a tendência tem sido 

de redução do crédito vencido. No segmento da habitação, o indicador, em setembro de 2024, atingiu um mí-

nimo histórico (0,3%). No segmento do “consumo e outros fins”, o valor regional (2,6%) estava abaixo do nacional 

(2,7%), o que representa também um mínimo da série. 

À semelhança das análises publicadas nos relatórios anteriores, manteve-se a trimestralização do PIB7 regional, 

com o objetivo de fornecer uma perspetiva das dinâmicas infra-anuais dos diferentes indicadores económicos e 

sociais, ainda que anteriores à crise pandémica.  

 
7 Estimativa baseada numa desagregação temporal univariada (minimizando a soma do quadrado das segundas diferenças) de acordo com o método Boot, Feibes 
e Lisman. Para mais detalhes consultar Chen, Baoline (2007), “An Empirical Comparison of Methods for Temporal Distribution and Interpolation at the National 
Accounts, Bureau of Economic Analysis”. O método adotado, que traduz uma estimativa ainda preliminar, mostra-se adequado a situações em que o conteúdo 
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Na RAM, a tendência de redução do desemprego observada em 2023 conduziu a uma taxa mínima histórica de 

4,9% no 3.º trimestre desse ano, com a média de 2023 a se fixar nos 6,0%, -0,8 p.p. que em 2022. Em 2024, as 

taxas trimestrais, por ordem temporal, foram de 5,9%, 5,2% e 5,7%. 

Enquanto a taxa de desemprego na RAM, no 3.º trimestre de 2024, se situava nos 5,7%, conforme atrás referido, 

no País, este indicador manteve-se nos 6,1%, com as regiões da Península de Setúbal (8,2%), Oeste e Vale do 

Tejo (7,5%) e Norte (6,2%) a registarem os valores mais elevados. Pelo contrário, o Algarve apresentou a taxa 

mais baixa (4,5%), seguido pelos Açores (4,9%). A Grande Lisboa fixou-se em 5,6%, enquanto a RAM (5,7%), o 

Centro (5,7%) e o Alentejo (5,9%) registaram valores intermédios. 

Depois do máximo histórico registado de 118,2 mil pessoas empregadas, atingido em 2022, em 2023, aquela 

marca foi novamente superada em 3,2%, fixando-se a população empregada nos 122,0 mil. 

Embora ainda não esteja terminado o ano de 2024, os dados disponíveis à data sugerem que um novo máximo 

será alcançado no corrente ano, pois no 3.º trimestre de 2024, a população empregada na RAM situou-se em 

126,4 mil pessoas. Este aumento no emprego desde 2022 deverá continuar a impulsionar o crescimento do Valor 

Acrescentado Bruto (VAB) da RAM em 2023 e 2024.  

GRÁFICO 8 - TAXA DE CRESCIMENTO DO PIB E DA POPULAÇÃO EMPREGADA 

(%) 
GRÁFICO 9 - CONTRIBUTOS PARA A TAXA DE CRESCIMENTO DA POP. EMPRE-

GADA POR SETOR (P.P.) 

 
 

Após o impacto da pandemia, é evidente a redução da taxa de desemprego, como mostrado no gráfico abaixo. 

Tendo em conta o seu peso no potencial de crescimento da economia regional, importa analisar a evolução do 

perfil dos desempregados segundo a curta8 e longa duração.  

 

 
informativo da distribuição intra-temporal da série é relativamente escasso e garante uma interpolação trimestral consistente com restrições de agregação 
anuais (consistência temporal e coerência contabilística).  
8 Desempregado de curta duração corresponde a um Indivíduo desempregado e à procura de emprego até 11 meses. 
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GRÁFICO 10 - TAXA DE DESEMPREGO (%) E DIFERENÇA ANUAL (P.P.) GRÁFICO 11– DESEMPREGO DE CURTA E LONGA DURAÇÃO (CONTRIBUTO, 
P.P.) 

  

O gráfico acima mostra os contributos do desemprego segundo a duração, para as variações compensatórias no 

mercado de trabalho. A redução mais recente do desemprego, observada em 2023 e até o 3.º trimestre de 2024, 

resultou sobretudo da diminuição no número de desempregados de longa duração. Em 2021 e 2022, contraria-

mente, essa redução foi essencialmente consequência da diminuição do desemprego de curta duração, ainda 

resultante do progressivo alívio dos efeitos da pandemia. 

A evolução da remuneração bruta por trabalhador na RAM, analisada em variações homólogas de médias móveis 

de 4 períodos, tem apresentado um crescimento consistente, com aceleração desde o 3.º trimestre de 2022 até 

ao 1.º trimestre de 2024, seguida de um ligeiro abrandamento nos 2.º e 3.º trimestres de 2024. Este aumento 

reflete, por um lado, o esforço dos empregadores em ajustar os salários para compensar a inflação elevada e, 

por outro, a dinâmica do mercado de trabalho, marcada por restrições na disponibilidade de mão-de-obra em 

alguns sectores. 

No 3.º trimestre de 2024, a remuneração bruta total mensal média por trabalhador (por posto de trabalho) re-

gistou um aumento de 5,9% face ao período homólogo de 2023, atingindo 1 439 euros, valor superior à taxa de 

inflação, que foi de 3,3%. 

GRÁFICO 12 – POPULAÇÃO EMPREGADA E REMUNERAÇÃO BRUTA POR TRABALHADOR 
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Com base no gráfico abaixo, observa-se a evolução dos levantamentos e compras com cartões nacionais na RAM. 

Este indicador, que reflete a dinâmica do consumo privado, revela uma trajetória de crescimento consistente 

desde 2013, com períodos de desaceleração, como o registado no segundo semestre de 2020, prolongando-se 

até à primeira metade de 2021. Mais recentemente, no 3.º trimestre de 2024, os levantamentos e compras com 

cartões nacionais apresentaram um comportamento estável, mantendo uma taxa de crescimento 3,1% (em mé-

dias móveis de 4 períodos). Este resultado reflete uma recuperação sustentada, embora num ritmo mais mode-

rado, acompanhando a estabilização do consumo privado na Região. 

GRÁFICO 13 – TAXA DE CRESCIMENTO DO PIB E DO MULTIBANCO (LEVANTA-

MENTOS E COMPRAS NACIONAIS) (%) 
GRÁFICO 14 – LEVANTAMENTOS E COMPRAS COM CARTÕES NACIONAIS DE-

FLACIONADO (M€, MM4) 

   

O gráfico seguinte evidencia a relação entre a taxa de crescimento do PIB e as vendas de automóveis ligeiros de 

passageiros. Desde o 1.º trimestre de 2021, observa-se uma recuperação económica consistente, refletida em 

sucessivas acelerações na venda de veículos ligeiros, em linha com o crescimento positivo do PIB. Este movi-

mento manteve-se até ao final de 2022, quando as vendas alcançaram um dos picos mais significativos da última 

década. No entanto, a partir de 2023, apesar de o PIB continuar a crescer, as vendas de veículos começaram a 

desacelerar ligeiramente, sugerindo um abrandamento no consumo de bens duradouros. 

GRÁFICO 15 – TAXA DE CRESCIMENTO DO PIB E DOS AUTOMÓVEIS LIGEI-

ROS DE PASSAGEIROS (VENDAS DE VEÍCULOS) (%) 
GRÁFICO 16 – N.º DE VEÍCULOS LIGEIROS DE PASSAGEIROS VENDIDOS 
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A procura externa, intrinsecamente ligada à evolução da atividade turística na Região, reflete-se no desempenho 

das dormidas no alojamento turístico coletivo, um indicador representativo das exportações de serviços, que 

correspondem a mais de 95% do total das exportações da RAM. 

Os dados de 2023 traduzem máximos históricos em vários indicadores do Turismo. Neste ano, o número de 

dormidas no alojamento turístico coletivo atingiu quase 11,0 milhões (novo máximo anual), traduzindo um cres-

cimento de 13,9% face a 2022 (+34,8% em relação a 2019), com os proveitos totais e de aposento a atingirem, 

pela mesma ordem, máximos de 656,1 e 462,7 milhões de euros, apresentando variações positivas de 23,9% e 

de 26,7%, respetivamente, face a 2022. 

Os residentes em Portugal contribuíram com mais de 1,7 milhões de dormidas, traduzindo-se num ligeiro de-

créscimo de 0,4% relativamente a 2022, enquanto os estrangeiros não residentes superaram os 9,2 milhões 

(84,4% do total), aumentando 17,0% relativamente ao ano precedente. 

Os dados mais recentes de 2024 (de janeiro a setembro) indicam que o setor do turismo na RAM continua a 

apresentar um desempenho sólido, embora com sinais de desaceleração em alguns indicadores. 

 A evolução dos dados relativos às dormidas nos alojamentos turísticos coletivos e ao PIB reflete uma tendência 

interligada, conforme é possível visualizar no gráfico abaixo. Desde meados de 2022, as dormidas, das quais mais 

de 80% são geradas por residentes no estrangeiro, registaram um crescimento consistente, embora em desace-

leração. Esta dinâmica acompanha a evolução do PIB, com uma contribuição mais significativa dos não residen-

tes, enquanto os residentes mantêm um contributo menos expressivo, mas estável. 

GRÁFICO 17 – PIB (%) E DORMIDAS NOS ALOJAMENTOS TURÍSTICOS 

COLETIVOS (CONTRIBUTO, P.P.) 

  

  GRÁFICO 18 – DORMIDAS NOS ALOJAMENTOS TURÍSTICOS COLETIVOS E DO EM-

PREGO NO ALOJ., REST. E OUTROS (%)
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ainda que com uma taxa de crescimento homóloga mais moderada. Embora o turismo na RAM continue a regis-

tar resultados positivos, os sinais de desaceleração evidenciam um setor que está a ajustar-se após um período 

de forte crescimento pós-pandemia, mantendo ainda uma base sólida para novos máximos anuais. 

A evolução observada nos dados relativos aos levantamentos e compras internacionais na rede Multibanco, con-

forme apresentado no gráfico seguinte, mantém-se alinhada com o comportamento das dormidas nos alojamen-

tos turísticos coletivos, refletindo a predominância de mais de 80% destas dormidas por residentes no estran-

geiro. Após o crescimento expressivo registado em 2022, impulsionado pela recuperação do turismo, ambas as 

variáveis apresentaram uma desaceleração ao longo de 2023, com taxas de crescimento progressivamente mais 

moderadas. Entre janeiro e setembro de 2024, verifica-se uma trajetória de desaceleração, evidenciando uma 

estabilização nos níveis de crescimento. 

A informação relativa aos proveitos de aposento por dormida destaca o impacto do aumento dos preços no 

comportamento das exportações de serviços turísticos. Desde o 3.º trimestre de 2021 até ao 3.º trimestre de 

2024, este indicador registou uma aceleração robusta, refletindo o aumento dos preços médios praticados no 

setor do alojamento turístico da RAM. No acumulado de janeiro a setembro de 2024, os proveitos totais e os de 

aposento registaram crescimentos homólogos de 13,6% e 14,4%, respetivamente, consolidando a sustentabili-

dade financeira do setor, mesmo num contexto de desaceleração no ritmo de crescimento das dormidas. 

GRÁFICO 19 – TAXA DE CRESCIMENTO DAS DORMIDAS E DO MULTIBANCO 

(LEVANTAMENTOS E COMPRAS INTERNACIONAIS) (%) 
GRÁFICO 20 – TAXA DE CRESCIMENTO DOS PROVEITOS DE APOSENTO POR DOR-

MIDA (%) 
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em 2021, aos 971,7 milhões de euros, crescendo de modo muito pronunciado (+22,2%), face ao ano precedente.  

Para 2022, 2023 e 2024, e de acordo com as projeções macroeconómicas da SRF, espera-se que a FBCF continue 

a crescer, estimando-se aumentos nominais de 14,2%, 5,4% e 6,8%, respetivamente. 
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A evolução das vendas de cimento, conforme ilustrado abaixo, apresentou um crescimento robusto (+29,1%) ao 

longo de 2021, em linha com o fortalecimento da atividade económica no setor da construção. No entanto, em 

2022, verificou-se uma pronunciada desaceleração deste indicador (de+1,5%) em 2022, para, em 2023, voltar a 

acelerar para os +2,7%. Com taxas de crescimento (em médias móveis de 4 períodos) de 8,5% e 8,8%, nos 2.º e 

3.º trimestres de 2024, é provável que as vendas de cimento registem nova aceleração em 2024.

Por outro lado, o emprego na construção tem vindo a crescer de forma consistente desde o 4.º trimestre de 

2022, registando no 3.º trimestre de 2024 um máximo desde 2011. Esta evolução reflete a crescente procura por 

mão-de-obra no setor da construção, em resposta à dinâmica das obras em curso.  

Relativamente aos edifícios licenciados, o seu desempenho seguiu padrões distintos ao longo do tempo. En-

quanto em 2019 acompanhavam o crescimento do emprego no setor da construção, em 2020 mantiveram uma 

trajetória ascendente, mesmo com a desaceleração do emprego, crescendo 17,5%. Em 2021, há uma forte de-

saceleração, com o licenciamento de edifícios licenciados a aumentar apenas 4,2%, desempenho superado em 

2022 (+5,9%). Em 2023, o crescimento foi pouco expressivo (+1,2%).  

O ano de 2024, começou com um desempenho muito positivo no 1.º trimestre, mas com nítidos sinais de abran-

damento no 3.º trimestre. 

GRÁFICO 21 – TAXA DE CRESCIMENTO DO CIMENTO (VENDAS) E DO EMPREGO NA 

CONSTRUÇÃO (%) 
GRÁFICO 22 – TAXA DE CRESCIMENTO DOS EDIFÍCIOS LICENCIADOS (VH, 

MM4) 

Quanto às vendas de alojamentos familiares, em número e valor, o gráfico evidencia diferentes fases de cresci-

mento e desaceleração ao longo do período observado. Após o pico de crescimento registado em 2022, o ano 

de 2023 foi marcado por quebras pronunciadas de 20,4% no número de alojamentos vendidos e de 11,2% no 

valor, acompanhando as condições de mercado e as pressões económicas, como a subida das taxas de juro. 

No 2.º trimestre de 2024, o último para o qual há dados disponíveis, as vendas de alojamento mostram uma 

recuperação moderada, embora ainda abaixo dos máximos anteriores, refletindo em parte o alívio na taxa de 

juro. 
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GRÁFICO 23 - VENDAS DE ALOJAMENTOS FAMILIARES (VH, MM4) 

A inflação, após quase uma década de valores baixos ou negativos, tornou-se uma variável central nas economias 

mundiais em 2022, devido ao forte aumento generalizado dos preços. A RAM acompanhou essa tendência, com 

a taxa de variação homóloga do Índice de Preços no Consumidor (IPC) a atingir valores elevados entre maio de 

2022 e março de 2023, superando consistentemente os 7,5% e atingindo um pico de 8,8% em junho de 2022. 

Durante este período, as categorias de Alimentação, Transportes, Habitação e Restaurantes e Hotéis foram os 

principais fatores de pressão inflacionista. 

GRÁFICO 24 – ÍNDICE DE PREÇOS NO CONSUMIDOR 
(TAXA DE VARIAÇÃO MÉDIA DOS ÚLTIMOS 12 MESES) 

A partir do segundo semestre de 2022, verificou-se uma desaceleração gradual da inflação. Em dezembro de 

2023, a taxa homóloga desceu para 3,3%, continuando a cair para 2,4% em março de 2024. Contudo, entre abril 

e setembro de 2024, a inflação estabilizou, oscilando em torno dos 3,5% na Madeira, um valor ligeiramente 

superior à média nacional. 
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Mesmo com esta estabilização, a Alimentação manteve-se como o principal fator de pressão inflacionista, en-

quanto os contributos de Transportes se tornaram particamente nulos, ajudando a conter a inflação. Este com-

portamento reflete uma acomodação da pressão inflacionista em ambos os territórios, embora a Madeira con-

tinue a apresentar uma trajetória ligeiramente mais elevada do que o total do País. 

GRÁFICO 25 – ÍNDICE DE PREÇOS NO CONSUMIDOR 

CONTRIBUTOS PARA A VARIAÇÃO HOMÓLOGA DO IPC (VARIAÇÃO HOMÓLOGA EM PERCENTAGEM E CONTRIBUTOS EM P.P.) 
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2. POLÍTICA ORÇAMENTAL 2025 / 2028 

2.1. DESENVOLVIMENTOS RECENTES DAS FINANÇAS PÚ-
BLICAS 

2.1.1. ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS 
De modo a permitir uma análise comparativa e a aferição do posicionamento relativo da Região face à realidade 

nacional, abaixo se apresentam os indicadores relevantes para a avaliação do desempenho dos subsetores da 

Administração Pública. 

Desta forma, são analisados os défices e os rácios de dívida em relação ao PIB para os vários subsetores das 

Administrações Públicas (Central, Local, Regional e Fundo de Segurança Social) referentes ao ano económico de 

2023, abrangidos no Reporte do défice e da dívida das Administrações Públicas ao Eurostat (2.ª Notificação de 

2024). 

Relativamente ao peso da dívida pública sobre o PIB, com base na 2.ª Notificação de 2024 referente ao Procedi-

mento de Défices Excessivos (PDE), verifica-se que no final de 2023, o total das Administrações Públicas atingiu 

um nível correspondente a 97,9% do PIB, sendo expectável de acordo com o MF que, no final de 2024, este rácio 

diminua para cerca de 94,5% do PIB. 

Por sua vez, o saldo registado nas Administrações Públicas em 2024 deverá recuar para 0,4% do PIB, isto depois 

de em 2023 ter sido registado um saldo positivo de 1,2% do PIB. A decomposição do saldo de 2024 resulta da 

conjunção do défice de -1,7% do PIB da Administração Central, com um saldo de 0,1% em relação ao PIB previsto 

para a Administração Regional e Local, e com um saldo superavitário nos Fundos da Segurança Social. 

O gráfico seguinte exibe a projeção para a Conta das Administrações Públicas para o período de 2022 a 20289: 

GRÁFICO 26 – PRINCIPAIS INDICADORES ORÇAMENTAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 
9 Conselho das Finanças Públicas.  
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É expectável uma melhoria do comportamento do Saldo Global em relação ao PIB, que deverá passar, de acordo 

com as previsões do Conselho das Finanças Públicas (CFP) de -0,3% em 2022 para 1,2% em 2023, seguindo-se 

um ajustamento do indicador em torno dos 0,6% do PIB em 2024. Em 2025, o Saldo Global deverá atingir os 0,4% 

do PIB. 

Na despesa total prevê-se um ligeiro acréscimo relativamente ao PIB, passando de 42,7% em 2024 para os 43,7% 

do PIB em 2025. Por outro lado, a receita total deverá registar um acréscimo de 0,6 p.p. em relação ao PIB, 

fixando-se assim num montante correspondente a 43,7% do PIB português em 2025 o que explica a dinâmica de 

ajustamento vaticinada para as necessidades líquidas de financiamento. 

GRÁFICO 27 – SALDO DOS SUBSETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (2020-2024P) 

A 2.ª Notificação de 2024 referente ao Procedimento dos Défices Excessivos retrata o saldo da Administração 

Pública e dos respetivos subsetores no quadriénio 2021-2023 e revê a previsão do desempenho esperado em 

2024. Em termos de evolução do saldo da Administração Pública, após um resultado negativo no ano de 2020  

(-5,8% do PIB), em contexto de crise pandémica, observou-se uma melhoria progressiva do saldo nos anos sub-

sequentes, sendo que, em 2021, o défice reduziu-se para 2,8% do PIB. No ano de 2022, o saldo orçamental ficou 

próximo do equilíbrio (-0,3%) e em 2023 atingiu um valor positivo, fixando-se nos 1,2% do PIB. Em 2024, o saldo 

global deverá estabilizar em torno dos 0,3%. 

Detalhando por subsector, sublinhe-se a influência positiva da trajetória do saldo da Administração Central, que 

passou de -2,0% do PIB em 2022 para -0,8% em 2023, contrabalançada pela contração do saldo esperado ao 

nível da Administração Local e Regional, materializada numa quebra de 0,1 pontos percentuais do PIB. O saldo 

dos Fundos da Segurança Social manteve-se positivo em 2023 (2,1% do PIB), tal como sucedeu em 2022 (1,8% 

do PIB). A previsão para 2024 é sustentada no agravamento do rácio da Administração Central, que deverá fixar-

se nos -1,7% do PIB e nos resultados positivos esperados ao nível da Administração Regional e Local e dos Fundos 

da Segurança Social (0,1% e 1,8% do PIB, respetivamente). 

O gráfico seguinte mostra o stock da dívida pública em percentagem do PIB e o peso de cada uma das Adminis-

trações Públicas e fundos da Segurança Social. 
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GRÁFICO 28 – STOCK DA DÍVIDA DAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS EM % PIB 

2.1.2.  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REGIONAL 
Em 2025, a política orçamental da Região Autónoma da Madeira, continuará a assentar na manutenção da sus-

tentabilidade das finanças públicas e na atenuação de desequilíbrios macroeconómicos, como meio de assegurar 

uma contínua trajetória de crescimento da economia regional. 

2.1.2.1 ÓTICA DA CONTABILIDADE PÚBLICA 

O Saldo Primário10 do Governo Regional (excluindo SFA11 e EPR12), nos anos de 2021, 2022 e 2023, representou -

6,6% do PIB, --2,0% do PIB e 2,6 % do PIB, respetivamente. No ano de 2021 houve a necessidade de aumento da 

despesa pública devido às contingências e ao combate da pandemia COVID-19, tendo-se observado uma melho-

ria do indicador no ano de 2022, não obstante deficitário, em virtude do ainda elevado nível de esforço financeiro 

inerente às intervenções do Governo Regional com vista ao apoio às famílias e às empresas, que esteve a ser 

parcialmente financiado com verbas remanescentes do financiamento COVID-19. No apuramento final de 2023, 

o Saldo Primário ascendeu a cerca de 2,8% do PIB. A estimativa para 2024 aponta para a manutenção do rácio

da receita pela despesa primária em terreno positivo, devendo ficar-se nos 1,5% do PIB. 

GRÁFICO 29 – SALDO DOS SERVIÇOS INTEGRADOS GOVERNO REGIONAL  
EM % PIB (2021-2025)  

10 O saldo orçamental primário deduz à receita a despesa primária (despesa antes de juros) 
11 SFA – Serviços e Fundos Autónomos. 
12 EPR – Entidades Públicas Reclassificadas.  
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Em 2025, o Saldo Primário deverá prosseguir a trajetória positiva já evidenciada nos dois anos anteriores, suce-

dendo o ponto de inflexão de 2021, altura em que se atingiu um resultado de -331,8 milhões de euros. 2023 

materializa o regresso a terreno positivo, evidenciando, face a 2021 uma variação de 490,5 milhões de euros, 

sendo que em 2024 o saldo primário deverá ascender a 101,6 milhões de euros. A estimativa de 2025 aponta 

para a manutenção do saldo positivo deste rácio, que deverá aproximar-se do equilíbrio, fixando-se em torno 

dos 0,2% do PIB. 

A trajetória observada no Saldo Primário resultará, em 2025, do dinamismo esperado na vertente das Receitas 

efetivas, a par de um crescimento igualmente robusto do lado da Despesa. Comparando o Saldo Primário em 

percentagem do PIB da Região com o do subsetor Estado, espera-se que, para a Região, até ao final de 2024, seja 

atingido um superavit de 1,5%, sendo ainda esperado um excedente de 0,2% do PIB em 2025. Em relação ao 

subsetor Estado estima-se um superavit de 2,5%, com base nas projeções de crescimento do PIB nacional assu-

midas no OE 2025.  

GRÁFICO 30 – SALDO PRIMÁRIO EM % PIB – GOVERNO REGIONAL E ESTADO 
(ÓTICA CONTABILIDADE PÚBLICA) 

O gráfico seguinte compara o stock da dívida do Governo Regional com o do Estado e o da União Europeia, em 

percentagem do PIB. 

GRÁFICO 31 – DÍVIDA PÚBLICA NA UE, PORTUGAL E RAM (% DO PIB) 

Os dados relativos ao 2.º trimestre de 2024 referentes à dívida pública mostram que o rácio da dívida em relação 

ao PIB é inferior na RAM em comparação com o país, à semelhança do que já vem ocorrendo ao longo dos últimos 
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anos. No 2.º trimestre de 2024, o rácio da dívida pública na RAM atingiu os 73,1% do PIB regional, enquanto o 

de Portugal ficou fixado nos 100,6% do PIB.  

De acordo com a informação disponível mais recente a nível da UE27 e Área Euro (1.º trimestre de 2024), o rácio 

da dívida pública apontava para um valor de 82,0% e de 88,7%, respetivamente, e de 71,0% na RAM e 99,4% em 

Portugal. 

2.1.2.2 ÓTICA DA CONTABILIDADE NACIONAL 

A passagem a contabilidade nacional tem subjacente o Sistema Europeu de Contas (SEC 2010) e também o Ma-

nual do Défice e da Dívida (MDD) que dele decorre. 

No apuramento do saldo das Administrações Públicas na ótica das Contas Nacionais é necessário proceder a um 

conjunto de ajustamentos aos resultados apurados em Contabilidade Pública.  

Na Contabilidade Pública segue-se uma ótica de caixa, registando-se todas as despesas que são pagas no período 

contabilístico. Em Contas Nacionais registam-se os encargos assumidos num determinado período independen-

temente do seu pagamento ocorrer noutro período. Simetricamente excluem-se os pagamentos respeitantes a 

encargos assumidos em períodos anteriores. Finalmente há operações que, de acordo com o quadro conceptual 

das Contas Nacionais, têm uma classificação específica, nomeadamente alguns casos em que a aquisição por 

entidades das Administrações Públicas de participações de capital de outras entidades é contabilizada como 

transferências de capital e não como operação financeira, sendo necessário proceder aos ajustamentos corres-

pondentes. No quadro seguinte são apresentadas as contas da administração pública da RAM na ótica da conta-

bilidade nacional: 

QUADRO 6 – EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS 

Descrição
% do PIB

2022 2023 Po 30-06-2024 Pe 2022

Receita corrente 1 487 080 1 765 155 770 657 24,7

         Receita fiscal   1 015 568 1 207 092 491 896 16,9

Impostos sobre a produção e a importação 650 857 717 402 355 351 10,8

Impostos sobre o rendimento e património 364 711 489 690 136 545 6,1

         Vendas de bens e serviços 78 825 109 630 58 566 1,3

         Contribuições sociais 129 902 138 207 65 818 2,2

         Outra receita corrente 262 785 310 226 154 377 4,4

Receita de capital 77 144 76 764 61 242 1,3

Receita total 1 564 224 1 841 919 831 899 26,0

Despesa corrente 1 461 785 1 619 889 762 711 24,3

         Consumo intermédio 264 842 310 786 150 454 4,4

         Remunerações dos empregados 708 904 787 339 376 359 11,8

         Prestações sociais, exceto transferências sociais em espécie 154 261 155 895 75 107 2,6

         Transferências sociais em espécie 148 240 158 641 68 698 2,5

         Juros 74 540 94 884 46 345 1,2

         Subsídios 64 929 42 492 13 922 1,1

         Outra despesa corrente 46 069 69 852 31 826 0,8

Despesa de capital 248 017 197 428 51 398 4,1

         Formação bruta de capital f ixo 154 332 152 286 56 190 2,6

         Outra despesa de investimento -1 170 7 539 -10 720 0,0

         Outra despesa de capital 94 855 37 603 5 928 1,6

Despesa total 1 709 802 1 817 317 814 109 28,4

Saldo Global -145 578 24 602 17 790 -2,4

Despesa corrente primária 1 387 245 1 525 005 716 366 23,0

Despesa primária 1 635 262 1 722 433 767 764 27,2

Saldo corrente primário 99 835 240 150 54 291 1,7

Saldo primário -71 038 119 486 64 135 -1,2

Fonte: INE/DREM

Milhares de euros

Notas: Os valores encontram-se em contas nacionais na Base 2021. O valor do PIB encontra-se na Base 2016. Será atualizado na Base 2021 

em dezembro de 2024. O PIB de 2022 é provisório.
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A estimativa da capacidade de financiamento da Administração Pública Regional da Madeira, em 2023, situou-

se nos 24,6 milhões de euros. 

O ano de 2023 caraterizou-se pelo saldo positivo nas Contas das APR da Madeira regressando-se assim a uma 

situação de saldo positivo nas Contas das APR da Madeira, depois de três anos de saldo negativo, condicionado 

pelo acréscimo de despesas para prevenção, contenção e mitigação dos efeitos provocados pela pandemia da 

COVID-19, e no último ano desse ciclo, também pelas consequências do conflito da Ucrânia, via aumento de 

preços. Com efeito, em 2022, a necessidade líquida de financiamento havia sido de 145,6 milhões de euros, em 

2021 de 213,6 milhões de euros e em 2020 de 128,5 milhões de euros. 

QUADRO 7 – SALDO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REGIONAL  

 

A dívida bruta da Administração Pública Regional da Madeira em 2023 situava-se nos 5 002,3 milhões de euros, 

tendo diminuído cerca de 28,7 milhões de euros (-0,6%) em relação ao ano de 2022. 

Desagregando por subsector, verifica-se que no Governo Regional e nos Serviços e Fundos Autónomos a dívida 

aumentou 211,2 milhões de euros comparativamente ao ano precedente, enquanto nas Empresas Públicas Re-

classificadas a redução foi de -239,9 milhões de euros. 

QUADRO 8 – DÍVIDA PÚBLICA DAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS 

 
Decompondo a dívida por instrumento financeiro, contabilizam-se 2 987,5 milhões de euros em títulos (+187,1 

milhões de euros face a 2022) e 2 014,8 milhões de euros em empréstimos (-215,8 milhões de euros do que no 

ano precedente). 

Unidade: milhões de euros

Descrição 2019 2020 2021 2022 2023 30-06-2024 Pe

Administração Pública Regional da Madeira 38,5 -128,5 -213,6 -145,6 24,6 17,8

Governo Regional da Madeira -77,8 -188,2 -303,2 -147,9 -235,2 -26,0

Serviços e Fundos Autónomos da APR 2,9 6,2 1,2 -35,3 -4,4 17,6

EPR's não mercantis da Região Autónoma da Madeira 113,3 53,5 88,4 37,6 264,2 26,2

         Em % do PIB 0,8% -2,9% -4,2% -2,4% n.d n.d

Fonte: INE/DREM

Notas: Os valores encontram-se em contas nacionais na Base 2021. O valor do PIB encontra-se na Base 2016. Será atualizado na Base 2021 em dezembro de 

2024. O PIB de 2022 é provisório.

Unidade: milhões de euros

Descrição 2019 2020 2021 2022 2023 30-06-2024 Pe

Títulos de dívida 1 808,3 2 466,2 2 648,3 2 800,4 2 987,5 3 118,6

Empréstimos 2 844,8 2 660,4 2 441,6 2 230,6 2 014,8 1 962,5

      Administração Pública Regional da Madeira 4 653,1 5 126,5 5 089,9 5 031,0 5 002,3 5 081,0

         Em % do PIB 90,8% 115,2% 101,3% 83,6% n.d. n.d.

Títulos de dívida 1 808,3 2 466,2 2 648,3 2 800,4 2 987,5 3 118,6

Empréstimos 2 306,0 2 165,7 1 997,8 1 821,6 1 845,7 1 803,0

        Governo Regional e Serviços Autónomos 4 114,3 4 631,9 4 646,1 4 622,0 4 833,2 4 921,6

         Em % do PIB 80,3% 104,1% 92,4% 76,8% n.d. n.d.

Títulos de dívida 0 0 0 0 0 0

Empréstimos 538,8 494,7 443,8 409,0 169,1 159,4

        Empresas Públicas classificadas no perímetro da APR 538,8 494,7 443,8 409,0 169,1 159,4

         Em % do PIB 10,5% 11,1% 8,8% 6,8% n.d. n.d.

Fonte: BdP/DREM

Notas: Os valores encontram-se em contas nacionais na Base 2021. O valor do PIB encontra-se na Base 2016. Será atualizado na Base 2021 em dezembro de 

2024. O PIB de 2022 é provisório.
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2.2. CENÁRIO MACROECONÓMICO DA RAM 
O cenário macroeconómico para 2025 encontra-se sustentado no modelo macro econométrico da SRF/DREM e 

incorpora a informação quantitativa e qualitativa mais recente, nomeadamente previsões publicadas por orga-

nizações internacionais no que respeita às hipóteses externas.  

As perspetivas económicas mundiais indiciam que a resiliência notável da economia mundial, nos últimos quatro 

anos, face a uma pandemia, a conflitos geopolíticos, a eventos climáticos extremos e a todas as consequências 

daí advindas (nomeadamente, crises alimentares e energéticas), continua a ser significativamente testada em 

2024. Isto deve-se, essencialmente, à elevada incerteza política decorrente da alteração de governos e eventuais 

políticas (com o envolvimento de cerca de metade da população global em atos eleitorais), ao possível reapare-

cimento da volatilidade nos mercados financeiros e seus efeitos negativos ao nível da dívida soberana, à desace-

leração do crescimento económico na China, ao aumento contínuo de políticas protecionistas, à manutenção 

prolongada de uma política monetária restritiva e aos riscos crescentes de escalada nos conflitos regionais.    

 De acordo com os principais desenvolvimentos internacionais, foi assumido um conjunto de pressupostos ao 

nível do preço do petróleo, da taxa de câmbio do euro face ao dólar, da procura externa relevante de bens e 

serviços, do cenário demográfico, do preço das manufaturas e das matérias-primas não energéticas, bem como 

da taxa de juro de curto prazo, como base para as hipóteses externas do cenário macroeconómico. 

No conjunto destas hipóteses, antecipa-se uma trajetória de reduções mais moderadas do preço médio do pe-

tróleo, prevendo-se em 2024 uma ligeira recuperação após a significativa queda de 16,4%, em 2023, para os 81,3 

dólares por barril. De acordo com o mercado de futuros, em 2025, a tendência de decréscimo deverá ser nova-

mente mais pronunciada (-10,4%), com o preço médio a atingir previsivelmente os 72,8 dólares por barril.  

Relativamente à taxa de câmbio do euro face ao dólar, depois da apreciação em 2023 (2,6%), perspetiva-se uma 

depreciação em 2024 (-0,4%, com base na informação do mercado de futuros) seguida de nova reapreciação em 

2025 (1,8%). 

A procura externa relevante de bens deve acelerar em 2024 face a 2023 (1,4 p.p.), recuperando da queda sentida 

em 2023 (-0,5%). Para 2025 espera-se que a aceleração continue aproximadamente ao mesmo ritmo (1,5 p.p.), 

de forma consistente com o cenário para a procura externa relevante nacional.   

No que respeita à procura externa relevante de serviços13, o comportamento para 2024 deverá seguir o mesmo 

padrão de evolução da procura de bens, mas com aceleração bem mais ligeira (0,2 p.p. em 2024 e 0,5 p.p. em 

2025).  

 
13 A procura externa relevante de serviços reflete o comportamento das dormidas na RAM dos principais países emissores, bem como as últimas projeções do 
FMI para o PIB dos países em questão. 



 

 
43 

Quanto ao cenário demográfico, foi considerado o publicado pelo INE, no contexto das projeções da população 

residente, o qual registou um aumento da população com mais de 16 anos em 2024 na ordem dos 1,2% que 

previsivelmente deverá diminuir em 2025 (0,0%). 

No que concerne ao preço das exportações das manufaturas nos países industrializados, embora se antecipe um 

crescimento em 2024 (2,0%), deverá haver uma desaceleração em 2025 (1,2%). Por sua vez, o preço das maté-

rias-primas não energéticas deve crescer em 2024 cerca de 3,2%, perspetivando-se uma queda em 2025 (-0,1%). 

As taxas de juro de curto prazo em 2024 devem manter a tendência de 2023 (3,4%), perspetivando-se uma di-

minuição para 2025 (2,2%). 

QUADRO 9 – PRINCIPAIS HIPÓTESES EXTERNAS 
(taxa de variação, %) 

 

 

Com base nas hipóteses externas consideradas, após um crescimento de 2,2% da economia regional, em 2024, 

antecipa-se a manutenção do mesmo em 2025. 

Em 2025, a contribuição da procura interna (2,4 p.p.) para o crescimento económico será relevante, enquanto o 

contributo das exportações líquidas deverá apresentar uma pior performance face a 2024 (-0,2 p.p.).  

O contributo da procura interna para 2025 explica-se principalmente pelo aumento da FBCF, que se revela a 

componente mais robusta, com uma taxa de crescimento esperada de 4,8% em 2025. A evolução desta variável 

poderá ser alvo de revisões significativas, dependendo da dinâmica em torno da execução de investimentos co-

financiados por fundos comunitários. 

 

  

2022 2023 2024(Pe) 2025(p)

Hipóteses Externas

Preço Petróleo ($/bbl) 39,2 -16,4 0,9 -10,4

Taxa de Câmbio (€/USD) -11,0 2,6 -0,4 1,8

Procura Externa Relevante - Bens 8,5 -0,5 0,9 2,4

Procura Externa Relevante - Serviços 9,8 6,2 6,4 6,9

Projeções da População Residente (+ 16 anos) 0,3 1,2 1,2 0,0

Preço Manufacturas (€, Economias Avançadas) 23,9 -4,1 2,0 1,2

Preço Matérias Primas não Energéticas (€) 21,1 -8,0 3,2 -0,1

Euribor 3 meses (%) 0,3 3,4 3,4 2,2

Fontes: FMI - World Economic Outlook , out/2024; MF - Proposta de Orçamento do Estado 2025, outubro 
2024; INE - População residente (projeções 2023-2080 - N.º); EMMI – European Money Markets Institute, 
nov/2024.

Nota: (Pe) Valor preliminar; (p) previsão; As previsões do FMI incluídas na projeção da procura externa 
relevante de serviços refletem o peso relativo dos principais países emissores de turistas na RAM - Áustria, 
Bélgica, Dinamarca, Finlândia, França, Alemanha, Itália, Países Baixos, Noruega, Portugal, Espanha, Suécia 
e Reino Unido. 
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QUADRO 10 – CENÁRIO MACROECONÓMICO 
(taxa de variação, %) 

 

  

Em 2025, o consumo privado deverá acelerar, crescendo 2,1%, ou seja, mais 0,4 p.p. que em 2024. O consumo 

público por sua vez deverá desacelerar face a 2024 em 0,5 p.p.. 

Quanto às exportações (4,3% em 2024) e fruto de crescimento mais moderado da atividade turística, perspetiva-

se uma desaceleração substancial em 2025, de aproximadamente 1,4 p.p., devendo atingir uma taxa de cresci-

mento de 2,9% (4,3% em 2024). A evolução das importações deve seguir o mesmo padrão, mas com uma mag-

nitude inferior, devendo a taxa de crescimento diminuir dos 3,4%, em 2024, para os 2,9%, em 2025. 

A taxa de inflação (IPC), em 2024, deverá reduzir-se para os 3,2%, antecipando-se que a trajetória de diminuição 

continue em 2025 (2,8%).  Relativamente ao deflator do PIB, deverá desacelerar em 2024, atingindo os 4,8%, 

prevendo-se que continue esta tendência antecipando-se para 2025 que atinja os 3,2%. Esta previsão é particu-

larmente sensível aos pressupostos relativos ao VAB das Administrações Públicas, tendo em conta o seu peso 

relativo na economia regional. Deste modo, a conjugação das projeções para o crescimento real do PIB e para a 

evolução do deflator reflete-se no comportamento esperado do PIB nominal e, consequentemente, no cenário 

orçamental.  

No que respeita ao mercado de trabalho, a taxa de desemprego deverá cair para os 5,7% em 2024, prevendo-se 

uma ligeira diminuição para 2025 (-0,1 p.p.). Quanto ao emprego, a sua taxa de crescimento deverá rondar os 

4,0% em 2024, sendo previsível uma desaceleração 2025 (1,5%).  

2022 2023 (Po) 2024(Pe) 2025(p)

PIB real e componentes da despesa (variação, %)

PIB 14,2 3,1 2,2 2,2

Consumo privado 7,4 2,1 1,7 2,1

Consumo público 2,4 4,4 1,5 1,0

Investimento (FBCF) 5,5 2,2 3,4 4,8

Exportações 64,3 6,8 4,3 2,9

Importações 24,3 5,5 3,4 2,9

Contributos para o crescimento real do PIB  (p.p.)

Procura interna 6,6 3,0 2,0 2,4

Exportações líquidas 7,7 0,1 0,1 -0,2

Preços (variação, %)

Deflator do PIB 4,9 7,2 4,8 3,2

IPC 7,0 5,0 3,2 2,8

PIB nominal

Variação (%) 19,8 10,5 7,1 5,5

Nível (milhões de euros) 6 021 6 652 7 121 7 511

Mercado de trabalho (variação, %)

Taxa de desemprego (% pop. ativa) 6,8 6,0 5,7 5,6

Emprego 3,6 3,2 4,0 1,5

Produtividade aparente do trabalho 3,5 0,0 -1,8 0,7

Fontes: INE; Projeções SRF/DREM.

Nota: (Po) Valor provisório, (Pe) Valor preliminar, (p) previsão. 
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2.3. QUADRO PLURIANUAL 2025/2028 
Considerando os valores da atual proposta de Orçamento da Região para 2025 e a atualização do cenário ma-

croeconómico da Região Autónoma da Madeira, procede-se nos termos do n.º 3 do artigo 20.º da Lei das Finan-

ças das Regiões Autónomas, na sua redação atual, à atualização da informação do Quadro Plurianual de Progra-

mação Orçamental (QPPO) para o período 2025-2028. 

O QPPO estabelece os limites de despesa para o conjunto da Administração Pública Regional e para cada um dos 

seus Programas Orçamentais. Este instrumento decorre do previsto na Lei das Finanças das Regiões Autónomas 

(artigo 17.º da Lei Orgânica n.º 2/2013 de 2 de setembro), tendo sido a revisão do QPPO para o período 2023-

2027 aprovada através do Decreto Legislativo Regional n.º 28/2023/M, de 26 de julho. 

A programação orçamental plurianual que é integrada na proposta do Orçamento da RAM tem subjacente o 

modelo macroeconométrico da SRF/DREM, que é apresentado no presente relatório, e que sustenta a informa-

ção orçamental constante na presente proposta. 

O QPPO apresentado reflete ainda a estrutura de programas alinhada com o Plano de Desenvolvimento Econó-

mico e Social da Região Autónoma da Madeira, onde constam os valores de despesa por área de intervenção – 

agrupamentos de Programas – para 2025 e para o conjunto dos Programas entre 2026 e 2028. 

Para o período em apreço, dado o contexto internacional, nacional e regional, o Governo Regional mantém uma 

estratégia orçamental cuidadosamente ponderada e solidamente perspetivada, que fortalece a coesão e a esta-

bilidade social e económica. A sustentabilidade das finanças públicas regionais materializa, assim, o pilar funda-

mental da atuação do Governo Regional da Madeira. 

Nesse contexto, tem sido notária a atuação do executivo madeirense o que se tem repercutido no reconheci-

mento internacional do esforço realizado e que se evidencia através da contínua melhoria do rating da Região e, 

bem assim, na atração de investimento estrangeiro. Em paralelo, o Governo Regional perspetiva e alicerça o 

desenvolvimento estratégico da sua economia, através da delineação criteriosa e responsável de objetivos de 

progresso económico e social, conjugado com o apoio às famílias e às empresas, com o rigor orçamental e com 

inovação e transição digital.  

O documento que agora se apresenta, incorpora e reflete as várias medidas orçamentais que consubstanciam o 

inequívoco esforço do Governo Regional da Madeira na contínua promoção da estabilidade social e recuperação 

empresarial e económica, reforçando o investimento na área da saúde e da educação, na área social, no emprego 

e na economia. 

O limite de despesa previsto no QPPO, para a Administração Pública Regional, é consistente com as perspetivas 

de médio prazo para as finanças públicas e o saldo da Conta das Administrações Públicas em contabilidade naci-

onal e considera a distribuição da despesa total pelo conjunto de programas orçamentais.  



 

 

 
46 

No período 2025-2028 estima-se que os valores apresentados para o total de despesa a realizar apresentem uma 

relativa estabilidade no que respeita à despesa efetiva, estando as oscilações relacionadas maioritariamente com 

a despesa financeira e com o decréscimo dos fundos europeus no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência. 

Sublinha-se ainda que, de acordo com o seu enquadramento legal, os limites definidos no QPPO podem ser 

objeto de modificação em virtude de alterações orçamentais.  

QUADRO 11 – QUADRO PLURIANUAL DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTAL 2025-2028 

 

O valor previsto para o ano de 2025, apresentado no último QPPO, submetido em maio de 2023, à Assembleia 

Legislativa da Madeira, aprovado através do Decreto Legislativo Regional n.º 28/2023/M, de 26 de julho, e pos-

teriormente atualizado através do Decreto Legislativo Regional n. º6 /2024/M, de 29 de julho, apresenta varia-

ções, em virtude do contexto de incerteza macroeconómica que tem obstaculizado a apresentação de estimati-

vas mais precisas. Assim, as variações têm especial relevo no subagrupamento Económica e Social, em virtude 

do contexto económico, e da execução associada aos vários projetos, que tem implicado atualizações às estima-

tivas inicialmente apresentadas. 

A despesa prevista para 2025 ascende, em termos consolidados, a 3 018,3 milhões de euros, dos quais 58,3% 

serão alocados à vertente económica, com destaque para a execução do Programa 057 – Recuperação e Resili-

ência, para o qual se reserva 438,6 milhões de euros, isto é, cerca de 22,4% do total previsto para o agrupamento 

UNIDADE: milhões de euros

2025 2026 2027 2028

P 056 Assistência Técnica 8,5

P 058 Órgãos de Soberania 16,2

P 059 Governação 2,9

P 060 Justiça 8,3

35,9 32,9

P 048 Ensino, Competências e Formação ao Longo da Vida 501,8

P 049 Promoção da Inclusão Social e Combate à Pobreza 55,8

P 050 Saúde 633,3

P 051 Habitação e Realojamento 31,3

P 055 Economia Circular e Gestão de Resíduos 0,1

1 222,2 1 227,0

P 041
Reforço da Investigação, Desenvolvimento Tecnológico e 
Inovação 57,7

P 042 Desenvolvimento Empresarial 37,5

P 043 Turismo, Cultura e Património 86,5

P 044 Atividades Tradicionais 130,2

P 045 Energia 4,3

P 046 Mobilidade Sustentável 210,4

P 047 Reabilitação Urbana 22,2

P 052 Ordenamento Urbano e Territorial e da Paisagem 55,1

P 053 Promoção da Adaptação às Alterações Climáticas e à 
Prevenção e Gestão de Riscos

42,7

P 054 Gestão de Recursos Hídricos 0,3

P 057 Recuperação e Resil iência 438,6

P 061 Finanças e Gestão da Dívida Pública 674,6

1 760,2 1 479,0

Total da Despesa 3 018,3 2 738,8 2 768,5 2 853,2

Subtotal agrupamento

Económica

Subtotal agrupamento

Programas

Governação

Subtotal agrupamento

Social
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e do Programa 061 – Finanças e Gestão da Dívida Pública com 674,6 milhões de euros. Ainda na área da Econo-

mia, há a salientar as apostas na Mobilidade Sustentável, nas Atividades Tradicionais e no Turismo, Cultura e 

Património. 

A vertente Social concentra 92,9,6% nos Programas vocacionados para a as áreas da Educação (41,1%) e da Saúde 

(51,8%), seguindo-se a Promoção da Inclusão Social e Combate à Pobreza, com 55,8 milhões de euros. 

A despesa a efetuar no agrupamento Governação é a menos expressiva, sendo que dos 35,9 milhões de euros 

programados, 45,2% são destinados ao Programa 058 – Órgãos de Soberania. 

2.4. ESTRATÉGIA DE CONSOLIDAÇÃO ORÇAMENTAL 
O Governo Regional da Madeira tem implementado um conjunto de iniciativas designadas por Medidas de Polí-

tica Orçamental (MPO), através das quais direciona recursos financeiros para áreas específicas de intervenção. 

Estas medidas têm como objetivo responder às necessidades das famílias residentes, das empresas e das demais 

instituições sediadas na Madeira e no Porto Santo, promovendo assim o desenvolvimento e o bem-estar na Re-

gião. 

Na proposta de Orçamento agora apresentada, as Medidas de Política Orçamental continuam a destacar-se pela 

sua abrangência e integralidade, tanto em relação ao número de iniciativas e programas a implementar, como à 

dotação orçamental e financeira alocada. Além disso, evidenciam-se pelo seu alcance e pelo número de poten-

ciais beneficiários. Este esforço orçamental global, apenas em 2024 e 2025, ultrapassa os 1,7 mil milhões de 

euros, dos quais cerca de 423,1 milhões de euros correspondem a receitas fiscais prescindidas pelo Governo 

Regional, enquanto os restantes 1 319,7 milhões de euros se traduzem em despesas diretamente direcionadas 

para beneficiar famílias residentes e empresas estabelecidas na Região. 

A consistência na promoção do desenvolvimento económico e social regional, tanto a curto como a longo prazo, 

tem garantido a solidez e a coerência destas medidas. As MPO mantêm-se relativamente consolidadas ao longo 

dos anos, comprovando a sua relevância e impacto positivo. Em simultâneo, têm sido introduzidas novas inicia-

tivas de forma progressiva, acompanhadas por revisões, ajustamentos e, em muitos casos, aumentos nos mon-

tantes atribuídos anualmente, assegurando uma melhoria contínua e a capacidade de resposta e de adaptação 

às necessidades emergentes. 

Esta abordagem estratégica tem permitido ao Governo Regional enfrentar os desafios decorrentes da conjuntura 

económica global e das especificidades regionais, enquanto promove a estabilidade e coesão social e o cresci-

mento sustentável. O reforço das áreas prioritárias, como a Educação, a Saúde, a Ação Social e o Ambiente, 

associado ao incentivo à competitividade das empresas e ao alívio fiscal das famílias, reflete um compromisso 

claro com o bem-estar da população e a resiliência da economia regional. 
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Com uma visão integrada e orientada para resultados, estas medidas visam assegurar não apenas uma resposta 

eficaz às necessidades imediatas, mas também a criação de condições favoráveis ao desenvolvimento de longo 

prazo, consolidando a Madeira como uma região competitiva, inclusiva e preparada para os desafios futuros. 

Ao momento atual e em perspetiva para 2025, a Região Autónoma da Madeira continua inevitável e permanen-

temente condicionada pelas restrições, bloqueios e desvantagens competitivas e comparativas decorrentes da 

descontinuidade territorial e da ultraperiferia em relação aos principais centros nacionais e europeus de decisão, 

de capital e de financiamento, de consumo e de Investigação & Desenvolvimento. Acrescem ainda as limitações 

impostas pela sua geografia e orografia, pela escassez de recursos naturais e energéticos, e pela elevada exposi-

ção às dinâmicas internacionais, sejam estas de natureza positiva ou negativas. Às restrições estruturais acres-

cem ainda os impactos conjunturais, que marcam o momento atual, tais como: (i) os efeitos internacionais dos 

conflitos entre a Rússia e a Ucrânia, bem como no Médio Oriente, (ii) o regresso aos objetivos de inflação nos 

principais agregados económicos mundiais e (iii) a estabilização das taxas de juro diretoras e de mercado, con-

tudo ainda em patamares mais elevados comparativamente a anos anteriores, (iv) a instabilidade política vivida 

a nível nacional e regional, cuja incerteza tem condicionado o decurso de 2024. 

De seguida são apresentadas algumas das principais medidas de política orçamental que o Governo Regional se 

propõe manter e implementar ao longo do ano de 202514, abrangendo múltiplas vertentes de atuação. Estas 

incluem (i) a redução fiscal para as famílias e empresas sedeadas na Região, com um impacto estimado de cerca 

de -253,1 milhões de euros em 2025, (ii) medidas destinadas a mitigar os efeitos da inflação, dos conflitos bélicos 

em curso e da transição pós-pandemia, com o intuito de aumentar o rendimento disponível das famílias e pro-

mover a estabilidade, no montante de aproximadamente 117,5 milhões de euros em 2025, (iii) uma intervenção 

contínua nos setores da Educação, Saúde e Ação Social (cerca de 381,9 milhões de euros em 2025) e (iv) inter-

venção específica setorial, quer económica e empresarial, com particular destaque para aos setores do Ambiente 

e da Habitação, que consistem em grandes prioridades do novo ciclo governativo e com grande destaque nesta 

proposta de Orçamento (cerca de 216,4 milhões de euros em 2025).  

No total, o designado conjunto de medidas de política orçamental com impacto orçamental no ano de 2025, 

ascenderá a aproximadamente de 969,0 milhões de euros, como detalhado infra. 

  

 
14 Para permitir a comparabilidade entre as MPO apresentadas na proposta de Orçamento de 2024 e da presente proposta, por opção metodológica foram 
efetuadas algumas agregações e realocações, e, por outro, suprimidas algumas medidas cujo destaque deixa de ter relevância na presente análise. 
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QUADRO 12 – SÍNTESE DE MPOS, 2024 - 2025  

 

Fiscalidade para famílias e empresas (2025: -253,1 milhões de euros em receitas) 

Na esteira das políticas de desagravamento fiscal assumidas pelo Governo Regional, contempla-se, em 2025, a 

diminuição em 1% da taxa reduzida do Imposto do Valor Acrescentado (IVA), na aplicação do limite máximo 

previsto na Lei de Finanças Regionais face a Portugal Continental, reduz de 5% para 4%, com um impacto anual 

estimado de -7,1 milhões de euros.  

Em 2025, o Governo Regional dará continuidade ao esforço já iniciado e progressivamente implementado em 

anos anteriores de desagravamento da carga fiscal sobre as famílias residentes na Região Autónoma da Madeira, 

nomeadamente por via da redução do IRS – Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares. 

QUADRO 13 – MPOS DE ÂMBITO FISCAL, 2024 – 2025 

 

UNIDADE: milhões de euros

MEDIDAS DE POLÍTICA ORÇAMENTAL
ORAM
2024

ORAM
2025

Total
2024 + 25

A - MEDIDAS FISCAIS PARA FAMÍLIAS E EMPRESAS

Impacto nas  recei tas  RAM -170,0 -253,1 -423,1

B - EXEMPLO DE MEDIDAS DE ESTABILIDADE (CONTRA INFLAÇÃO, JUROS)

Impacto nas  despesas  RAM 142,3 117,5 259,8

C - EXEMPLO DE MEDIDAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Impacto nas  despesas  RAM 290,8 381,9 672,7

D - EXEMPLO DE MEDIDAS DE ÂMBITO SETORIAL, AMBIENTE E 
HABITAÇÃO

Impacto nas  despesas  RAM 170,7 216,4 387,1

TOTAL MEDIDAS DE POLÍTICA ORÇAMENTAL A + B + C + D -773,9 -969,0 -1 742,8

F o nte:  Secretaria Regional das Finanças

UNIDADE: milhões de euros

MEDIDAS DE POLÍTICA ORÇAMENTAL
ORAM
2024

ORAM
2025

Total
2024 + 25

A - MEDIDAS FISCAIS PARA FAMÍLIAS E EMPRESAS

IRS: Desagravamento fiscal - 1.º ao 4.º escalões -53,1 -47,4 -100,5

IRS: Desagravamento fiscal - Redução transversal, incluindo 30% no 5.º escalão -43,1 -71,6 -114,7

IRS: Desagravamento fiscal - 6.º escalão(novo) - -5,5 -5,5

IRS: Desagravamento fiscal - 7.º escalão ao 9.º escalão (novo) - -19,2 -19,2

IRS: Desagravamento fiscal - Taxas Liberatórias (novo) - -3,3 -3,3

IRS: IRS Jovem -2,0 -4,7 -6,7

IRC: Desagravamento fiscal - Taxas normal, reduzida e interioridade -35,8 -57,6 -93,4

IRC: Desagravamento fiscal - Derrama regional -4,6 -5,5 -10,1

IRC: Desagravamento fiscal - Tributações autónomas -1,8 -1,8 -3,6

IRC:  Desagravamento fiscal - Taxas Liberatórias (novo) - -1,8 -1,8

ISP: Desagravamento fiscal RAM - Preço combustíveis -18,0 -16,8 -34,9

IVA: Redução do IVA da eletricidade -3,6 -8,6 -12,1

IVA: Desagravamento fiscal - taxa reduzida de 5% para 4% (NOVO 2024) -1,6 -7,1 -8,7

IABA: Redução 50% imposto sobre licores, rum e aguardente -1,7 -2,2 -3,9

… … …

Impacto nas receitas RAM -170,0 -253,1 -423,1
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Em concreto, em 2025, o Governo Regional manterá o desagravamento máximo permitido pela atual Lei das 

Finanças das Regiões Autónomas (nomeadamente na redução de 30% face às taxas cobradas em Portugal conti-

nental) aos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º e 5.º escalões de rendimento e tributação (num custo fiscal estimado em -119,0 

milhões de euros), bem como, em adição, irá também aplicar a redução transversal de taxas, incluindo em espe-

cial a taxa de imposto que incide sobre o 6.º escalão de rendimento, até ao diferencial máximo possível de menos 

30%.Para além de atingir o diferencial máximo de redução de 30% face à taxa aplicada a nível nacional até ao 6º 

escalão, o Governo Regional introduz nova redução no 7.º escalão que aumenta de 3% para 15%, no 8.º escalão 

de 3% para 9%, e no 9.º escalão de 1% para 3%, nos termos da lei atual, ao que se juntam as atualizações do 

mínimo de existência e dos escalões de tributação. Este novo desagravamento fiscal em prol dos contribuintes 

da Região prevê num esforço que se estima que acenderá, em 2025, a cerca de -24,6 milhões de euros de receita 

a arrecadar. Dada a progressividade do IRS, todos os contribuintes de IRS residentes na Madeira e no Porto Santo 

serão diretamente beneficiados das reduções fiscais em todos os escalões de rendimento, reduzindo a respetiva 

taxa média aplicada de IRS. 

A par da aplicação do diferencial de 30% às taxas gerais do IRS, o Governo Regional considera, ainda, relevante 

que atenuação da carga fiscal sobre as pessoas singulares se estenda aos profissionais liberais. Neste contexto, 

o Governo Regional, na esteira das prerrogativas contidas na Lei das Finanças das Regiões Autónomas, decide 

aplicar um diferencial de 30% às taxas previstas na alínea b) do número 1 do artigo 101.º do CIRS aplicáveis aos 

rendimentos decorrentes das atividades profissionais especificamente previstas na tabela a que se refere o artigo 

151.º do CIRS. 

Ainda no que concerne ao desagravamento fiscal em termos de IRS, o Governo Regional (i) manterá a aplicação 

do IRS Jovem (cerca de -4,7 milhões de euros) e (ii) implementará o desagravamento fiscal sob as taxas libera-

tórias, no limite dos 30% de redução a aplicar às taxas nacionais (cerca de -3,3 milhões de euros).  

Em 2025, o Governo Regional continuará a maximizar o desagravamento fiscal às empresas com sede na Região 

Autónoma da Madeira, no objetivo expresso de prolongar os incentivos à redinamização empresarial regional e 

geração de empregos, através da manutenção do maior diferencial fiscal possível permitido legalmente nas taxas 

de IRC – Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (ie., -30 % face às taxas praticadas no continente), 

bem como manterá a aplicação da mais baixa taxa de IRC no território nacional, através do Regime para a inte-

rioridade nomeadamente de 8,75% às empresas com sede nos concelhos de Porto Santo, Santana, São Vicente 

e Porto Moniz (cerca de -57,6 milhões de euros). 

Com o mesmo objetivo, o Governo Regional manterá igualmente em 2025 (i) a máxima redução legal possível 

(ie., -30 % face ao Continente) na taxa de Derrama regional (cerca de -5,5 milhões de euros) e (ii) o Desagrava-

mento nas tributações autónomas de IRC (cerca de -1,8 milhões de euros). 

Tal como em 2022, 2023 e 2024, em 2025 o Governo Regional continuará a reduzir proactivamente as taxas e a 

arrecadação fiscal relativas ao ISP – Imposto sobre Produtos Petrolíferos de modo a conter em baixa os preços 

por litro de gasolina e gasóleo disponíveis aos consumidores da Madeira e do Porto Santo. Em 2024, a perda de 
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receita estimada ascendeu a 18,0 milhões de euros, sendo prevista perda adicional de 16,8 milhões de euros em 

2025 (assim totalizando perda fiscal de 34,9 milhões de euros só em 2 anos). 

Cumulativamente às medidas já referidas, em 2025 o Governo Regional (i) aplicará à Região variadas  iniciativas 

de desagravamento fiscal de âmbito nacional e europeu, como a redução do IVA da eletricidade, nomeadamente 

sobre os consumos elétricos sujeitos à taxa intermédia de IVA (cerca de -8,6 milhões de euros) e ainda (ii) aplicará 

uma redução em 50% do IABA – Imposto sobre Álcool e Bebidas Alcoólicas (cerca de -2,2 milhões de euros) para 

fomentar a comercialização e as exportações no setor primário regional. 

Estabilidade (contra Inflação, juros e transição pós COVID-19) (2025: +117,5 milhões de euros em despesa) 

Anualmente, o Governo Regional direciona uma parcela significativa dos recursos orçamentais para Medidas de 

Política Orçamental especialmente concebidas para mitigar os impactos sociais, familiares e económicos decor-

rentes de uma conjuntura externa adversa. Entre os principais desafios estão a inflação e o aumento contínuo 

dos preços dos bens de consumo, particularmente os de primeira necessidade, bem como o agravamento das 

taxas de juro e das prestações bancárias associadas ao crédito à habitação. Adicionalmente, incluem-se fatores 

como a disrupção nas cadeias de fornecimento, resultante dos conflitos bélicos no Leste Europeu e no Médio 

Oriente. 

QUADRO 14 – MPOS DE ESTABILIDADE (CONTRA A INFLAÇÃO, JUROS E TRANSIÇÃO PÓS COVID-19), 2024- 2025 

 

Estas intervenções têm como foco principal as famílias economicamente mais desfavorecidas residentes na Ma-

deira e no Porto Santo, reafirmando o compromisso de apoio social e de promoção do bem-estar da população 

em tempos de adversidade. 

UNIDADE: milhões de euros

MEDIDAS DE POLÍTICA ORÇAMENTAL
ORAM
2024

ORAM
2025

Total
2024 + 25

B - EXEMPLO DE MEDIDAS  DE ESTABILIDADE (CONTRA INFLAÇÃO, JUROS, ...)

Apoio às famílias com crianças em creches e jardim-de-infância (público e privado) 4,5 4,5 9,1

Bolsas Ação Social e Complemento alojamento universitário 0,3 0,4 0,6

Complemento Regional para Idosos 4,9 4,9 9,8

Complemento Regional para Pessoas em Situação de Violência Doméstica 0,2 0,6 0,8

Programa AGES – Apoio à Garantia de Estabilidade Social 2,5 2,5 5,0

Programa Gás Solidário - Famílias Carenciadas 1,0 1,0 2,0

Medidas de apoio ao emprego 36,2 25,9 62,1

Redução do valor dos Passes Sociais para transportes rodoviários 8,5 8,5 17,0

Gratuidade Passe sub-23 e > 65 anos 6,0 7,0 13,0

Subsídio Social de Mobilidade - Estudante insular 5,1 5,0 10,1

Subsídio de mobilidade aérea e marítima entre Madeira e Porto Santo 3,5 3,5 7,0

Linha crédito COVID-19, Linha crédito Apoiar Madeira 2020 e Apoiar + Liquidez 2,7 2,7 5,3

Reserva estratégica de cereais RAM 0,6 0,9 1,5

Apoio temporário excecional a agricultores e PME por conflito Ucrânia 0,9 0,7 1,6

Subsídio de insularidade (Madeira e Porto Santo) 18,8 19,9 38,7

Valorização salarial 33,9 19,4 53,3

Admissões, progressões e promoções/ Alterações a carreiras profissionais 7,6 7,8 15,4

Aumento da RMMG 5,0 2,5 7,5

Impacto nas despesas RAM 142,3 117,5 259,8
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Assim, em 2025 o Governo Regional manterá (i) o Apoio às famílias com crianças em creches e jardim-de-infân-

cia, quer públicas, quer privadas, através da subsidiação das respetivas mensalidades (cerca de +4,5 milhões de 

euros), bem como continuará e reforçará (ii) as Bolsas de Ação Social de acesso alargado, aos alunos do ensino 

superior, incluindo o Complemento para alojamento universitário (cerca de +0,4 milhões de euros). 

Com foco nos residentes mais vulneráveis, em 2025, o Governo Regional propõe-se manter a atribuição (i) do 

Complemento Regional para Idosos (cerca de +4,9 milhões de euros), o qual constitui um importante reforço da 

disponibilidade financeira mensal à população sénior com menores recursos. Por outro lado, reforçará (ii) o Com-

plemento Regional para Pessoas em Situação de Violência Doméstica (cerca de +0,6 milhões de euros). Estes 

programas específicos são reforçados quer com (iii) o Programa de Apoio à Garantia de Estabilidade Social (cujo 

valor mantém-se em +2,5 milhões de euros) com o intuito de reforçar o rendimento do trabalho de indivíduos 

ou famílias com baixos rendimentos, quer com (iv) o Programa Gás Solidário – Famílias carenciadas, que com-

participa os custos mensais com energia (gás doméstico) às famílias mais carenciadas (no valor previsto para 

2025 de cerca de +1,0 milhões de euros). 

Considerando que a obtenção e manutenção de um emprego estável será condição crítica para o abandono da 

situação de fragilidade pessoal, familiar e social, em 2025 o Governo Regional mantém as Medidas de apoio ao 

emprego (cujo valor diminui para 25,9 milhões de euros devido à expressiva retoma da atividade económica 

regional). 

Dada a sua relevância a níveis individual/ familiar, social e também empresarial/ económica, em 2025, o Governo 

Regional manterá a forte atuação para facilitar o acesso transversal à livre mobilidade intra e extra arquipélago, 

por vias rodoviárias, aéreas e marítimas, procurando assim esbater os custos da insularidade e colmatando o 

deficiente suporte do Estado para com os Madeirenses e Porto-Santenses.   

Desta forma, a nível da mobilidade rodoviária, para o próximo ano será mantida uma dotação orçamental espe-

cífica para a Redução do valor dos Passes Sociais para transportes rodoviários (cerca de +8,5 milhões de euros), 

bem como a Gratuidade do Passe Sub-23 e > 65 anos, que é custeada integralmente pelo orçamento da Região 

Autónoma da Madeira (cerca de +7,0 milhões de euros). 

Quanto à mobilidade aérea, em 2025 o Governo Regional manterá (i) o Subsídio Social de Mobilidade – Estu-

dante Insular (cerca de +5,0 milhões de euros), de forma a permitir que as famílias residentes na Madeira e no 

Porto Santo com estudantes a frequentar o ensino superior em universidades localizadas em território continen-

tal não suportem nem adiantem todo o custo das passagens aéreas mas apenas 65,00 € por viagem e, com o 

duplo objetivo de fomentar a mobilidade (aérea e/ ou marítima) intra arquipélago da Madeira e também para 

reduzir o custo da dupla insularidade aos cidadãos e famílias residentes no Porto Santo, o Governo Regional (ii) 

voltará a manter o Subsídio de Mobilidade Aérea e Marítima entre a Madeira e o Porto Santo (cerca de +3,5 

milhões de euros).  

Dada a sua relevância e contributo, o setor empresarial regional, nos seus vários setores, será igualmente foco 

de atenção e suporte pelo Governo Regional, pelo que em 2025 serão prolongadas (i) a Linha de crédito COVID-
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19, Linha de crédito Apoiar Madeira 2020 o programa Apoiar + Liquidez (cerca de +2,7 milhões de euros), ins-

trumentos fulcrais para garantir níveis de liquidez às empresas regionais e salvaguardar a manutenção de milha-

res de postos de trabalho durante a pandemia COVID-19, bem como (ii) será aumentada a Reserva estratégica 

de cereais da Região Autónoma da Madeira (cerca de +0,9 milhões de euros), para colmatar eventuais disrupções 

na cadeia de abastecimento crítica alimentar e será ainda proporcionado (iii) será mantido o Apoio temporário 

e excecional a agricultores e PMEs por conflito na Ucrânia (cerca de +0,7 milhões de euros). 

Em linha com o reforço dos programas de emprego, é ainda entendimento do Governo Regional que o aumento 

das remunerações salariais e de rendimentos constitui uma imprescindível medida de combate à exclusão social 

e à precariedade financeira pessoal e familiar, pelo que o Orçamento de 2025 considera todas as diligências – 

financeira e orçamentalmente possíveis – de valorização remuneratória. 

Em concreto, para 2025, é prevista (i) a manutenção da alteração do modelo de atribuição do Subsídio de Insu-

laridade (cerca de +19,9 milhões de euros), como incentivo ao exercício de serviços na Administração Pública da 

Madeira e do Porto Santo. Assim, consagra-se, como medida de apoio imprescindível aos trabalhadores da Ad-

ministração Pública regional, um regime mais justo e equitativo do subsídio de insularidade, repristinando-se o 

Decreto Legislativo Regional n.º 4/90/M, de 18 de janeiro, que criou o subsídio de insularidade e estabeleceu o 

seu regime, definindo-se um montante fixo, ao invés de se fixar uma percentagem em função das respetivas 

remunerações base, em função do valor do Indexante dos Apoios Sociais, acrescido da taxa de referência dos 

sobrecustos de insularidade de 30%, conforme previsto na Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro, que apro-

vou a Lei das Finanças Regionais.  

Da mesma forma, está garantida a aplicação regional (ii) da Valorização salarial (cerca de +19,4 milhões de 

euros), bem como (iii) a realização de admissões em toda a estrutura de departamentos do Governo Regional e 

a implementação de todas as Progressões e promoções/ Alterações de carreiras profissionais na Administração 

Pública Regional de natureza automática (cerca de +7,8 milhões de euros), e, por último, (iv) a garantia de au-

mento da Retribuição Mensal Mínima Garantida (cerca de +2,5 milhões de euros). 

Educação, Saúde e Ação social (2025 +381,9 milhões de euros em despesa) 

Sem prejuízo das medidas específicas destinadas a combater os efeitos da inflação, do incremento dos juros e 

ainda dos condicionantes estruturais, em 2025, o Governo Regional manterá igualmente um vasto conjunto de 

Medidas de Política Orçamental que suportam uma atenção permanente e iniciativas de intervenção nos setores 

críticos da Educação, da Saúde e da Ação social reforçando o compromisso com áreas fundamentais para o bem-

estar da população e o desenvolvimento sustentável da Região, ano após ano. 

No que concerne à Educação, à população estudantil e também às infraestruturas e respetivo pessoal dedicado, 

em 2025 o Governo Regional (i) acelerará o esforço de Recuperação do tempo de serviço, progressões e valori-

zação do Pessoal Docente nos estabelecimentos regionais de ensino (cerca de +7,0 milhões de euros), bem como 

(ii) reforçará o programa de Aceleração da digitalização na Educação e Gratuidade dos Manuais escolares no 

1.º ciclo (cerca de +14,2 milhões de euros). No mesmo enfoque, em 2025 serão mantidos (iii) os Apoios aos 
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jovens e organizações de juventude (cerca de +2,2 milhões de euros) para fomento de iniciativas juvenis, sendo 

igualmente previstos (iv) outros Programas potenciadores de I&D e promoção/ divulgação artística (cerca de 

+6,7 milhões de euros), bem como todos os Apoios ao desporto amador (cerca de +4,0 milhões de euros). 

A par da Educação, o setor da Saúde é igualmente foco de atenção e atuação privilegiada pelo Governo Regional. 

Neste contexto, o orçamento de 2025 prevê não só a manutenção/ progressão dos principais programas e inici-

ativas iniciados em anos anteriores como também contém novas especificidades em termos da intervenção pú-

blica direcionada à população residente e não residente, para garantia do acesso universal aos cuidados de sa-

úde.  

Em concreto, em 2025 o Governo Regional, para fomento da natalidade, (i) manterá a Atribuição de Kit-Bebé e 

Promoção de uma gestação saudável (cerca de +1,2 milhões de euros).  

QUADRO 15 – MPOS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, 2024 – 2025 

 

Terão continuidade diversas iniciativas já lançadas em anos anteriores, muitos dos quais com reforços na respe-

tiva dotação orçamental, tais como (i) os programas de Recuperação de cirurgias e de Especial Acesso aos Cui-

dados de Saúde (cerca de +10,7 milhões de euros), (ii) o Programa + Visão (cerca de +0,6 milhões de euros) 

destinado sobretudo à população sénior mas também juvenil, (iii) o Programa + Sorriso (cerca de +1,9 milhões 

de euros). 

No que respeita à prestação dos cuidados de saúde, em 2025 será continuado (i) o processo de implementação 

da Rede de Cuidados Continuados Integrados na componente de Saúde, incluindo manutenção dos contratos-

programa de adesão à REDE (cerca de +68,0 milhões de euros), serão mantidos (ii) os Internamentos em Casas 

de psiquiatria, como resposta às necessidades específicas da saúde mental e do envelhecimento (cerca de +35,0 

UNIDADE: milhões de euros

MEDIDAS DE POLÍTICA ORÇAMENTAL
ORAM
2024

ORAM
2025

Total
2024 + 25

C - EXEMPLO DE MEDIDAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Recuperação tempo de serviço, progressões e valorização do Pessoal Docente 10,8 7,0 17,8

Aceleração da digitalização na Educação e Gratuidade manuais escolares 1.º ciclo 13,6 14,2 27,8

Apoios a jovens e organizações de juventude 2,1 2,2 4,3
Programas potenciadores de I&D e promoção/ divulgação artística 15,7 6,7 22,4
Apoios ao desporto amador 4,1 4,0 8,1
Atribuição de Kit-Bebé e Promoção de uma gestação saudável 1,2 1,2 2,4
Programas de Recuperação Cirurgias e de Especial Acesso a Cuidados de Saúde 11,0 10,7 21,7
Programa + Visão (sénior e jovem) 1,7 0,6 2,3
Programa + Sorriso 1,4 1,9 3,3
Expansão da Rede de Cuidados Continuados Integrados e Adesão à REDE (Saúde) 42,8 68,0 110,8
Internamento em Casas de psiquiatria/ Resposta saúde mental e envelhecimento 15,9 35,0 50,9

Projeto Hospitalização Domiciliária 1,0 0,8 1,8

Encargos com medicamentos e saúde dos subsistemas PSP, GNR e ADM 0,7 1,2 2,0

Progressões de carreira, admissões e incentivos à fixação de profissionais Saúde 6,0 6,0 12,0

Medicamentos, Material clínico e Bens e serviços correntes em Saúde 80,4 117,6 198,0

PIM - Preparação Individualizada de Medicamentos 1,2 0,4 1,6
Meio aéreo, Disp. Especial Combate a Incêndios Rurais, Modelo Remuneratório 
AHBV e EMIR P.Santo (todo o ano)

9,5 9,8 19,3

Complemento Ajudantes Domiciliárias 0,6 0,6 1,2

REDE - Rede de Cuidados Continuados (Social) 7,1 6,6 13,7

Requalificação Rede ERPI e de Apoio à Pessoa em Situação de Sem-abrigo e 'Est. 
Social Cuidados Especializados Integrados e Est. Residencial Pessoa Idosa

58,4 87,5 145,9

… … ..

Impacto nas despesas RAM 290,8 381,9 672,7
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milhões de euros) e ainda será mantido (iii) o Projeto de Hospitalização domiciliária (cerca de +0,8 milhões de 

euros).  

Em 2025 o Governo Regional continuará a prover os recursos financeiros necessários para suportar as comparti-

cipações de medicamentos e de prestação de serviços de saúde aos profissionais dos subsistemas da PSP, da 

GNR e da ADM (cerca de +1,2 milhões de euros), dada a lacuna do Estado nesta matéria. 

Para suporte a todas as medidas referenciadas no setor da Saúde, em 2025 o Governo Regional (i) continuará a 

implementação gradual das Progressões de carreira, admissões e incentivos à fixação de profissionais de saúde 

(cerca de +7,0 milhões de euros), bem como (ii) continuará o investimento em Medicamentos, material clínico 

e bens e serviços correntes em Saúde (cerca de +117,6 milhões de euros), assim como no projeto (iii) de Prepa-

ração individualizada de medicamentos (cerca de +0,4 milhões de euros). 

No contexto da Proteção Civil, em 2025 o Governo Regional reforçará significativamente os recursos afetos à 

disponibilidade, prontidão de intervenção e operação, quer dos Meios aéreos de combate a fogos e salvamento, 

quer do Dispositivo Especial de Combate a Incêndios Rurais, quer a permanência e atuação da EMIR no Porto 

Santo durante todo o ano, com recursos afetos, de forma conjunta, no valor de +4,6 milhões de euros. Em adição, 

em 2025 no âmbito do Novo modelo remuneratório das Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários 

em atuação na Região, mais justo e adequado, serão efetuados pagamentos no valor de +5,2 milhões de euros. 

A ação do Governo Regional no setor da Ação Social, para apoio transversal à população mais fragilizada será 

mantida e reforçada em 2025, nomeadamente através de, por exemplo, (i) o pagamento de Complemento às 

ajudantes domiciliárias (cerca de +0,6 milhões de euros), (ii) a continuidade do suporte à Rede de Cuidados 

Continuados na componente Social (cerca de +6,6 milhões de euros) e (iii) a manutenção das Estruturas de 

Cuidados Especializados Integrados e a prestação de suporte Residencial à Pessoa Idosa a par da Requalificação 

das redes de Estruturas Residenciais à Pessoa Idosa e de Apoio à Pessoa em Situação de Sem-abrigo (cerca de 

+87,5 milhões de euros).  

Medidas setoriais, Ambiente e Habitação (2025: +216,4 milhões de euros em despesa) 

O presente conjunto de Medidas de Política Orçamental contém algumas das iniciativas governativas a imple-

mentar em 2025 e especificamente orientadas para determinados setores de atividade considerados estratégi-

cos e prioritários. 

A título ilustrativo e especificamente no setor ambiental, em 2025 o Governo Regional manterá (i) os Incentivos 

à aquisição de veículos elétricos, bem como ao abate de viaturas particulares de maior idade e descarbonização 

de transportes (cerca de +10,5 milhões de euros). É ainda previsto (ii) o investimento em iniciativas diversificadas 

de melhoria da Qualidade ambiental, de incentivo à economia circular e preservação dos recursos hídricos 

(cerca de +4,6 milhões de euros), assim como (iii) em Zonas de lazer e percursos terrestres, com garantia de 

gestão das respetivas zonas florestais e áreas protegidas (cerca de +14,8 milhões de euros). Ainda no setor flo-

restal, é prevista a Melhoria de acessibilidades agrícolas (cerca de +4,1 milhões de euros). 
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Constituindo a Habitação um dos principais desígnios do presente ciclo governativo, o Governo Regional prevê 

em 2025 (i) reforçar muito significativamente o Investimento no parque habitacional e no Portal da habitação 

(cerca de +119,2 milhões de euros), bem como (ii) alargar os Apoios à aquisição e ao arrendamento de habita-

ção, (cerca de +10,4 milhões de euros), por exemplo nos programas PRAHabitar e ReEquilibrar, além de (iii) 

garantir a Reabilitação e transição energética em imóveis (cerca de +3,2 milhões de euros), através de, por 

exemplo, os programas PRID, PATE e Reabilitar Madeira. 

QUADRO 16 – MPOS DE ÂMBITO SETORIAL, AMBIENTAL E HABITAÇÃO, 2024 - 2025 

 

No que respeita à intervenção governativa em setores económico-empresariais, em 2025, o Governo Regional 

prevê manter os Apoios ao setor primário, procurando a valorização da produção e garantir o escoamento dos 

produtos regionais (cerca de +7,9 milhões de euros), bem como (ii) manter os apoios às entidades privadas e/ 

ou associativas que, sem fins lucrativos, promovam as tradições e usos e costumes históricos regionais (cerca 

de +2,7 milhões). 

Ainda no setor primário, tem igual relevo o projeto de Renovação da frota pesqueira (cerca de +1,0 milhões de 

euros), no intuito de garantir maior produtividade e rendimento aos intervenientes na fileira como melhores 

condições de segurança aos madeirenses e porto-santenses empregues neste setor, o qual já mereceu aprovação 

de Auxílios de Estado por parte da UE em dezembro de 2023. 

Será de realçar ainda que apesar de já terem sido celebrados vários Contratos-Programa com associações de 

proteção de animais para assegurar o seu regular funcionamento, no ano de 2024 perspetiva-se, igualmente, 

alocar cerca de +400 mil euros para a Esterilização gratuita de animais. 

UNIDADE: milhões de euros

MEDIDAS DE POLÍTICA ORÇAMENTAL
ORAM
2024

ORAM
2025

Total
2024 + 25

D - EXEMPLO DE MEDIDAS DE ÂMBITO SETORIAL, AMBIENTE E HABITAÇÃO

Incentivos à Aquisição veículos elétricos,Abate de viaturas particulares e 
Descarbonização de transportes

0,7 10,5 11,2

Qualidade ambiental, economia circular, recursos hídricos, resíduos, alt. Clima, mar 
e litoral

6,7 4,6 11,3

Zonas de lazer e percursos pedestres, gestão florestal e áreas protegidas 3,9 14,8 18,7

Melhoria de acessibilidades agrícolas e caminhos, proteção de áreas florestadas 8,0 4,1 12,1

Investimento parque habitacional e Portal da Habitação 101,2 119,2 220,4

Apoios à Aquisição e Arrendamento de Habitação (PRAHabitar e ReEquilibrar) 5,0 10,4 15,4
Eficiência energética, Reabilitação e transição energética em imóveis (PRID, PATE e 
Reabilitar Madeira)

4,8 3,2 8,0

Apoios ao setor primário, valorização da produção e escoamento de produtos 5,8 7,9 13,7

Apoio a entidades privadas/ associativas sem fins lucrativos, promoção tradições 2,3 2,7 5,0

Apoio às associações de proteção animal da RAM (esterilização gratuita de animais) 0,1 0,4 0,5

Renovação da frota pesqueira 1,0 1,0 2,0

Comparticipação ao Plano de Atividades da Associação de Promoção da Madeira 14,5 15,2 29,7

Calendário de eventos, Postos de Informação e Digitalização do setor do Turismo 9,5 13,0 22,5

Criação artística, descentralização, conservação/ restauro, acessibilidade 7,3 9,4 16,7

Impacto nas despesas RAM 170,7 216,4 387,1
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Por último mas não menos importante, dada a sua transversalidade à maioria dos setores de atividade, o Go-

verno Regional prevê (i) aumentar a sua comparticipação pública ao Plano de Atividades da Associação de Pro-

moção da Madeira (para cerca de +15,2 milhões de euros), (ii) manter o investimento anual no Calendário de 

eventos, nos Postos de informação turística e em diversas iniciativas turísticas (cerca de +13,0 milhões de euros) 

e ainda (iii) continuar o suporte à criação artística descentralizada e trabalhos diversos de restauro do património 

histórico e cultural regional (cerca de +9,4 milhões de euros). 

2.5. PROPOSTA DE ORÇAMENTO PARA 2025 

2.5.1.  SALDO NA ÓTICA DA CONTABILIDADE PÚBLICA  
Em conformidade com o disposto na Lei de Enquadramento Orçamental 15(LEO), o Orçamento da Região Autó-

noma da Madeira integra as entidades incluídas no setor das Administrações Públicas em Contas Nacionais. De 

acordo com aquela norma, são integradas no setor das Administrações Públicas as entidades que, independen-

temente da sua natureza e forma, tenham sido incluídas em cada subsetor no âmbito do Sistema Europeu de 

Contas Nacionais e Regionais, na última lista das entidades que compõem o Setor das Administrações públicas 

divulgada até 30 de junho, pela autoridade estatística nacional, designadas por Entidades Públicas Reclassificadas 

(EPRs). 

Deste modo, apesar de no final de 2023, a DREM/INE ter informado que as entidades: TiiM - Transportes Inte-

grados e Intermodais da Madeira, S.A. e Horários do Funchal- Transportes Públicos, S.A., de acordo com o Manual 

do Défice e da Dívida do Eurostat, não cumpriram com o rácio da mercantilidade pelo que deveriam ser integra-

das no perímetro orçamental e subsequentemente no setor das administrações públicas, pelo facto de não cons-

tarem na última lista divulgada das entidades da Administração Pública, publicada pelo INE, no ano de 2024, não 

foram consideradas na proposta de Orçamento, cujo início de elaboração ocorreu no último trimestre de 2023. 

De referir, todavia, que para efeitos de apuramento do défice e da dívida da RAM estas entidades são conside-

radas desde o ano de 2023. 

No decurso do presente ano, ocorreram vários desenvolvimentos verificando-se que, de acordo com a última 

informação disponível, as autoridades de estatística nacional indicam que mediante a celebração, até ao final do 

corrente ano, de alteração ao contrato de concessão celebrado com a Horários do Funchal, o rácio de mercanti-

lidade da empresa altera e, em, consequência, na 1ª notificação do Procedimento dos Défices Excessivos de 

2025, ocorre reapreciação da situação da empresa, como entidade pública reclassificada no perímetro da Admi-

nistração Pública Regional. Nesta sequência, porque o grau de probabilidade de a empresa ser excluída do perí-

metro da APR, por deixar de ser reclassificada é muito elevado, optou-se, nesta proposta, por incluí-la, por pru-

dência, como EPR, com um valor de orçamento meramente simbólico. 

 
15 Artigo 2.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, na sua redação atual. 
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No que respeita à TiiM - Transportes Integrados e Intermodais da Madeira, S.A., uma vez que, durante o ano de 

2025 será integrada no Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM, não é considerada como EPR, em conta-

bilidade pública. 

O Saldo Global em contabilidade pública para o ano de 2025, sem encargos assumidos e não pagos (EANP), para 

a totalidade dos serviços da APR16, deverá fixar-se nos -68,4 milhões de euros. Considerando a totalidade da 

receita e da despesa efetiva, está previsto que o Saldo Global, ascenda a cerca de -123,1 milhões de euros. 

QUADRO 17– SALDO CONSOLIDADO DA APR  
ÓTICA CONTABILIDADE PÚBLICA – 2025 

 

Para o ano de 2025, os objetivos trimestrais para o saldo orçamental em contabilidade pública são, em temos 

acumulados, -83,6M€ no primeiro trimestre, -216,2M€ no segundo trimestre, -282,0M€ no terceiro trimestre e 

-68,4M€ no quarto trimestre. Estes objetivos foram calculados tendo em conta o saldo resultante da conta da 

RAM, em contabilidade pública, considerando o não aumento de encargos assumidos e não pagos bem como o 

não pagamento de dívidas de anos anteriores 

Considerando, contudo, que a proposta de Orçamento para 2025 contempla 54,7 milhões de euros de verbas 

para o pagamento de encargos relativos a anos anteriores, dos quais 3,2 milhões de euros se encontram afetos 

 
16 Inclui os subsetores do Governo Regional, dos serviços e fundos autónomos e das entidades públicas reclassificadas. 

UNIDADE: mil euros

Decrição
Estimativa 

Execução 2025 EANP*
Saldo 

A B C=A+B
RECEITA CORRENTE 1 934 800,1 0,0 1 934 800,1

Impostos  di rectos  472 572,7 0,0 472 572,7
Impostos  indirectos 811 458,7 0,0 811 458,7
Contribuições  de Segurança Socia l 0,0 0,0 0,0
Outras  recei tas  correntes 650 768,7 0,0 650 768,7

DESPESA CORRENTE 1 876 957,5 51 501,2 1 928 458,7
Consumo Públ ico 1 392 301,6 51 468,7 1 443 770,3

Despesas  com o Pessoal 854 466,1 0,0 854 466,1
Aquis ição de  Bens  Serv. e Outras  Desp. Corr. 537 835,5 51 468,7 589 304,2

Subs idios 67 442,1 0,0 67 442,1
Juros  e Outros  Encargos 140 341,5 32,5 140 374,0
Transferências  Correntes 276 872,4 0,0 276 872,4
SALDO CORRENTE 57 842,6 -51 501,2 6 341,4
 
RECEITAS DE CAPITAL 472 950,1 0,0 472 950,1
DESPESAS DE CAPITAL 599 203,7 3 185,0 602 388,7
Investimentos 470 922,3 1 685,0 472 607,3
Transferências  de Capita l 128 037,2 1 500,0 129 537,2
Outras  despesas  de capita l 244,3 0,0 244,3

RECEITA EFETIVA 2 407 750,2 0,0 2 407 750,2

DESPESA EFETIVA 2 476 161,2 54 686,2 2 530 847,4

SALDO GLOBAL -68 411,0 -54 686,2 -123 097,2 

DESPESA CORRENTE PRIMÁRIA -2 003 982,9 51 501,2 1 801 433,3

SALDO CORRENTE PRIMÁRIO 184 868,0 -51 501,2 133 366,8

DESPESA TOTAL PRIMÁRIA 2 349 135,8 54 686,2 2 403 822,0

SALDO PRIMARIO 58 614,3 -54 686,2 3 928,1

* Encargos assumidos e não pagos - inclui todos os valores em dívida com data anterior a 2024
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a despesas de capital, afere-se que o Saldo Global, considerando a totalidade das despesas passa de -68,4 mi-

lhões de euros para -123,1 milhões de euros. 

O Saldo Corrente previsto para 2025, (apurado como a diferença entre a receita corrente e despesa corrente, 

calculado para as despesas do ano), é positivo em 57,8 milhões de euros, o que representa uma melhoria de 8,5 

milhões de euros face ao saldo do ano anterior.  

Por sua vez, estima-se um Saldo Primário de 3,9 milhões de euros (-95,8% face ao Saldo Primário de 2024) e um 

Saldo Corrente primário de 133,4 milhões de euros. 

Efetuando a análise por subsetor, verifica-se que o Saldo Global estimado será deficitário em cerca de 123,1 

milhões de euros, em resultado do saldo previstos para o Governo Regional (-125,9 milhões de euros) dado que 

o subsetor dos Serviços e Fundos Autónomos e das Entidades Públicas Reclassificadas contribuem positivamente 

para o Saldo Global com +2,2 e 0,6 milhões de euros, respetivamente. 

QUADRO 18 – ORÇAMENTO CONSOLIDADO DA APR, 2025 

 

Em 2025, a receita total não financeira estimada para os serviços da Administração Pública Regional deverá as-

cender a 2 407,5 milhões de euros, dos quais cerca de 1 934,8 milhões de euros respeitam a receitas correntes 

e os restantes 473,0 milhões de euros referem-se a receitas de capital. 

A despesa total não financeira, maioritariamente afeta a despesas de natureza corrente (1 928,5 milhões de 

euros) ascenderá 2 530,8 milhões de euros.  

UNIDADE: mil euros

Decrição
Governo
Regional SFA

Entidades 
Públicas

Reclassificadas
Total Consolidado

1 2 3 4=1+2+3 5
RECEITA CORRENTE 1 768 116,5 696 479,9 489 625,0 2 954 221,4 1 934 800,1

Impostos  di rectos  472 572,7 0,0 0,0 472 572,7 472 572,7
Impostos  indirectos 811 458,7 0,0 0,0 811 458,7 811 458,7
Contribuições  de Segurança Socia l 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
Outras  recei tas  correntes 484 085,1 696 479,9 489 625,0 1 670 190,0 650 768,7

DESPESA CORRENTE 1 768 009,7 693 881,8 485 988,5 2 947 880,0 1 928 458,7
Consumo Públ ico 763 687,7 212 316,3 467 766,3 1 443 770,3 1 443 770,3

Despesas  com o Pessoal 512 508,3 65 632,7 276 325,0 854 466,1 854 466,1
Aquis ição de  Bens  Serv. e Outras  Desp. Corr. 251 179,4 146 683,5 191 441,3 589 304,2 589 304,2

Subs idios 58 681,1 8 762,3 14,4 67 457,8 67 442,1
Juros  e Outros  Encargos 137 683,7 1 873,1 817,2 140 374,0 140 374,0
Transferências  Correntes 807 957,2 470 930,2 17 390,6 1 296 277,9 276 872,4
SALDO CORRENTE 106,8 2 598,1 3 636,6 6 341,4 6 341,4
 
RECEITAS DE CAPITAL 237 706,5 113 264,7 216 860,6 567 831,8 472 950,1
DESPESAS DE CAPITAL 363 686,2 113 708,3 219 875,9 697 270,4 602 388,7
Investimentos 241 525,8 26 139,0 204 942,5 472 607,3 472 607,3
Transferências  de Capita l 121 916,2 87 569,3 14 933,4 224 418,9 129 537,2
Outras  despesas  de capita l 244,3 0,0 0,0 244,3 244,3

RECEITA EFETIVA 2 005 822,9 809 744,6 706 485,6 3 522 053,2 2 407 750,2

DESPESA EFETIVA 2 131 695,9 807 590,1 705 864,4 3 645 150,4 2 530 847,4

SALDO GLOBAL -125 872,9 2 154,5 621,2 -123 097,2 -123 097,2 

DESPESA CORRENTE PRIMÁRIA 1 641 792,8 693 881,8 485 180,0 2 820 854,6 1 801 433,3

SALDO CORRENTE PRIMÁRIO 126 323,7 2 598,1 4 445,0 133 366,8 133 366,8

DESPESA TOTAL PRIMÁRIA 2 005 479,0 807 590,1 705 056,0 3 518 125,0 2 403 822,0

SALDO PRIMARIO 344,0 2 154,5 1 429,7 3 928,1 3 928,1
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Comparativamente aos valores inscritos no ano de 2024 observa-se uma variação do Saldo Global de -83,2 mi-

lhões de euros, em resultado, do aumento da despesa efetiva em cerca de 325,4 milhões de euros. Dado que o 

aumento da receita efetiva é de 242,2 milhões de euros, assiste-se a uma trajetória descendente do Saldo Global.  

O valor orçamentado, considerando a despesa total, é distribuído maioritariamente para as despesas afetas a 

programas orçamentais direcionados para a Saúde (633,3 milhões de euros), para o Ensino, Competências e For-

mação ao longo da vida (501,8 milhões de euros), para Finanças e Gestão da Dívida Pública (674,6 milhões de 

euros), para a Recuperação e Resiliência (438,6 milhões de euros) e para a Mobilidade Sustentável (210,4 milhões 

de euros).  

O financiamento do Saldo Global acima refletido efetuar-se-á, essencialmente, mediante a utilização de saldo de 

receitas próprias de anos anteriores (saldo de gerência) na posse do Governo Regional, afetando-se a receita 

financeira, maioritariamente, a despesas com a mesma natureza. 

2.5.2. PROGRAMAS ORÇAMENTAIS E POLÍTICAS PÚBLICAS SETORIAIS 
2.5.2.1 DESPESA CONSOLIDADA POR PROGRAMAS 

Desagregando a despesa constante na proposta de Orçamento da Região para 2025, por Programas Orçamen-

tais, salienta-se a despesa afeta aos programas Finanças e Gestão da Dívida Pública, Saúde e Ensino, Competên-

cias e Formação ao Longo da Vida, cujo peso, no total da despesa prevista, ascende a cerca de 26,7%, 25,0% e 

19,8%. 

QUADRO 19 – DESPESA TOTAL CONSOLIDADA DE CADA PROGRAMA ORÇAMENTAL 

 

UNIDADE: milhões de euros

2024 2025

Variação

 2025/2024

(%)

P 041 Reforço da Investigação, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação 59,7 57,7 -3,4%

P 042 Desenvolvimento Empresarial 13,0 37,5 188,9%

P 043 Turismo, Cultura e Património 74,7 86,5 15,9%

P 044 Atividades Tradicionais 115,4 130,2 12,9%

P 045 Energia 1,3 4,3 235,4%

P 046 Mobilidade Sustentável 203,5 210,4 3,4%

P 047 Reabilitação Urbana 22,0 22,2 0,8%

P 048 Ensino, Competências e Formação ao Longo da Vida 472,9 501,8 6,1%

P 049 Promoção da Inclusão Social e Combate à Pobreza 66,2 55,8 -15,7%

P 050 Saúde 534,8 633,3 18,4%

P 051 Habitação e Realojamento 26,4 31,3 18,5%

P 052 Ordenamento Urbano e Territorial e da Paisagem 41,8 55,1 31,6%

P 053
Promoção da Adaptação às Alterações Climáticas e à Prevenção e 

Gestão de Riscos
28,0 42,7 52,4%

P 054 Gestão de Recursos Hídricos 0,3 0,3 -5,8%

P 055 Economia Circular e Gestão de Resíduos 0,1 0,1 -14,5%

P 056 Assistência Técnica 8,0 8,5 6,7%

P 057 Recuperação e Resiliência 312,0 438,6 40,6%

P 058 Órgãos de Soberania 15,3 16,2 6,1%

P 059 Governação 2,9 2,9 -1,0%

P 060 Justiça 8,0 8,3 3,7%

P 061 Finanças e Gestão da Dívida Pública 487,6 674,6 38,4%

Total da Despesa 2 493,8 3 018,3 21,0%

Total excluindo despesa financeira 2 205,5 2 530,8 14,8%
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Face ao ano anterior, ocorre um acréscimo global da despesa consolidada na ordem dos 21,0% (14,8% excluindo 

as despesas de natureza financeira).  

Por Programa, assinala-se o incremento dos esforços no Desenvolvimento Empresarial e Energia, cujas variações 

ascenderam a 235,4% e 188,9%, respetivamente.  

Os programas que enquadram as despesas com a Saúde, Educação e com o PRR (Programa 057 – Recuperação 

e Resiliência) concentram 65,1% da despesa efetiva prevista para 2025 (1,6 mil milhões de euros). Em 2024, o 

peso destes programas no total da despesa efetiva consolidada ascendia a cerca de 52,9%. Deste montante, 

aproximadamente 1,02 mil milhões de euros estão adstritos a despesas de funcionamento normal dos serviços 

da Administração Pública Regional. 

PROJETOS 

No âmbito do orçamento por projetos ou investimentos do Plano, salienta-se a relevância das intervenções en-

quadradas no PRR e na Mobilidade sustentável, que representam mais de metade do valor inscrito em 2025 

(637,3 milhões de euros), o que, em termos consolidados, representa um aumento de 133,4 milhões de euros 

face aos valores inscritos no Orçamento inicial de 2024. 

Face a 2024 destaca-se ainda o aumento dos valores inscritos nos Programas 053- Promoção da Adaptação às 

Alterações Climáticas e à Prevenção e Gestão de Riscos (+72,5%), 050 – Saúde (+30,3%), 044 - Atividades Tradi-

cionais (+32,5%), 043 - Turismo, Cultura e Património (16,3%). 

QUADRO 20 – DESPESA TOTAL CONSOLIDADA POR PROJETOS 

 

UNIDADE: milhões de euros

2024 2025

Variação

 2025/2024

(%)

P 041 Reforço da Investigação, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação 34,6 32,3 -6,4%

P 042 Desenvolvimento Empresarial 10,8 34,3 216,7%

P 043 Turismo, Cultura e Património 49,9 58,1 16,3%

P 044 Atividades Tradicionais 38,6 51,1 32,5%

P 045 Energia 1,3 4,3 235,4%

P 046 Mobilidade Sustentável 197,3 203,9 3,3%

P 047 Reabilitação Urbana 9,2 8,4 -8,7%

P 048 Ensino, Competências e Formação ao Longo da Vida 36,4 44,1 21,1%

P 049 Promoção da Inclusão Social e Combate à Pobreza 55,4 44,8 -19,2%

P 050 Saúde 58,0 75,6 30,3%

P 051 Habitação e Realojamento 19,4 24,0 23,4%

P 052 Ordenamento Urbano e Territorial e da Paisagem 33,3 46,6 39,9%

P 053
Promoção da Adaptação às Alterações Climáticas e à Prevenção e 

Gestão de Riscos
18,5 31,9 72,5%

P 054 Gestão de Recursos Hídricos 0,3 0,3 -5,8%

P 055 Economia Circular e Gestão de Resíduos 0,1 0,1 -14,5%

P 056 Assistência Técnica 8,0 8,5 6,7%

P 057 Recuperação e Resiliência 306,6 433,4 41,4%

P 058 Órgãos de Soberania 0,0 0,0

P 059 Governação 0,0 0,0

P 060 Justiça 0,0 0,0

P 061 Finanças e Gestão da Dívida Pública 0,0 0,0

Total da Despesa 877,7 1 101,5 25,5%

Total excluindo despesa financeira 868,2 1 090,6 25,6%
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O decréscimo dos valores inscritos no Programa 049 – Promoção da Inclusão Social e Combate à pobreza decorre, 

essencialmente, da diminuição das dotações orçamentais afetas às Medidas de apoio ao emprego cujo valor 

diminui de 36,2 para 25,9 milhões de euros devido à expressiva retoma da atividade económica regional e à 

diminuição da taxa de desemprego. 

No contexto do Programa Saúde merece destaque o investimento relacionado com a construção da infraestru-

tura do Novo Hospital Central e Universitário da Madeira que visa dotar a Região de uma infraestrutura de saúde 

moderna e com capacidade de resposta às atuais exigências na prestação de cuidados de saúde.  

Neste âmbito estão previstos na proposta de Orçamento para 2025, cerca de 60,3 milhões de euros, dos quais 

58,3 milhões de euros afetos à construção do Hospital.

QUADRO 21 – INVESTIMENTO ASSOCIADO À CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL CENTRAL E UNIVERSITÁRIO DA MADEIRA 

2.5.3.  REGRAS ORÇAMENTAIS 
A proposta de Orçamento da Região para 2025 respeita o princípio do equilíbrio orçamental a que alude o 

n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro (nomeadamente “2 - As receitas efetivas têm de ser, 

pelo menos iguais às despesas efetivas, excluindo os juros da dívida pública, salvo se a conjuntura do período 

a que se refere o Orçamento justificadamente o não permitir.”), dado que, excluindo do Saldo Global as verbas 

afetas aos Juros da dívida pública, a Região apresenta em 2025 uma previsão de Saldo Primário e de Saldo 

corrente primário positivos.  

Efetivamente, em consequência da melhoria da atividade económica que foi mais notória ao longo dos anos 

de 2023 e 2024, fruto das várias medidas de redinamização da economia regional lançadas pelo Governo 

Regional, em especial desde 2020, perspetiva-se que para o ano de 2025 a Região, seja capaz de continuar a 

cobrir as suas despesas primárias com recurso a receitas próprias. 

Face ao que antecede poder-se-á concluir pelo esforço meritório de sustentabilidade das finanças públicas 

regionais que tem ocorrido nos últimos anos, que tem permitido ao Governo Regional continuar a assumir 

Unidade: mil euros

Projeto Designação
Executado até 

31/10/2024
ORAM 2025

51819 HOSPITAL CENTRAL DA MADEIRA - EXPROPRIAÇÕES 26 054,05 374,00

51982 HOSPITAL CENTRAL DA MADEIRA - CONSTRUÇÃO 97 938,43            58 320,40

51824 HOSPITAL CENTRAL DA MADEIRA - ESTUDOS E PROJETOS 6 106,38              1 573,50

51532 ESTUDOS E PROJETOS DO SETOR DA SAUDE 493,04                 0,00

Total 130 591,90 60 267,90

Por memória:

Despesa

Execução realizada por fontes de f inanciamento 130 591,90 60 267,90

(I) Fonte de f inanciamento regional 81 622,69 31 107,70                

(II) Fonte de f inanciamento nacional 48 969,21 29 160,20                

(III) Outras 0 0
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como premissa inquestionável a observância dos compromissos celebrados com entidades terceiras. Esta 

conduta tem permitido ao Governo Regional continuar a apoiar e a robustecer as áreas mais fragilizadas da 

economia regional com o intuito de alcançar a promoção do investimento, do crescimento económico, da 

melhoria dos níveis de emprego e da qualidade de vida da população, o que se reflete no leque alargado das 

medidas de política orçamental integradas nesta proposta. 

QUADRO 22 – CUMPRIMENTO DO ARTIGO 4.º DA LEORAM 

 

Em 2025, o Governo Regional, tem mantido a estratégia de disciplina orçamental como um meio para a alocação 

de disponibilidades orçamentais à prossecução dos objetivos de promoção do sustentável crescimento econó-

mico e empresarial da economia regional. 

Apesar de, entre 2020 e 2023, inclusive, ter estado suspensa a aferição do disposto nos artigos 16.º (Equilíbrio 

orçamental) e 40.º (Limites à dívida regional) da Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro (LFRA), à semelhança 

do que sucedeu com as várias economias europeias e que motivou a suspensão das regras para o cálculo do 

défice e dos limites da dívida dos vários parceiros da União europeia, a partir de 2024 as Regiões Autónomas 

passam a ter de aferir o cumprimento destas normas. 

Efetivamente, em 2020, na sequência da aprovação da Lei do Orçamento do Estado Suplementar para 2020 e 

devido à situação excecional que vivenciámos decorrente da pandemia COVID-19, foi aprovada a suspensão dos 

art.os 16.º e 40.º da LFRA, através do art.º 77.º- A, da Lei n.º 27-A/2020. A partir de 2021, as Leis dos Orçamento 

de Estado de 2021, 2022 e 2023, através respetivamente dos artigos 82.º, 68.º e 48.º, respetivamente, mantive-

ram, e bem, a suspensão da aplicação destes dois artigos da Lei de Finanças das Regiões Autónomas. 

Para 2024, pelos motivos acima expostos, pelo facto, da atual redação dos artigos 16.º e 40.º da LFRA ser con-

testada pela RAM, desde a última alteração, desta lei, ocorrida em 2013, porque era já evidente que essas nor-

mas seriam inexequíveis de aplicação por muitos anos, pela circunstância de estar a decorrer um processo de 

revisão, conjunto, das duas Regiões Autónomas, da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, que pretende entre 

outras, a alteração destas normas, no âmbito dos trabalhos preparatórios do Orçamento do Estado para 2024, 

foi solicitada a suspensão destes artigos, o que não foi contudo aceite.  

UNIDADE: mil euros

ORÇAMENTO 2025

Decrição
Governo
Regional SFA

Entidades 
Públicas

Reclassificadas
Total Consolidado

1 2 3 4=1+2+3 5

RECEITA EFETIVA 2 005 822,9 809 744,6 706 485,6 3 522 053,2 2 407 750,2

DESPESA EFETIVA 2 131 695,9 807 590,1 705 864,4 3 645 150,4 2 530 847,4

SALDO GLOBAL -125 872,9 2 154,5 621,2 -123 097,2 -123 097,2 

JUROS DA DÍVIDA PÚBLICA 126 216,9 0,0 808,5 127 025,4 127 025,4

SALDO PRIMÁRIO 344,0 2 154,5 1 429,7 3 928,1 3 928,1

SALDO CORRENTE PRIMÁRIO 126 323,7 2 598,1 4 445,0 133 366,8 133 366,8
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Em 2025, pelos mesmos motivos, no âmbito dos trabalhos preparatórios do Orçamento do Estado para 2025, foi 

igualmente solicitada a suspensão destes artigos, aguardando-se a decisão da Assembleia da República no âm-

bito da discussão e aprovação da proposta de Orçamento do Estado para 2025. 

Assim, no que concerne à aferição do grau de cumprimento do disposto nos artigos 16.º (equilíbrio orçamental) 

e 40.º relativo aos limites à dívida regional, da Lei das Finanças Regionais, tendo por base o documento metodo-

lógico que operacionaliza o cálculo das regras orçamentais, aprovado pelos membros do Conselho de Acompa-

nhamento das Políticas Financeiras e que aguarda aprovação do Ministro das Finanças, verifica-se que em 2025 

não se perspetiva que a Região cumpra com o referido nos aludidos artigos, o que se justifica pelo elevado valor 

de dívida da Região e, por outro, pela difícil mensuração dos saldos orçamentais dos subsetores da administração 

regional quando comparada com as regras de cálculo, aplicáveis os subsetores da administração central.  

Efetivamente, apesar do processo de consolidação das contas públicas da RAM, patente na verificação de exce-

dentes orçamentais nos exercícios económicos de 2013 até 2019 e, posteriormente em 2023, e na redução da 

sua respetiva dívida pública global (Administração Pública Regional e Setor Empresarial da RAM), face ao obser-

vado no final de 2012, tendo por base os critérios de aferição definidos na Lei das Finanças das Regiões Autóno-

mas, a RAM detém ainda um valor de dívida que obsta ao cumprimento do preceituado nos artigos 16.º e 40.º 

na referida LFRA, com exceção do definido no n.º 1 do art.º 16.º (“Os orçamentos das administrações públicas 

das regiões autónomas preveem as receitas necessárias para cobrir todas as despesas”). 

QUADRO 23 – AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS ARTIGOS 16.º E 40.º DA LFRA 

 

CAIXA 1 – SUPORTE LEGAL 

Lei n.º 28/92, de 1 de setembro (LEORAM) 

Artigo 4.º - Equilíbrio 

1 - O Orçamento da Região Autónoma da Madeira deve prever os recursos necessários para cobrir todas as despesas. 

2 - As receitas efetivas têm de ser, pelo menos iguais às despesas efetivas, excluindo os juros da dívida pública, salvo se a conjuntura do 
período a que se refere o Orçamento justificadamente o não permitir. 

Lei Orgânica n.º 2/2013 (Aprova a Lei das Finanças das Regiões Autónomas) 

Artigo 16.º - Equilíbrio orçamental 

1 - Os orçamentos das administrações públicas das regiões autónomas preveem as receitas necessárias para cobrir todas as despesas. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, durante o mandato do Governo Regional a receita corrente líquida cobrada deve ser pelo 
menos, em média, igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos. 

UNIDADE: milhões de euros UNIDADE: milhões de euros

2025
Orçamento

2025
Orçamento

1. Receita  corrente (CP) 1 934,8 1. Receita  corrente l íquida 1 934,8

2. Despesa corrente (CP) 1 928,5 2. Receita  corrente (média  ul timos  3 anos) 1 525,1

3. Amortizações  médias  de empréstimos 452,1 3. Limite da dívida =1,5x(2.) 2 287,6

4=2+3 (Despesa corrente+amortizações  médias) 2 380,5 4. Passivo exigível 4 913,9

Cumprimento do n.º 2 do art.º 16.º Não 5. Limite da dívida ultrapassado Sim

5=1-4 (sa ldo corrente deduzido de amortizações) -445,7 6. Deteção de desvio Sim

Dívida superior à  receita  (4 > 2) -2 626,3

6.  5% receita  cobrada l íquida 96,7 Redução anual  -5% do excesso 131,3

Cumprimento do n.º 3 do art.16.º Não 7. Redução efetiva 2,2

Artigo 16.º da LFRA Artigo 40.º da LFRA
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3 - O resultado verificado pelo apuramento do saldo corrente deduzido da amortização não pode registar, em qualquer ano, um valor 
negativo superior a 5 % da receita corrente líquida cobrada. 

4 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, consideram-se amortizações médias de empréstimos o montante correspondente à 
divisão do capital pelo número de anos do contrato, independentemente do seu pagamento efetivo. 

Artigo 40.º - Limites à dívida regional 

1 - O total do passivo exigível das entidades constantes do n.º 2 do artigo 2.º não pode ultrapassar, em 31 de dezembro de cada ano, 1,5 
vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos últimos três exercícios. 

2 - O limite fixado no número anterior poderá ser ultrapassado quando esteja em causa a contração de empréstimos destinados ao finan-
ciamento de investimentos de recuperação de infraestruturas afetadas por situações de catástrofe, calamidade pública, ou outras situa-
ções excecionais. 

3 - A contratação dos empréstimos referidos no número anterior depende de despacho do membro do Governo responsável pela área das 
finanças o qual é precedido de parecer prévio favorável do Conselho, que estabelece o número de anos em que o limite de endividamento 
pode ser ultrapassado, bem como as medidas e o número de anos de ajustamento necessários para regresso ao seu cumprimento. 

4 - Compete ao Conselho o acompanhamento das medidas de ajustamento constantes do número anterior. 

5 - Os passivos exigíveis referidos no n.º 1 englobam os empréstimos, os contratos de locação financeira e quaisquer outras formas de 
endividamento, por iniciativa das regiões autónomas, junto de instituições financeiras, bem como todos os restantes débitos a terceiros 
decorrentes de operações orçamentais. 

6 - Ao incumprimento da obrigação prevista no n.º 3, e sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas na presente lei, é aplicado 
com as necessárias adaptações o disposto no artigo 45.º 

7 - Em caso de violação do limite constante do n.º 1, a região autónoma procede à redução anual de pelo menos um vigésimo do excesso 
do referido limite. 

SUBSETOR DO GOVERNO REGIONAL 

A proposta de orçamento da RAM para o ano económico de 2025 prevê receitas no montante global de 2 611,0 

milhões de euros, das quais 2 005,6 milhões de euros milhões de euros (isto é, 76,8%) correspondem a receitas 

efetivas e o remanescente a receitas de índole financeira. 

QUADRO 24 – SALDO ORÇAMENTAL GOVERNO REGIONAL, 2025 

 

Os dados agregados evidenciam a previsão de um Saldo Corrente de 106,8 mil euros, sendo que na componente 

de capital a despesa deverá exceder a receita na mesma amplitude. Desta forma, em 2025, para o subsetor do 

Governo Regional perspetiva-se um Saldo Corrente positivo e um Saldo Primário superavitário em 344 mil euros, 

UNIDADE: mil euros

Decrição
Orçamento 
para 2025

RECEITA CORRENTE 1 768 116,5
DESPESA CORRENTE 1 768 009,7

(das  quais : Juros  da  dívida  públ ica) 126 216,9
SALDO CORRENTE 106,8
 
RECEITAS DE CAPITAL 842 883,5

(das  quais : Ativos  Financeiros ) 107,7
(das  quais : Pass ivos  Financeiros ) 523 610,0

DESPESAS DE CAPITAL 842 990,3
(das  quais : Ativos  Financeiros ) 15 593,1
(das  quais : Pass ivos  Financeiros ) 463 711,1

SALDO DE CAPITAL -106,8 
SALDO GLOBAL 0,0

RECEITAS EFETIVAS 2 005 822,9
DESPESAS EFETIVAS 2 131 695,9
SALDO EFETIVO -125 872,9 
SALDO PRIMARIO 344,0
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cumprindo o Governo Regional com o princípio do equilíbrio orçamental a que alude a Lei de Enquadramento 

Orçamental da Região Autónoma da Madeira. 

2.5.4. SALDO NA ÓTICA CONTABILIDADE NACIONAL 
O quadro seguinte apresenta as contas da administração pública da RAM para 2025 na ótica da contabilidade 

nacional, sendo que as diferenças relativamente à ótica da contabilidade pública resultam basicamente de ajus-

tamentos de passagem da ótica de caixa (contabilidade pública) à ótica de compromisso (contabilidade nacional) 

e de ajustamentos diversos que se prendem essencialmente com a reclassificação de operações no perímetro 

das administrações públicas. 

Para 2025 está previsto um défice das contas da APR, estimando-se um saldo da administração pública regional 

na ótica de contabilidade nacional de -53.589 mil euros (-0,7% do PIB). 

QUADRO 25 - CONTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REGIONAL, 2025 

 

 

 

Descrição

2024 ORAM 2025 ORAM 2024 ORAM 2025 ORAM

Receita corrente 1 924 020 2 105 988 27,0 28,0 9,5

         Receita fiscal   1 244 111 1 287 843 17,5 17,1 3,5

                Impostos sobre a produção e a importação 785 843 815 656 11,0 10,9 3,8

                Impostos sobre o rendimento e património 458 269 472 187 6,4 6,3 3,0

         Vendas de bens e serviços 149 700 150 398 2,1 2,0 0,5

         Contribuições sociais 103 192 131 975 1,4 1,8 27,9

         Outra receita corrente 427 017 535 772 6,0 7,1 25,5

Receita de capital 357 378 450 000 5,0 6,0 25,9

Receita total 2 281 398 2 555 989 32,0 34,0 12,0

Despesa corrente 1 796 796 2 023 815 25,2 26,9 12,6

         Consumo intermédio 361 489 393 587 5,1 5,2 8,9

         Remunerações dos empregados 815 850 874 979 11,5 11,6 7,2

         Prestações sociais, exceto transferências sociais em espécie 103 689 131 975 1,5 1,8 27,3

         Transferências sociais em espécie 112 524 125 937 1,6 1,7 11,9

         Juros 100 263 115 029 1,4 1,5 14,7

         Subsídios 77 941 79 110 1,1 1,1 1,5

         Outra despesa corrente 225 040 303 196 3,2 4,0 34,7

Despesa de capital 452 348 585 763 6,4 7,8 29,5

         Formação bruta de capital f ixo 345 325 463 189 4,8 6,2 34,1

         Outra despesa de investimento 2 460 -2 377 0,0 0,0 //

         Outra despesa de capital 104 563 124 951 1,5 1,7 19,5

Despesa total 2 249 144 2 609 577 31,6 34,7 16,0

Saldo Global 32 254 -53 589 0,5 -0,7 //

Despesa corrente primária 1 696 533 1 908 786 23,8 25,4 12,5

Despesa primária 2 148 882 2 494 549 30,2 33,2 16,1

Saldo corrente primário 227 486 197 202 3,2 2,6 //

Saldo primário 132 516 61 440 1,9 0,8 //

Milhares de euros % do PIB
Variação ORAM 

2025/2024
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2.6. ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
O Orçamento Participativo da Região Autónoma da Madeira (abreviadamente designado por OPRAM) é uma 

medida que procura promover a democracia participativa de todos os cidadãos, através do seu envolvimento, 

direto, ativo e informado, no processo de decisão das políticas públicas a nível regional. 

Esta medida de proximidade foi concretizada através do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-

A/2021/M, de 30 de dezembro que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeiral para 2022 e veio 

institucionalizar o OPRAM. A sua regulamentação decorre da aplicação da Portaria n.º 397/2021, de 16 de julho, 

que definiu os princípios técnicos, a metodologia e as regras de operacionalização, prazos e processo de apre-

sentação de candidaturas e votação. 

Devido aos impactos externos causados pela conjuntura Internacional, com causa efeito nas cadeias de abaste-

cimento, bem como, pela atual situação geopolítica, fortemente influenciada pelos conflitos bélicos mundiais, 

com impacto no aumento generalizado dos preços das matérias-primas, da energia e recursos humanos, a exe-

cução dos projetos do OPRAM sofreu grandes constrangimentos. 

Com efeito, estes impactos externos resultaram, fundamentalmente, em atrasos nas entregas dos equipamen-

tos/viaturas/materiais por parte dos fornecedores/dificuldades de recrutamento de mão de obra, bem como, no 

incremento significativo dos respetivos preços, obrigando as entidades executoras dos projetos vencedores do 

OPRAM a encontrarem os esforços necessários, para a concretização dos mesmos. 

A 2.ª Edição do OPRAM, encontra-se em fase final, tem consignada a verba global de cinco milhões de euros, 

destinada especificamente à materialização dos projetos vencedores nas áreas do (i) ambiente, (ii) mobilidade e 

desenvolvimento sustentável, (iii) cidadania, (iv) cultura, (v) inclusão social, (vi) proteção civil, (vii) saúde, (viii) 

juventude, (ix) desporto, (x) educação, (xi) agricultura e desenvolvimento rural e o turismo. São considerados 

projetos de âmbito municipal (com impacto em um município da Região Autónoma da Madeira) e de âmbito 

supramunicipal (com impacto em pelo menos dois municípios da Região Autónoma da Madeira). 

No decurso do ano de 2023 iniciou-se a implementação dos 56 projetos vencedores, dos quais 53 são de âmbito 

municipal e 3 de âmbito supramunicipal: 1 de ambiente, 1 de mobilidade e desenvolvimento sustentável, 3 de 

cultura, 19 de inclusão social, 6 de proteção civil, 3 de saúde, 19 de desporto, 3 de educação, 1 de agricultura e 

desenvolvimento rural e turismo. 

Em 2024 foi o ano onde se procedeu à maior parte da implementação dos projetos vencedores, no entanto por 

questões de procedimentos legais obrigatórios, bem como alguns constrangimentos de situação de mercado, 

não foi possível a concretização na integra da implementação da totalidade dos 56 projetos. 

Em 2025 será lançada nova edição o OPRAM, cujo impacto financeiro certamente se repercutirá no exercício 

orçamental de 2026.  

A tabela seguinte apresenta os projetos aprovados, e identifica os que ainda se encontram em execução na pre-

sente proposta de Orçamento. 
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2.7. ORÇAMENTO VERDE 
Os efeitos das alterações climáticas, em particular o aquecimento global, têm conduzido a uma maior frequência 

de eventos extremos que ameaçam a sustentabilidade do planeta e reforçam a consciencialização ambiental. 

Na Região Autónoma da Madeira face às suas condicionantes estruturais, incluindo uma maior exposição a riscos 

e a fenómenos meteorológicos extremos associados às alterações climáticas, torna-se essencial um planeamento 

público mais eficiente e adequado. Este planeamento deve centrar-se na adaptação às alterações climáticas, na 

prevenção de riscos de catástrofe e no reforço da resiliência, com enfoque especial nas prioridades relacionadas 

com a transição climática, a transição energética e a economia circular. 

Assim, com o objetivo de enfrentar e minimizar o impacto das ameaças derivadas das alterações climáticas, atra-

vés do Acordo de Paris, em 2015 e do Pacto Ecológico Europeu, apresentado em 2019, a Comissão Europeia 

recomendou uma «maior utilização de instrumentos de ecologização dos orçamentos» como fator determinante 

para «reorientar o investimento público, o consumo e a tributação para prioridades ecológicas em vez de subsí-

dios prejudiciais ao ambiente», com o objetivo de tornar a Europa o primeiro Continente mundial a atingir a 

neutralidade carbónica em 2050. 

O Governo Regional da Madeira, pretendendo manter uma estratégia criteriosa na adaptação às alterações cli-

máticas, na preservação do ambiente e na transição energética, na proposta de Orçamento para 2025 prossegue 

a abordagem metodológica green budgeting tagging, que se materializa na classificação orçamental da receita 

e da despesa, e respetiva codificação, em relação ao contributo de cada rubrica orçamental para os objetivos 

climáticos e ambientais. Em termos globais, associando a metodologia do designado Orçamento Verde aos pro-

gramas orçamentais identificados na tabela infra e de modo a garantir a alocação dos recursos necessários à 

prossecução dos objetivos de sustentabilidade ambiental, é proposta a aplicação, em 2025, de 414,9 milhões de 

euros, o que representa 13,7% do orçamental total consolidado da RAM.  

 

 

N.º Proposta Título Orçamento Área Temática Votos Observações

OPRAM509 Conceção e construção do mini zoo da Quinta Pedagógica dos Prazeres         300 000,00 € 
Agricultura e Desenvolvimento 
Rural

904 Projeto com execução prevista em 2025

OPRAM543 Construção de bancada no Campo de Futebol do Porto da Cruz         309 000,00 € Desporto 888 Projeto com execução prevista em 2025

Calheta
N.º Proposta Título Orçamento Área Temática Votos Observações

OPRAM537 Reabilitação do Edifício da Antiga Escola do Amparo - Ponta do Pargo         304 600,00 € Desporto 3 Projeto com execução prevista em 2025

Machico
N.º Proposta Título Orçamento Área Temática Votos Observações

OPRAM619 Reabilitação do piso interior da Igreja Santa Beatriz - Água de Pena            11 000,00 € Cultura 54 Projeto com execução prevista em 2025

Porto Santo
N.º Proposta Título Orçamento Área Temática Votos Observações

OPRAM562 Re-Ativar            28 000,00 € Saúde 124 Projeto com execução prevista em 2025

São Vicente
N.º Proposta Título Orçamento Área Temática Votos Observações

OPRAM398 De carro vamos mais felizes            37 828,00 € Inclusão Social 529 Projeto com execução prevista em 2025
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GRÁFICO 32 – ORÇAMENTO VERDE 2025 

 

Em termos comparativos, verifica-se que o compromisso com a economia sustentável e com o ambiente aumen-

tou cerca de 13,9% face ao ano de 2024. 

QUADRO 26 – PROGRAMAS E MEDIDAS ORÇAMENTO VERDE 

 

Abaixo se descrevem de forma sucinta os programas que integram a designada orçamentação verde e aposta 

clara do Governo Regional da Madeira na sustentabilidade ambiental: 

Atividades Tradicionais 

No domínio das Pescas, setor tradicional da economia madeirense, são mantidos os apoios diretos ao setor das 

pescas. Estes apoios, para além de contribuírem para o desenvolvimento económico sustentável das comunida-

des piscatórias onde se inserem, asseguraram, por outro, o abastecimento de um bem público essencial, es-

tando, ainda, prevista a implementação do apoio à renovação da frota pesqueira da RAM do peixe-espada preto, 

uma das espécies emblemáticas da Região. 

14%

86%

Orçamento verde Restante Orçamento

(UNIDADE: mil euros)
2024 2025

P044 Atividades Tradicionais 69 567,7 79 598,8
M11 Potenciar a Economia Azul (Mar, Pescas e Aquicultura) 37 564,1 35 386,3
M12 Agricultura, Desenvolvimento Rural e Florestas 32 003,7 44 212,5

P045 Energia 1 284,9 4 310,2

M13 Melhoria da eficiência energética e promoção de estratégias de redução de gases com efeito estufa 521,4 3 520,7

M14 Incentivo à produção e utilização de energias renováveis 763,5 789,5

P046 Mobilidade Sustentável 203 482,0 210 431,3
M15 Promoção de soluções de transporte energética e ambientalmente mais eficientes 203 482,0 210 431,3

P047 Reabilitação Urbana 22 049,1 22 224,0
M16 Reabilitação Urbana 22 049,1 22 224,0

P052 Ordenamento Urbano e Territorial e da Paisagem 41 833,7 55 051,6
M26 Ordenamento Urbanístico 40 013,5 53 277,0

M27  Solo e Paisagem 1 820,2 1 774,5

P053 Promoção da adaptação às alterações climáticas e à prevenção e gestão de riscos 20 879,1 34 402,4
M28 Promoção de investimentos de adaptação às alterações climáticas e à prevenção e gestão de riscos 20 879,1 34 402,4

P054 Gestão de Recursos Hídricos 286,5 270,0
M29 Aumento da eficiência das redes de água 0,0 0,0
M30 Melhoria da qualidade da água 286,5 270,0

P055 Economia Circular e Gestão de Resíduos 124,1 106,1
M31 Impulsionar o uso eficiente de recursos 124,1 106,1

P056 Assistência Técnica 7 963,0 8 499,2
M32 Assistência Técnica 7 963,0 8 499,2

Total 367 470,2 414 893,4
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Paralelamente, antevê-se, a consolidação de segmentos da Economia Azul com alguma sustentação associados 

ao desenvolvimento de vertentes com potencial de crescimento, como a biotecnologia marinha e a energia dos 

oceanos, essencial para sustentabilidade ambiente. 

À preservação do património paisagístico, dos recursos naturais e da qualidade ambiental assume um papel cru-

cial no equilíbrio ecológico e social da Região. Além disso, destaca-se como um atributo de excelência para a 

oferta turística, reforçando a sua importância estratégica para o desenvolvimento integrado e sustentável da 

Madeira. 

Nesta vertente, a agricultura regional procura corresponder às exigências em termos de procura de produtos 

certificados genuinamente regionais e promover a oferta de serviços e produtos complementares à oferta turís-

tica regional. A prossecução destes objetivos pressupõe o reforço de um conjunto de políticas públicas que pro-

longam o padrão de intervenção que tem sido seguido nos últimos anos, designadamente:  

• Potenciar a utilização das estruturas de I&D regionais na ótica da modernização das explorações e das 

empresas do setor agro-transformador;  

• Apoiar a incorporação de resultados da investigação relativa, por exemplo, à evolução dos vinhos em 

armazém, envelhecimento e estufagem e à transformação industrial da batata-doce, desenvolvimento 

do produto e lançamento de mercado;  

• Reforçar a capacidade formativa de ativos no setor agrícola, promovendo o desenvolvimento de forma-

ção profissional específica para ter ativos qualificados e capacitados para uma agricultura cada vez mais 

tecnológica e sustentável;  

• Reforçar os mecanismos de gestão de riscos naturais e outros;  

• Melhorar a prestação de serviços de apoio técnico agronómico especializado aos agricultores, através 

de novas tecnologias digitais, promovendo uma agricultura de precisão. 

Energia 

Nas medidas de política orçamental previstas para 2025 procura-se aprofundar as vertentes relacionadas com a 

segurança energética, a diversificação do aprovisionamento energético, o aumento da utilização de energia de 

fontes renováveis e da eficiência energética, o aumento das capacidades de armazenamento de energia e a re-

dução da dependência dos combustíveis fósseis. 

O Governo Regional prosseguirá o desígnio da melhoria da eficiência energética dos edifícios e dos transportes, 

nomeadamente através da disseminação de soluções de mobilidade elétrica e na integração de energias reno-

váveis na habitação, empresas e Administração Pública, designadamente nos domínios do isolamento térmico 

de edifícios e instalações, com conversão de equipamentos para tecnologias mais eficientes, sistemas solares 

passivos em edifícios, produção de água quente com energias renováveis, produção de energia elétrica a partir 

de fontes renováveis, armazenamento de energia elétrica e de calor, carregamento inteligente de veículos elé-

tricos, sistemas de monitorização e gestão de energia. 
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Mobilidade Sustentável 

No que respeita à mobilidade sustentável, o Governo Regional preconiza o desenvolvimento de estratégias de 

baixo teor de carbono e na promoção da mobilidade urbana multimodal sustentável, incidindo em medidas que 

contribuam para assegurar a integração e articulação de ações de mobilidade e transportes à escala regional e 

local e para a redução da emissão de gases com efeito de estufa e para a melhoria da eficiência energética, 

através da promoção do aumento da quota do transporte público e dos modos suaves, em particular nas deslo-

cações urbanas associadas à mobilidade urbana, em linha com a estratégia plasmada no PAMUS-RAM,  

Reabilitação Urbana 

Neste âmbito, fomentam-se as atividades de reabilitação urbana incorporando serviços de arquitetura e enge-

nharia na recuperação de património edificado, com promoção da construção sustentável e de eficiência ener-

gética. 

Ordenamento Urbano e Territorial e da Paisagem 

O ordenamento da paisagem constitui, igualmente, um dos principais desafios da qualificação do território com 

o objetivo de estruturar a preservação, recuperação e valorização dos recursos que compõem a identidade regi-

onal. 

Assim, para promover o desenvolvimento sustentável do território regional, continua-se a aplicar criteriosa-

mente as orientações e normas dos planos de gestão territorial. adicionalmente, é tido por fundamental discipli-

nar a utilização dos recursos naturais, integrando a atividade humana com a valorização da paisagem e, conse-

quentemente, com a proteção da natureza e da biodiversidade. 

Promoção da adaptação às alterações climáticas e à prevenção e gestão de riscos 

Pelas suas características e especificidades, a RAM é particularmente vulnerável aos impactos das alterações 

climáticas, nomeadamente aquecimento global e redução da precipitação, subida do mar e eventos meteoroló-

gicos extremos. A CLIMATE-Madeira veio definir uma abordagem integrada com medidas orientadoras para a 

adaptação da RAM às mudanças com a redução da sua vulnerabilidade aos seus impactos, conhecimento sobre 

a influência do clima em vários setores Agricultura e silvicultura, Biodiversidade, Energia, Recursos Hídricos, Ris-

cos para a saúde humana e Turismo. 

No âmbito das políticas públicas, a implementação de medidas adequadas de prevenção de riscos é essencial 

para a competitividade da região, num contexto de variabilidade ou até mesmo de alterações climáticas. Assim, 

as intervenções públicas, que envolvem um esforço orçamental, combinam medidas de aprofundamento do co-

nhecimento, planeamento e regulação, e orientação de investimento público em domínios-chave da mitigação 

e adaptação às alterações climáticas, bem como da prevenção e gestão de riscos. 

Neste contexto, estas medidas procuram consubstanciar uma melhor organização e ordenamento do território 

regional através da adoção de medidas ativas e estruturais adequadas aos riscos existentes e antecipáveis (en-

xurradas e quebradas) essenciais para a diminuição e controlo deste tipo de riscos na RAM.  
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Gestão de Recursos Hídricos 

O aumento da eficiência na cobertura e no tratamento no setor da água, com o objetivo de melhorar a qualidade 

da água e a qualidade de vida da população, é um pilar estratégico no domínio dos Recursos Hídricos. Este com-

promisso alinha-se com a promoção da transição para a Economia Circular no setor da água, incentivando uma 

gestão mais sustentável e eficiente dos recursos. 

Além disso, destaca-se a importância da adaptação às alterações climáticas e a outros riscos, especialmente nos 

setores do abastecimento de água, saneamento de águas residuais e regadio, como uma prioridade essencial 

para assegurar a resiliência e a sustentabilidade ambiental a longo prazo. 

Assim, as necessidades de intervenção e de investimento delineadas e integradas na proposta de orçamento 

consistem no seguinte: 

• Aplicação do regime da qualidade da água com vista à proteção da saúde pública, através do controlo, tra-

tamento e análise dos dados da qualidade da água.  

• Promoção do uso eficiente da água;  

• Elaboração de Planos de Gestão de Região Hidrográfica, com a identificação dos principais problemas de 

gestão dos recursos hídricos à escala da região hidrográfica, bem como a apresentação das bases para o 

planeamento da gestão dos riscos de seca. 

Economia Circular e Gestão de Resíduos 

No enquadramento das estratégias europeia e nacional, a RAM desenvolveu a Agenda Regional para a Economia 

Circular de forma a acelerar a transição para uma economia assente numa melhor gestão dos recursos naturais 

e dos resíduos. O Plano de Ação para a Economia Circular veio consagrar a perspetiva de transição para uma 

economia circular na RAM, assente nos seguintes objetivos estratégicos:  

• Redução de Resíduos: Implementar medidas para reduzir a geração de resíduos em todas as etapas da cadeia 

de valor, promovendo a reutilização, reciclagem e recuperação de materiais; 

• Eficiência dos Recursos: Melhorar a eficiência no uso dos recursos naturais, incentivando práticas de produ-

ção e consumo sustentáveis que minimizem o desperdício e maximizem a reutilização de materiais; 

• Inovação e Competitividade: Fomentar a inovação tecnológica e a competitividade das empresas locais, in-

centivando o desenvolvimento de novos produtos e serviços que contribuam para a economia circular; 

• Educação e Sensibilização: Promover a educação e a sensibilização da população e das empresas sobre os 

benefícios e práticas da economia circular, através de campanhas de informação e programas de formação. 

• Parcerias e Colaboração: Estabelecer parcerias estratégicas entre o setor público, privado e a sociedade civil 

para promover iniciativas conjuntas e compartilhar boas práticas em economia circular. 

• Monitorização e Avaliação: Implementar sistemas de monitorização e avaliação para acompanhar o pro-

gresso das iniciativas de economia circular e ajustar as estratégias conforme necessário para garantir a efi-

cácia das ações. 
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3. PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA  
Foi criado pela União Europeia, no início de 2021, um instrumento estratégico adicional - Next Generation EU, 

alicerçado em duas vertentes: uma direcionada para a mitigação do impacto imediato da pandemia - REACT EU 

e, outra, mais direcionada para a promoção de uma recuperação económica baseada na resiliência económica, 

na transição climática e na transição digital - Mecanismo de Recuperação e Resiliência (MRR). Esta decisão per-

mitiu a cada estado-membro planear um conjunto de reformas e investimentos emergentes, fundamental na 

resposta à crise da COVID-19, assente na transição ecológica e digital. 

Assim, tendo como referência as opções e prioridades estabelecidas na Estratégia Portugal 2030, a programação 

do PRR foi desenvolvida em articulação com a programação do Acordo de Parceria e respetivos Programas regi-

onais / temáticos, maximizando as sinergias e complementaridades entre as duas mais importantes fontes de 

financiamento europeu das políticas públicas para a próxima década. O Plano de Recuperação e Resiliência de 

Portugal foi aprovado pela Comissão Europeia, que se traduziu na Decisão de Execução do Conselho Europeu e 

do Parlamento n.º 10149/2021 de 13 de julho. 

 Já em 2023, a 26 de maio 3, foi submetida à Comissão Europeia uma Reprogramação do PRR português que 

contempla um montante adicional para aumentar a ambição do PRR aprovado em 2021 e fazer face ao agrava-

mento de custos nas medidas já previstas, bem como as subvenções correspondestes ao REPowerEU, destinadas 

a acelerar a transição dos países para energias limpas, diversificando o seu abastecimento energético e melho-

rando a sua eficiência energética. A 22 setembro esta Reprogramação recebeu a avaliação positiva da Comissão 

Europeia e a 17 de outubro foi adotada a nova Decisão de Implementação do Conselho (CID) por parte do Con-

selho da União Europeia. 

3.1. O PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA NA RE-
GIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA  

3.1.1.  ENQUADRAMENTO  

As consequências da pandemia no desenvolvimento económico e social da RAM estiveram na origem de um 

ajustamento estratégico e operacional em termos de planeamento, no sentido de concretizar uma resposta de 

mitigação e estabilização de curto prazo e de impulso à recuperação e resiliência, a médio e longo prazos. A 

Região procedeu, então, à adoção de um vasto leque de medidas excecionais, perpetuadas pela estratégia ado-

tada para a contenção dos efeitos provocados pela pandemia do COViD-19 na RAM, considerando a forte depen-

dência no sector do Turismo e a condição de região ultraperiférica, entre as quais se releva as medidas destinadas 

a apoiar a liquidez das empresas e a manutenção dos postos de trabalho, com vista a minimizar a perda dos 

rendimentos das famílias. 



 

 

 
74 

Neste enquadramento, o PRR português veio permitir a implementação de um conjunto de reformas e de inves-

timentos destinados a impulsionar o país no caminho da retoma pós-pandemia, do crescimento económico sus-

tentado e da convergência com a Europa. A Região Autónoma da Madeira beneficiou então, de uma subvenção 

direta no montante de 561 milhões de euros, tendo ainda acesso ao montante de 136,2 milhões de euros no 

âmbito dos Avisos Nacionais do PRR, podendo ainda a aceder ao montante de 2,7 mil milhões de euros contra-

tualizado a nível nacional na vertente empréstimos (através do Banco Fomento). 

O reforço da resiliência económica, social e territorial constitui a primeira dimensão estruturante do PRR, através 

da qual se pretende dar uma resposta de primeira linha na transição entre a estabilização económica e social 

que procurou atenuar os efeitos da crise pandémica e a recuperação necessária para que a economia e a socie-

dade estejam mais bem preparadas para choque futuros, independentemente da sua natureza. A componente 

Habitação é a que tem o maior peso no investimento Regional, absorvendo 24% da dotação global, seguindo-se 

a componente Saúde com 19% e as Respostas Sociais com 15%, refletindo, assim, a importância desta dimensão 

no PRR regional. 

No âmbito da Transição Climática, a opção regional assentou na potenciação da eletricidade renovável, como 

prioridade estratégica, no sentido de tornar a Região cada vez mais autossustentável a nível energético, contri-

buindo diretamente para a descarbonização da economia regional e nacional. 

Uma outra das fortes apostas da Região é a Transição Digital com destaque para investimentos relativos à Tran-

sição Digital da Administração Pública, onde são contemplados projetos em infraestruturas e arquitetura infor-

mática reforçada, competência e formação de recursos humanos, acesso simplificado e disponibilização de ser-

viços públicos, interoperabilidade conectividade e gestão de serviços e cibersegurança. Acresce o Programa de 

Aceleração da Digitalização da Educação, através da disponibilização de manuais digitais escolares e tablets aos 

alunos de 2.º e 3.º ciclos, bem como à criação de ambientes inovadores de aprendizagem, a criação de Núcleos 

de Inovação Educacional, a implementação da rede estruturada nas escolas da RAM e a formação de recursos 

humanos em competências digitais. 

Com a aprovação da Reprogramação do PRR português em finais de 2023, a Região pode proceder à revisão de 

alguns dos investimentos em curso, em termos de metas, marcos e programação financeira e contemplar novos 

investimentos financiados através do Adicional, com expansão da abrangência do Programa a componentes não 

contempladas inicialmente, como os Instrumentos Financeiros, Empresas 4.0, Infraestruturas de Educação, Tec-

nologias do Mar que refletem uma opção estratégica de resposta às necessidades atuais, de realização de inves-

timentos em áreas que permitem impulsionar o desenvolvimento regional, promovendo a resiliência e a susten-

tabilidade em áreas-chave para a sua sustentabilidade. No novo capítulo REPowerEU os investimentos previstos 

permitem diversificar o abastecimento energético e melhorar a eficiência energética da RAM. 

Assim, a uma dotação inicial de 561 milhões de euros (subvenções), após a reprogramação, regista-se um acrés-

cimo de 50 milhões de euros para fazer face à escalada da inflação em alguns dos investimentos, de acordo com 

a metodologia acordada entre a Comissão Europeia e o Estado Membro, e de 95 milhões para aumento da am-
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bição e inclusão das medidas REPowerEU, passando a RAM a ter um PRR reprogramado com um envelope finan-

ceiro de 706 milhões de euros, i.e., uma variação 145 milhões de euros a que acresce os projetos financiados no 

âmbito dos avisos nacionais.  

3.1.2. PONTO DE SITUAÇÃO DO PRR MADEIRA  
3.1.2.1. CONTRATUALIZAÇÃO DOS INVESTIMENTOS  

Com a primeira Reprogramação do PRR, em outubro de 2023, foram introduzidos 8 novos investimentos/subin-

vestimentos no Programa Regional. A contratualização com o Beneficiário Intermediário (IDR, IP-RAM) destes 

novos investimentos pós-reprogramação está concluída, o que significa que é de 100% a taxa de compromisso 

da subvenção direta atual atribuída à RAM (706 milhões de euros).  

Alguns dos investimentos contratualizados implicam o lançamento de Avisos concorrenciais para a seleção de 

candidaturas, sendo de destacar as seguintes situações: 

• Investimento C01-i05-RAM – Fortalecimento do Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma da 

Madeira: lançamento de Avisos para a (i) Criação de novos lugares em resposta de internamento nas 

diferentes tipologias de Cuidados Continuados Integrados de âmbito Geral: Convalescença; Média Du-

ração e Reabilitação; Longa Duração e Manutenção; (ii) Criação de novas unidades residenciais, desig-

nadamente na tipologia de Cuidados Continuados Integrados de Saúde Mental: Residência de Apoio 

Máximo, Residência Autónoma e Residência de Treino de Autonomia; (iii) Criação de lugares em res-

posta de internamento na tipologia de Cuidados Continuados Integrados Pediátricos; (iv) Criação de 

novos lugares em resposta de internamento de Cuidados Continuados Integrados de âmbito Geral: 

Longa Duração e Manutenção; 

• Investimento C03-i03-RAM - Fortalecimento das respostas sociais na Região Autónoma da Madeira:  

Avisos para (i) Respostas sociais dirigidas a Pessoas em Situação de Sem-abrigo; (ii) Requalificação e 

Alargamento da Rede de Estruturas Residenciais e Não Residenciais para Pessoas Idosas; 

• Investimento C05-i07-RAM – Instrumentos de capitalização para empresas da Madeira, visando a con-

cessão de garantias de empréstimo para apoio a projetos de empresas regionais; 

• Investimento C16-i06-RAM – Empresas 4.0 com o objetivo de contribuir para a transformação dos mo-

delos de negócio das PME da Região Autónoma da Madeira, através do apoio à transição digital das 

empresas; 

• Investimento C21-i11-RAM – Sistema de incentivos à produção e armazenamento de energia prove-

niente de fontes renováveis na Madeira e em Porto Santo visando o aumento da capacidade instalada 

em unidades de produção de energia renovável para autoconsumo e aumento da capacidade de arma-

zenamento para autoconsumo instalada; 



 

 

 
76 

• Investimento C21-i13-RAM – Descarbonização dos transportes tendo em vista a aquisição de novos 

autocarros para transporte público e serviços turísticos com nível nulo de emissões (elétricos ou a hi-

drogénio) e aquisição de veículos elétricos que substituem veículos abatidos. 

3.1.2.2. GRAU DE EXECUÇÃO 

No que concerne ao nível de desempenho do PRR Madeira, a aferição do nível de cumprimento usa uma fórmula 

de cálculo baseada em “marcos e metas cumpridas”. Essa fórmula é calculada ao nível do País, nomeadamente 

para efeitos de formalização dos pedidos de desembolso efetuados pelo Estado-membro, para a qual concorrem 

os marcos e metas dos investimentos da Região Autónoma da Madeira. Neste domínio, e a considerar apenas 

essa fórmula para efeitos de aferição do nível de cumprimento dos investimentos PRR da RAM, a componente 

regional no cumprimento de marcos e metas do País tem vindo a ser integralmente cumprida, nos investimentos 

que para ela concorrem. 

Contudo, para efeitos de transparência da informação relativamente à dinâmica dos investimentos, paralela-

mente à fórmula de cálculo de concretização de metas e marcos, a Região efetua o cálculo de um indicador que 

agrega a informação, de todos os procedimentos de contratação pública já em curso, adjudicada e em execução 

(a generalidade dos investimentos em curso são de natureza pública), permitindo melhor percecionar o nível e 

ritmo de andamento de todos os investimentos aprovados. 

O Beneficiário Intermediário na RAM – IDR, IP-RAM efetua a monitorização em permanência dos níveis de exe-

cução e, sobretudo, da taxa de investimento em curso (considerando as várias fases do lançamento dos proce-

dimentos de contratação), por forma a melhor acompanhar a dinâmica de execução dos mesmos e, assim, poder 

antecipar algum desvio que possa comprometer o cumprimento das metas. 

Cada investimento/Beneficiário elabora trimestralmente um Relatório de Progresso e, através deste são analisa-

das as evoluções em termos de condicionantes da execução dos Investimentos e articuladas respostas a cada 

situação identificada. 

Assim, até 31 de outubro de 2024, a taxa de execução dos investimentos em curso, tendo por referência a con-

tratação pública em curso, adjudicada e em execução, ascende a 66,35%, apesar dos constrangimentos que têm 

surgido entre os quais os relacionados com a cadeia logística a nível internacional com impacto fortemente agra-

vado numa Região insular e ultraperiférica, e ainda com o substancial aumento de preços e a dificuldade na 

disponibilização de algumas matérias-primas e equipamentos nos mercados internacionais provocando custos 

de execução muito superiores aos inicialmente previstos. 

 A reduzida dimensão do mercado regional, agravada pelo elevado volume de obras em curso, justificam também 

a escalada de preços, em particular das empreitadas, pelo que muitos procedimentos de contratação pública 

ainda se encontram em fase de contratualização, com a volatilidade do preço de determinados bens e equipa-

mentos nos mercados internacionais a contribuir para o aumento da complexidade e morosidade dos processos 

contratuais.  
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No final de outubro de 2024, taxa de pagamento ascende a 21,6%, tendo sido concedidos adiantamentos a todos 

os Beneficiários Finais que totalizaram um montante de 72,9 milhões de euros, correspondentes a 13% do valor 

da subvenção direta inicialmente aprovada para a Região (561 milhões de euros). 

De destacar, no entanto, a evolução no âmbito da transição climática, quer ao nível da execução quer dos paga-

mentos, resultante da realização dos investimentos associados à potenciação da eletricidade renovável no Ar-

quipélago da Madeira. 

Nos investimentos contratualizados as metas estão a ser cumpridas e o acompanhamento dos mecanismos de 

verificação das mesmas está a ser devidamente articulado com a Estrutura de Missão Recuperar Portugal, nos 

tempos próprios. As situações que dificultaram o arranque e a execução inicial de alguns dos Investimentos apro-

vados foram devidamente contempladas na reprogramação do PRR aprovada em finais de 2023 pela Comissão 

Europeia.  

Ao nível nacional, Portugal submeteu, no dia 14 de novembro, o sexto de dez pedidos de pagamento do PRR ao 

abrigo do Mecanismo de Recuperação e Resiliência, que no total de 463 marcos e metas, comporta 30 Marcos e 

Metas e representa um desembolso adicional de 1 868 milhões de euros (valor bruto sem desconto de adianta-

mento). 

3.1.2.3. REPROGRAMAÇÃO 

No dia 17 de outubro de 2023, a Comissão Europeia anunciou a aprovação, pelo Conselho Europeu, da reprogra-

mação do Plano de Recuperação e Resiliência de Portugal que, no caso da Região, representou 3 blocos de temas: 

I. A reprogramação dos investimentos em curso; 

II. O adicional proveniente do incremento da dotação devido à maior quebra do PIB Português; e 

III. O adicional por incorporação dos objetivos do RepowerEU. 

A reprogramação dos investimentos em curso, permitiu a revisão das respetivas metas e o ajustamento dos 

cronogramas de execução em resultado das alterações da conjuntura económica e dos efeitos da guerra na Ucrâ-

nia, e foi materializada com o reforço de 50 milhões de euros da subvenção direta inicialmente aprovada (561 

milhões de euros). Do adicional proveniente do incremento da dotação devido à maior quebra do PIB de Portu-

gal, foram destinados à RAM um reforço no valor de 119 milhões de euros, dos quais 95 milhões de euros, dire-

cionados para novos investimentos (neste incluindo 44,4 milhões de euros por incorporação dos objetivos do 

RepowerEU e para o reforço de ambição dos investimentos em curso), e 24 milhões de euros destinados ao 

acesso a Avisos Nacionais, nomeadamente na área das energias renováveis. A principal novidade deste processo 

de reprogramação, consiste na introdução de sete novos Investimentos e um acréscimo de ambição em dois dos 

investimentos em curso no âmbito da Transição Digital.  

Relativamente aos novos investimentos, são de destacar os apoios destinados ao setor empresarial, nomeada-

mente, os Instrumentos de capitalização para as empresas e o Empresa 4.0, destinados a contribuir para corrigir 
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o problema estrutural de liquidez das empresas, reforçar os níveis de competitividade da economia regional e 

diversificar as fontes de financiamento, por um lado e para a transformação dos modelos de negócio das PME. 

Outro Investimento a destacar é o designado por Tecnologias Oceânicas, cujo objetivo é o de responder às ne-

cessidades na área de investigação marinha na Região Autónoma da Madeira e promover as ligações entre a 

investigação marinha e o setor económico. A par deste investimento, a Ampliação do Edifício do Centro de Ci-

ência e Tecnologia da Madeira (CITMA), irá permitir satisfazer as necessidades atuais e futuras da Universidade 

da Madeira, a fim de otimizar as atividades pedagógicas e de investigação, com destaque para as infraestruturas 

do ensino politécnico. O objetivo é criar laços mais estreitos entre a comunidade académica e as empresas, per-

mitindo a partilha de experiências e recursos.  

QUADRO 27 – COMPONENTES E INVESTIMENTOS REGIONAIS (SUBVENÇÃO-DOTAÇÃO DIRETA DA RAM) 

 

No âmbito do REPowerEU foram aprovados três novos investimentos, um destinado a melhorar a “Eficiência 

energética em edifícios públicos da Madeira”, outro o Sistema de Incentivos à produção e Armazenamento de 

Energia Proveniente de Fontes Renováveis que inclui o Reforço da produção de eletricidade renovável na Ilha 

do Porto Santo e um último relativo à Descarbonização dos Transportes. 

UNIDADE: Milhões de euros

C1 - Saúde C1-i05 Forta lecimento do Serviço Regional  de Saúde da RAM 99,6

C1 - Saúde C1-i07 Digi ta l i zação na área da Saúde da RAM 15,0

C2 - Habitação C02-i03 Reforço da oferta  de habitação apoiada na RAM 136,4

C3 - Respostas Sociais C03-i03 Forta lecimento das Respostas Socia is na Região
Autónoma da Madeira  (RAM)

95,1

C5 - Investimento e 
Inovação

C05-i07 Instrumentos  de Capita l i zação para  Empresas  da  Madeira 4,3

C6 - Qualificações e 
Competências

C06-i08 Ampl iação do Edi fício do CITMA 18,0

C9 - Gestão Hídrica C09-i03 Plano de eficiência e reforço hídrico dos s is temas de
abastecimento e regadio da RAM

82,2

C10-Mar C10-i06 Tecnologias  Oceânicas 20,0

C14 - Hidrogénio e 
Renováveis

C14-i02 Potenciação da eletricidade renovável no Arquipélago da
Madeira

83,9

C16-Empresas 4.0 C16-i06 Empresas  4.0 5,5

C19 - Administração 
Pública

C19-i05 Trans ição Digi ta l  da  Adminis tração Públ ica  da  RAM 80,5

C20 - Escola Digital C20-i03 Programa de aceleração da digi ta l i zação da Educação na
RAM

22,0

C21 - REPower EU C21-i04 Eficiência  Energética  em Edi fícios  Públ icos  da  Madeira 14,0

C21 - REPower EU C21-i11 Sis temas de Incentivos à Produção e Armazenamento de
Energia  proveniente de fontes  renováveis  na  Madeira

18,9

C21 - REPower EU C21-i13 Descarbonização dos  Transportes 11,5

706,7

Fonte: IDR, IP-RAM

Investimento

REPower EU 
(44M€)

Transição Digital 
(108,0 M€)

TOTAL

Dimensão Componente Código Designação do Investimento

Resiliência 
(450,5M€)

Transição 
Climática 

(103,9M€)
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Todos estes investimentos irão permitir combater a pobreza energética, contribuindo assim para dar resposta às 

recomendações específicas dirigidas a Portugal no sentido de reduzir a sua dependência dos combustíveis fós-

seis, nomeadamente, através do desenvolvimento de medidas para melhorar a eficiência energética dos edifí-

cios, acelerar a implantação das energias renováveis e descarbonizar o setor dos transportes. 

3.1.2.4. PERSPETIVAS 

Apesar dos constrangimentos que têm condicionado o cumprimento de algumas metas e marcos, a Região con-

tinua empenhada em alcançar os resultados fixados. A Região tem um desafio de, não só executar os novos 

investimentos originados no exercício de reprogramação recentemente aprovada, mas também a dinamização 

dos investimentos que já se encontram em curso, em especial os que foram alvo de reforço de ambição, tendo 

em vista garantir o cumprimento das metas fixadas e a absorção integral da dotação financeira atribuída pela 

UE.   

Os investimentos continuarão a ser acompanhados pelo IDR, IP-RAM e pelas instâncias nacionais responsáveis 

pelo PRR tendo por objetivo minimizar e mitigar os eventuais riscos de incumprimento, fundamentar os exercí-

cios de revisão de Marcos e Metas e robustecer os reportes a apresentar à Comissão Europeia (COM).  

Com efeito, mantêm-se alguns problemas na cadeia logística internacional, e o aumento de preços e a dificuldade 

na disponibilização de algumas matérias-primas e equipamentos nos mercados internacionais, afeta a generali-

dade dos investimentos regionais e com custos de execução muito superiores.  

Por outro lado, a reduzida dimensão do mercado regional, agravada pelo elevado volume de obras em curso 

contribuem para a escassez de mão-de-obra e para a escalada de preços, em particular das empreitadas, e para 

as dificuldades de execução dos investimentos. Muitos procedimentos de contratação pública têm registado 

enorme morosidade e a expectativa de lançamento de alguns Avisos/Procedimentos de contratação acarreta 

condicionantes à perspetiva de cumprimento de metas, marcos, cronogramas iniciais. 

Devendo ser assegurado o devido ritmo de execução dos investimentos em curso e a aceleração dos que ainda 

não foram lançados, para que se operacionalize os investimentos em tempo de cumprir metas, deve, contudo, 

já antecipar-se uma nova necessidade de reprogramar, no enquadramento do exercício nacional e nas prerroga-

tivas concedidas pela Comissão Europeia no seu Anúncio relativo às Orientações sobre os planos de recuperação 

e resiliência (C/2024/4618), de 22.07.2024.  

De facto, as negociações do Estado-Membro Portugal com a Comissão Europeia tendo em vista uma 2.ª Repro-

gramação do Plano de Recuperação e Resiliência já teve início, atendendo ao grau de execução do PRR global, 

nalguns casos aquém do expectável, e aos prazos para cumprimento dos Marcos e Metas, para os quais deverão 

ser acionados procedimentos tendo em vista reestabelecer os objetivos projetados pelos investimentos, com a 

ajustamento da ambição e de prazos.  

O último relatório da Comissão Nacional de Acompanhamento mostrou, de forma evidente, que não é possível 

a concretização de todas as metas e marcos definidos, o que tem implícita a correspondente penalização finan-

ceira. O Governo da República, por sua vez, já anunciou que vai proceder à reprogramação do PRR em 2025 para 
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identificar os investimentos que terão de ser faseados porque não conseguem ser cumpridos na totalidade até 

ao primeiro semestre de 2026, prazo limite de execução do PRR.  

A Região irá acompanhar este exercício de reprogramação no sentido de negociar o ajustamento de metas e 

prazos de execução às reais capacidades de concretização dos beneficiários, por forma a prevenir incumprimen-

tos que seriam penalizadores para a RAM. 

3.1.2.5. PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA NO ORAM 2025 

Na presente proposta de Orçamento, estão incluídos projetos que serão financiados pelo Plano de Recuperação 

e Resiliência cujo valor global ascende, em termos consolidados, a 399,1 milhões de euros, dos quais 190,3 mi-

lhões de euros inscritos no Governo Regional, 77,7 milhões de euros no orçamento dos SFA e 131,1 milhões de 

euros no orçamento de EPR’s.  

Face aos valores inscritos na proposta de Orçamento da Região, para o ano de 2024, observa-se um acréscimo 

de despesa de 113,5 milhões de euros, maioritariamente afeto aos serviços incluídos no subsetor do Governo 

Regional (121,3 milhões de euros em 2024 versus 190,3 milhões de euros em 2025) e das EPR (113,6 milhões de 

euros em 2024 versus 131,1 milhões de euros em 2025). 

QUADRO 28 – PROJETOS FINANCIADOS PELO PRR E REACT 

 

De seguida são apresentados os projetos incluídos na proposta de Orçamento de 2025, nos vários departamen-

tos do Governo Regional que totalizam os valores indicados no quadro anterior: 

QUADRO 29– PROJETOS A REALIZAR NO ÂMBITO DO PRR PELO GOVERNO REGIONAL 

Entidade  Designação do projeto Valor (m€) 

GR TD-C19-I05-RAM: CONETIVIDADE AMPLIADA TERRESTRE 6 988,4 

GR C01-I05-RAM - FORTALECIMENTO DO SERVIÇO REGIONAL DE SAÚDE DA RAM 11 679,4 

GR RP-C21-I04-RAM  - EFICIÊNCIA ENERGÉTICA EM EDIFÍCIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 13 180,0 

GR TD-C19-I05-RAM PLATAFORMA AMBIENTE DIGITAL 200,0 

GR TD-C19-I05-RAM:ABM PRESERVAÇÃO DIGITAL DO PATRIMÓNIO DOCUMENTAL 1 338,4 

GR TD-C19-I05-RAM:REORGANIZAR E AUMENTAR EFICIÊNCIA 7 545,8 

GR TD-C19-I05-RAM:AP CONECT 3 178,3 

GR TD-C19-I05-RAM: REGISTO NAVIOS 396,6 

GR TD-C19-I05-RAM: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS DIGITAIS E DE MOBILIDADE 2 502,2 

GR 
TD-C19-I05-RAM: PROGRAMA DE REORGANIZAÇÃO E AUMENTO DA EFICIÊNCIA DE SERVIÇOS - CADAS-
TRAL 1 775,4 

GR TIC/AI VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 758,6 

GR TD-C19-I05-RAM: DIGITALIZAÇÃO TRANSPORTES 2 321,7 

UNIDADE: mil euros

Governo 
Regional

Serviços e Fundos 
Autónomos

Entidades Públicas 
Reclassificadas

Total

PRR 190 308,6 77 734,8 131 063,6 399 106,9
REACT 0,0 0,0 0,0 0,0
TOTAL 190 308,6 77 734,8 131 063,6 399 106,9
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Entidade  Designação do projeto Valor (m€) 

GR 
TD-C19-I03-C3M-CENTRO DE COMPETÊNCIAS EM CIBERSEGURANÇA DA REGIÃO AUTONOMA DA MA-
DEIRA 291,3 

GR TD-C19-I05-RAM: AP + QUALIFICA 3 265,8 

GR TD-C19-I05-RAM-MAR E PESCA DIGITAL 1 768,6 

GR TD-C19-I05-RAM VISITANTE DIGITAL 1 159,9 

GR 
RE-C03-I03-RAM -ALARGAMENTO E REQUALIFICAÇÃO DA REDE DE ESTABELECIMENTOS RESIDENCIAIS E 
NÃO RESIDENCIAIS PARA PESSOAS IDOSAS. 85 682,9 

GR RE-C03-I03-RAM - INVESTIMENTO EM ESTRUTURAS DE APOIO À PESSOA EM SITUAÇÃO DE SEM ABRIGO 1 795,9 

GR TD-C20-I03-RAM: AMBIENTES INOVADORES DE APRENDIZAGEM 1 303,9 

GR TD C20-I03-RAM: IMPLEMENTAÇÃO DA REDE ESTRUTURADA NAS ESCOLAS DA RAM 632,0 

GR TD-C19-I05-RAM:TRANSIÇAO DIGITAL DA JUSTIÇA 369,0 

GR TD-C20-I03-RAM: PROJETO DOS MANUAIS DIGITAIS 10 684,3 

GR C06-I08-RAM - AMPLIAÇÃO DO EDIFÍCIO CITMA 8 485,1 

GR TD-C19-I05-RAM:PROGRAMA DE GESTÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS 980,0 

GR TD-C19-I05-RAM:PROJETO SMARTAP 2 440,0 

GR TD-C20-I03-RAM:IMPLEMENTAÇÃO DA REDE ESTRUTURADA NAS ESCOLAS DA RAM 150,1 

GR TD-C20-I03-RAM: IMPLEMENTAÇÃO DA REDE ESTRUTURADA NAS ESCOLAS DA RAM 150,0 

GR TD-C20-I03-RAM: FORMAÇÃO DE RECURSOS EM COMPETÊNCIAS DIGITAIS 86,1 

GR TD-C19-I05-RAM:CENTRALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DE DATA CENTERS EXISTENTES 170,8 

GR TD-C19-I05-RAM: DIGITECAS 3,5 

GR TD-C19-I05-RAM:EMIGRAR 4U 244,0 

GR 
C21-I11-RAM-SISTEMA DE INCENTIVOS À PRODUÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA PROVENIENTE DE 
FONTES RENOVÁVEIS 5 000,0 

GR TD-C19- I05-RAM DIGITALIZAÇÃO DO DESTINO 1 805,7 

GR TD-C19-I05-RAM: CULTURA DIGITAL ARTES MADEIRA 11,0 

GR TD-C19-I05-RAM: ARQUITETURA DE CIBERSEGURANÇA 1 464,0 

GR RP-C21-I13-RAM - DESCARBONIZAÇÃO DOS TRANSPORTES 10 500,0 

  Total 
190 308,6 

Os Serviços e Fundos Autónomos e as Entidades Públicas Reclassificadas são responsáveis pela realização dos 

seguintes projetos com enquadramento no Plano de Recuperação e Resiliência: 

QUADRO 30– PROJETOS A REALIZAR NO ÂMBITO DO PRR PELOS SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 

 

Entidade  Designação do projeto Valor (m€) 

SFA 
RE-C01-I07-RAM: MELHORAR O ACESSO DO CIDADÃO À INFORMAÇÃO E AOS SERVIÇOS DE SAÚDE, 
ATRAVÉS DE MEIOS DIGITAIS 

861,1 

SFA 
RE-C01-I05-RAM: EXPANSÃO, DESENVOLVIEMNTO E MELHORIA DA REDE DE CUIDADOS CONTINUA-
DOS INTEGRADOS 

60 272,8 
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Entidade  Designação do projeto Valor (m€) 

SFA 
RE-C01-I07-RAM: INCREMENTAR AS FUNCIONALIDADES E O USO DAS PLATAFORMAS DEDICADAS AO 
UTENTE 

457,5 

SFA TD-C19-I05-RAM:DIGITALIZAR FLORESTAS 4.0 1 226,8 

SFA TD-C19-I05-RAM: PONTO OMNICANAL DE ATENDIMENTO DO GOVERNO REGIONAL 915,0 

SFA TD-C20-I03-RAM: PROJETO DOS MANUAIS DIGITAIS 82,5 

SFA 
RE-C01-I07-RAM: INCREMENTAR A DIGITALIZAÇÃO DA SAÚDE E A INTEROPERABILIDADE DE SISTEMA 
DE INFORMAÇÃO 

1 690,6 

SFA 
RE-C01-I07-RAM: FORMAR OS CIDADÃOS E OS STAKEHOLDERS PARA O USO DOS RECURSOS DIGITAIS 
EM SAÚDE 

252,3 

SFA TD-C20-I03-RAM: IMPLEMENTAÇÃO DA REDE ESTRUTURADA NAS ESCOLAS DA RAM 168,2 

SFA TD-C19-I05-RAM: POSTOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO 738,0 

SFA TD-C20-I03-RAM: AMBIENTES INOVADORES DE APRENDIZAGEM 50,0 

SFA TD-C16-I06-RAM-EMPRESAS 4.0 5 500,0 

SFA RE-C05-I07-RAM - INSTRUMENTOS DE CAPITALIZACAO PARA EMPRESAS DA MADEIRA 4 300,0 

SFA TD-C19-I05-RAM: CRIAÇÃO DE PORTAL ÚNICO DE ACESSO AOS SERVIÇOS RAM - + SIMPLIFICA 1 220,0 

  Total 77 734,8 

 

QUADRO 31– PROJETOS A REALIZAR NO ÂMBITO DO PRR PELAS ENTIDADES PÚBLICAS RECLASSIFICADAS 

Entidade  Designação do projeto Valor (m€) 

EPR TD-C16-I03-SIH PRR - SIH_DIGITAL INNOVATION HUBS (DIH) 502,1 

EPR RE-C02-I03RAM - TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO 650,5 

EPR RE-C01-I07-RAM: DIGITALIZAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE DA RAM ¿ SESARAM 3 169,3 

EPR RE-C02-I03RAM: CONSTRUÇÃO OU AQUISIÇÃO 83 428,7 

EPR TC-C10-I06-RAM | TECNOLOGIAS OCEÂNICAS 13 176,0 

EPR 
RE-C01-I05-RAM: REFORÇO DAS RESPOSTAS NA ÁREA DA SAÚDE MENTAL E DAS DEMÊNCIAS ASSOCIADAS 
AO ENVELHECIMENTO 

26 664,5 

EPR TD-C19-I05-RAM: SECTOR PORTUÁRIO/LOGÍSTICA - CRIAÇÃO DE PCS (PORT COMMUNITY SYSTEM) 1 472,4 

EPR RE-C02-I03RAM - APOIO À REABILITAÇÃO COM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 2 000,0 

  Total 131 063,6 
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4. PREVISÃO DAS RECEITAS DO SUBSETOR 
DO GOVERNO REGIONAL  

4.1. RECEITAS POR CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA  
O crescimento da atividade económica, evidenciado pela evolução positiva dos indicadores da economia regio-

nal, aliado ao investimento público potenciado pelo Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) e à redução dos 

índices de desemprego, tem resultado num impacto significativo no aumento do rendimento disponível das fa-

mílias e das empresas da Região Autónoma da Madeira. 

Neste contexto, apesar do significativo desagravamento fiscal, prevê-se para 2025 que a receita total do subsetor 

do Governo Regional atinja um montante global de 2 611,0 milhões de euros, dos quais cerca de 2 005,8 milhões 

de euros correspondem a receita efetiva, conforme demonstrado no quadro abaixo.  

QUADRO 32 – RECEITAS EFETIVAS 

 
Antecipa-se para 2025, face à estimativa orçamental para 2024, um aumento das receitas gerais da Região na 

ordem dos 113,0 milhões de euros (6,0%). Para este aumento, sublinha-se o impacto positivo das transferências 

com origem em fundos da União Europeia (+55,8 milhões de euros) e das transferências provenientes do Orça-

mento do Estado (+28,6 milhões de euros). 

UNIDADE: milhares euros

Rubricas
2024 2025 valor %

IMPOSTOS DIRECTOS

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) 252 111        233 538        - 18 573        -7,4%
Imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC) 253 527        239 035        - 14 492        -5,7%
Outros impostos diretos - - - -

Soma dos impostos diretos 505 638        472 573        - 33 066        -6,5%

IMPOSTOS INDIRECTOS

Imposto sobre produtos petrolíferos (ISP) 42 032           49 900           7 868             18,7%
Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) 625 415        625 020        - 395              -0,1%
Imposto sobre veículos (ISV) 7 623             7 783             160                2,1%
Imposto de consumo sobre o tabaco 43 026           44 713           1 687             3,9%
Imposto sobre o álcool e as bebidas alcoólicas (IABA) 12 342           12 775           433                3,5%
Imposto do selo 38 857           40 413           1 556             4,0%
Outros impostos indiretos 29 192           30 855           1 663             5,7%

Soma dos impostos indiretos 798 488        811 459        12 970           1,6%

RECEITAS FISCAIS 1 304 127     1 284 031     - 20 095        -1,5%

TRANSFERÊNCIAS UNIÃO EUROPEIA 179 961        250 533        70 572           39,2%
TRANSFERÊNCIAS ORÇAMENTO DO ESTADO 332 622        361 612        28 604           8,7%
TRANSFERÊNCIAS ORÇAMENTO DA SEGURANÇA SOCIAL 13 918           15 334           1 416             10,2%

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 51 979           69 172           17 193           33,1%
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 10 145           25 140           14 995           147,8%

RECEITAS PRÓPRIAS( *) 1 546 250     1 628 877     82 627           5,3%

TOTAL RECEITAS EFETIVAS 1 892 791     2 005 823     113 032        6,0%

(*) receitas efetivas sem transferências oriundas do OE e OSS

Previsão
para

Orçamento
para

Proposta 
ORAM 2025 - ORAM 2024
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Para o ano de 2025, os indicadores macroeconómicos apresentam uma projeção de crescimento do Produto 

Interno Bruto (PIB) para a Região Autónoma da Madeira. 

No entanto, e sendo opção política do Governo Regional da Madeira o desagravamento fiscal assumido com os 

contribuintes madeirenses, este facto antecipa, para 2025, um decréscimo adicional de -33,1 milhões de euros 

na arrecadação de receitas fiscais, comparativamente ao valor previsto para 2024. 

Em contrapartida, e em 2025, encontra-se, por um lado, previsto um aumento de receita extraordinária de IRC, 

proveniente da cobrança de correções de auxílios de Estado face a anos anteriores, e, por outro, em resultado 

das medidas políticas adotadas pelo Governo Regional de incentivo à atividade económica que fazem antever 

que o decréscimo por opção gestionária do Governo Regional da Madeira seja suavizado com o melhor desem-

penho do tecido empresarial da RAM. 

4.1.1. RECEITAS E DESPESAS FISCAIS 
Face às medidas nacionais aprovadas pela Lei n.º 33/2024 e Lei n.º 34/2024, de 07 de agosto, que altera o Código 

do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, nomeadamente ao que se refere à alteração com redu-

ção das taxas gerais de imposto nacionais e escalões dos rendimentos coletáveis, que carecem de aplicação de 

adaptação regional, o Governo Regional optou por manter a redução prevista na Lei de Finanças Regionais, ori-

ginando um maior desagravamento fiscal, em sede de IRS. 

Num contexto de instabilidade política a nível nacional e regional, e na sequência da eleição de novos Governos 

com minoria parlamentar, a par da conjuntura económica nacional e regional, em virtude do atraso na aprovação 

do Orçamento da Região para 2024, em julho de 2024, através do  Decreto Legislativo Regional n.º6/2024/M, de 

29 de julho, ocorreu a alteração de algumas medidas de âmbito fiscal, que, contudo, devido à data de entrada 

em vigor, só têm impacto nas receitas da Região nos últimos cinco meses do ano.  

Nesta proposta de Orçamento, para além de ser mantido o desagravamento máximo de 30% face às taxas co-

bradas em Portugal continental aos primeiros cinco escalões de rendimento e tributação, passa, em adição, a ser 

aplicada a redução transversal de taxas, incluindo em especial a taxa de imposto que incide sobre o 6.º escalão 

de rendimento, que principia a usufruir também do diferencial máximo permitido pela Lei das Finanças das Re-

giões Autónomas, beneficiando diretamente mais de 90% da população madeirense. 

Por outro lado, em continuidade com as políticas de desagravamento fiscal já assumidas pelo Governo Regional, 

em anos anteriores, em 2025 será dada continuidade ao esforço de desagravamento da carga fiscal sobre as 

empresas, nomeadamente por via da redução do IRC, da Derrama, das Taxas Liberatórias, da Taxa Reduzida de 

IRC nos concelhos do Norte da Ilha da Madeira e no Porto Santo e para as Startup’s. 

Assim, como resultado da política fiscal conduzida pelo executivo madeirense, estima-se que, para 2025, a re-

ceita fiscal represente 64,0% da receita efetiva total, atingindo um montante global previsto de 1 284,0 milhões 

de euros. 
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4.1.1.2  IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES (IRS) 

Mantendo o Programa de Governo a política de desagravamento fiscal, o Governo Regional tem optado com 

base no cumprimento dos diversos princípios e regras orçamentais, pela redução das taxas gerais de Imposto 

sobre o Rendimento das Pessoas Singulares a aplicar na Região Autónoma da madeira, face às aplicadas a nível 

Nacional. 

Em 2025, o Governo Regional irá prosseguir com a política de desagravamento fiscal, especialmente direcionada, 

aos rendimentos familiares mais baixos aplicando a redução máxima prevista na Lei das Finanças Regionais de 

30%, alargada agora até ao 6.º escalão e introduzindo novas reduções nos escalões seguintes: a redução no 7.º 

escalão aumenta de 3% para 15%, no 8.º escalão de 3% para 9%, e no 9.º escalão de 1% para 3%. Considerando 

a natureza progressiva do imposto o desagravamento fiscal, irá proporcionar uma redução da taxa média de 

tributação em todos os escalões de rendimento, beneficiando assim todos os agregados familiares. 

Adicionalmente, para 2025, a receita fiscal de IRS, deverá, ainda, refletir o desagravamento fiscal sob as taxas 

liberatórias efetuado através do Orçamento Regional de 2024, no limite dos 30% de redução a aplicar às taxas 

nacionais. 

Para além do desagravamento fiscal como referido acima, destacam-se, ainda, as seguintes medidas: 

• Alargamento do âmbito do IRS Jovem, através do prolongamento da isenção parcial de cinco para dez 

anos. Esta isenção abrange os jovens até à idade de 35 anos independentemente do nível de habilita-

ções literárias. No primeiro ano em que seja exercida e nos nove anos de obtenção de rendimentos 

subsequentes em que seja exercida essa opção, a isenção parcial de IRS que incide sobre 100% do ren-

dimento. Mantêm-se a inclusão dos rendimentos da Categoria B. 

A isenção ocorre em anos seguintes ou interpolados desde que o sujeito passivo não ultrapasse os 35 

anos de idade, para salvaguardar anos em que o Sujeito Passivo não obtenha rendimentos. 

• O subsídio de refeição, quando atribuído através de vales de refeição, só é tributado como rendimento 

do trabalho dependente na parte em que exceda o limite legal estabelecido em 70% (atualmente, 60%), 

i.e. 10,20 euros. 

• Ficam isentas de IRS, até ao limite de 6% da retribuição base anual do trabalhador, as importâncias 

pagas ou colocadas à disposição de trabalhadores ou membros de órgãos estatutários em 2025, supor-

tadas pela entidade patronal, de forma voluntária e sem caráter regular, a título de prémios de produ-

tividade, desempenho, participações nos lucros e gratificações de balanço.  Estas importâncias ficam 

excluídas da base de incidência contributiva.  

Assim, estima-se que o valor da receita de IRS ascenda aos 233,5 milhões de euros, o que corresponde a um 

decréscimo de 7,4% face à previsão de imposto a arrecadar em 2024.  
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4.1.1.3 IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLETIVAS (IRC) 

No IRC mantendo o limite máximo previsto na Lei de Finanças Regionais de 30% face à taxa nacional aplicada 

desde 2021, com a diminuição da taxa deste imposto para o Continente prevista na Lei de Orçamento do Estado 

para 2025, optando o Governo Regional pela redução referida, verifica-se novo desagravamento fiscal como 

apoio às empresas. 

Assim para a tributação das empresas na aplicação daquele limite máximo de desagravamento fiscal, a taxa de 

IRC para o regime geral aplicável em 2025 para a RAM será de 14,0% que contrasta com a taxa nacional de 21%. 

Para as PME, Micro e Small Mid Cap, até aos 50 000,00 euros de matéria coletável, a taxa de IRC é de 11,2% o 

que contrasta com os 17% aplicada a nível nacional. Salienta-se que o Governo Regional mantém para 2025, o 

incentivo à interioridade, como benefício fiscal para efeitos de IRC, do qual as PME localizadas nas áreas abran-

gidas de Porto Moniz, S. Vicente, Porto Santo e Santana, são tributadas taxa de IRC de 8,75%, aos primeiros 50 

000 euros de matéria coletável. 

Relativamente ao desagravamento fiscal e com a introdução da tributação com taxa específica para as entidades 

qualificadas como startup, nos termos previstos na Lei n.º 21/2023, de 25 de maio, para a RAM será de 8,75% 

(12,5% no Continente). 

É de salientar, que o regime fiscal da Zona Franca da Madeira, instituído num programa de auxílios fiscais do 

Estado e da União Europeia, através do Centro Internacional de Negócios representa um ponto de atração para 

empresas regionais e estrangeiras, encontrando-se devidamente regulamentado e supervisionado pelas autori-

dades fiscais. Este facto tem originado, nos últimos anos, uma receita extraordinária relevante através da recu-

peração de auxílios. 

Neste enquadramento, não pode ser excluída a atratividade fiscal que consubstancia o regime fiscal da Zona 

Franca da Madeira, tornando-se determinante resolver a sua continuidade através do Orçamento do Estado, 

salvaguardando os interesses económicos da Região.  

Considerando a evolução positiva da economia regional e dando continuidade à recuperação de receitas prove-

nientes de correções de auxílios de Estado, prevê-se que, em 2025, o Imposto sobre o Rendimento de Pessoas 

Coletivas atinja o montante de 239,0 milhões de euros, o que corresponde a uma diminuição de 5,7% face à 

previsão para 2024, o que reflete o efeito do desagravamento fiscal. 

Destacam-se, ainda, as seguintes medidas para o ano de 2025: 

• Os gastos suportados com a atribuição de contratos de seguros de saúde ou doença aos trabalhadores 

e respetivos familiares passam a ser dedutíveis em 120%. 

• É reduzida a taxa de tributação autónoma em 0,5% aplicáveis aos encargos com viaturas ligeiras de 

passageiros, ligeiras de mercadorias, motos e motociclos 



 

 
87 

• É excluído de tributação autónoma os encargos suportados com espetáculos oferecidos a clientes, for-

necedores ou a quaisquer outras pessoas ou entidades uma vez que se deixam de qualificar como des-

pesas de representação. 

• Eliminação do agravamento da taxa de tributação autónoma (em 10 p.p.) para os sujeitos passivos que 

apresentem prejuízos fiscais desde que: 

o Tenha obtido lucro tributável em um dos três períodos de tributação anteriores e as obrigações 

declarativas relativas aos dois períodos de tributação anteriores tenham sido cumpridas; ou 

o Os prejuízos correspondam ao período de tributação de início de atividade ou a um dos dois 

períodos seguintes. 

4.1.1.4  IMPOSTO SOBRE PRODUTOS PETROLÍFEROS (ISP)  

Para 2025, prevê-se que a arrecadação da receita do ISP possa atingir 49,9 milhões de euros, o que representa 

um acréscimo de 7,9 milhões de euros (+18,7%) face à receita prevista para 2024. Para o cálculo desta estimativa 

considerou-se a medida prevista no Orçamento do Estado 2024, nomeadamente o fim das isenções parciais na 

tributação do ISP que incide sobre a produção de eletricidade, eletricidade e calor (cogeração) e gás de cidade, 

tanto ao nível de ISP, quer em termos de adicionamento de CO2, que irá passar a ser tributado a 100% nas 

Regiões Autónomas. Por outro lado, em 2025 o Governo Regional irá manter a manutenção da política de desa-

gravamento fiscal por via da aplicação da redução das taxas unitárias que incidem sobre o consumo dos produtos 

petrolíferos. 

4.1.1.5  IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO (IVA) 

O apuramento da receita do IVA a transferir para a RAM está definido na Lei das Finanças das Regiões Autóno-

mas, nos termos do artigo 28.º, sendo o seu montante apurado pelo método de capitação, regulamentado pela 

Portaria n.º 77-A/2014, de 31 de março. O cálculo da transferência anual, realizado por duodécimos provisórios, 

é baseado no montante inscrito da receita líquida do IVA prevista na proposta do Orçamento do Estado para 

2025. 

Os indicadores disponíveis para a estimativa do IVA assentaram no crescimento do consumo privado, no au-

mento esperado nos preços do consumidor, assim como os dados positivos sobre o investimento, com um au-

mento das exportações, mantendo a economia regional em crescimento. 

Neste enquadramento, para 2025, é prevista a transferência de 625,0 milhões de euros para a Região Autónoma 

da Madeira, deduzido dos encargos inerentes à compensação financeira pela utilização dos serviços do Estado 

na liquidação e cobrança de impostos de âmbito regional. Para o cálculo desta estimativa incluem-se os acertos 

do apuramento final de 2024. 

Foi, ainda, e como medida adicional, prorrogado até 31 de dezembro de 2025 da isenção de IVA aplicável à 

transmissão de adubos, fertilizantes, corretivos de solos e outros produtos para alimentação de gado, aves e 

outros animais, quando utilizados em atividades de produção agrícola; 
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4.1.1.6 IMPOSTO SOBRE O TABACO (IT) 

A receita do Imposto sobre o Tabaco, é determinada pelas quantidades que são introduzidas ao consumo, sendo 

o seu crescimento influenciado pelo nível do comportamento do consumo privado. Para 2024, projeta-se que a 

arrecadação total deste imposto atinja os 44,7 milhões de euros o que representa um acréscimo de cerca de 1,7 

milhões de euros (3,9%), face à estimativa para 2024. 

Para 2025, destaca-se a alteração do imposto mínimo total de referência sobre os cigarros que passam a consi-

derar a tributação média nacional dos cigarros, bem como a alteração proposta sobre o imposto mínimo aplicável 

às cigarrilhas, que passam a 50% do imposto mínimo sobre os cigarros vendidos ao preço médio ponderado. 

4.1.1.7 IMPOSTO SOBRE VEÍCULOS (ISV) 

Para 2025, prevê-se que a receita de ISV atinja os 7,8 milhões de euros, o que representa um aumento na arre-

cadação de receita fiscal em cerca de 0,2 milhões de euros (2,1%), relativamente às cobranças previstas para 

2024. O cálculo da previsão para o ano de 2025 tem por base o aumento do consumo privado. 

Deixam de ser tributados no regime normal e passam a estar tributados a uma taxa intermédia de 25% os auto-

móveis ligeiros de passageiros com motores híbridos plug-in, cuja bateria possa ser carregada através de ligação 

à rede elétrica e que tenham uma autonomia mínima, no modo elétrico, de 25 quilómetros, matriculados noutro 

Estado-Membro da UE entre 1 de janeiro de 2015 e 31 de dezembro de 2020. 

4.1.1.8 IMPOSTO SOBRE O ÁLCOOL E AS BEBIDAS ALCOÓLICAS (IABA) 

Para 2025, estima-se que a arrecadação da receita do IABA, ascenda a 12,8 milhões de euros, em resultado do 

aumento do consumo privado e do desempenho positivo verificado no setor do Turismo pelo aumento da ativi-

dade económica. Face à previsão para 2024, estima-se um aumento das cobranças em cerca de 0,4 milhões de 

euros (3,5%) 

Será de referir que para 2025 a taxa de imposto especial sobre o consumo de álcool, quando aplicada ao rum, 

aos licores e os «crème de» produzidos e declarados para consumo na RAM mantenha-se reduzida comparativa-

mente à do território nacional. 

De realçar, ainda, que desta receita, cerca de 2,4 milhões de euros, são consignados à área da saúde, nos termos 

do artigo 5.º da Portaria n.º 122/2019, de 29 de abril. Esta portaria estabelece as regras de atribuição da receita 

do imposto sobre as bebidas não alcoólicas cobradas ou geradas nas Regiões Autónomas dos Açores e da Ma-

deira, por via da capitação e do montante inscrito no Orçamento do Estado para 2025 (92,5 milhões de euros). 

4.1.1.9 IMPOSTO DE SELO (IS) 

Em 2025, a receita do Imposto do Selo deverá atingir 40,4 milhões de euros, o que representa um crescimento 

de 4,0 % face ao montante previsto a arrecadar em 2024. 

Face ao ano anterior, antevê-se um crescimento na ordem dos 1,7 milhões de euros, impulsionado pelo cresci-

mento económico no setor imobiliário, nomeadamente na valorização do custo da habitação na Região. Este 
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cenário é equilibrado através de iniciativas e medidas de apoio destinadas à aquisição da primeira habitação para 

os jovens. 

4.1.2. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES E DE CAPITAL 
4.1.2.1  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO EUROPEIA 

Para 2025, estima-se que as transferências da União Europeia (EU), ascendam a 250,5 milhões de euros, corres-

pondendo a um aumento de 70,6 milhões de euros face aos valores previstos a executar no ano de 2024. 

A evolução da estimativa das transferências comunitárias resulta do crescimento verificado na execução da des-

pesa orçamental do Governo Regional, que é elegível para cofinanciamento pelos Fundos da União Europeia, à 

dinâmica inerente aos períodos de programação e da diligência dos organismos regionais na captação dos recur-

sos comunitários para a Região.  

Para 2025, a evolução projetada reflete uma maior eficiência e eficácia na gestão da despesa financiada por 

recursos europeus, com destaque para a execução do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) cujo objetivo é 

mitigar os impactos económicos e sociais da crise pandêmica, promover a resiliência e um crescimento susten-

tável, além de assegurar uma resposta eficaz e eficiente às exigências decorrentes da transição climática e digital. 

Neste contexto, estima-se uma receita de 211,4 milhões de euros, o que representa um aumento de 76,1 milhões 

face à previsão de 2024, o que representa uma variação positiva de 56,3%. 

Para 2025, destacam-se, ainda, as previsões de recebimentos de verbas comunitárias no âmbito do Programa 

Madeira 2030, que visa a operacionalização da estratégia de desenvolvimento económico, social e territorial da 

Região Autónoma da Madeira no horizonte 2030, financiado pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 

(FEDER), no valor de 18,2 milhões de euros, e as previsões de receita associadas ao Programa para a Ação Cli-

mática e Sustentabilidade (PACS 2030) financiado pelo Fundo de Coesão, cujo objetivo é enfrentar os desafios da 

transição energética e climática a fim de alcançar a neutralidade carbónica em 2050, estando previsto neste 

âmbito um financiamento comunitário de 6,7 milhões de euros. 

Assim, a previsão para 2025 está essencialmente associada à calendarização dos fluxos financeiros previstos na 

programação comunitária em vigor, decorrentes da execução e certificação das despesas elegíveis para cofinan-

ciamento. 

Para 2025, os saldos que transitam do ano de 2024, associados ao Plano de Recuperação e Resiliência, ao Pro-

grama Madeira 2030 e ao Programa para a Ação Climática e Sustentabilidade, totalizam o montante global de 

24,6 milhões de euros. 

A distribuição detalhada das verbas provenientes da União Europeia é a que abaixo se demonstra:  

  



 

 

 
90 

QUADRO 33 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO EUROPEIA 

 

Em 2025, o Governo Regional continuará a dar ênfase e prioridade à despesa elegível por fundos europeus. 

Prevê-se que os fundos provenientes da União Europeia afetos à totalidade dos serviços da Administração Pú-

blica Regional atinjam um valor global de 586,7 milhões de euros. 

4.1.2.2 TRANSFERÊNCIAS DO ORÇAMENTO DO ESTADO 

Para 2025, as transferências provenientes do Orçamento do Estado para a Região Autónoma da Madeira totali-

zam o montante global de 361,6 milhões de euros. Os montantes apurados decorrem da aplicação da fórmula 

de cálculo estipulada na Lei das Finanças das Regiões Autónomas, no que respeita aos artigos 48.º - Solidariedade 

e 49.º - Fundo de coesão para as regiões ultraperiféricas e da aprovação do projeto do Hospital Central e Univer-

sitário da Madeira (HCUM) como Projeto de Interesse Comum (PIC) ao abrigo do disposto no artigo 51.º - Projetos 

de interesse comum, de onde decorrem transferências para a Região, no montante de 199,8 milhões de euros, 

79,9 milhões de euros e 30,0 milhões de euros, respetivamente. 

QUADRO 34 – TRANSFERÊNCIAS DO ORÇAMENTO DO ESTADO 

 

Assim, comparativamente aos valores inscritos no Orçamento do Estado de 2024, observa-se um decréscimo das 

Transferências Solidariedade e Fundo de Coesão, no valor de 25,1 milhões de euros (-8,3%) e um acréscimo nas 

transferências afetas a Projetos de interesse comum em cerca de 3,3 milhões de euros (+12,2%), decorrendo 

esta última parcela da execução da obra de construção do Hospital Central e Universitário da Madeira. 

No âmbito das políticas ativas de emprego e valorização profissional da Segurança Social na Região Autónoma 

da Madeira, e de acordo com a percentagem fixada no artigo 52.º do Código Contributivo, estão previstos 15,3 

milhões de euros em transferências correntes do Orçamento da Segurança Social. 

UNIDADE: mil euros

Fonte de 

financiamento
Designação do Fundo Receita 2025

422 FEDER - PO TRANSNACIONAL 56                           

453 FEADER  -PRODERAM 2020 3 390                      

462 FEAGA 16                           

483 PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA 211 388                   

4MA FEDER - MADEIRA 2030 18 221                    

4MB FSE+ - MADEIRA 2030 208                         

4MC FUNDO DE COESÃO - PACS (2030) 6 718                      

4MD FEDER- MAC 2021-2027 1 144                      

4ME FEADER - 2023-2027 5 716                      

4MF FEAMPA E OUTROS NO ÂMBITO DOS SETORES DO MAR E DAS PESCAS (2030) 1 960                      

4MG RECEITAS COMUNITÁRIAS - OUTROS 215                         

482 OUTROS 1 502                      

TOTAL 250 533                   

UNIDADE: mil euros

Descrição Montante 

Solidariedade 199 826           

Fundo de Coesão 79 931             

Projetos de Interesse Comum 30 000             

Outras 51 855             

TOTAL 361 612           
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Destaca-se, ainda, a medida de apoio do Estado com o objetivo de assegurar a redução da dívida das Regiões 

autónomas, materializando-se numa transferência extraordinária de 50 milhões de euros para a Região Autó-

noma da Madeira, conforme previsto em sede da proposta de Orçamento do Estado para 2025, em discussão na 

Assembleia da República. 

4.1.3. OUTRAS RECEITAS 
Nas outras receitas correntes destaca-se o crescimento em valores absolutos da rubrica Taxas, multas e outras 

penalidades (+15,8 milhões de euros) e em valores relativos à Venda de bens e serviços correntes (+8,9%). 

4.2. ESTIMATIVA DA DESPESA FISCAL 
A proposta do ORAM para 2025 detalha no Mapa XXI as receitas tributárias cessantes dos serviços simples e 

integrados da RAM. 

Mantendo-se as definições e regras de cálculo dos anos anteriores, projeta-se que a receita fiscal cessante por 

deduções à coleta, benefícios e isenções fiscais vigentes no Sistema Fiscal Português com impacto no Orçamento 

da Região para 2025 atingirá os 99,1 milhões de euros, o que representa um acréscimo de 83,5% relativamente 

a igual período do ano económico anterior. A desagregação por imposto é a seguinte: 

QUADRO 35 – DESPESA COM BENEFÍCIOS FISCAIS 

 

 

  

(UNIDADE: milhões de euros)

Impostos 2025

Impostos diretos 79,0                    

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) 37,8                    

Imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC) 41,2                    

Impostos indiretos 20,1                    

Imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos (ISP) 10,2                    

Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) 4,5                      

Imposto sobre veículos (ISV) 0,4                      

Imposto sobre o álcool e as bebidas alcoólicas (IABA) 2,8                      

Imposto do selo 2,2                      

Total                     99,1 
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5. PREVISÃO DAS DESPESAS DO SUBSETOR 
DO GOVERNO REGIONAL 

 

A presente proposta de Orçamento para o ano de 2025, afeta ao subsetor do Governo Regional da Madeira, cujo 

montante global ascende a 2 611 milhões de euros, contempla o maior valor já registado numa proposta até à 

data, refletindo um esforço significativo para atender às necessidades da Região e impulsionar o seu desenvolvi-

mento.  

Esta proposta foi elaborada com o objetivo de assegurar a alocação eficiente de recursos nas várias áreas priori-

tárias, com destaque para a área social, para a modernização das infraestruturas, onde se inclui a construção do 

Hospital Central e Universitário da Madeira, a melhoria dos serviços públicos e o fortalecimento da economia 

regional. Além disso, contempla medidas para promover o crescimento sustentável, a inovação e a criação de 

emprego, visando, assim, o bem-estar da população e a coesão social e territorial. 

O acréscimo do valor em relação ao ano de 2024 (mais 416 milhões de euros) reflete, por um lado, o aumento 

do valor inscrito em projetos a financiar pelo Plano de Recuperação e Resiliência e, por outro lado, o valor dos 

encargos com o serviço da dívida pública que é mais substancial no ano de 2025. 

No presente capítulo, é apresentada a distribuição da despesa orçamentada no subsetor do Governo Regional, 

de acordo com as classificações orgânica, económica e funcional com o objetivo de proporcionar uma visão glo-

bal e detalhada da previsão de utilização dos recursos públicos para o ano económico de 2025. Adicionalmente, 

procede-se à comparação com a despesa inicial prevista no Orçamento de 2024. 

A proposta de Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2025 está de acordo com a estrutura 

orgânica do XV Governo Regional da Madeira, constituído em 6 de junho de 2024. 

Os valores orçamentados são, assim, distribuídos pelos vários departamentos que integram o Governo Regional, 

que terão a incumbência de, dentro das respetivas áreas de atuação específicas, o executar tendo em vista a 

materialização dos objetivos estabelecidos para o ano de 2025, e as orientações estratégicas preconizadas pelo 

respetivo Programa de Governo. 

As políticas setoriais implícitas ao presente orçamento são abordadas no Plano e Programa de Investimentos e 

Despesas de Desenvolvimento da Administração da RAM (PIDDAR) 2025, que se apresenta em simultâneo à pre-

sente proposta.  
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5.1. DESPESAS POR DEPARTAMENTOS DO GOVERNO RE-
GIONAL 

Efetuando a desagregação dos valores da proposta de Orçamento da RAM para 2025, pelos vários departamen-

tos do Governo Regional, afere-se que cerca de 69,9% do valor total inscrito está afeto a três Secretarias Regio-

nais:  Secretaria Regional das Finanças (751,0 milhões de euros), Secretaria Regional da Saúde e Proteção Civil 

(553,8 milhões de euros) e Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia (520,0 milhões de euros). Se-

gue-se a Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas com 482,5 milhões de euros e a Secretaria Regi-

onal de Inclusão, Trabalho e Juventude com 125,2 milhões de euros. Nos demais departamentos do Governo 

Regional os valores inscritos são inferiores a 100 milhões de euros. Por sua vez a Presidência do Governo Regional 

apresenta um orçamento no valor de 3,3 milhões de euros, ou seja, menos 29,7 mil euros face ao Orçamento 

inicial de 2024. 

QUADRO 36 – PROPOSTA DE ORAM 2025, POR CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA 

 

Comparativamente aos valores aprovados em 2024, destacam-se os acréscimos de despesa na Secretaria Regio-

nal das Finanças (+192,6 milhões de euros) o que se justifica pelo facto deste departamento contemplar as verbas 

inscritas na Dotação provisional, assim como, as despesas associadas ao serviço da dívida financeira do Governo 

Regional (Juros da dívida pública e Passivos Financeiros) que em 2025 atingem o valor global de 601,4 milhões 

de euros. A parte remanescente do valor inscrito está direcionada para o leque diversificado de competências 

desta Secretaria, onde se incluem as vertentes da Administração Pública, Administração Pública do Porto Santo, 

Finanças, Orçamento, Tesouro, Contabilidade, Assuntos Fiscais, Estatística, Centro Internacional de Negócios da 

Madeira, Registo Internacional de Navios da Madeira, Património, Informática, Conformidade Digital, Proteção 

de Dados, Cibersegurança, Inspeção e Controlo Financeiro, Modernização Administrativa, Assuntos Europeus, 

Autarquias Locais, Planeamento Regional e Coordenação de Políticas Públicas, Coordenação Geral dos Fundos 

Comunitários, Apoio às empresas, Programa Estudante Insular e Subsídio Social de Mobilidade do Transporte 

Marítimo e Aéreo com o Porto Santo e Comunicações. 

UNIDADE: mil euros

A % B % C = B-A C/A

Assembleia Legislativa da Madeira 15 200 0,7% 16 144 0,6% 944 000 6,2%

Presidência do Governo 3 296 0,2% 3 267 0,1% - 29 661 -0,9%

Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia 499 107 22,7% 520 010 19,9% 20 902 529 4,2%

Secretaria Regional das Finanças 558 492 25,4% 751 044 28,8% 192 552 040 34,5%

Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil 477 378 21,7% 553 814 21,2% 76 436 858 16,0%

Secretaria Regional de Economia, Turismo e Cultura 60 927 2,8% 62 794 2,4% 1 867 248 3,1%

Secretaria Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente 91 061 4,1% 96 266 3,7% 5 204 939 5,7%

Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas 394 019 18,0% 482 468 18,5% 88 449 252 22,4%
Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude 95 521 4,4% 125 194 4,8% 29 672 795 31,1%

Total 2 195 000 100,0% 2 611 000      100,0% 416 000 000 19,0%

Variação ORAM 2025 
/ OI 2024Descrição

Orçamento 2024 Proposta ORAM 2025
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Destacam-se ainda os aumentos na Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas (+88,4 milhões de 

euros), em virtude do acréscimo do valor associado ao respetivo Plano de Investimento (+94,0 milhões de euros) 

onde se inclui a construção do Hospital Central e Universitário da Madeira, com um valor orçamentado superior 

a 58 milhões de euros, assim como, transferências para a Investimentos Habitacionais da Madeira de valor su-

perior a 49,2 milhões de euros, e para as empresas de transportes no âmbito da gratuitidade dos passes sociais 

e do serviço público de transportes.  

No âmbito do XV Governo Regional da Madeira esta Secretaria Regional (SREI) tem as suas atribuições nos seto-

res dos Edifícios, infraestruturas e equipamentos públicos; Estradas regionais; Obras públicas; Hidráulica fluvial; 

Barragens; Investigação e monitorização de obras; produção e fornecimento de energia; Habitação; Transportes 

e mobilidade terrestre; Transportes marítimos e acessibilidades marítimas. 

Em 2025, face a 2024, denota-se de igual modo um aumento expressivo nos valores alocados à área da Saúde e 

Proteção Civil. Nesta sequência a Secretaria Regional da Saúde e Proteção Civil (SRS) aumenta a sua dotação 

orçamental em cerca de 76,4 milhões de euros face aos valores do Orçamento inicial de 2024, verificando-se que 

parte do valor, visa o pagamento de dívidas de anos anteriores. Em simultâneo, para este aumento contribuem 

as múltiplas medidas de política orçamental direcionadas para a saúde e bem-estar da população, elencadas no 

Capítulo 2.4 – Estratégia de consolidação orçamental, que denotam a importância que o Governo Regional atribui 

a este setor. 

GRÁFICO 33 – ESTRUTURA DA DESPESA POR DEPARTAMENTOS 

 
O orçamento global da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia (SRE) totaliza um montante de 

520,0 milhões de euros, o que consubstancia num aumento de 4,2%, ou seja, mais 20,9 milhões de euros, face 

ao orçamento inicial do ano de 2024, o que resulta maioritariamente do aumento das Despesas com pessoal que 

têm um peso significativo, em resultado das medidas de política orçamental com impacto direto nas remunera-

ções certas e permanentes a que se adiciona a recuperação do tempo de serviço do Pessoal Docente cujo im-

pacto global ascende em 2025 a 7,0 milhões de euros. Nesta Secretaria Regional, o Funcionamento normal com 

474,2 milhões de euros detém o maior peso no total das despesas previstas, representando os valores adstritos 

a projetos incluídos nos investimentos do Plano cerca de 45,8 milhões de euros.  

0

 75 000

 150 000

 225 000

 300 000

 375 000

 450 000

 525 000

 600 000

 675 000

 750 000

ALM PGR SRE SRF SRS SRETC SRAPA SREI SRITJ
Orçamento 2024 15 200 3 296 499 107 558 492 477 378 60 927 91 061 394 019 95 521
Proposta ORAM 2025 16 144 3 267 520 010 751 044 553 814 62 794 96 266 482 468 125 194

(mil euros)



 

 
95 

Em 2025, para a Secretaria Regional de Economia, Turismo e Cultura (SRETC), responsável por promover, pro-

mover, coordenar e avaliar a política regional nos setores da Economia e empresas; Comércio, serviços, metro-

logia e indústria; Fomento do empreendedorismo, da competitividade e da inovação empresarial; Turismo; Cul-

tura; Arquivo e biblioteca pública; Aeroportos e transportes aéreos e Mobilidade aérea. estão previstos cerca de 

62,8 milhões de euros, o que representa um aumento de 1,9 milhões de euros em relação a 2024, que se reflete 

quer no respetivo plano de Investimentos, onde se incluem os valores para o Calendário de eventos, e ainda 

continuar o suporte à criação artística descentralizada e trabalhos diversos de restauro do património histórico 

e cultural regional, quer no âmbito das despesas de funcionamento normal. 

Relativamente à Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude (SRITJ)  para efeitos da conceção, desen-

volvimento, coordenação e execução das medidas de política regional, nos domínios da Solidariedade e Segu-

rança Social; Emprego; Trabalho; Inspeção do Trabalho; Concertação Social; Relações com as instituições da Eco-

nomia Social; Promoção e Proteção Social da Família, Crianças e Jovens em risco, pessoas com Deficiência e Ido-

sos; Políticas de inclusão social, igualdade de género, igualdade perante o trabalho e combate às discriminações; 

Defesa do consumidor; Natalidade; Voluntariado; Juventude; Desenvolvimento local e ainda nos mecanismos de 

apoio e resolução de conflitos de consumo, estão orçamentados 125,2 milhões de euros, isto é mais 29,7 milhões 

de euros, em relação a 2024. Deste valor, 112,1 milhões de euros estão incluídos nos investimentos do Plano, 

sobressaindo o valor orçamentado para projetos associados à população mais idosa, onde se inclui quer a cons-

trução de estabelecimentos residenciais e não residenciais, cuidados especializados  

Para a definição e coordenação da política regional nos domínios da Agricultura; Pecuária; Veterinária; Proteção, 

saúde e bem-estar animal; Viticultura; Desenvolvimento rural e local; Artesanato e artes tradicionais; Bordado 

Madeira; Qualidade e segurança alimentar; Promoção dos produtos regionais; Mar e Pescas; Aquicultura; Valo-

rização e preservação do meio marinho; Recursos hídricos; Ambiente; Litoral; Gestão de resíduos; Saneamento 

básico; Ordenamento do território; Urbanismo; Conservação da natureza, geo e biodiversidade e Florestas é 

atribuída à Secretaria Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente (SRAPA) uma dotação orçamental de 96,3 mi-

lhões de euros (+5,2 milhões de euros em relação a 2024), dos quais 54,7 milhões de euros adstritos aos investi-

mentos do Plano. 

Este aumento decorre em parte do investimento em iniciativas diversificadas de melhoria da Qualidade ambi-

ental, de incentivo à economia circular e preservação dos recursos hídricos, assim como em Zonas de lazer e 

percursos terrestres, com garantia de gestão das respetivas zonas florestais e áreas protegidas. Ainda no setor 

florestal, é prevista a Melhoria de acessibilidades agrícolas. Por outro lado, este departamento do Governo 

Regional, irá dar continuidade à adoção de medidas extraordinárias de apoio aos setores da agricultura, da pe-

cuária e do agroalimentar. 

Por sua vez, o Orçamento para a Assembleia Legislativa da Madeira (ALM) ascende ao montante global de 16,1 

milhões de euros, o que representa um crescimento de 6,2% face ao ano anterior.  

Agregando a despesa das entidades incluídas no subsetor do Governo Regional com a dos Serviços e Fundos 

Autónomos e Entidades Públicas Reclassificadas, afere-se que a proposta de orçamento, para o ano de 2025 
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ascende ao montante global consolidado de 3 018,3 milhões de euros, o que representa um expressivo acréscimo 

de 21,0% face ao ano anterior. 

A estrutura da despesa consolidada, fornecida pelo gráfico seguinte permite aferir o relevo das áreas da Saúde 

e da Educação, que representam, no seu conjunto, 40,8% do orçamento proposto para 2025. 

GRÁFICO 34 – DESPESA CONSOLIDADA POR DEPARTAMENTOS DO GOVERNO REGIONAL 

 

A Secretaria Regional das Finanças (SRF) continua a ser o departamento do Governo Regional com o valor mais 

significativo (825,4 milhões de euros), seguindo-se a Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil com 669,9 

milhões de euros e a Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas com 605,3 milhões de euros. Em 

comparação com os valores do Orçamento inicial de 2024 sobressai o acréscimo da despesa afeta à Secretaria 

Regional das Finanças (+225,4 milhões de euros), devido ao aumento do valor do serviço da dívida, à Secretaria 

Regional de Saúde e Proteção Civil (com 117,5 milhões de euros), à Secretaria Regional de Equipamentos e In-

fraestruturas (+100,3 milhões de euros), à Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e à Secretaria 

Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente (com 23,0 milhões de euros).  

QUADRO 37 – DESPESA CONSOLIDADA POR DEPARTAMENTOS DO GOVERNO REGIONAL 

 

ALM
1%

PGR
0%

SRE
19%

SRF
27%

SRS
22%

SRETC
2%

SRAPA
4%

SREI
20%

SRITJ
5%

(Unidade: mil euros)

Assembleia Legislativa da Madeira 15 200,0 15 290,0 15 290,0 16 144,0 16 224,0 16 224,0 6,2% 6,1% 6,1%

Presidência do Governo 3 296,2 0,0 3 296,16        3 266,5 0,0 3 266,50        -0,9% -0,9%

Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia 499 107,0 60 123,0 527 149,42    520 009,6 74 276,7 562 455,53    4,2% 23,5% 6,7%

Secretaria Regional das Finanças 558 491,6 58 460,7 600 041,41    751 043,6 93 945,4 825 394,76    34,5% 60,7% 37,6%

Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil 477 377,5 876 598,8 552 440,01    553 814,4 1 066 726,8 669 949,09    16,0% 21,7% 21,3%

Secretaria Regional de Economia, Turismo e Cultura 60 926,8 0,0 60 926,84      62 794,1 748,4 62 823,84      3,1% 3,1%

Secretaria Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente 91 060,7 27 394,7 103 395,35    96 265,6 41 281,0 126 406,84    5,7% 50,7% 22,3%

Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas 394 018,8 187 947,3 504 960,27    482 468,0 213 294,9 605 297,90    22,4% 13,5% 19,9%

Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude 95 521,4 40 870,1 126 329,11    125 194,2 30 726,0 146 463,79    31,1% -24,8% 15,9%

2 195 000,0 1 266 684,7 2 493 828,6 2 611 000,0 1 537 223,3 3 018 282,2 19,0% 21,4% 21,0%

SFA Total

2024 2025 Variação 2024/2025

Governo 

Regional
SFA Total

Governo 

Regional
SFA Total

Governo 

Regional
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5.2. DESPESAS POR AGRUPAMENTOS ECONÓMICOS 
A proposta de orçamento para 2025 ascende ao montante global de 2 611,0 milhões de euros, dos quais 1 836,7 

milhões de euros (cerca de 70,3%) encontram-se inscritos em despesas de funcionamento normal e 774,3 mi-

lhões de euros (cerca de 29,7%) em despesas enquadradas em investimentos do Plano. 

O quadro seguinte permite a comparação das despesas orçamentadas, em 2024 (orçamento inicial) e 2025, por 

classificação económica, desagregadas por funcionamento normal (F.N.) e investimentos do Plano (Inv.P.). 

QUADRO 38 – DESPESAS POR AGRUPAMENTOS ECONÓMICOS ORAM 2024-PROPOSTA 2025 

 

A proposta de orçamento do subsetor do Governo Regional para 2025 é superior ao orçamento inicial de 2024, 

em cerca de 416,0 milhões de euros. Este aumento explica-se, essencialmente, pela trajetória ascendente da 

despesa associada a Passivos Financeiros com 200,4 milhões de euros, a Transferências correntes com +134,8 

milhões de euros, onde encontram-se os montantes previstos a serem transferidos para a área da Saúde, SESA-

RAM, EPERAM e o IASAÚDE, IP-RAM, a Despesas com Pessoal (+16,6 milhões de euros), em virtude das alterações 

e valorizações remuneratórias, assim como, a manutenção do modelo do subsídio de insularidade, a Subsídios 

(+9,9 milhões de euros) e a Aquisição de bens de capital (+47,8 milhões de euros). 

O gráfico seguinte permite a análise evolutiva no período em análise, por grandes agrupamentos económicos.  

 

GRÁFICO 35 – DESPESAS POR GRANDES AGRUPAMENTOS ECONÓMICOS, ORAM 2024 - PROPOSTA 2025 

  
 

UNIDADE: mil euros
Orçamento 2024 Proposta ORAM 2025

Descrição

1.  Despesas correntes
Despesas com o pessoal 495.207 31,9% 662 0,1% 495.869 22,6% 511.613 27,9% 895 0,1% 512.508 19,6%
Aquisição de bens e serviços 71.530 4,6% 161.208 25,1% 232.737 10,6% 71.197 3,9% 173.659 22,4% 244.856 9,4%
Juros e outros encargos 141.315 9,1% - 0,0% 141.315 6,4% 137.684 7,5% - 137.684 5,3%
Transferências correntes 549.639 35,4% 123.532 19,3% 673.170 30,7% 627.199 34,1% 180.758 23,3% 807.957 30,9%
Subsídios - 0,0% 48.784 7,6% 48.784 2,2% - 0,0% 58.681 7,6% 58.681 2,2%
Outras despesas correntes 6.510 0,4% 86 0,0% 6.596 0,3% 6.239 0,3% 85 6.324 0,2%

Subtotal 1.264.201 81,4% 334.272 52,1% 1.598.473 72,8% 1.353.932 73,7% 414.078 53,5% 1.768.010 67,7%

2.  Despesas de capital
Aquisição de bens de capital 3.573 0,2% 190.110 29,6% 193.683 8,8% 2.581 0,1% 238.944 30,9% 241.526 9,3%
Transferências de capital 521 0,0% 117.289 18,3% 117.811 5,4% 679 0,0% 121.237 15,7% 121.916 4,7%
Ativos financeiros 19.723 1,3% - 0,0% 19.723 0,9% 15.593 0,8% - 0,0% 15.593 0,6%
Passivos financeiros 263.311 17,0% - 0,0% 263.311 12,0% 463.711 25,2% - 0,0% 463.711 17,8%
Outras despesas de capital 2.000 0,1% - 0,0% 2.000 0,1% 244 0,0% - 0,0% 244 0,0%

Subtotal 289.128 18,6% 307.399 47,9% 596.527 27,2% 482.809 26,3% 360.182 46,5% 842.990 32,3%

Total 1.553.329 100,0% 641.671 100,0% 2.195.000 100,0% 1.836.741 100,0% 774.259 100,0% 2.611.000 100,0%

F.N. Inv. P. Total F.N. Inv. P. Total
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Pese embora se encontrem previstos decréscimos de despesa afetas, essencialmente, aos Juros e outros encar-

gos (-3,6 milhões de euros), em Outras despesas correntes (-273,0 mil euros) e em Ativos financeiros (-4,1 mi-

lhões de euros), a maioria dos agrupamentos de despesa regista variações positivas. 

 

5.2.1. DESPESAS COM O PESSOAL 
Em 2025, no âmbito das medidas de política orçamental destinadas à valorização dos salários e das carreiras, 

bem como ao rejuvenescimento da Administração Pública Regional, está previsto um aumento das despesas com 

pessoal de cerca de 16,6 milhões de euros (3,4%) em relação aos valores inscritos no Orçamento inicial de 2024. 

Este acréscimo decorre, por um lado, do ajustamento das remunerações e da progressão nas carreiras, e, por 

outro, da alteração do modelo de atribuição do subsídio de insularidade, que se mantém em 2025. Estima-se 

assim que subsídio de insularidade continue a ser atribuído como um montante fixo, em vez de uma percenta-

gem calculada com base nas remunerações, o que terá um impacto estimado de cerca de 19,9 milhões de euros. 

QUADRO 39 – DESPESAS COM O PESSOAL, ORAM 2024 – PROPOSTA 2025 

 

Assim, para Despesas com pessoal estão previstos cerca de 512,5 milhões de euros, dos quais 402,4 milhões de 

euros afetos a remunerações certas e permanentes. 

Entre as medidas com impacto direto na proposta de Orçamento para 2025 destacam-se: 

• O aumento do salário mínimo regional a vigorar para 2025 na RAM, perspetivando-se que este venha 

atingir o intervalo de valor entre 905€ a 910€ – com reflexo imediato, a partir de janeiro de 2025, 

considerando que a nível nacional, a Base Remuneratória da Administração Pública (BRAP) será fixada 

nos 878,41€, ou seja uma variação de +6,8% face ao valor da BRAP de 2024. 

 
O valor da Remuneração Mínima Mensal Garantida (RMMG) da RAM tem reflexo na remuneração de 

todos os Assistentes Operacionais da Administração Pública e SERAM, cujo vencimento esteja indexado 

à TRU, e que se encontrem na 1.ª posição remuneratória desta carreira, cujo vencimento base será, em 

2025, de €878,41 (nível remuneratório 5 da TRU, atualizado para 2025), o que representa um aumento 

de 56,58€; terá, também, reflexos a nível do subsídio de insularidade da ilha do Porto Santo, para todos 

os trabalhadores que dele beneficiem, considerando que para o Porto Santo, este subsídio corresponde 

à percentagem indexada ao respetivo vencimento base; 

 

UNIDADE: mil euros

A B C = B-A C/A

Remunerações certas e permanentes 387 961 402 391 14 430 3,7%
Abonos variáveis ou eventuais 18 268 14 793 - 3 475 -19,0%
Segurança social 89 640 95 325 5 685 6,3%

Despesas com o pessoal 495 869 512 508 16 639 3,4%

Descrição
Variação ORAM 
2025 / OI 2024

Proposta 
ORAM 2025

Orçamento 
2024
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• Subsídio de insularidade da ilha da Madeira, para todos os trabalhadores que dele beneficiem – em 

função da atualização do Indexante de Apoios Sociais (IAS), é necessário também acautelar o aumento 

que se vai verificar no âmbito deste Subsídio, que corresponde a +30% do valor do IAS. No entanto, há 

uma previsão do Governo da República para o aumento de 3,10% do IAS em 2025, colocando este valor 

nos 525,05€. Neste sentido, o subsídio de insularidade da ilha da Madeira pode vir a fixar-se nos 

682,57€, representando um aumento estimado de 20,57€, face ao valor vigente em 2024;  

 
• Medidas de valorização das carreiras gerais da Administração Pública, prevendo-se, aumentos salari-

ais em 2025 de 56,58€ para quem aufere até 2 620,23€; para ordenados superiores, a atualização será 

de 2,15%. 

Assim sendo, todas as carreiras gerais da Administração Pública verão alteradas as respetivas estruturas 

remuneratórias das suas carreiras; 

Para além das carreiras gerais, é necessário acautelar tais valorizações remuneratórias nas carreiras 

específicas da Região (Vigilante da Natureza, Guarda-Florestal, Ajudante de Apoio Domiciliário, Técnico 

de Apoio à Infância, Tripulante de Ambulância, Técnico Auxiliar de Saúde, Médico Dentista, entre ou-

tras);   

• Horas suplementares – considerando que o valor hora do trabalho suplementar está indexado ao 

vencimento base dos trabalhadores, e considerando os aumentos perspetivados, é de se considerar, 

igualmente, o aumento do valor/hora do trabalho extraordinário; 

 
• Valores do Abono de ajudas de custo e de transporte pelas deslocações em serviço público sofre valo-

rização de 5%, a partir de janeiro de 2025; 

 
• Decreto-Lei n.º 75/2023, de 29 de agosto, que define uma medida especial de aceleração do desen-

volvimento das carreiras dos trabalhadores com vínculo de emprego público – este diploma, que pode 

ter impacto em 2025, vem determinar que os trabalhadores que, no ano de 2024 ou seguintes, acumu-

lem seis ou mais pontos nas avaliações do desempenho relativas às funções exercidas durante o posi-

cionamento remuneratório em que se encontram alteram o seu posicionamento remuneratório para 

a posição remuneratória seguinte à detida, mas esta medida é aplicável apenas uma vez a cada traba-

lhador; para este efeito, é necessário que os trabalhadores tenham os seguintes requisitos cumulativos: 

a) trabalhadores com vínculo de emprego público integrados em carreira; 

b) detenham 18 ou mais anos de exercício de funções integrados em carreira ou carreiras (apli-

cável a trabalhadores que tenham tido mobilidade intercarreiras, por exemplo); 

c) o exercício de funções, com 18 anos ou mais, têm de incluir os seguintes períodos, obrigato-

riamente: 

 i) 30 de agosto de 2005 e 31 de dezembro de 2007; 
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ii) 1 de janeiro de 2011 e 31 de dezembro de 2017.  

No entanto, ficou ainda acordado entre o Governo da República e os Sindicatos propostas de ajusta-

mentos considerados adequados, que podem ter implicações orçamentais em 2025; 

• Medida especial de valorização salarial, independentemente de outras, no sentido dos trabalhadores da 

administração pública regional com vínculo de emprego público, e com contrato de trabalho no âmbito 

do Código do Trabalho das empresas públicas/entidades públicas empresariais, integrados em carreiras 

que, no ano de 2025, acumulem 6 ou mais pontos nas avaliações do desempenho relativas às funções 

exercidas durante o posicionamento remuneratório em que se encontram, alterarem o seu posiciona-

mento remuneratório para a posição remuneratória seguinte à detida; 

 
• Artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 84-F/2022, de 16/12, que prevê a alteração do posicionamento remu-

neratório na categoria de assistente operacional da carreira geral de assistente operacional por anti-

guidade – em 2025, tem lugar, ainda, a subida de uma posição remuneratória para os trabalhadores na 

categoria de assistente operacional da carreira geral de assistente operacional que detenham entre 23 

e 31 anos de serviço na categoria, a 31 de dezembro de 2024; 

 
• Manutenção de subsídios específicos da Região Autónoma da Madeira – com impacto orçamental para 

2025, os subsídios indexados a percentagem do vencimento base, e ainda o subsídio de fixação dos 

médicos e dos assistentes operacionais do SESARAM; 

 
• Criação de um suplemento remuneratório de “chamada” para o pessoal do Registo Internacional de 

Navios. 

A estas medidas acresce a recuperação do tempo de serviço do Pessoal Docente cujo impacto global estimado 

para 2025 ascende a cerca de 7,0 milhões de euros.  

5.2.2. AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
Os valores inscritos para 2025, assentam no pressuposto na regular atividade ao nível dos vários serviços do 

Governo Regional até ao final do ano económico, salvaguardando-se de igual modo os acréscimos de despesa 

decorrentes do efeito da inflação e subsequente incremento dos preços dos bens e serviços adquiridos. 

Desta forma, para o ano de 2025 encontra-se prevista cerca de 244,9 milhões de euros de despesa orçamental, 

no agrupamento da Aquisição de bens e serviços a qual se distribui da seguinte forma: 71,2 milhões de euros 

afetos ao orçamento de funcionamento e 173,7 milhões de euros a projetos de investimento.  

Em termos homólogos está previsto um aumento na ordem dos 5,2%, o que se traduz num acréscimo nominal 

de 12,1 milhões de euros relativamente ao orçamentado no início do ano económico de 2024. 

Em termos globais verifica-se que o maior acréscimo da despesa se encontra alocado à rubrica de Aquisição de 

serviços (13,0 milhões de euros), conforme tabela infra. 
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QUADRO 40 – AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, ORAM 2024– PROPOSTA 2025 

 

Adicionalmente, e observando mais detalhadamente as despesas previstas com Aquisição de serviços, constata-

se que a maior parcela está afeta à Utilização de infraestruturas de transportes, na qual se prevê uma despesa 

total de 78,0 milhões de euros (mais 1,1 milhões de euros (1,4%) que no ano anterior). Seguem-se os Outros 

trabalhos especializados com aumentos de 13,6 milhões de euros e os Estudos, pareceres, projetos e consulta-

doria com +4,7 milhões de euros. 

No que se refere à Aquisição de bens, perspetiva-se para 2025 uma ligeira diminuição de 0,9 milhões de euros, o 

que reflete a perspetiva de estabilização dos preços em relação ao ano de 2024, estando esta variação maiorita-

riamente afeta às rubricas orçamentais de Alimentação (Refeições confecionadas e Géneros para confecionar) 

que no ano de 2024 haviam registado acréscimos muito significativos.

5.2.3. SERVIÇO DA DÍVIDA17 
Nos últimos anos o Governo da Região Autónoma da Madeira tem vindo, a promover em simultâneo a definição 

e implementação de um plano de contínua desalavancagem financeira das empresas do Setor Empresarial da 

Região Autónoma da Madeira (SERAM), integrado num programa mais alargado de reestruturação financeira das 

Entidades Públicas Reclassificadas (EPRs), de modo que possam desenvolver a sua atividade com a qualidade de 

serviço e eficiência adequadas. 

Nesta sequência, o montante previsto para Passivos financeiros, já contempla contratos de financiamento que 

anteriormente estavam afetos a EPR, em relação aos quais a Região assumia a posição de Garante. Esta estraté-

gia tem permitido melhorar e otimizar a gestão da carteira global de dívida pública regional e melhorar o perfil 

de crédito da Região Autónoma da Madeira em resultado da redução da dívida garantida. 

 
17 Inclui Juros da dívida pública, Juros de mora e Passivos financeiros. 

UNIDADE: mil euros

Orçamento 
2024

Proposta 
ORAM 2025

A B C = B-A C/A
Aquisição de bens 34.380 33.470 - 910 -2,6%
Dos quais:

Materia l  de educação, cul tura  e recreio 10.893 11.564 672 6,2%
Al imentação-Refeições  confecionadas 8.490 8.236 - 254 -3,0%
Outros  bens 3.920 3.734 - 187 -4,8%
Combustíveis  e lubri ficantes 2.989 3.069 80 2,7%
Al imentação-Géneros  pª confecionar 1.797 1.571 - 226 -12,6%

Aquisição de serviços 198.358 211.386 13.029 6,6%
Dos quais:

Uti l i zação de infraestruturas  de transportes 76.908 77.974 1.065 1,4%
Outros  trabalhos  especia l i zados 28.025 41.591 13.566 48,4%
Estudos , pareceres , projetos  e consultadoria 19.498 24.173 4.675 24,0%
Locação de edi fícios 22.533 23.798 1.265 5,6%
Conservação de bens 15.067 9.128 - 5.939 -39,4%

Aquisição de bens e serviços 232.737 244.856 12.119 5,2%

Variação ORAM 2025 / 
OI 2024

Descrição
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Desta forma, para o ano de 2025, prevê-se uma despesa afeta ao Serviço da dívida (Juros e outros encargos e 

Passivos Financeiros), de 601,4 milhões de euros, distribuída pelas entre Passivos financeiros e Juros e outros 

encargos, 463,7 milhões de euros e 137,7 milhões de euros, respetivamente. 

QUADRO 41 – SERVIÇO DA DÍVIDA, ORAM 2024– PROPOSTA 2025 

5.2.4. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES E DE CAPITAL 
Em 2025, do valor inscrito na proposta de orçamento cerca de 929,9 milhões de euros destinam-se a Transferên-

cias correntes e de capital. Este montante engloba as transferências destinadas aos Serviços e Fundos Autónomos 

(que ascendem a 609,0 milhões de euros), bem como os montantes a transferir para as Empresas Públicas Re-

classificadas incluídas no perímetro da APR (97,0 milhões de euros). 

QUADRO 42 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES E DE CAPITAL, POR SUBAGRUPAMENTOS ECONÓMICOS 

 

À semelhança dos anos anteriores, para o ano económico de 2025 antevê-se que a maior parte das transferências 

tenham como finalidade o apoio aos serviços da área da Saúde, tutelados pela Secretaria Regional de Saúde e 

Proteção Civil (SRS), prevendo-se uma transferência de um valor global de 517,0 milhões de euros para o IASA-

ÚDE, IP-RAM. É de assinalar, contudo que parte substancial deste montante se destina ao pagamento do Con-

trato Programa de Produção celebrado com o SESARAM– Serviço de Saúde da RAM, cuja dotação orçamental em 

2025 será superior à registada no Orçamento inicial de 2024. 

Em 2025, as transferências correntes totalizarão aproximadamente 808,0 milhões de euros, isto é, 86,8% do total 

das transferências previstas, a maioria das quais afetas ao orçamento de funcionamento. Relativamente às trans-

ferências de capital estima-se um total de 121,9 milhões de euros, quase integralmente afetas a investimentos 

do Plano (121,2 milhões de euros). 

UNIDADE: mil euros

A B C = B-A C/A

Juros e outros encargos 141.315 137.684 - 3.632 -2,6%

Passivos financeiros 263.311 463.711 200.400 76,1%

Serviço da dívida 404.626 601.395 196.768 48,6%

Descrição
Variação ORAM 2025 

/ OR 2024

Proposta 
ORAM 2025

Orçamento 
2024

UNIDADE: mil euros

F.N. Inv. P. Total F.N. Inv. P. Total F.N. Inv. P. Total
Sociedades e quase-sociedades 
não financeiras 14 926,8    7 231,1      22 157,9    - 3 495,0     3 495,0     14 926,8    10 726,1    25 652,9    

Sociedades financeiras - - - - - - - - -
Administração central - 263,1          263,1          - 12 100,0   12 100,0   - 12 363,1    12 363,1    
Administração regional 578 425,2 43 335,6    621 760,8  652,9    83 600,4   84 253,3   579 078,1  126 936,0 706 014,1  

Serviços e Fundos Autónomos 571 500,2   27 193,5     598 693,8   651,3     9 702,7      10 354,0    572 151,5    36 896,3     609 047,8    

Empresas Públicas Classificadas 
Perímetro APR

6 925,0       16 142,1     23 067,1     1,7         73 897,7    73 899,3    6 926,6        90 039,8     96 966,4      

Administração local - - - - 9 439,6     9 439,6     - 9 439,6      9 439,6       
Segurança social - - - - - - - - -
Instituições sem fins lucrativos 26 379,1    121 772,0  148 151,1  26,0       12 601,8   12 627,8   26 405,1    134 373,8 160 778,9  
Famílias 7 428,4      8 051,8      15 480,3    - 0,5             0,5             7 428,4       8 052,3      15 480,8    
Resto do mundo 39,5            104,5          144,0          - - - 39,5            104,5         144,0          

TOTAL 627 199,0 180 758,2  807 957,2  678,9    121 237,3 121 916,2 627 877,9  301 995,4 929 873,3  

Transferências Totais
Descrição

Transferências correntes Transferências de capital
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Conforme mencionado, os principais destinatários destas transferências são os serviços da Administração Regi-

onal, nos quais se incluem os Serviços e Fundos Autónomos e as Entidades Públicas Reclassificadas no perímetro 

APR, conforme se constata no gráfico seguinte. 

GRÁFICO 36 – ESTRUTURA DAS TRANSFERÊNCIAS DO ORÇAMENTO DO GOVERNO REGIONAL 

 

As transferências para os Serviços e Fundos Autónomos representam cerca de 65% do total da despesa a trans-

ferir e revestem, na sua maioria, uma natureza corrente. As restantes transferências, são reservadas a outras 

entidades, onde se incluem, entre outros, os estabelecimentos de ensino particular, as associações de bombei-

ros, as associações de apoio social, os clubes desportivos e o apoio a famílias, com destaque para as bolsas de 

estudo. 

5.2.4.1  TRANSFERÊNCIAS PARA INSTITUTOS, SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 

As transferências para Institutos e para Serviços e Fundos Autónomos serão destinadas, em grande medida, ao 

apoio aos serviços da área da Saúde, tutelados pela Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, nomeada-

mente o IASAÚDE, IP-RAM, para o qual estão previstos 517,0 milhões de euros, dos quais 397,6 milhões de euros 

para o SESARAM – Serviço de Saúde da RAM, EPERAM.  

Assinala-se ainda as transferências para o Conservatório-Escola das Artes da Madeira, Eng.º Luíz Peter Clode 

(Conservatório), para a Assembleia Legislativa da Madeira (ALM) e para o Instituto de Emprego da Madeira (IEM), 

que materializam um exfluxo do Governo Regional de, respetivamente, 9,3 milhões de euros, 16,1 milhões de 

euros e 9,4 milhões de euros.  

As transferências para o Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM (14,5 milhões de euros), onde se incluem os 

valores para o novo modelo remuneratório para as associações humanitárias de Bombeiros Voluntários e o re-

forço dos meios aéreos para combate a incêndios florestais, para o Instituto do Vinho, Bordado e Tapeçaria da 

Madeira (IVBAM)no valor de 6,9 milhões de euros e para o Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM 

(10,4 milhões de euros) apresentam igualmente um relevo significativo.  

 

 

 

 



 

 

 
104 

GRÁFICO 37 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES E DE CAPITAL PARA OS SFA (2025) 

 

À semelhança dos anos anteriores continua a sobressair da análise da estrutura das transferências previstas para 

os Serviços e Fundos Autónomos, em 2025, o peso da área social (designadamente nos domínios do emprego e 

da saúde) e do ambiente e conservação da natureza.  

5.2.4.2 TRANSFERÊNCIAS PARA EMPRESAS NÃO RECLASSIFICADAS 

Em 2025 está previsto o montante de 25,7 milhões de euros em transferências para Sociedades ou quase socie-

dades não-financeiras públicas e privadas, dos quais 25,7 milhões de euros para as Sociedades ou quase socie-

dades não-financeiras privadas, onde se destacam os estabelecimentos de ensino privado e o remanescente para 

empresas públicas não reclassificadas. 

GRÁFICO 38 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES E DE CAPITAL PARA SOCIEDADES OU QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 

 

5.2.5. SUBSÍDIOS 
Na presente proposta de orçamento está prevista a atribuição de Subsídios no valor global de 58,7 milhões de 

euros, dos quais 57,6% serão dirigidos a empresas do setor dos transportes rodoviários, por intermédio de in-

demnizações compensatórias anuais, com vista a garantir níveis de preços sociais e passes sociais gratuitos ao 

utilizador, destacando-se em 2025, a continuação da gratuitidade do passe para os utentes com mais de 65 anos 

e para os estudantes com idade até 23 anos (Passe Sub-23). 

Nas restantes áreas objeto de apoio pelo Governo Regional, sobressaem os valores destinados ao apoio à des-

carbonização dos transportes, que ascendem a 10,5 milhões de euros, assim como os apoios para a manutenção 

dos preços sociais de água de rega, e para a mobilidade sustentável e energia, dinamizado pelo Programa Energia 

RAM. Os restantes subsídios direcionam-se para o apoio à frota pesqueira e indústria e apoios sociais às famílias. 

UNIDADE: Mil euros

SFA
Transferências 

correntes
Transferências 

de capital Total %

IASAUDE 516 518,6 487,8 517 006,4       84,9%

ALM 15 910,0 234,0 16 144,0         2,7%

SRPC 13 549,2 916,5 14 465,7         2,4%

IDE 6 396,3 4 010,3 10 406,5         1,7%

IEM 8 781,3 632,5 9 413,9            1,5%

CEPAM 9 223,5 117,5 9 341,0            1,5%

IQ 8 670,7 311,5 8 982,2            1,5%

AIM 6 046,8 1 854,3 7 901,0            1,3%

IVBAM 5 822,1 1 102,3 6 924,4            1,1%

EPHTM 4 115,5 195,2 4 310,7            0,7%

IFCN 2 491,3 423,2 2 914,5            0,5%

IDR 1 167,6 68,9 1 236,4            0,2%
IA 1,0 - 1,0                    0,0%

Total         598 693,8          10 354,0        609 047,8 100,0%
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Transf. capital 302,9 916,5 7 599,4 423,2 487,8 624,3
Transf. correntes 17 077,6 13 549,2 27 046,5 2 491,3 516 518,6 22 010,6

(mil euros)
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QUADRO 43 – SUBSÍDIOS A ATRIBUIR EM 2025 

 

5.2.6. OUTRAS DESPESAS 
5.2.6.1 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 

Em 2024, o valor inscrito em Aquisição de bens de capital ascende a 241,5 milhões de euros, o que representa 

um acréscimo de 24,7% face aos valores previstos no Orçamento inicial de 2024. Este acréscimo está associado 

à execução de vários investimentos estruturantes, onde se inclui a obra de construção do novo Hospital Central 

e Universitário da Madeira que na presente proposta apresenta um aumento superior a 20 milhões de euros, 

assim como, à execução orçamental de vários projetos no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência. 

5.2.6.2 ATIVOS FINANCEIROS 

O valor orçamentado em Ativos financeiros decresce significativamente em 2025, em resultado da política que 

tem vindo a ser seguida pelo Governo Regional, nos anos anteriores, de contínua assunção das dívidas das Mu-

tuárias pela Região Autónoma da Madeira, através da cessão das posições contratuais daquelas nos contratos 

de financiamento suprarreferidos, conforme expresso no capítulo 5.1.3 Serviço da Dívida. Assim, foram orça-

mentados 15,6 milhões de euros, maioritariamente destinados à APRAM – Associação de Portos da Região Au-

tónoma da Madeira para efeitos de regularização do respetivo serviço da dívida. 

QUADRO 44 – ATIVOS FINANCEIROS (2025) 

 

 

UNIDADE: mil euros
Descrição Valor %

Sistema de Gestão de Transportes - Operadores transportes             33 806,6 57,6%
Indemnizações compensatórias para as empresas do setor dos 
transportes, com vista a garantir níveis de preços sociais ao 
util izador.

            33 806,6 57,6%

Mobilidade sustentável                     20,6 0,0%
Passe Sub-23                     20,6 0,0%

Energia             15 620,0 26,6%
Programa de Incentivo à Produção e Armazenamento de Energia a 
partir de Fontes Renováveis

              5 000,0 8,5%

Descarbonização dos Transportes             10 500,0 17,9%
Programa Energia RAM                  120,0 0,2%

Modernização e diversificação da economia rural               8 010,0 13,7%
Indemnizações compensatórias com vista à manutenção de preços 
sociais  da água de rega ao consumidor

              7 000,0 11,9%

PIIT - Projetos Integrados de Intervenção Territorial               1 000,0 1,7%
Medidas de apoio à Agricultura para fazer face ao acréscimo dos 
custos com os combustiveis

                    10,0 0,1%

Apoio à frota pesqueira e industria                  223,9 0,4%
Apoio à frota pesqueira e à indústria - DRP                  223,9 0,4%

Apoios às famílias               1 000,0 1,7%
Apoio às famílias por intermédio da redução das tarifas de gás               1 000,0 1,7%

Total Subsídios             58 681,1 100,0%

UNIDADE: mil euros

Descrição Ações e outras 
participações

Outros ativos 
financeiros

Ativos 
financeiros

SDPS - Sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo, S.A. - 657,5                657,5                

SDNM - Sociedade de Desenvolvimento do Norte da Madeira, S.A. - 726,2                726,2                

APRAM - Administração dos Portos da Região Autónoma da 
Madeira

- 13 286,2          13 286,2          

Ponta do Oeste - Sociedade de Promoção e Desenvolvimento da 
Zona Oeste da Madeira, S.A.

- 589,1                589,1                

CARAM – Centro de Abate da Região Autónoma da Madeira, EPE 334,0                - 334,0                
Total Ativos Financeiros 334,0                15 259,1          15 593,1          
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5.2.6.3 OUTRAS DESPESAS 

O valor inscrito em Outras despesas de capital, que inclui o valor afeto à Dotação Provisional, totaliza 0,2 milhões. 

5.3. DISTRIBUIÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 
Em 2025, a componente funcional Serviços gerais das administrações públicas, com 746,8 milhões de euros or-

çamentados, correspondente a 28,6% do total da despesa, continua a ser a mais relevante, dado que, inclui 601,4 

milhões de euros relativos a Operações relacionadas com a dívida pública, 108,2 milhões de euros destinados a 

Serviços gerais, 28,3 milhões de euros para Órgãos executivos e legislativos, assuntos financeiros, fiscais e exter-

nos sendo a parte remanescente reservada a outros serviços gerais (8,8 milhões de euros). 

Segue-se, a componente funcional da despesa afeta à Saúde com 543,7 milhões de euros (20,8% do total), à 

Educação (18,5% do total), aos Assuntos económicos com 404,7 milhões de euros, onde se destacam as despesas 

com Transportes (240,7 milhões de euros) e com Agricultura, silvicultura, caça e pesca (67,3 milhões de euros) e 

Outras Atividades (54,0 milhões de euros). 

QUADRO 45 – DESPESAS POR CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL ORAM INICIAL 2024 – PROPOSTA 2025 

 

Outra área funcional que merece realce em termos de montantes orçamentados é a Habitação e infraestruturas 

coletivas na qual se prevê serem executados 231,9 milhões de euros (8,9% do total), dos quais cerca de 173,9 

milhões de euros serão direcionados para despesas com Desenvolvimento das infraestruturas coletivas, muitas 

das quais no âmbito de projetos a desenvolver afetos ao PRR. 

As restantes componentes funcionais verificam uma menor expressão quando comparadas com o total do orça-

mento da Região. Nestas evidenciam-se o Desporto, recreação, cultura e religião, que terá 54,2 milhões de euros, 

isto é, 2,1% do total (compara com 49,4 milhões de euros em relação a 2024) e a Proteção Social com 115,5 

milhões de euros ou 4,4% do total orçamentado. 

Será de realçar que as despesas associadas ao agrupamento Proteção Social aumentam cerca 30,2 milhões de 

euros face aos valores inscritos na proposta inicial de 2024, em virtude do reforço dos valores associados às 

medidas de política orçamental conforme descrito no capítulo 2.4 do presente relatório. Por sua vez, os valores 

UNIDADE: mil euros

Descrição
A % B % C % D % E % F %

Serviços gerais das administrações 
públicas

521 554 33,6% 35 136 5,5% 556 691 25,4% 711 356 38,7% 35 396 4,6% 746 752 28,6%

Defesa - 0,0% - 0,0% - 0,0% - 0,0% - 0,0% - 0,0%
Segurança e ordem pública 8 035 0,5% 8 275 1,3% 16 310 0,7% 8 328 0,5% 10 487 1,4% 18 815 0,7%
Assuntos económicos 43 089 2,8% 315 784 49,2% 358 873 16,3% 61 769 3,4% 342 895 44,3% 404 664 15,5%
Proteção do ambiente 23 367 1,5% 12 093 1,9% 35 460 1,6% 2 357 0,1% 10 761 1,4% 13 118 0,5%
Habitação e infraestruturas coletivas 39 950 2,6% 117 447 18,3% 157 397 7,2% 34 016 1,9% 197 863 25,6% 231 878 8,9%
Saúde 451 712 29,1% 17 640 2,7% 469 352 21,4% 529 853 28,8% 13 843 1,8% 543 696 20,8%
Desporto, recreação, cultura e religião 19 540 1,3% 29 903 4,7% 49 444 2,3% 21 715 1,2% 32 437 4,2% 54 152 2,1%
Educação 435 292 28,0% 30 844 4,8% 466 135 21,2% 456 351 24,8% 26 031 3,4% 482 382 18,5%
Proteção social 10 790 0,7% 74 547 11,6% 85 338 3,9% 10 996 0,6% 104 547 13,5% 115 543 4,4%

Total 1 553 329 100,0% 641 671 100,0% 2 195 000 100,0% 1 836 741 100,0% 774 259 100,0% 2 611 000 100,0%

Total
Orçamento 2024 Proposta ORAM 2025

F.N. Inv. P. Total F.N. Inv. P.
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no âmbito da Proteção do ambiente decrescem ao nível do Governo Regional devido à diminuição das transfe-

rências do Governo Regional para o Instituto das Florestas e Conservação da Natureza em resultado do aumento 

estimado da receita própria do serviço, assim como, devido à alteração da estrutura orgânica do Governo Regi-

onal. 

No quadro seguinte é efetuada a comparação, por classificação funcional, do Orçamento inicial de 2024 e a pro-

posta de Orçamento para o ano económico de 2025.  

QUADRO 46 – VARIAÇÃO DAS DESPESAS POR CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL, ORAM INICIAL 2024– PROPOSTA 2025 

 

Assim, em termos de variações homólogas constata-se que a mais expressiva, em termos relativos, ocorre na 

Habitação e Infraestruturas Coletivas com mais 74,5 milhões de euros, seguindo-se a Saúde (mais 74,3 milhões 

de euros), os Assuntos Económicos com mais 45,8 milhões de euros, a Proteção Social com mais 35,4% (+30,2 

milhões de euros), a Educação (+16,2 milhões de euros). A Proteção do Ambiente decresce pelos motivos indica-

dos. 

De modo complementar, as variações indicadas no quadro anterior encontram-se ilustradas no gráfico seguinte, 

o qual permite obter uma melhor perceção das propostas de orçamento ao nível das despesas por classificação 

funcional. 

GRÁFICO 39 – DESPESAS POR CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL, ORAM 2024 – PROPOSTA 2025 

 

  

UNIDADE: mil euros

A % B % C = B-A C/A
Serviços gerais das administrações públicas 556 691 25,4% 746 752 28,6% 190 061 34,1%
Defesa - - s./s.
Segurança e ordem pública 16 310 0,7% 18 815 0,7% 2 505 15,4%
Assuntos económicos 358 873 16,3% 404 664 15,5% 45 791 12,8%
Proteção do ambiente 35 460 1,6% 13 118 0,5% - 22 342 -63,0%
Habitação e infraestruturas coletivas 157 397 7,2% 231 878 8,9% 74 481 47,3%
Saúde 469 352 21,4% 543 696 20,8% 74 344 15,8%
Desporto, recreação, cultura e religião 49 444 2,3% 54 152 2,1% 4 708 9,5%
Educação 466 135 21,2% 482 382 18,5% 16 247 3,5%
Proteção social 85 338 3,9% 115 543 4,4% 30 205 35,4%

Total 2 195 000 100,0% 2 611 000 100,0% 416 000 19,0%

Descrição Orçamento 2024 Proposta ORAM 
2025

Variação ORAM 2025 
/ OI 2024
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6. DÍVIDA PÚBLICA REGIONAL 

6.1. DÍVIDA DIRETA DOS SERVIÇOS INTEGRADOS DO GO-
VERNO REGIONAL 

A dívida direta da Região Autónoma da Madeira totalizava, no final do 3.º trimestre de 2024 aproximadamente 

4 740,2 milhões de euros, o que representa um aumento de 32,0 milhões de euros face ao período homólogo (4 

708,2 milhões de euros) e de 40,3 milhões de euros face ao início do ano de 2024 (4 699,9 milhões de euros). 

A dinâmica de evolução e aumento da dívida direta em 2024, justifica-se pela utilização e finalidade dos emprés-

timos contraídos, que se destinam ao refinanciamento de dívida da Região e de Empresas Públicas Regionais 

Reclassificadas (EPR) a ocorrer até ao final do ano. 

Assim, tendo em conta as utilizações executadas e previstas dos empréstimos, bem como as amortizações de 

dívida relativas ao normal cumprimento dos planos de amortização dos empréstimos em carteira, a dívida direta 

da região totalizará 4 661,7 milhões de euros no final do ano de 2024, o que representará uma diminuição de 

38,2 milhões de euros comparativamente ao período homólogo (4 699,9 milhões de euros). 

QUADRO 47 – EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA REGIONAL DIRETA 

 

Em 2024, para refinanciamento de dívida direta da Região, enquanto titular da dívida, bem como para refinanci-

amento de dívida financeira de Entidades Públicas Reclassificadas (EPR), foram contratadas operações de finan-

ciamento no montante global de 225,0 milhões de euros: 

▪ Emissão obrigacionista “RAM 2024-2038”, no montante de 175 milhões de euros; e, 

▪ Empréstimo na forma de mútuo, no montante de 50 milhões de euros. 

Nos últimos anos, o Governo da Região Autónoma da Madeira tem vindo a implementar um plano de reestrutu-

ração e desalavancagem das EPR, com vista a dotá-las de maior robustez operacional, orçamental e financeira. 

Do ponto de vista da gestão da dívida pública regional e da racionalização de meios e procedimentos prossegui-

dos, o refinanciamento da dívida das EPR, por via indireta através da Região, tem permitido (i) centralizar dívida 

ao nível do GRAM, (ii) reduzir a dívida indireta da Região e (iii) otimizar a gestão da carteira global de dívida 

pública regional e melhorar o perfil de crédito da Região. 

Não obstante a utilização e finalidade dos empréstimos contraídos, que se destinaram ao refinanciamento de 

dívida da Região e de EPR, a dinâmica de diminuição da dívida direta em 2024 face a 2023 (-38,2 milhões de 

3.ºT 2023 4.ºT 2023 3.ºT 2024 4.ºT 2024

4.708,2 4.699,9 4.740,2 4.661,7

Unidade: milhões de euros
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euros) decorrerá por efeito da utilização de receitas próprias da Região para cobrir despesa com amortização de 

empréstimos.  

No ano económico de 2024, a Região não utilizou a autorização prevista no n.º 3 do artigo 47.º da Lei do Orça-

mento do Estado para 2024, para contração de dívida fundada destinada à consolidação de dívida e regularização 

de pagamentos em atraso até ao limite de 75 milhões de euros.  

Para financiamento do projeto do Hospital Central e Universitário da Madeira (HCUM), foi assinado, em 9 e 25 

de novembro de 2022, pelo CEB e pela Região, em Paris e no Funchal, respetivamente, o contrato de empréstimo 

junto do Banco de Desenvolvimento do Conselho da Europa (Council of Europe Development Bank), no montante 

de até 158,7 milhões de euros, com garantia do Estado18. Os desembolsos ou utilizações do empréstimo, deverão 

ocorrer apenas a partir de 2025. 

De acordo com a estimativa da dívida direta para final do ano de 2024, a caraterização da carteira de dívida direta 

da Região, pelos principais agregados, apresenta-se da seguinte forma: 

QUADRO 48 – COMPOSIÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA REGIONAL DIRETA 

 

 

A exposição cambial, associada à dívida pública direta da Região, deve considerar-se nula, dado que toda a dívida 

se encontra denominada em euros. 

 
18 Autorizada nos termos do Despacho n.º 11791/2022, de 28 de setembro, do Ex.mo Ministro das Finanças (publicado no Diário da República, n.º 194, 2.ª série, 
de 7 de outubro) e formalizada através do contrato de fiança entre a República Portuguesa e o CEB, assinado em 5 e 6 de dezembro de 2022, em Paris e Lisboa, 
respetivamente. 

Crédito direto 1.690,5 35,9% 1.712,4 36,4% 1.635,4 34,5% 1.587,1 34,1%

Empréstimos obrigacionistas 3.017,7 64,1% 2.987,5 63,6% 3.104,8 65,5% 3.074,6 65,9%

Total 4.708,2 100,0% 4.699,9 100,0% 4.740,2 100,0% 4.661,7 100,0%

Taxa variável 1.878,8 39,9% 1.870,5 39,8% 1.749,3 36,9% 1.670,9 35,8%

Taxa fixa 2.829,4 60,1% 2.829,4 60,2% 2.990,9 63,1% 2.990,9 64,2%

Total 4.708,2 100,0% 4.699,9 100,0% 4.740,2 100,0% 4.661,7 100,0%

Garantia do Estado 2.815,2 59,8% 2.762,9 58,8% 2.926,4 61,7% 2.874,0 61,6%

Empréstimo PAEF-RAM 1.045,5 22,2% 1.045,5 22,2% 987,4 20,8% 987,4 21,2%

Sem garantia 847,5 18,0% 891,6 19,0% 826,4 17,4% 800,3 17,2%

Total 4.708,2 100,0% 4.699,9 100,0% 4.740,2 100,0% 4.661,7 100,0%

Por tipo de taxa de juro

Por garantia

Nota: Por razões de arredondamento, os totais podem não corresponder à soma das parcelas.

Unidade: milhões de euros

3.ºT 2023 4.ºT 2023 3.ºT 2024 4.ºT 2024

Por modalidade de crédito
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6.2. DÍVIDA INDIRETA 

6.2.1.  BASE LEGAL PARA A CONCESSÃO DE AVALES PELA REGIÃO AUTÓ-

NOMA DA MADEIRA 

Na Região Autónoma da Madeira o regime jurídico de concessão de avales está regulamentado pelo Decreto 

Legislativo Regional n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, na sua redação atual19. 

6.2.2. AVALES CONCEDIDOS E ASSUMIDOS 
Durante o corrente ano, a Região não avalizou nenhum financiamento novo, à semelhança do sucedido desde 

2020, ano em que ocorreu a atribuição de dois avales a uma empresa pública, pelo valor de 40 milhões de euros. 

Entre 2015 e 2019, ocorreu a atribuição de avales por parte da RAM a empresas do sector público e privado por 

um valor reduzido, conforme de seguida se evidencia: 

QUADRO 49 – AVALES CONCEDIDOS PELA RAM (2015-2024) 

 

Em 2024, as responsabilidades totais assumidas pela Região, mantêm-se face ao ano anterior. 

QUADRO 50 – ESTRUTURA SETORIAL DA RESPONSABILIDADE TOTAL ASSUMIDA PELA RAM 

 

6.2.3.  EVOLUÇÃO DA DÍVIDA GARANTIDA 
A dívida garantida pela RAM entre 2015 e 30 de setembro de 2024 é apresentada, no quadro seguinte, em termos 

do total das responsabilidades assumidas (montante contratual dos empréstimos garantidos) e efetivas (mon-

tantes utilizados dos empréstimos garantidos acrescidos de juros vencidos e não pagos e deduzidos das amorti-

zações efetuadas), de onde se infere a diminuição consistente das responsabilidades desde o ano de 2016. 

  

 
19 Alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 8/2011/M, de 1 de abril, pelo artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2011/M, de 6 de julho, pelo 
artigo 62.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, pelo artigo 56.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42-A/2016/M, de 30 de 
dezembro e pelo artigo 62.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro. 

(unidade: milhões de euros)

Público 4,0 100,0% 0,0 0,0% 2,8 100,0% 0,0 0,0% 0,0 0,0% 40,0 100,0% 0,0 0,0% 0,0 0,0% 0,0 0,0% 0,0 0,0%

Privado 0,0 0,0% 0,0 0,0% 0,0 0,0% 0,0 0,0% 0,3 100,0% 0,0 0,0% 0,0 0,0% 0,0 0,0% 0,0 0,0% 0,0 0,0%

Total 4,0 100,0% 0,0 0,0% 2,8 100,0% 0,0 0,0% 0,3 100,0% 40,0 100,0% 0,0 0,0% 0,0 0,0% 0,0 0,0% 0,0 0,0%

* Valores previsionais

2015 2019201820172016 30/09/2024*202220212020 2023

(mil euros) %

Agricultura, Produção Animal, Caça, Floresta e Pesca 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0,00 0,0%

Indústria, Energia e Saneamento 23% 23% 24% 19% 19% 20% 19% 19% 3% 3% -140.000,00 -95,2%

Habitação e Obras públicas 35% 35% 37% 39% 44% 40% 41% 41% 0% 0% -281.567,34 -99,9%

Comércio e Turismo 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0,00 0,0%

Transporte e Comunicações 15% 15% 16% 18% 20% 25% 27% 27% 95% 95% 0,00 0,0%

Financeiro 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0,00 0,0%

Educação e Apoio a Atividades Desportivas e Recreativas 7% 6% 6% 6% 5% 5% 1% 1% 2% 2% 0,00 0,0%

Atividades de Saúde Humana e Apoio Social 21% 21% 15% 17% 11% 11% 12% 12% 0% 0% -95.000,00 -100,0%

Outros 1% 1% 1% 1% 1% 0% 0% 0% 0% 0% 0,00 0,0%

* Valores previsionais

20192017 2018
Variação em 2022-2023

2020 2021 2022 30/09/2024*2023Designação  20162015
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QUADRO 51 – EVOLUÇÃO DA DÍVIDA GARANTIDA (2015-2024)  

 

6.2.4. PAGAMENTOS POR EXECUÇÃO DE GARANTIAS 
Para ser ressarcida dos pagamentos efetuados nos anos anteriores, a RAM, sempre que possível, celebrou acor-

dos de regularização de dívida com os beneficiários de avales que se viram impossibilitados de cumprir os crédi-

tos bancários avalizados pela Região. Nos restantes casos, os processos foram remetidos para as competentes 

entidades, tributária ou judicial.  

Neste âmbito, em 2024, até ao final do terceiro trimestre, a Região pagou cerca de 98 mil euros para o cumpri-

mento de execução de avales concedidos. Por sua vez, por via de reembolsos, o valor total recebido pela Região 

ascendeu a 34 mil euros. 

QUADRO 52 – PAGAMENTOS E REEMBOLSO DE PAGAMENTOS POR EXECUÇÃO DE AVALES (2015-2024) 

 

  

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 30/09/2024*

Responsabilidades Assumidas 1.194,4 1.181,4 1.108,1 995,8 890,7 872,2 797,5 787,7 227,7 227,7 -560,1 -71,1%

Responsabilidades Efetivas * 1.065,1 1.015,8 886,6 743,7 613,2 502,1 462,8 438,7 78,5 70,6 -360,2 -82,1%

1,3 1,5 0,8 0,2 0,2 0,2 0,2 0,4 0,1 0,0 -0,3 -79,9%

* Valores previsionais

(unidade: milhões de euros)

Δ 2022-2023

* Inclui Juros e outros 

encargos, vencidos e                    

não pagos

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 30/09/2024*

1. Pagamentos 0,81 0,77 0,58 1,76 0,41 0,40 0,40 0,30 0,40 0,10

2. Reembolsos 4,31 0,03 0,11 0,05 0,05 0,02 0,05 0,01 0,05 0,03

Saldo (2-1) 3,50 -0,73 -0,48 -1,71 -0,36 -0,38 -0,35 -0,28 -0,35 -0,06

* Valores previsionais

(unidade: milhões de euros)
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7. ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS, INSTITU-
TOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 

7.1. ORÇAMENTO – GLOBAL 
Os Serviços e Fundos Autónomos (SFA´s) englobam os organismos da Administração Pública Regional dotados 

de autonomia administrativa e financeira, de personalidade jurídica própria e de autonomia patrimonial. A sua 

atuação abrange determinadas áreas que lhes foram atribuídas, quer através de regulamentação e fiscalização, 

quer através da atribuição de apoios financeiros aos agentes económicos no quadro da política económica e 

social da Região Autónoma da Madeira. Incluem-se neste subsetor as Empresas Públicas Reclassificadas, abrevi-

adamente designadas por EPR, que por força da lei de enquadramento orçamental e dos critérios definidos no 

Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais passaram a relevar para efeitos de apuramento dos agregados 

das contas públicas regionais. 

O Orçamento deste subsetor para o ano 2025 integra 27 organismos, 14 SFA – Serviços e Fundos Autónomos e 

13 EPR – Empresas Públicas Reclassificadas. Na presente proposta de Orçamento foi integrado o novo SFA - Ins-

tituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM.  

Assim, no ano de 2025 este subsetor engloba os seguintes SFA´s: 

− SFA - Assembleia Legislativa da Madeira; 

− SFA - Conservatório – Escola das Artes da Madeira – Eng. Luíz Peter Clode; 

− SFA – Escola de Hotelaria e Turismo da Madeira; 

− SFA - Instituto das Artes da Madeira; 

− SFA - Instituto para a Qualificação, IP-RAM; 

− EPR - ARDITI - Agência Regional para o Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e Inovação; 

− SFA – Agência de Inovação e Modernização da Região Autónoma da Madeira, IP-RAM; 

− SFA - Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM; 

− SFA - Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM; 

− EPR - PATRIRAM - Titularidade e Gestão do Património Público Regional, S.A.; 

− EPR - Pólo Científico e Tecnológico da Madeira, Madeira Tecnopolo, S.A.; 

− SFA - Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM; 

− SFA - Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM; 

− EPR - SESARAM - Serviço de Saúde da RAM, EPE; 

− EPR - INVEST- MADEIRA - Agência para a Internacionalização e Investimento; 

− SFA - Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM; 

− SFA - Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato da Madeira, IP-RAM; 
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− EPR - CARAM - Centro de Abate da Região Autónoma da Madeira, EPERAM; 

− SFA - Instituto de Mobilidade e Transportes, IP-RAM; 

− EPR - APRAM - Administração dos Portos da RAM, S.A.; 

− EPR - Horários do Funchal - Transportes Públicos, S.A.; 

− EPR - IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM; 

− EPR - Sociedade de Desenvolvimento do Norte da Madeira, S.A.; 

− EPR - Sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo, S.A.; 

− EPR - Sociedade de Promoção e Desenvolvimento da Zona Oeste da Madeira, Ponta do Oeste, S.A.; 

− EPR - Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, S.A.; 

− SFA - Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM. 

O quadro abaixo permite comparar o orçamento inicial de 2024 com a proposta de orçamento para 2025, das 

receitas e despesas distribuídas por grandes agregados dos serviços e fundos autónomos, e empresas públicas 

reclassificadas no seu conjunto.  

A receita prevista para o ano de 2025 ascende a 1 537,2 milhões de euros, o que representa um aumento de 

aproximadamente 270,5 milhões de euros face a 2024, dos quais 184,4 milhões estão direcionado para a área 

da Saúde. Relativamente à decomposição da despesa constata-se maior peso nas despesas correntes (1 180,0 

milhões de euros, ou seja, + 16,8% em relação a 2024), resultante essencialmente da elevada expressão finan-

ceira dos serviços incluídos na área da Saúde.  

A despesa de capital, por sua vez, inclui a despesa prevista no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência, a 

executar pelo IHM – Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM, IASAÚDE, IP-RAM e SESARAM, EPERAM, 

que ascendem a 180,9 milhões de euros.  

QUADRO 53 – ORÇAMENTO DOS SFA E EPR (2024 – 2025) 

 

Neste subsetor são incluídos valores que, se não forem objeto de consolidação, representarão uma duplicação 

de contabilização, designadamente ao nível das Transferências correntes, conforme detalhado no quadro infra: 

  

(euros)

Valor % Valor % Valor %

Receitas  correntes 1 012 893 799              80,0% 1 186 104 924               77,2% 173 211 125             17,1%

Receitas  de capita l 253 790 885                 20,0% 351 118 357                  22,8% 97 327 472               38,3%

Total das receitas 1 266 684 684              100,0% 1 537 223 281               100,0% 270 538 597             21,4%

Despesas  correntes 1 010 546 165              79,8% 1 179 870 283               76,8% 169 324 118             16,8%

Despesas  de capita l 256 138 519                 20,2% 357 352 998                  23,2% 101 214 479             39,5%

Total das despesas 1 266 684 684              100,0% 1 537 223 281               100,0% 270 538 597             21,4%

Designação

Proposta
Orçamento

Variação

2024 2025 2025/2024

Orçamento
Inicial
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QUADRO 54 – RECEITA – TRANSFERÊNCIAS DO ORAM ENTRE SFA E EPR 

 

No que concerne à decomposição da receita por capítulo económico as Transferências correntes representam 

71,6%, as Transferências de capital 21,0% e as Vendas de bens e serviços 2,3%, conforme gráfico abaixo: 

GRÁFICO 40 – ESTRUTURA DA RECEITA DOS SFA E EPR POR CAPÍTULO ECONÓMICO 2025 

 

As despesas correntes agregam os encargos com maior impacto orçamental, nomeadamente, as Transferências 

correntes com 31,8%, as Despesas com o pessoal com 22,2% e as despesas com Aquisição de bens e serviços com 

21,8%. Na componente das despesas de capital salientam-se as Aquisições de bens de capital com 15,0% e as 

Transferências de capital com 6,7%. 

GRÁFICO 41 – ESTRUTURA DA DESPESA DOS SFA E EPR POR AGRUPAMENTO ECONÓMICO 2025 

 

7.2. ORÇAMENTO – SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 
A análise que se segue respeita exclusivamente aos SFA´s, excluindo-se as Empresas Públicas Reclassificadas 

(EPR). Para alguns dos serviços incluídos neste subsetor, o critério para atribuição de autonomia administrativa 

(euros)

2025
Valor

Transferência  IASAUDE ---> SESARAM 397 567 635       
Transferência  IEM ---> IHM 4 023                  
Transferência  IDE ---> INVEST 250                     

Correntes

Designação

Proposta
Orçamento

04 – Tax., mult. e out. pen.
1,7%

05 – Rend. da prop.
1,1%

06 – Transf. corr.
71,6%

07 – Vend. bens e serv. corr.
2,3%

08 – Out. rec. corr.
0,4%

09 – Vend. de bens de 
inv.

0,4%

10 – Transf. cap.
21,1%

11 – At. fin.
1,4%

13 – Out. rec. cap.
0,0%

15 – Rep. não ab. nos pag.
0,0%

Outro
7,3%

01 – Desp. pessoal
22,2%

02 – Aq. bens serv.
21,8%

03 – Jur. e out.
0,2%

04 – Transf. corr.
31,8% 05 – Subs.

0,6%

06 – Out. desp. corr.
0,2%

07 – Aq. bens cap.
15,0%

08 – Transf. cap.
6,7%

09 – At. fin.
0,7%

10 – Pass. fin.
0,9%

Outro
9,2%
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e financeira e teve em conta a manutenção de níveis de gestão e de qualidade (área da saúde) e a gestão de 

fundos comunitários, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei 8/90, de 20 de fevereiro.  

Para 2025, o orçamento para o conjunto dos serviços e fundos autónomos ascende a 814,7 milhões de euros, o 

que representa um aumento de 151,1 milhões de euros face ao ano anterior.  

Relativamente à receita destaca-se a componente corrente que ascende a 696,5 milhões de euros, seguindo-se 

as receitas de capital com 118,3 milhões de euros. 

No que respeita à despesa, 693,9 milhões de euros são referentes à componente corrente, onde foi inscrita a 

previsão do valor das transferências para o SESARAM, EPERAM e parte significativa das despesas afetas ao IASA-

ÚDE, IP-RAM, onde se incluem as despesas com as farmácias e serviços de saúde, nomeadamente, reembolsos 

de consultas e atos médicos. Nesta componente da despesa destaca-se, igualmente, os valores a executar pelo 

IEM, IP-RAM (cerca de 25,9 milhões de euros) relativamente às medidas de emprego. Por sua vez, para as des-

pesas de capital encontra-se previsto um montante de 59,7 milhões de euros, afeto às medidas conduzidas pelo 

IASAÚDE, IP-RAM no âmbito da expansão, desenvolvimento e melhoria da rede de cuidados continuados inte-

grados. 

Este subsetor da Administração Pública Regional apresenta, assim, um Saldo Corrente positivo de aproximada-

mente 2,6 milhões de euros, o que promove o financiamento de parte das despesas de capital, verificando-se 

assim a regra de ouro do equilíbrio das finanças públicas.  

QUADRO 55 – ORÇAMENTO DOS SFA (2024 - 2025) 

 

  

(euros)

Valor % Valor % Valor %

Receitas  correntes 593 669 429                 89,5% 696 479 885                  85,5% 102 810 456             17,3%

Receitas  de capita l 69 954 060                   10,5% 118 264 698                  14,5% 48 310 638               69,1%

Total das receitas 663 623 489                 100,0% 814 744 583                  100,0% 151 121 094             22,8%

Despesas  correntes 590 910 672                 89,0% 693 881 797                  85,2% 102 971 125             17,4%

Despesas  de capita l 72 712 817                   11,0% 120 862 786                  14,8% 48 149 969               66,2%

Total das despesas 663 623 489                 100,0% 814 744 583                  100,0% 151 121 094             22,8%

2025 2025/2024

Variação

Designação
2024

Proposta
Orçamento

Orçamento

Inicial
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7.2.1. RECEITA – SERVIÇOS, INSTITUTOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 
7.2.1.1 RECEITA POR CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 

O aumento da receita global dos SFA´s (151,1 milhões de euros) explica-se, basicamente, pelo aumento de 102,8 

milhões da receita corrente. 

A previsão do valor orçamentado para 2025 ascende a 814,7milhões de euros, sendo as Transferências correntes 

e de capital, as parcelas com maior peso, totalizando 787,3 milhões de euros. Incluem-se aqui cerca de 169,6 

milhões de euros provenientes de fundos comunitários e 211,2 milhões de euros do Governo Regional. Expur-

gando o efeito “duplicador” do IASAÚDE, IP-RAM, IEM, IP-RAM e IDE, IP-RAM o valor afeto aos SFA ascende a 

397,6 milhões de euros.  

QUADRO 56 – RECEITA GLOBAL DOS SFA (2024 - 2025) 

 

7.2.2. DESPESA – SERVIÇOS, INSTITUTOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 
7.2.2.1 DESPESA POR CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 

A despesa no ano de 2024 relativamente à componente corrente e de capital decompõe-se respetivamente, em 

693,9 milhões de euros e em 120,8 milhões de euros, representando um peso de 85,2% e 14,8% das despesas 

totais, respetivamente.  

As Transferências correntes totalizam 470,9 milhões de euros, correspondendo primordialmente às transferên-

cias para o SESARAM, EPERAM. Por sua vez, o agrupamento de Aquisição de bens e serviços, atinge o montante 

146,4 milhões de euros, que, na sua quase totalidade, se encontram direcionados às despesas com a saúde, 

geridas pelo Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM (aproximadamente 118,6 milhões de euros). As Trans-

ferências capital apresentam um aumento de 35,2 milhões de euros face a 2024, sendo o IASAÚDE, IP-RAM e o 

(mil  euros)

 Valor %  Valor %  Valor %

Receitas correntes
Impostos  di retos -                          - -                           - -                      n/a
Impostos  indiretos -                          - -                           - -                      n/a
Contrib. S. Socia l , C.G.Aposentações  e ADSE -                          - -                           - -                      n/a
Taxas , multas  e outras  penal idades 4 217                  0,6           14 329                 1,8           10 112            239,8          
Rendimentos  da  propriedade -                          - 6                          0,0           6                     n/a
Transferências  correntes 582 108              87,7         674 132               82,7         92 025            15,8            
Venda de bens  e serviços  correntes 6 019                  0,9           7 345                   0,9           1 327              22,0            
Outras  recei tas  correntes 1 326                  0,2           667                      0,1           659 -                - 49,7          

Soma 593 669              89,5         696 480               85,5         102 810          17,3            

Receitas de capital
Venda de bens  de investimento -                          - 57                        0,0           57                   n/a
Transferências  de capita l 64 905                9,8           113 170               13,9         48 265            74,4            
Ativos  financeiros 5 000                  0,8           5 000                   0,6           -                      -
Pass ivos  financeiros -                          - -                           - -                      n/a
Outras  recei tas  de capita l 1                         0,0           1                          0,0           -                      -

Soma 69 906                10,5         118 228               14,5         48 322            69,1            

Recursos  próprios  comunitários -                          - -                           - -                      n/a
Repos ições  não abatidas  nos  pagamentos 48                       0,0           37                        0,0           11 -                  - 23,3          
Sa ldo da gerência  anterior (de recei tas  
próprias )

-                          - -                           - -                      n/a

Total receitas 663 623              100,0       814 745               100,0       151 121          22,8            

Orçamento

Designação

Proposta
Orçamento

Variação

2024 2025 2025/2024
Inicial
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IDE, IP-RAM os principais intervenientes, atuando na expansão, desenvolvimento e melhoria da rede de cuidados 

continuados e na dinamização do tecido empresarial da RAM. 

QUADRO 57 – DESPESA GLOBAL DOS SFA (2024 - 2025) 

 

Da análise da despesa por funções conclui-se que as funções afetas à Saúde correspondem a 71,7% do total das 

despesas e as funções afetas aos Assuntos económicos correspondem a 12,6% do total das despesas. 

QUADRO 58 - DESPESA GLOBAL DOS SFA POR CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL (2024 – 2025) 

 

7.2.2.2 DESPESA - INVESTIMENTOS DO PLANO 

O total dos projetos de investimentos do Plano, para o ano de 2025, ascende a 219,6 milhões de euros. O quadro 

seguinte apresenta os principais projetos de investimentos do Plano dos SFA´s: 

 

 

 

 

(mil  euros)

 Valor %  Valor %  Valor %

Despesas correntes
Despesas  com o pessoal 57 493                8,7           65 633                 8,1           8 139              14,2            
Aquis ição de bens  e serviços 129 480              19,5         146 378               18,0         16 898            13,1            
Juros  e outros  encargos 880                     0,1           1 873                   0,2           994                 113,0          
Transferências  correntes 390 681              58,9         470 930               57,8         80 249            20,5            
Subs ídios 12 037                1,8           8 762                   1,1           3 275 -             - 27,2           
Outras  despesas  correntes 339                     0,1           306                      0,0           34 -                  - 9,9             

Soma 590 911              89,0         693 882               85,2         102 971          17,4            

Despesas de capital
Aquis ição de bens  de capita l 13 473                2,0           26 139                 3,2           12 666            94,0            
Transferências  de capita l 52 405                7,9           87 569                 10,7         35 164            67,1            
Ativos  financeiros 6 834                  1,0           7 155                   0,9           320                 4,7              
Pass ivos  financeiros -                          - -                           - -                      n/a
Outras  despesas  de capita l -                          - -                           - -                      n/a

Soma 72 713                11,0         120 863               14,8         48 150            66,2            

Total despesas 663 623              100,0       814 745               100,0       151 121          22,8            

Inicial
Orçamento

Designação

Proposta
Orçamento

Variação

2024 2025 2025/2024

 (mil  euros)

Valor % Valor % Valor %

SERVIÇOS GERAIS DAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS 25 174              3,8           28 756               3,5           3 582           14,2            
DEFESA -                       - -                        - -                   n/a
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 16 202              2,4           21 963               2,7           5 761           35,6            
ASSUNTOS ECONÓMICOS 78 106              11,8         102 405             12,6         24 300         31,1            
PROTEÇÃO DO AMBIENTE 18 948              2,9           29 826               3,7           10 878         57,4            
HABITAÇÃO E INFRAESTRUTURAS COLETIVAS -                       - -                        - -                   n/a
SAÚDE 490 131            73,9         584 467             71,7         94 336         19,2            
DESPORTO, RECREAÇÃO, CULTURA E RELIGIÃO -                       - -                        - -                   n/a
EDUCAÇÃO 35 063              5,3           47 328               5,8           12 264         35,0            
PROTEÇÃO SOCIAL -                       - -                        - -                   n/a

Total despesas 663 623            100,0       814 745             100,0       151 121       22,8            

Orçamento

Designação

Proposta
Orçamento

Variação

2024 2025 2025/2024
Inicial
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QUADRO 59 – PROJETOS DE INVESTIMENTO DO PLANO DOS SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 2025 

 

− Fortalecimento do Serviço Regional de Saúde da RAM – Expansão, Desenvolvimento e Melhoria da Rede de 

Cuidados Continuados Integrados. O projeto tem como propósito: 

o Alargar e qualificar as respostas de cuidados continuados integrados de âmbito geral a pessoas em 

situação de doença mental grave e a crianças com doenças limitantes da vida;  

o Apoiar a requalificação e a melhoria das competências dos profissionais de saúde e dos cuidados 

de longa duração, apoiar as estruturas/unidades da rede para o funcionamento seguro, em cenário 

de preparação, proteção e resposta face aos riscos relacionados com as crises de saúde pública; 

o Reforçar a componente de coordenação técnica da rede;  

o Apoiar a criação de equipas de cuidados continuados integrados dedicadas à rede; 

o No que respeita à saúde mental e envelhecimento, o projeto visa a criação de equipas de saúde 

mental comunitária, e a criação de projetos de acompanhamento de doentes e famílias que lidam 

com problemas de saúde mental, doenças crónicas e dependências associadas ao envelhecimento. 

− Plano Regional de Emprego – M2030:  

o O Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM mantém a aposta ao combate ao desemprego, no 

apoio à criação de emprego e numa mais rápida ativação dos desempregados. 

− Programa por iniciativa de outrem:  

o O IQ, IP-RAM, é um organismo Intermédio associado à gestão do Programa Madeira 14-20, no âm-

bito do Fundo Social Europeu, na sequência da celebração de um contrato de delegação de com-

petência entre o Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM. O projeto em causa, tem como 

propósito realizar todas as atividades previstas e relacionadas com a estrutura de apoio técnico a 

gestão do Eixo 1 - educação e formação. 

− Inovação 2030:  

o No âmbito do Madeira 2030, este projeto visa promover a alteração do perfil de especialização da 

economia regional e reforçar a sua competitividade externa, através da melhoria das capacidades 

(mil euros)

Valor %
RE-C01-I05-RAM: EXPANSÃO, DESENVOLVIEMNTO E MELHORIA DA REDE DE CUIDADOS 
CONTINUADOS INTEGRADOS

IASAUDE                60 273 27,4%

PLANO REGIONAL DE EMPREGO - M2030 IEM                25 914 11,8%
PROGRAMAS POR INICIATIVA DE OUTREM IQ                19 400 8,8%
INOVACAO 2030 IDE                13 800 6,3%
SOBRECUSTOS TRANSPORTES 2030 IDE                  7 600 3,5%
VIAGENS AÉREAS - APOIO AOS ESTUDANTES AIM                  6 500 3,0%
SOBRECUSTOS - FUNCIONAMENTO 2030 IDE                  6 000 2,7%
TD-C16-I06-RAM-EMPRESAS 4.0 IDE                  5 500 2,5%
APOIO AS ASSOCIAÇOES DE BOMBEIROS DA RAM SRPC                  5 200 2,4%
INVESTIGACAO 2030 IDE                  5 100 2,3%
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ÂMBITO DO PROGRAMA MADEIRA 2030 IDR                  4 699 2,1%
RE-C05-I07-RAM - INSTRUMENTOS DE CAPITALIZACAO PARA EMPRESAS DA MADEIRA IDE                  4 300 2,0%
REGIME DE MOBILIDADE E TRANSPORTE AIM                  3 500 1,6%
IMPLEMENTAÇAO DOS MEIOS AEREOS NA RAM SRPC                  2 809 1,3%
INTERVENÇÃO FLORESTAL PREVENTIVA JUNTO AO PICO CASTELO - PORTO SANTO IFCN                  2 660 1,2%
DESENVOLVIMENTO DO CAPITAL HUMANO IQ                  2 486 1,1%
LINHA DE CRÉDITO COVID-19 IDE                  2 155 1,0%

Soma dos principais projetos de investimento 177 896             
OUTROS PROJETOS DE INVESTIMENTO                41 688 19,0%

Total dos projetos de IP 219 584             100,0%

Designação
Entidade

Responsável

Proposta Orçamento
2025
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produtivas das empresas (PME e Não PME), do incremento do investimento empresarial no desen-

volvimento de soluções inovadoras e sustentáveis. 

− Sobrecustos Transportes 2030:  

o O projeto tem como destinatários as empresas (PME e Não PME) e como objetivo compensar de 

uma forma direta as desvantagens de diferentes naturezas que afetam o desenvolvimento socioe-

conómico das empresas situadas na RAM, que originam sobrecustos estruturais decorrentes do 

afastamento, da insularidade e exiguidade dos mercados isolados, contribuindo assim para a ma-

nutenção e criação do emprego, promoção e desenvolvimento da atividade económica regional e 

dinamização da atividade industrial. 

− Viagens Aéreas – Apoio aos Estudantes: 

o Apoio Específico aos Passageiros Estudantes, traduz-se num apoio de tesouraria do pagamento de 

viagens aéreas, com o concomitante dever de devolução, no âmbito dos serviços aéreos entre a 

Região Autónoma da Madeira e o continente e entre aquela e a Região Autónoma dos Açores. 

Este apoio, pretende estabelecer uma medida de minimização do impacto que estes elevados en-

cargos com as viagens aéreas têm no orçamento das famílias, promovendo o adiantamento do Sub-

sídio Social de Mobilidade, permitindo que o estudante apenas pague o valor líquido correspon-

dente ao custo final que lhe cabe, numa medida de justiça social por todos reconhecida. 

7.3. ORÇAMENTO – EMPRESAS PÚBLICAS RECLASSIFICA-
DAS 

A análise que se segue refere-se exclusivamente aos Orçamentos das Empresas Públicas Reclassificadas para o 

ano de 2025. A previsão para o ano de 2025 ascende a 722,5 milhões de euros.  

Comparativamente ao ano anterior prevê-se um aumento de 70,4 milhões de euros nas receitas correntes e 49,0 

milhões de euros nas receitas de capital. As despesas correntes ascendem a 486,0 milhões de euros e as despesas 

de capital a 236,5 milhões de euros. 

QUADRO 60 – ORÇAMENTO DAS EPR (2024 – 2025) 

 
 

(euros)

Valor % Valor % Valor %

Receitas correntes 419 224 370           69,5% 489 625 039            67,8% 70 400 669          16,8%

Receitas de capital 183 836 825           30,5% 232 853 659            32,2% 49 016 834          26,7%

Total das receitas 603 061 195           100,0% 722 478 698            100,0% 119 417 503        19,8%

Despesas correntes 419 635 493           69,6% 485 988 486            67,3% 66 352 993          15,8%

Despesas de capital 183 425 702           30,4% 236 490 212            32,7% 53 064 510          28,9%
 

Total das despesas 603 061 195           100,0% 722 478 698            100,0% 119 417 503        19,8%

Orçamento

Inicial
Proposta

Orçamento
Variação

2025 2025/20242024
Designação
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7.3.1. RECEITA – EMPRESAS PÚBLICAS RECLASSIFICADAS 
7.3.1.1 RECEITA POR CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 

As Transferências correntes representam 87,3% do total da receita, sendo que, 400,1 milhões de euros são re-

ceita afeta ao SESARAM, EPERAM, seguindo-se as Transferências de capital com 210,9 milhões de euros, dos 

quais, 136,9 milhões de euros são provenientes de fundos comunitários. A Venda de bens e serviços correntes 

totalizam 28,5 milhões de euros. 

QUADRO 61 – RECEITA GLOBAL DAS EPR (2024 - 2025) 

 

7.3.2. DESPESA – EMPRESAS PÚBLICAS RECLASSIFICADAS  
7.3.2.1 DESPESA POR CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 

As despesas correntes para 2025 estão orçamentadas em 486,0 milhões de euros, refletindo um aumento de 

66,4 milhões de euros em relação a 2024. Este acréscimo deve-se, principalmente, à aquisição de bens e serviços, 

impactada pela inflação e pelo aumento no consumo de medicamentos e terapias inovadoras. Também se des-

tacam as despesas com o pessoal, influenciadas por exigências legais, como as progressões nas carreiras, e pela 

crescente necessidade de profissionais para a prestação de cuidados de saúde. 

Por sua vez, as despesas de capital estão previstas em 236,5 milhões de euros, representando um aumento de 

53,1 milhões de euros face ao ano anterior. Este incremento é fortemente impulsionado pela rubrica aquisição 

de bens de capital, com destaque para os investimentos na construção ou aquisição de habitações sociais, reali-

zadas pela IHM, EPERAM. 

 

 

(mil  euros)

 Valor %  Valor %  Valor %

Receitas correntes
Impostos diretos -                           - -                           - -                        n/a
Impostos indiretos -                           - -                           - -                        n/a
Contrib. S. Social, C.G.Aposentações e ADSE -                           - -                           - -                        n/a
Taxas, multas e outras penalidades 8 175                   1,4              11 972                1,7              3 797               46,5               
Rendimentos da propriedade 16 095                2,7              17 149                2,4              1 054               6,5                 
Transferências correntes 366 828              60,8            427 248              59,1            60 420             16,5               
Venda de bens e serviços correntes 23 454                3,9              28 462                3,9              5 009               21,4               
Outras receitas correntes 4 673                   0,8              4 793                   0,7              120                  2,6                 

Soma 419 224              69,5            489 625              67,8            70 401             16,8               

Receitas de capital
Venda de bens de investimento 1 116                   0,2              5 808                   0,8              4 692               420,5             
Transferências de capital 161 633              26,8            210 887              29,2            49 255             30,5               
Ativos financeiros 20 123                3,3              15 993                2,2              4 130 -              - 20,5             
Passivos financeiros 175                      0,0              -                           - 175 -                 - 100,0          
Outras receitas de capital 671                      0,1              100                      0,0              571 -                 - 85,1             

Soma 183 717              30,5            232 788              32,2            49 071             26,7               

Recursos próprios comunitários -                           - -                           - -                        n/a
Reposições não abatidas nos pagamentos 119                      0,0              66                        0,0              54 -                    - 45,0             
Saldo da gerência anterior (de receitas próprias) -                           - -                           - -                        n/a

Total receitas 603 061              100,0         722 479              100,0         119 418           19,8               

Orçamento
Inicial

2025/2024
Designação

Proposta
Orçamento

Variação

2024 2025
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QUADRO 62 – DESPESA GLOBAL DAS EPR (2024 - 2025) 

 

 

7.3.2.2 DESPESA POR CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

Destacam-se aqui as despesas com a Saúde, Habitação e Infraestruturas Coletivas e Assuntos Económicos, que 

acendem a 460,3 milhões de euros, a 141,5 milhões de euros e 75,1 milhões de euros, respetivamente. 

QUADRO 63 - DESPESA GLOBAL DAS EPR POR CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL (2024 – 2025) 

 

 

7.3.2.3 DESPESA – INVESTIMENTOS DO PLANO 

Os principais projetos de investimentos do Plano das EPR totalizam 245,3 milhões de euros. 

 

(mil  euros)

 Valor %  Valor %  Valor %

Despesas correntes
Despesas com o pessoal 249 950              41,4            276 325              38,2            26 375             10,6               
Aquisição de bens e serviços 150 938              25,0            188 719              26,1            37 781             25,0               
Juros e outros encargos 1 853                   0,3              817                      0,1              1 036 -              - 55,9              
Transferências correntes 15 244                2,5              17 391                2,4              2 146               14,1               
Subsídios 14                        0,0              14                        0,0              -                        -
Outras despesas correntes 1 635                   0,3              2 722                   0,4              1 087               66,5               

Soma 419 635              69,6            485 988              67,3            66 353             15,8               

Despesas de capital
Aquisição de bens de capital 161 977              26,9            204 943              28,4            42 966             26,5               
Transferências de capital 3 150                   0,5              14 933                2,1              11 783             374,1             
Ativos financeiros 1 600                   0,3              2 913                   0,4              1 313               82,0               
Passivos financeiros 16 699                2,8              13 702                1,9              2 997 -              - 17,9              
Outras despesas de capital -                           - -                           - -                        n/a

Soma 183 426              30,4            236 490              32,7            53 065             28,9               

Total despesas 603 061              100,0         722 479              100,0         119 418           19,8               

Orçamento
Inicial

2025/2024
Designação

Proposta
Orçamento

Variação

2024 2025

 (mil  euros)

Valor % Valor % Valor %

SERVIÇOS GERAIS DAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS 16 980              2,8              17 844             2,5              864                 5,1                 
DEFESA -                         - -                        - -                      n/a
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA -                         - -                        - -                      n/a
ASSUNTOS ECONÓMICOS 66 141              11,0            75 067             10,4            8 926              13,5               
PROTEÇÃO DO AMBIENTE -                         - -                        - -                      n/a
HABITAÇÃO E INFRAESTRUTURAS COLETIVAS 123 792            20,5            141 467           19,6            17 675            14,3               
SAÚDE 370 267            61,4            460 297           63,7            90 031            24,3               
DESPORTO, RECREAÇÃO, CULTURA E RELIGIÃO -                         - -                        - -                      n/a
EDUCAÇÃO 25 882              4,3              27 803             3,8              1 922              7,4                 
PROTEÇÃO SOCIAL -                         - -                        - -                      n/a

Total despesas 603 061            100,0         722 479           100,0         119 418         19,8               

Orçamento
Inicial

2025/2024
Designação

Proposta
Orçamento

Variação

2024 2025
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QUADRO 64 – PROJETOS DE INVESTIMENTOS DO PLANO 2025 

 

− RE-C02-I03RAM: Construção ou Aquisição: 

o Em 2022, a SREI, através da IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM, deu início a 

um novo ciclo de investimento, financiado pelo Plano de Recuperação e Resiliência, com vista à 

redução das carências habitacionais diagnosticadas na Região Autónoma da Madeira. A concretiza-

ção do referido investimento passará nomeadamente pela construção ou aquisição de fogos a dis-

ponibilizar para fins de habitação social. 

− Reforço das respostas na Área da Saúde Mental e das Demências Associadas ao Envelhecimento: 

o Com este projeto, pretende-se implementar medidas com vista a promover a saúde mental e en-

velhecimento. Neste projeto destacam-se as principais iniciativas: 

▪ Requalificação de infraestruturas de saúde e os equipamentos/tecnologia associados aos 

cuidados de saúde diferenciados; 

▪ Requalificar os cuidados de saúde primários, com recursos de apoio ao diagnóstico;  

▪ Incrementar a resposta dos serviços de Hospital de dia; 

▪ Implementação da hospitalização domiciliária;  

▪ Reforçar as respostas na área da saúde mental e das demências associadas ao envelheci-

mento, designadamente com a criação de Equipas de Saúde Mental Comunitária; 

▪ Criar respostas na área da saúde mental e das demências associadas ao envelhecimento, 

designadamente com a criação de Projetos de Acompanhamento de Doentes e Famílias. 

− Tecnologias oceânicas: 

o A ARDITI, através deste projeto pretende adquirir um Veículo Subaquático Autónomo (AUV) com 

capacidade de operação até 1000 metros de profundidade. Este AUV terá como objetivo a recolha 

sistemática de dados na Zona Económica Exclusiva (ZEE) da Região Autónoma da Madeira. Além 

(mil euros)

Valor %
RE-C02-I03RAM: CONSTRUÇÃO OU AQUISIÇÃO IHM                   83 429 34,0%
RE-C01-I05-RAM: REFORÇO DAS RESPOSTAS NA ÁREA DA SAÚDE MENTAL E DAS DEMÊNCIAS ASSOCIADAS 
AO ENVELHECIMENTO

SESARAM                   37 293 15,2%

RE-C02-I03RAM: CONSTRUÇÃO OU AQUISIÇÃO - APOIO AO PROJETO PRR 52912 IHM                   24 092 9,8%
TC-C10-I06-RAM | TECNOLOGIAS OCEÂNICAS ARDITI                   13 176 5,4%
INVESTIMENTOS E ACTIVIDADES DE INDOLE HABITACIONAL COM FINS SOCIAIS IHM                   11 328 4,6%
CAMPO DE GOLFE DA PONTA DO PARGO SDPO                      7 426 3,0%
REABILITAÇÃO DO PASSEIO MARÍTIMO DA PRAIA FORMOSA - SOCORRIDOS SMD                      6 763 2,8%
PLANO DE INTERVENÇÕES EM BAIRROS 2023/2026 IHM                      4 809 2,0%
EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DO TERRAPLENO DO PORTO DO CANIÇAL APRAM                      4 069 1,7%
PROGRAMA CASA PRÓPRIA IHM                      4 040 1,6%
NAVIO DE INVESTIGAÇÃO CIENTIFICA ARDITI                      3 407 1,4%
RE-C01-I07-RAM: DIGITALIZAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE DA RAM ¿ SESARAM SESARAM                      3 169 1,3%
OTIMIZAÇÃO DA FRENTE DE PROTEÇÃO MARÍTIMA DO DEPÓSITO DE INERTES, CRIADA A NASCENTE DO 
CAIS DA CIDADE DO FUNCHAL

APRAM                      2 914 1,2%

IMPLEMENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO SRDITI E APOIO AO FUNCIONAMENTO DA ARDITI ARDITI                      2 840 1,2%
2º CAMPO DE GOLFE DO PORTO SANTO SDPS                      2 538 1,0%
RE-C02-I03RAM - APOIO À REABILITAÇÃO COM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA IHM                      2 000 0,8%

Soma dos principais projetos de investimento 213 292                
OUTROS PROJETOS DE INVESTIMENTO                   32 050 13,1%

Total dos projetos de IP 245 341                100,0%

Designação
Entidade

Responsável

Proposta Orçamento
2025
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disso, planeia-se incorporar um Veículo Autónomo de Superfície (USV), equipado com sensores hi-

drográficos, para a recolha de dados na superfície do oceano.  

o O mesmo, é fundamental para o desenvolvimento de estudos científicos avançados, a monitoriza-

ção e mitigação dos impactos decorrentes das mudanças climáticas, bem como a melhoria das pre-

visões, especialmente no âmbito das ilhas.  

− Investimentos e Atividades de Índole Habitacional com Fins Sociais: 

o Visa os investimentos e atividades no âmbito da habitação social, nomeadamente a aquisição de 

terrenos e edifícios. Conservação e recuperação, arrendamento de fogos para subarrendamento, 

subsídios a particulares e instituições parceiras, pagamento de impostos e de empréstimos contra-

ídos no âmbito da atividade. 

− Campo de Golfe da Ponta do Pargo: 

o O projeto enquadra-se na melhoria e requalificação de infraestruturas desportivas, atraindo tu-

rismo para a zona oeste da ilha e incrementando o desenvolvimento socioeconómico através de 

ações tendentes à conclusão do investimento com algumas dezenas de milhões já investidos, sal-

vaguardando o interesse público através da criação de oportunidades de investimento e criação de 

emprego. 

− Reabilitação do Passeio Marítimo da Praia Formosa – Socorridos: 

o O projeto tem como objetivo garantir a estabilidade e segurança da infraestrutura e contenção das 

escarpas adjacentes. A obra em curso visa a reabilitação estrutural de elementos críticos do passeio, 

que apresentam patologias e risco de colapso. Este projeto é necessário para garantir a segurança 

e a continuidade do uso do passeio.
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8. SETOR EMPRESARIAL DA RAM  

8.1. SÍNTESE DO BALANÇO DA ATIVIDADE 
O Setor Empresarial da Região Autónoma da Madeira (SERAM) é composto por vinte e quatro sociedades distri-

buídas por diversos setores de atividade, tais como energia, desenvolvimento regional, património e gestão imo-

biliária, águas e resíduos, concessões rodoviárias, saúde e transportes, entre outros. 

No final de 2022, o SERAM era constituído por dez empresas públicas regionais reclassificadas (EPR), doze em-

presas públicas regionais não reclassificadas (EPNR) e três empresas participadas regionais, totalizando vinte e 

cinco empresas. Contudo, em 30 de setembro de 2023, a Região Autónoma da Madeira deixou de deter a parti-

cipação indireta na empresa SDEM, S.U., S.A., com a alienação da participação de 100% da empresa SDM, S.A. 

na mesma. 

Em 2024, foi divulgada a lista das entidades que, em 2023, integravam o Setor Institucional das Administrações 

Públicas (nos termos do código do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais - SEC 2010), na qual estão 

incluídas as empresas públicas HF - Horários do Funchal, Transportes Públicos, S.A. e TiiM - Transportes Integra-

dos e Intermodais da Madeira, S.A. Consequentemente, em 2024, estas empresas estão englobadas no universo 

das empresas públicas reclassificadas, enquanto anteriormente estavam no universo das empresas públicas não 

reclassificadas. 

Desta forma, o SERAM passou a ser constituído por doze empresas públicas reclassificadas (EPR), nove empresas 

públicas não reclassificadas (EPNR) e três empresas participadas regionais, totalizando vinte e quatro empresas. 

Destaca-se que, em 2023, a empresa pública regional Companhia dos Carros de São Gonçalo, S.A. alterou a sua 

designação social para TiiM – Transportes Integrados e Intermodais da Madeira, S.A., e a Região Autónoma da 

Madeira (RAM) passou a deter 100% do capital social da empresa pública Polo Científico Tecnológico da Madeira, 

Madeira Tecnopolo, S.A. (MT). 

QUADRO 65 – SETOR EMPRESARIAL DA RAM: NÚMERO DE EMPRESAS 

 

As empresas do SERAM atualmente reclassificadas no setor das administrações públicas, em Contas Nacionais, 

são as seguintes: 

BE Variação Variação

Indicadores 2022 2023 30.06.2024 2023/2022 2024/2023

N.º empresas do SERAM

Empresas públicas regionais reclassif icadas (EPR) 10 12 12 2 0

Empresas públicas regionais não reclassif icadas (EPNR) 12 9 9 -3 0

Total empresas públicas regionais 22 21 21 -1 0

Empresas participadas regionais 3 3 3 0 0

Total do SERAM 25 24 24 -1 0
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1. APRAM - Administração dos Portos da RAM, S.A.; 

2. CARAM - Centro de Abate da Região Autónoma da Madeira, E.P.E.R.A.M.; 

3. HF - Horários do Funchal, Transportes Públicos, S.A.; 

4. IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, E.P.E.R.A.M.; 

5. PATRIRAM - Titularidade e Gestão de Património Público Regional, S.A.; 

6. Polo Científico e Tecnológico da Madeira, Madeira Tecnopolo, S.A.; 

7. Ponta do Oeste – Sociedade de Promoção e Desenvolvimento da Zona Oeste da Madeira, S.A.; 

8. SDNM - Sociedade de Desenvolvimento do Norte da Madeira, S.A.; 

9. Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E.R.A.M.; 

10. Sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo, S.A.; 

11. Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, S.A.; 

12. TIIM - Transportes Integrados e Intermodais da Madeira, S.A.. 

QUADRO 66 – SETOR EMPRESARIAL DA RAM: DADOS ECONÓMICO-FINANCEIROS 

 

A componente do ativo do Setor Empresarial da Região Autónoma da Madeira (SERAM), apurado em 2023, foi 

de 2,7 mil milhões de euros, representando uma diminuição de 42,5 milhões de euros em relação a 2022 (-1,5%). 

Esta redução deve-se à diminuição dos ativos não correntes em 4,6% (-104,2 milhões de euros), parcialmente 

compensada pelo aumento dos ativos correntes em 11,8% (+61,7 milhões de euros). 

As rubricas que mais contribuíram para a diminuição do ativo foram: ativos intangíveis (-37,3 milhões de euros), 

caixa e depósitos bancários (-24,2 milhões de euros) e os créditos a receber (-8,3 milhões de euros). Em contra-

partida, a rubrica que mais cresceu foi a de clientes (+22,8 milhões de euros). 

No final do segundo trimestre de 2024, a componente do ativo do SERAM totalizava 2,7 mil milhões de euros, 

refletindo uma redução de 61,8 milhões de euros (-2,2%) em comparação com o final de 2023. Esta diminuição 

é justificada pela redução do ativo não corrente em 22,1 milhões de euros (-1,0%) e do ativo corrente em 39,6 

milhões de euros (-6,8%). Este decréscimo deve-se às variações nas seguintes rubricas do ativo: outros créditos 

a receber (-41,3 milhões de euros, -13,8%), clientes (-29,6 milhões de euros, -19,0%) e ativos intangíveis (-17,2 

milhões de euros, -2,9%). Em sentido contrário, os maiores aumentos ocorreram nas rubricas de caixa e depósitos 

bancários (+28,1 milhões de euros, +20,7%) e acionistas (+9,9 milhões de euros, +100,0%). 

Por sua vez, a componente do passivo atingiu, em 2023, o montante de 1,5 mil milhões de euros, uma redução 

de 118,7 milhões de euros (-7,2%) em relação ao ano anterior. No final do segundo trimestre de 2024, a trajetória 

Unidade: Milhões de Euros

Variação Variação

Dados económico-financeiros 2022 2023 30.06.2024 2023/2022 2024/2023

Ativo 2.793,48 2.750,65 2.688,88 -1,5% -2,2%

Passivo 1.647,51 1.528,83 1.459,75 -7,2% -4,5%

Capital Próprio 1.145,98 1.221,81 1.229,13 6,6% 0,6%

EBITDA (Resultado antes de depreciações, gastos de f inanciamentos e impostos) 171,96 169,20 101,95 -1,6% -39,7%

Margem EBITDA (%) 24,8% 23,2% 27,8%

EBIT (Resultado operacional antes de gastos de f inanciamento e impostos) 39,98 20,32 32,40 -49,2% 59,5%

Margem EBIT (%) 5,8% 2,8% 8,8%

Resultado Líquido 15,53 -17,13 16,65 -210,3% 197,2%
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descendente manteve-se, totalizando 1,5 mil milhões de euros, uma diminuição de 69,1 milhões de euros (-4,5%) 

em comparação com o final de 2023.Em 2023, em termos estruturais, o passivo não corrente representou 67,3% 

do total do passivo, com as rubricas de maior peso sendo: financiamentos obtidos (50,1%), provisões (32,6%) e 

as outras dívidas a pagar (13,1%). Por sua vez, o passivo corrente representou 32,7% do total do passivo em 

2023. 

Em 31 de dezembro de 2023, as empresas públicas regionais concentravam 94,7% do passivo do SERAM, um 

aumento de 1,3 pontos percentuais em relação ao final do ano anterior. 

Tanto as empresas públicas regionais quanto as empresas participadas regionais contribuíram para a diminuição 

do passivo. As empresas públicas regionais reclassificadas (EPR) reduziram o passivo em 58,5 milhões de euros 

(-9,9%), as empresas públicas regionais não reclassificadas (EPNR) em 32,1 milhões de euros (-3,4%) e as empre-

sas participadas regionais (EP) em 28,1 milhões de euros (-25,6%).  

No que concerne ao ano de 2024, e já segundo trimestre, comparativamente ao ano de 2023, o passivo registou 

um decréscimo de 69,1 milhões de euros (-4,5%), justificado pela diminuição do passivo não corrente em 12,7 

milhões de euros (-1,2%) e do passivo corrente em 56,4 milhões de euros (-11,3%). 

As maiores reduções ocorreram nas rubricas de financiamentos obtidos (-39,8 milhões de euros, -5,7%), outras 

dívidas a pagar (-32,9 milhões de euros, -12,0%) e fornecedores (-7,9 milhões de euros, -5,4%). Este decréscimo 

foi contrabalançado pelos aumentos nas rubricas de Estado e outros entes públicos (+10,1 milhões de euros, 

+99,4%) e diferimentos (+4,2 milhões de euros, +40,5%). 

É de salientar que, em 2023, a assunção da dívida financeira do Deutsche Pfandbriefbank AG e do Intesa Sanpaolo 

pela RAM na MPE, no valor global de cerca de 13,0 milhões de euros, e a cedência de posição contratual dos 

empréstimos das quatro Sociedades de Desenvolvimento, contraídos junto da banca internacional, para a acio-

nista RAM, resultaram em um endividamento junto da RAM de igual montante ao cedido na cessão de créditos, 

totalizando 175,3 milhões de euros em 31 de dezembro de 2023.Desta forma, no final de 2023, a situação líquida 

do SERAM ascendia a 1,2 mil milhões de euros, ou seja, mais 6,6% do que no final de 2022, representando um 

acréscimo de 76,2 milhões de euros, o que traduz uma melhoria da posição financeira e do desempenho finan-

ceiro das empresas públicas regionais e empresas participadas regionais. 

Este acréscimo é essencialmente explicado pelos aumentos das rubricas de resultados transitados (+55,4 milhões 

de euros), Outros instrumentos de capital próprio (+29,8 milhões de euros), outras variações no capital próprio 

(+22,7 milhões de euros), reservas (+2,7 milhões de euros) e no capital subscrito (+0,1 milhões de euros), que, 

por sua vez, compensaram o decréscimo ocorrido no resultado líquido (-32,7 milhões de euros) e nos excedentes 

de revalorização (-2,2 milhões de euros). 

A rubrica de resultados transitados apresentou uma variação significativa, decorrente da operação de injeção de 

capital para cobertura de prejuízos no SESARAM, visando garantir o pagamento do financiamento contratado no 

montante de 75,0 milhões de euros em 2023. O aumento da rubrica de outros instrumentos de capital próprio 
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justificou-se pelas operações de injeção de capital contabilizadas em prestações acessórias nas empresas do SE-

RAM, que tiveram por objetivo de assegurar o pagamento do serviço da dívida em 2023 nas empresas públicas 

regionais APRAM, Ponta do Oeste, SDNM e SMD. A SDPS também foi alvo de uma operação de injeção de capital, 

para garantir o cumprimento pontual dos pagamentos, especialmente despesas com pessoal, incluindo encargos 

resultantes do Acordo Coletivo de Trabalho. 

Quanto à rubrica de capital subscrito, esta variou apenas 0,1 milhões de euros no final de 2023, materializando 

o aumento do capital estatutário do CARAM realizado pelo acionista RAM.  

A 31 de dezembro de 2023, de cinco empresas do SERAM estava numa situação de perda de metade do capital 

social, conforme previsto no n.º 2 do artigo 35.º do Código das Sociedades Comerciais (CSC), nomeadamente o 

MT, a SDNM, a SDPS, a SMD e o SESARAM. 

Pese embora o observado acima, em 2024, segundo trimestre, a situação líquida do SERAM apresentou um li-

geiro crescimento de 7,3 milhões de euros (+0,6%) em comparação com o final de 2023. Importa salientar, neste 

contexto, que a estratégia de reorientação do financiamento das empresas públicas regionais, visando o fortale-

cimento das suas estruturas financeiras e a garantia da sua sustentabilidade, teve como resultado uma melhoria 

da autonomia financeira das empresas públicas regionais de 22,9% em 2017 para 45,7% no final do segundo 

trimestre de 2024, um incremento de 22,8 pontos percentuais. A solvabilidade aumentou de 29,7% para 84,3%, 

um acréscimo de 54,6 pontos percentuais, e o rácio debt to equity reduziu de 2,2 para 0,5, uma diminuição de 

1,7 pontos percentuais. 

Em termos de desempenho económico do SERAM, no final de 2023, o volume de negócios ascendia a 728,6 

milhões de euros, um aumento de 35,4 milhões de euros (+5,1%) em relação a 2022. Este crescimento deve-se 

principalmente ao contributo do SESARAM (+30,2 milhões de euros) e dos HF (+7,0 milhões de euros). 

Os gastos operacionais totalizaram 728,6 milhões de euros, um aumento de 31,8 milhões de euros (+4,8%) em 

relação a 2022. As rubricas que mais contribuíram para este acréscimo foram:  gastos com pessoal (+28,2 milhões 

de euros), fornecimentos e serviços externos (+14,8 milhões de euros). 

O desempenho operacional, medido pelo EBITDA, foi de 169,2 milhões de euros no final de 2023, uma redução 

de 1,6% em relação a 2022. As margens operacionais do SERAM (EBITDA e EBIT) também registaram uma dimi-

nuição em comparação com o ano anterior. A margem EBITDA passou de 24,8% em 2022 para 23,2% em 2023, 

uma redução de 1,6 pontos percentuais. A margem EBIT caiu de 5,8% em 2022 para 2,8% em 2023, uma redução 

de 3,0 pontos percentuais. 

Em 2023, o resultado líquido do SERAM foi negativo, com um agravamento de 32,7 milhões de euros em relação 

a 2022. Este resultado deve-se à combinação de uma diminuição de 19,7 milhões de euros no resultado opera-

cional e uma redução de 14,3 milhões de euros no resultado financeiro, justificada pelo aumento de 92,6% na 

rubrica de juros e gastos similares suportados, com destaque para a EEM. 

No segundo trimestre de 2024, o volume de negócios totalizou 366,3 milhões de euros, o desempenho operaci-

onal medido pelo EBITDA foi de 101,9 milhões de euros e o resultado líquido foi positivo, no valor de 16,6 milhões 
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de euros. É de salientar que, num universo de 24 empresas, 14 (58%) registaram lucros e 10 (42%) registaram 

prejuízos. 

8.2. EVOLUÇÃO DA DÍVIDA DO SERAM 

Com base nas informações disponíveis até à data, constata-se que a dívida do SERAM tem apresentado uma 

evolução decrescente na dívida financeira. Em 2023, em comparação com 2022, a dívida total do SERAM dimi-

nuiu 293,7 milhões de euros (-28,2%), justificada pela redução da dívida financeira (-37,0%). Por outro lado, a 

dívida comercial aumentou em 7,3 milhões de euros (+3,2%) no mesmo período. No segundo trimestre de 2024, 

a dívida total diminuiu 52,2 milhões de euros (-7,0%), resultante da redução da dívida financeira em 39,7 milhões 

de euros (-7,7%) e da redução da dívida comercial em 12,4 milhões de euros (-5,3%). É importante salientar que 

estes valores da dívida financeira não incluem a dívida ao acionista/sócio Região Autónoma da Madeira. 

Em termos percentuais, a redução mais expressiva da dívida financeira em 2023, em comparação com 2022, 

ocorreu nas empresas públicas regionais (-38,7%), seguida das empresas participadas regionais (-21,1%). Des-

taca-se o caso da MPE, onde a assunção da dívida com o Deutsche Pfandbriefbank AG e o Intesa Sanpaolo pela 

RAM teve um impacto significativo na variação da dívida financeira, contribuindo com uma redução de 13,7 mi-

lhões de euros. Outro impacto relevante foi a redução de 75,0 milhões de euros da dívida financeira do SESARAM, 

que foi liquidada na totalidade. As quatro Sociedades de Desenvolvimento (Ponta Oeste, SDNM, SDPS e SMD) 

também contribuíram significativamente para a variação da dívida financeira nas empresas públicas regionais, 

através da operação de cedência de posição contratual dos empréstimos que detinham para a acionista RAM, 

no valor de 175,3 milhões de euros. 

Do endividamento total em 2023, 91,5% encontra-se no universo das empresas públicas regionais e 8,5% nas 

empresas participadas regionais, com destaque para as duas parcerias público-privadas (PPP). 

QUADRO 67 – SETOR EMPRESARIAL DA RAM: EVOLUÇÃO DA DÍVIDA 

  

Contudo, uma vez que o capital destas empresas não é detido integralmente pela Região, será de mencionar que 

a dívida efetiva imputável à Região era de 694,8 milhões de euros no final do segundo trimestre de 2024, tradu-

zindo um decréscimo de 0,3 milhões de euros, face à dívida total. 

No quadro seguinte é apresentada a evolução da dívida das empresas classificadas no perímetro da APR: 

  

Unidade: Milhões de Euros

Variação Variação

Dívida 2022 2023 30.06.2024 2023/2022 2024/2023

Dívida financeira 814,35 513,33 473,56 -37,0% -7,7%

Dívida comercial 226,64 233,98 221,50 3,2% -5,3%

Total da Dívida 1.040,98 747,31 695,06 -28,2% -7,0%



 

 
129 

QUADRO 68 – DÍVIDA DAS EMPRESAS PÚBLICAS REGIONAIS CLASSIFICADAS NO PERÍMETRO DA APR 

 

Em termos evolutivos, constata-se que a dívida em 30 de junho de 2024 cresceu cerca de 5,8 milhões de euros 

face a 31 de dezembro de 2023. 

Em 31 de dezembro de 2023, o total da dívida das entidades públicas reclassificadas do SERAM (EPR) era de 

251,4 milhões de euros. Na mesma data, a dívida financeira ascendia a 88,1 milhões de euros e a dívida comercial 

ascendia a 163,3 milhões de euros. Em finais de 2023, as entidades públicas reclassificadas concentravam cerca 

de 33,6% do total da dívida do SERAM. 

No final do segundo trimestre de 2024, o total da dívida das entidades públicas reclassificadas do SERAM (EPR) 

era de 257,2 milhões de euros, repartida em 84,3 milhões de euros de dívida financeira e 172,9 milhões de euros 

de dívida comercial. No mesmo período, as entidades públicas reclassificadas concentraram cerca de 37% do 

total da dívida do SERAM. Neste universo, a dívida do SESARAM, da PATRIRAM, dos HF e da APRAM representam 

cerca de 88,7% do total da dívida das entidades públicas reclassificadas, e cerca de 32,8% do total da dívida do 

SERAM, sendo de destacar que a dívida do SESARAM representa cerca de 35,2% do total da dívida das empresas 

públicas regionais reclassificadas e cerca de 13% do total da dívida do SERAM. 

8.3. PRIVATIZAÇÕES E REESTRUTURAÇÕES DO SERAM 

Em 2022 não ocorreu qualquer alienação de participações detidas pela Região Autónoma da Madeira.  

Já em 2023, foi aprovado o processo de alienação das ações detidas pela SDM - Sociedade de Desenvolvimento 

da Madeira, S.A, na SDEM - Sociedade de Desenvolvimento Empresarial da Madeira, Sociedade Unipessoal, S.A., 

tendo ficado concluído a 29 de setembro de 2023.  

Adicionalmente, encontram-se em curso e em perspetiva as seguintes operações: 

• Alienação da participação de 2% da RAM no MARÍTIMO DA MADEIRA - FUTEBOL, SAD; 

• Fusão por incorporação do Polo Científico e Tecnológico da Madeira, Madeira Tecnopolo, S.A. na 

PATRIRAM – Titularidade e Gestão do Património Público Regional, S.A.; 

• Alienação da totalidade da participação que a RAM detém por via indireta na EEM Biotecnologia, 

S.A. através da EEM - Empresa de Eletricidade da Madeira, S.A.; 

Unidade: Milhões de Euros

Entidade Dívida Montante Dívida Montante

Com Aval Sem Aval Total Comercial Dívida Total Com Aval Sem Aval Total Comercial Dívida Total

APRAM -ADM INISTRAÇÃO DOS PORTOS DA M ADEIRA, S.A. 39,54 0,00 39,54 0,49 40,04 32,82 0,00 32,82 1,05 33,86

CARAM -CENTRO DE ABATE DA REGIÃO AUTÓNOM A DA M ADEIRA, E.P.E.R.A.M . 0,00 0,00 0,00 0,25 0,25 0,00 0,00 0,00 0,20 0,20

HORÁRIOS DO FUNCHAL - TRANSPORTES PÚBLICOS, S.A. 34,90 2,90 37,80 2,08 39,88 36,23 4,81 41,04 2,24 43,28

IHM -INVESTIM ENTOS HABITACIONAIS DA M ADEIRA, E.P.E.R.A.M . 0,00 10,81 10,81 9,89 20,70 0,00 10,41 10,41 13,18 23,59

PATRIRAM -TITULARIDADE E GESTÃO DO PATRIM ÓNIO PÚBLICO REGIONAL, S.A. 0,00 0,00 0,00 62,89 62,89 0,00 0,00 0,00 60,42 60,42

POLO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DA M ADEIRA, M ADEIRA TECNOPOLO,S.A. 0,00 0,00 0,00 0,08 0,08 0,00 0,00 0,00 0,06 0,06

PONTA DO OESTE-SOC. PROM OÇÃO E DESENVOLV. ZONA OESTE DA M ADEIRA, S.A. 0,00 0,00 0,00 0,18 0,18 0,00 0,00 0,00 0,66 0,66

SDNM -SOCIEDADE DE DESENVOLVIM ENTO DO NORTE DA M ADEIRA, S.A. 0,00 0,00 0,00 3,80 3,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SOCIDEDADE DE DESENVOLVIM ENTO DO PORTO SANTO, S.A. 0,00 0,00 0,00 0,05 0,05 0,00 0,00 0,00 0,25 0,25

SOCIEDADE M ETROPOLITANA DE DESENVOLVIM ENTO, S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02 0,02

SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO AUTÓNOM A DA M ADEIRA, E.P.E.R.A.M . 0,00 0,00 0,00 80,17 80,17 0,00 0,00 0,00 90,58 90,58

TIIM  - TRANSPORTES INTEGRADOS E INTERM ODAIS DA M ADEIRA, S.A. 0,00 0,00 0,00 3,38 3,38 0,00 0,00 0,00 4,31 4,31

Total 74,44 13,71 88,15 163,26 251,41 69,05 15,22 84,27 172,95 257,21

31.12.2023 30.06.2024

Montante Dívida Financeira Montante Dívida Financeira
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• Proceder aos atos atinentes à fusão das 4 Sociedades de Desenvolvimento (Sociedade de Desen-

volvimento do Norte da Madeira, S.A.; Sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo, S.A.; Soci-

edade Metropolitana de Desenvolvimento, S.A. e da Sociedade de Promoção e Desenvolvimento 

da Zona Oeste, Ponta do Oeste, S.A.), tendo em conta que encontram-se reunidas as condições 

objetivas e financeiras, com a reestruturação financeira da dívida tornando assim possível a ma-

terialização do objetivo traçado pelo Acionista Região Autónoma da Madeira; 

• Início de funções em 2025 do Instituto de Mobilidade e Transportes Terrestre e previsão da trans-

ferência da responsabilidade pela gestão da nova bilhética da TiiM, S.A. para o IMT com as conse-

quências daí advindas; 

• Processo de reestruturação do Centro de Abate da Região Autónoma da Madeira, EPERAM. 

8.4. PERSPETIVAS PARA 2025 

O SERAM continuará a ser alvo de um rigoroso acompanhamento com especial enfoque nas empresas públicas 

reclassificadas do perímetro da Administração Pública Regional, mantendo-se a publicação do Relatório de aná-

lise do setor numa base trimestral e numa versão consolidada anual.  

 

Resumem-se adiante os principais desafios que se perspetivam: 

▪ Reforço do acompanhamento e monitorização do SERAM com base no disposto no Regime Jurídico 

do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira (Decreto Legislativo Regional n.º 

15/2021/M, de 30 de junho) e demais legislação aplicável; 

▪ Melhoria das ferramentas de monitorização e controlo, em reforço do papel da função acionista, 

dando cumprimento à Resolução do Conselho de Governo Regional n.º 75/2022 (Aprovação das 

orientações estratégicas de gestão), bem como aos Instrumentos Previsionais de Gestão (IPG´s), 

contendo as orientações financeiras para o triénio 2025-2027; 

▪ Agilização do sistema de recolha da informação contabilística das empresas que compõem o setor 

empresarial da Região Autónoma da Madeira; 

▪ Aprofundamento da reestruturação das empresas com vista ao reforço da sua sustentabilidade, 

dando continuidade ao trabalho já efetuado nos anos anteriores; 

▪ Adaptação da Portaria n.º 317-A/2021, de 23 de dezembro (a qual estabelece as regras quanto à 

elegibilidade, composição, determinação e atribuição aos gestores públicos, que exerçam funções 

executivas em empresas públicas do Setor Empresarial do Estado, de uma remuneração variável 

associada ao reconhecimento e incentivo da boa gestão das empresas públicas) à RAM, a fim de 

dar cumprimento ao disposto no Estatuto do Gestor Público das empresas públicas da RAM; 
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▪ Adaptação da Portaria n.º 167-B/2022, de 30 de junho (que estabelece as regras quanto à elegibi-

lidade, composição, determinação e atribuição aos gestores públicos, que exerçam funções execu-

tivas em entidades públicas empresariais integradas no Serviço Nacional de Saúde, de uma remu-

neração variável associada ao reconhecimento e incentivo da boa gestão) à RAM; 

▪ Tomada de decisão quanto à melhor opção de gestão das infraestruturas rodoviárias, tendo em 

conta o término do prazo do contrato de concessão de serviço público de exploração e manuten-

ção, em regime de Portagens Sem Custos para o Utilizador (SCUT) da Vialitoral – Concessões Ro-

doviárias da Madeira, S.A.. 
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9. PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

9.1. SÍNTESE DO BALANÇO DE ATIVIDADE 
Dado que nos últimos anos não foram concretizadas quaisquer novas parcerias, as parceiras público-privadas 

(PPP’s) da Região resumem-se ao setor rodoviário, com as concessões à VIALITORAL – Concessões Rodoviárias 

da Madeira, S.A., e à Concessionária de Estradas VIAEXPRESSO da Madeira, S.A.  

Em resultado do processo de renegociação, os Acordos Quadros e os Contratos de Concessão Alterados e respe-

tivos Anexos, foram assinados a 15 de março de 2016, tendo a Secção Regional do Tribunal de Contas da Madeira 

se pronunciado a 27 de abril de 2016, pela dispensa de fiscalização prévia, data que marca a produção de efeitos 

dos documentos atrás referidos. 

O ano de 2017 foi o primeiro ano completo de vigência dos novos Contratos de Concessão. 

Os encargos com as PPP’s, desde a sua constituição, encontram-se no quadro seguinte, numa ótica de tesouraria. 

QUADRO 69 – SITUAÇÃO DAS PPP’S A 31/10/2024 

 

(milhões euros)

 VIAEXPRESSO

Anos Total Anos Total Anos Total

- - 2002 44,6 2002 44,6

- - 2003 45,7 2003 45,7

- - 2004 47,9 2004 47,9

2005 26,9 2005 53,7 2005 80,6

2006 29,4 2006 57,5 2006 86,9

2007 29,8 2007 58,5 2007 88,3

2008 30,2 2008 60,6 2008 90,8

2009 25,6 2009 25,9 2009 51,5

2010 25,6 2010 39,7 2010 65,3

2011 30,1 2011 24,1 2011 54,2

2012 51,6 2012 63,4 2012 115

2013 52,7 2013 71,4 2013 124,1

2014 59,8 2014 78,1 2014 137,9

2015 75,6 2015 104,5 2015 180,1

2016 56,8 2016 98 2016 154,8

2017 64,5 2017 78,7 2017 143,2

2018 39,6 2018 70,6 2018 110,2

2019 52,6 2019 72,5 2019 125,1

2020 54,2 2020 20,2 2020 74,4

2021 46,9 2021 19,6 2021 66,5

2022 52,1 2022 19,9 2022 72,0

2023 53,3 2023 21,4 2023 74,7

2024 54,4 2024 22,2 2024 76,6

Total pago 911,7 Total pago 1198,7 Total pago 2110,4

VIALITORAL  VIAEXPRESSO + VIALITORAL
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9.2. PERSPETIVAS PARA 2025 
Para 2025 perspetiva-se um ano normal de vigência do contrato, em termos de fiscalização e controlo, com o 

objetivo de melhorar a qualidade do serviço prestado e obtenção de poupanças na utilização de recursos públi-

cos, no que respeita à VIAEXPRESSO. 

No caso concreto da VIALITORAL, face ao termo da concessão ocorrer em janeiro de 2025, estão a ser preparados 

os procedimentos com vista à prorrogação desta Concessão. 

9.3.  ENCARGOS PLURIANUAIS 
No quadro seguinte, encontram-se identificados os encargos estimados com as parcerias até ao final da sua vi-

gência:  

QUADRO 70 – ENCARGOS PLURIANUAIS DAS PPP’S 

 

 

Os valores acima indicados correspondem aos valores de remuneração a serem pagos pela Região, nos termos 

dos respetivos Anexos III aos Acordos Quadro, e de eventual prorrogação, no pressuposto de não alteração da 

taxa do IVA atualmente em vigor (22%).  

  

(milhões de euros)

 VIAEXPRESSO

Anos Total Anos Total Anos Total

2025 55,8 2025 22,2 2025 78,0

2026 59,1 2026 11,1 2026 70,2

2027 49,3 2027 - 2027 49,3

2028 25,5 2028 - 2028 25,5

2029 24,0 2029 - 2029 24,0

Por pagar 213,7 Por pagar 33,3 Por pagar 247,0

* pressupondo a prorrogação da concessão no máximo por 18 meses

VIALITORAL*  VIAEXPRESSO + VIALITORAL
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10. AUTARQUIAS LOCAIS 
 

A participação das autarquias locais da Região Autónoma da Madeira nos impostos do Estado, previstas na pro-

posta do Orçamento do Estado para 2025, é calculada nos termos definidos no regime financeiro das autarquias 

locais e das entidades intermunicipais, Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, e que se encon-

tram discriminadas no Mapa 12 e no Mapa 13, respetivamente para os municípios e para as freguesias da Ma-

deira, e que foram inscritas no Orçamento da Região para 2025, com exceção do IRS que é transferido direta-

mente da Direção Geral das Autarquias Locais para os municípios.  

No âmbito da cooperação técnica e financeira entre a Administração Pública Regional e as autarquias locais da 

Região, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2005/M, de 1 de junho, alterado pelos Decretos Legisla-

tivos Regionais n.os 2/2011/M, de 10 de janeiro, e 31/2016/M, de 19 de julho, está de igual modo inscrito o apoio 

financeiro suportado por receitas do Orçamento Regional, para investimentos municipais.  

As transferências do Orçamento do Estado para os municípios e freguesias da Região, que são recebidas por 

duodécimos, a título da participação nos impostos do Estado, inscreveram-se no quadro 94, relativas ao Fundo 

de Equilíbrio Financeiro, ao Fundo Social Municipal, e as verbas previstas no n.º 3, do artigo 35.º da Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, que perfazem o montante de 102 milhões de euros, com 

exceção do IRS dos Municípios (que ascende a 3,3 milhões de euros mas que é transferido diretamente da DGAL 

para os municípios), a que acresce 7,4 milhões de euros inscritos no Fundo de Financiamento das Freguesias e 

no n.º 8 do art.º 38.º da citada Lei como valor adicional, montantes iguais aos inscritos nos respetivos mapas n.os 

12 e 13, da proposta do Orçamento do Estado para 2025. 

QUADRO 71 – TRANSFERÊNCIAS DO ORÇAMENTO DO ESTADO PARA AS AUTARQUIAS LOCAIS DA RAM 

 

No Orçamento da Região, inscreve-se no ano de 2025, uma dotação orçamental de cerca de 9,1 milhões de euros, 

destinada ao apoio aos Municípios com Contratos-Programa em execução, nomeadamente: 

Unidae.:Euros

TOTAL MUNICÍPIOS TOTAL FREGUESIAS

Corrente Capital Total

FEF + FSM + n.º 3, do 

art.º 35.º, da Lei n.º 

73/2013

FFF + N.º 8, do art.º 

38.º da Lei n.º 

73/2013

[1] [2] [3]=[1]+[2] [4] [5] [6]=[3]+[4]+[5] [7] [8] [9]=[7]+[8]

CALHETA  6 216 238   690 693 6.906.931     347 207  3 065 509 10.319.647                   378 610   412 416 791.026                    

CÂMARA DE LOBOS  9 080 255  1 008 917 10.089.172   920 169  3 198 702 14.208.043                   518 112   271 329 789.441                    

FUNCHAL  9 560 354  1 062 262 10.622.616  2 870 800  1 466 715 14.960.131                  1 362 309   529 674 1.891.983                 

MACHICO  7 294 973   810 553 8.105.526     654 586  2 557 629 11.317.741                   393 969   258 158 652.127                    

PONTA DO SOL  4 672 814   519 202 5.192.016     295 058  1 564 117 7.051.191                     201 066   153 849 354.915                    

PORTO MONIZ  3 553 286   394 809 3.948.095     73 202  1 991 808 6.013.105                     234 070   211 168 445.238                    

PORTO SANTO  1 551 223   172 358 1.723.581     147 069   337 114 2.207.764                     147 057   57 350 204.407                    

RIBEIRA BRAVA  5 843 281   649 253 6.492.534     457 819  1 987 249 8.937.602                     284 021   202 870 486.891                    

SANTA CRUZ  6 042 882   671 431 6.714.313    1 028 972  2 657 967 10.401.252                   484 847   254 639 739.486                    

SANTANA  5 951 131   661 237 6.612.368     188 882  2 456 524 9.257.774                     304 019   312 831 616.850                    

SÃO VICENTE  4 522 858   502 540 5.025.398     151 931  1 805 382 6.982.711                     214 919   165 089 380.008                    

TOTAL 64.289.295 7.143.255 71.432.550 7.135.695         23.088.716           101.656.961               4.522.999               2.829.373 7.352.372                 

 Fonte: Valores da proposta do Orçamento do Estado para 2025.

Fundo 

Financiamento das 

Freguesias     (FFF)

Adicional MUNICÍPIOS

Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF)

Fundo Social 

Municipal (FSM)

N.º 3, do art.º 35.º 

da Lei n.º 73/2013
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• OPRAM69 - Reabilitação do Edifício da Antiga Escola do Amparo - Ponta do Pargo; 

• Reabilitação Paisagística nas Habitações do Paúl do Mar; 

• Recuperação e Ampliação da ETAR do Funchal; 

• Reabilitação e Reconstrução do Cemitério do Porto da Cruz; 

• Apoios Intempérie de Dezembro 2020; e 

• Requalificação da Frente Mar do Calhau de São Vicente. 

A dotação orçamental total destinada ao financiamento dos investimentos municipais apresenta um acréscimo 

de cerca de 2,7 milhões de euros relativamente ao Orçamento de 2024, ou seja, mais 41,1%. 
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11. FUNDOS EUROPEUS 

11.1.  ENQUADRAMENTO 
O Programa Operacional Madeira 14-20, cofinanciado pelo FEDER e pelo FSE foi aprovado em 18 de dezembro 

de 2014, através da Decisão da Comissão Europeia C (2014) 10193, concedendo à Região uma comparticipação 

comunitária total de 403,3 milhões de euros. Este Programa constituiu, nesse período, o principal instrumento 

financeiro de apoio à prossecução da estratégia de desenvolvimento regional, encontrando-se em linha com as 

prioridades estratégicas das políticas públicas (comunitárias e nacionais) no horizonte 2020, as quais decorrem 

dos pilares estruturantes da Estratégia Europa 2020, prosseguindo neste contexto os seguintes Objetivos Temá-

ticos: 

• Competitividade e Internacionalização 

• Inclusão Social e Emprego 

• Capital Humano 

• Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos 

A Reforma da Administração Pública e a Territorialização das Políticas são duas dimensões de natureza transver-

sal. 

Para além do PO Madeira 14-20, a Região, no período de programação correspondente, beneficiou ainda de 

outros financiamentos europeus, através dos seguintes Programas:  

I. Programa Operacional Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos (POSEUR), cofinanciado pelo 

Fundo de Coesão (FdC), de âmbito nacional, em que a Região acedeu aos três objetivos temáticos 

do Programa, através do Instituto de Desenvolvimento Regional, I.P na qualidade de Organismo In-

termédio; 

II. Programa Operacional Inclusão Social e Emprego (PO ISE) cofinanciado pelo FSE, de âmbito nacional, 

em que a Região acedeu aos apoios da Iniciativa Emprego Jovem; 

III. Programa Operacional de Cooperação Territorial Madeira-Açores-Canárias (PO-MAC 2014-2020), 

cofinanciado pelo FEDER e em que a Região Correspondente Regional e o Programa de Cooperação 

Territorial Espaço Atlântico 2014-2020, cofinanciado pelo FEDER, em que as entidades sediadas na 

Região tinham acesso aos respetivos objetivos temáticos. 

IV. Programa Operacional MAR 2020, cofinanciado pelo Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das 

Pescas (FEAMP), de âmbito nacional em que a Região foi Coordenadora;  

V. Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma da Madeira (PRODERAM 2020), cofinan-

ciado pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER); 

O forte impacto da pandemia do COVID-19 que assolou o País e a Região em 2020, traduziu-se na deterioração 

do crescimento económico e social, consubstanciada pelo impacto negativo nos vários sectores de atividade, 
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com particular incidência no tecido empresarial da Região, e nos níveis de emprego com o agravamento das 

vulnerabilidades sociais da Região, situação que levou à adoção urgente e coordenada de medidas específicas 

de combate dos seus efeitos. 

A propagação e o surgimento de uma nova vaga da pandemia, no início de 2021, agravou ainda mais a vulnera-

bilidade da RAM, com repercussões económicas e sociais, evidenciadas pelas quebras homólogas verificadas na 

maioria dos indicadores designadamente no Indicador Regional de Atividade Económica (IRAE) que foi no ano 

seguinte novamente impactado pela invasão da Ucrânia. 

Foram adotadas medidas de mitigação e de recuperação, com o objetivo de sustentar o consumo, salvaguardar 

o tecido empresarial, já muito fragilizado, e preservar a coesão social, medidas que, na sua maioria e, numa 

primeira fase, foram assumidas pelo Orçamento Regional entre as quais ao nível do Programa Operacional Ma-

deira 14-20, como também ao nível de novas respostas,  das quais se releva o  Plano de Recuperação e Resiliência 

(PRR), com o intuito de relançar os mercados, aumentar a produtividade, promover o emprego e a formação 

profissional, modernizar e melhorar os serviços públicos e garantir a resiliência dos serviços de saúde. 

Neste contexto, foram aprovadas pela Comissão Europeia, em 2021 e 2022, duas importantes reprogramações 

do PO Madeira 1420, na sequência da incorporação no Programa, da iniciativa específica de combate à pandemia 

do COVID-19, designada por REACT-EU (Recovery Assistance for Cohesion and Territories of Europe) através das 

Decisões da Comissão C (2021) 4153, de 4 de junho e Decisão C (2022) 6716 final, de 15 de setembro, das quais 

resultou  a atribuição à Região de um montante de financiamento adicional FEDER e FSE, no valor de 85,6 milhões 

de euros de euros (sendo 64 milhões de euros, a tranche de 2021 e 21,6 milhões de euros, a tranche de 2022).  

Na sequência das referidas Decisões da Comissão Europeia, a dotação financeira total do PO atingiu um mon-

tante total de 486,8 milhões de euros, sendo 329,9 milhões de euros para a componente FEDER, dos quais 58,3 

milhões de euros respeitantes ao REACT-EU, 58,2 milhões de euros correspondem a dotação adicional para as 

Regiões Ultraperiféricas e 156,9 milhões de euros para componente FSE, dos quais 27,3 milhões de euros relati-

vos ao REACT-EU. 

No quadro seguinte, apresenta-se os valores programados no âmbito de todos os Programas com impacto na 

Região, no período de programação 2014-2020. 
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QUADRO 72 – FUNDOS EUROPEUS PROGRAMADOS 2014-2020 

 

11.2. . PROGRAMA REGIONAL MADEIRA 2030 
A RAM, em alinhamento com o resto do País, submeteu à Comissão Europeia o Programa Regional Madeira 2030 

(Madeira 2030), a vigorar no período de programação 2021-2027, o qual foi aprovado no dia 14 de dezembro de 

2022, através da Decisão C (2022) 9664 final. 

Os anos de 2023 e2024 foram marcados sobretudo pela publicação dos Regulamentos específicos, definição de 

Critérios de Seleção das candidaturas, revisão quadrimestral do Plano Anual de Avisos, medidas essenciais para 

a operacionalização do Programa Madeira 2030 (M2030), sendo este, à semelhança do Programa precedente, 

um programa plurifundos (FEDER e FSE+) e constituindo o instrumento financeiro, por excelência, para a concre-

tização da estratégia de desenvolvimento regional delineada para a presente década no Plano de Desenvolvi-

mento Económico e Social da RAM (PDES 2030). 

A estratégia subjacente ao PDES 2030, aprovado pelo DLR n.º 17/2020/M, de 30/12, fundamenta os principais 

Desafios Estratégicos Regionais, estabelecendo um compromisso dinâmico entre intervenções da esfera da Com-

petitividade (recursos, inovação e sistemas produtivos regionais) e da esfera da Coesão através da qualificação 

do território, dotando-o de atratividade e com capacidade resiliente para enfrentar as transições climática e 

energética. Acomoda, ainda, um sexto desafio orientado para as intervenções de Recuperação e Resiliência na 

Região.  

O Madeira 2030 concentra a intervenção em torno de escolhas balizadas pelos cinco Objetivos de Política da 

Coesão, segundo respostas programáticas às Prioridades identificadas pela Política de Coesão para 2021-2027, a 

Programa Madeira 14-20 (1) FEDER 329,9 - 329,9

Programa Madeira 14-20 (1) FSE 156,9 - 156,9

POSEUR (2) FdC 265,0 - 265,0

POISE (3) FSE 15,5 - 15,5

PCT-MAC 2014-2020 FEDER 11,6 - 11,6

PO MAR 2020 (4) FEAMP - 26,9 26,9

PRODERAM 2020 (5) FEADER - 248,2 248,2

778,9 275,1 1.053,9

5 Alteração do Programa PRODERAM 2020, constante da Decisão da Comissão C (2023) 1293, de 17/02/2023. Dados com reporte de

30/06/2024.

4 Alteração da Programação Financeira decorrente da nova distribuição indicativa de 2022 da AG do M AR2020 de Acordo com a

Reprogramação ocorrida em 2022

Total
Fonte: IDR, IP-RAM, DRPescas e DRADR
1 Reprogramação do Programa M adeira 14-20 (Decisão C(2023)9044 final, de 14-12-2023 que altera a Programação Financeira entre Eixos não

alterando os montantes Globais

2 Reprogramação IEJ aprovada pela Decisão da Comissão C(2019) 8126, de 11/11/2019

3 Não inclui reforço da dotação indicativa do Eixo 2, no valor de 30,5 milhões de euros, na sequência dos incêndios que fustigaram a RAM em

agosto de 2016

UNIDADE: Milhões de euros

Programas Fundo RAM 
2014-2020

Agricultura, Des. 
Rural e Pescas

Total 
2014-2020
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favor de Portugal (Anexo D do Country Report, 2019) e está em consonância com as orientações preconizadas no 

Acordo de Parceria Portugal 2030, a saber: 

• Uma Região mais inteligente e competitiva, orientada para o conhecimento e da inovação, para um cresci-

mento sustentável assente na diversificação inteligente do padrão produtivo, estabelecendo conexões entre 

as atividades consolidadas e emergentes, com maior intensidade tecnológica, e promovendo as vantagens 

da transição digital. Esta finalidade fundamenta as intervenções programadas, onde a Estratégia Regional 

de Especialização Inteligente (EREI) constitui fator determinante, a par da renovação do modelo de gover-

nação do Sistema Regional de Inovação. Integra ainda a mobilização da Dotação Adicional FEDER para com-

pensação dos custos decorrentes das Regiões Ultraperiféricas; 

• Uma Região mais verde, orientada para a adaptação às alterações climáticas, na preservação do ambiente 

e na transição energética, constitui o desafio regional para a utilização mais eficiente dos recursos e justifica 

a programação das intervenções enquadradas, em domínios-chave para a qualificação e valorização do ter-

ritório (Ação Climática, Economia Circular, Transição Energética, …), em alinhamento com os objetivos do 

Green Deal e também do Pacote Fit for 55; 

•  Uma Região mais conectada, através do reforço das acessibilidades externas, tornando-as eficientes e re-

silientes às alterações climáticas e da melhoria das condições de mobilidade, também na perspetiva da pro-

moção da coesão territorial, em alinhamento com o PDES e o PIETRAM;  

• Uma Região mais social e inclusiva, que coloca as pessoas no centro das preocupações das políticas públicas, 

respondendo aos desafios da demografia e do envelhecimento, da qualificação e necessidade do seu reforço 

para responder aos desafios da competitividade, do emprego e da inclusão e combate à privação material, 

procurando cumprir na RAM o Plano Estratégico de Desenvolvimento Social, a Recomendação reforçada da 

Garantia Juventude 2020, a Iniciativa ALMA e a Estratégia Europeia para a Igualdade de Género;  

• Uma Região mais próxima dos cidadãos, pela necessidade de promover a competitividade e internaciona-

lização do Funchal e Porto Santo com vetores-chave do posicionamento da Madeira, a necessidade de inter-

venções de descarbonização, e o suporte a estratégias de desenvolvimento socioeconómico destes territó-

rios, através de ITI (regeneração urbana, mobilidade, sustentabilidade ambiental, …) e impulsionando a sua 

participação no desenvolvimento regional.  

O Madeira 2030 contará com uma dotação total de 760 milhões de euros, distribuída pelo FEDER no montante 

de 441 milhões de euros (dos quais 61 milhões de euros são Dotação Adicional RUP) e pelo FSE, no montante de 

319 milhões de euros (dos quais 19 milhões de euros são Dotação Adicional RUP).   

11.3. OUTRAS FONTES DE FINANCIAMENTO  
A Região beneficiará ainda de outros importantes apoios europeus integrados na Política de Coesão 2021-2027, 

no âmbito de outros Programas Temáticos, designadamente o apoio do Fundo de Coesão através do novo Pro-
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grama Temático para a Ação Climática e Sustentabilidade (Sustentável 2030), assim como das verbas proveni-

entes do FEDER no âmbito do novo Programa de Cooperação INTERREG VI-D Madeira-Açores-Canarias (MAC) 

para o período 2021-2027 (MAC 2021-2027),  aprovado pela COM, através da Decisão C(2022) 6877, de 21 de 

setembro de 2022. Este Programa, pela sua natureza, envolverá as Regiões Ultraperiféricas da Madeira, Açores 

e Canárias, tendo aumentado o número de parceiros de países terceiros, de três para sete, especificamente: 

Cabo Verde, Costa do Marfim, Gâmbia, Gana, Mauritânia, Senegal e São Tomé e Príncipe. 

Igualmente fundamentais na implementação da Estratégia Regional delineada para o horizonte 2030, são as ver-

bas da Política Agrícola Comum e da Política para os Assuntos Marítimos e Pescas, as quais permitirão promover 

uma mudança estrutural que contribuirá para alavancar o desenvolvimento económico e social de forma susten-

tada. De referir ainda que a implementação da Estratégia de Desenvolvimento Rural da RAM para esta década 

será implementada com verbas consignadas à Região através do novo programa nacional PEPAC (Plano Estraté-

gico da Política Agrícola Comum), o qual foi aprovado pela Comissão Europeia, no dia 31 de agosto. Relativa-

mente ao novo Programa vocacionado para o sector das Pescas e do Mar, que sucederá o atual Mar2020, deno-

minado PO Mar2030 - RAM, foi aprovado pela COM através da Decisão de Execução C (2022) 8925 final, de 1 de 

dezembro de 2022, e que alocou à Região para este sector, um apoio europeu através do agora designado 

FEAMPA, no montante de 27,8 milhões de euros. 

11.3.1. PROGRAMA TEMÁTICO PARA A AÇÃO CLIMÁTICA E SUSTENTABI-

LIDADE (SUSTENTÁVEL 2030) 
O Sustentável 2030 é um Programa de âmbito nacional e temático, financiado pelo Fundo de Coesão e constitui 

um instrumento fundamental para Portugal enfrentar os desafios da transição energética e climática e atingir a 

neutralidade carbónica em 2050. As vertentes deste novo Programa têm enquadramento em dois dos objetivos 

estratégicos da Política da União Europeia: o “OP 2 - Uma Europa mais «verde»” e o “OP3 - Uma Europa mais 

conectada”, nomeadamente relacionadas com a adaptação às alterações climáticas, a prevenção dos riscos e 

resiliência a catástrofes, a transição para uma economia circular e a mobilidade urbana sustentável. A RAM tem 

acesso ao Sustentável 2030 no âmbito do Objetivo Específico 2.4 “Promover a adaptação às alterações climáticas, 

a prevenção dos riscos de catástrofe e a resiliência, tendo em conta abordagens baseadas em ecossistemas”. 

O Programa foi aprovado pela Comissão Europeia em dezembro de 2022, através da Decisão C (2022)9619, de 

14 de dezembro, na sequência da qual foi consignada uma dotação Fundo de Coesão para Portugal no montante 

de 3.105 milhões de euros, sendo 136 milhões de euros atribuídos à Região.  

As características climáticas e hidrogeomorfológicas da Região tornam-na especialmente vulnerável ao aumento 

da temperatura, redução da precipitação, ocorrência de eventos meteorológicos extremos, eventos que estão 

associados a um conjunto de riscos de considerável impacto no quotidiano da população, assim como na com-

petitividade de setores de especialização económica regional, como é o sector turístico. Desta forma, integram-

se neste Programa temático as intervenções prioritárias da RAM que contribuam para o fortalecimento da resi-

liência das zonas costeiras aos riscos decorrentes das alterações climáticas, a transferência de conhecimento em 
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temas relevantes para a mitigação dos efeitos nefastos das alterações climáticas e o robustecimento da resiliên-

cia regional aos riscos associados às alterações climáticas. 

11.3.2. PROGRAMA DE COOPERAÇÃO TERRITORIAL INTERREG MAC 

(MAC 2021-2027) 
O Programa de Cooperação Territorial Interreg MAC consolidou-se nas últimas décadas como o principal instru-

mento para favorecer a inserção regional das RUP nos seus espaços geográficos de referência, evidenciando a 

relevância da cooperação regional e as relações de boa vizinhança para impulsionar o desenvolvimento econó-

mico sustentável e reforçar a estabilidade política. 

No período de programação 2021-2027, o Programa ampliou a sua área geográfica para aprofundar esta coope-

ração, baseada em interesses e valores partilhados, tendo em vista alcançar objetivos comuns em matéria de 

inovação e competitividade, transição ecológica, luta contra as alterações climáticas, mobilidade e governação. 

O novo Programa MAC 2021-2027, foi aprovado pela Comissão Europeia a 12 de setembro, e dispõe de uma 

dotação FEDER no montante total de 169,9 milhões de euros, dos quais foram alocados à RAM 16,4 milhões de 

euros (cerca de 10% da dotação) que se destinam ao financiamento das intervenções a implementar pelas enti-

dades públicas e privadas da Região, em cooperação com entidades das duas Regiões de Cooperação, Açores e 

Canárias, e, ainda com os sete países terceiros, supra elencados.  

Este Programa assenta nas quatro grandes prioridades estratégicas: 

1. MAC Inteligente;  

2. MAC Verde;  

3. MAC Governação; e 

4. MAC Mobilidade que se distribuem pelos seguintes quatro objetivos prioritários e específicos:  OP1 

- Uma Europa mais competitiva e inteligente; OP2 - Uma Europa mais verde; OE1 - Uma melhor 

governação em cooperação e OE2 - Uma Europa mais segura e protegida. 

Relativamente ao Programa MAC 2021-2027, o ano de 2024 ficou marcado essencialmente pela análise/aprova-

ção de projetos submetidos no âmbito da 1.ª convocatória, que decorreu entre outubro e novembro de 2023, 

com uma dotação para a RAM disponível de 7,6 M€ de FEDER (cerca de 60% da sua dotação total disponível no 

Programa sem assistência técnica).  

No 1.º semestre de 2024 decorreram as tarefas inerentes à análise de 102 candidaturas (tarefas partilhadas a 

nível regional entre o IDR IP-RAM e a SRAPA), que corresponderam a uma solicitação FEDER de 47,7M€, eviden-

ciando o sucesso do Programa e a sua importância para a Região Autónoma. 

O fim do 1.º semestre culminou na realização do 1.º Comité Diretor, que decorreu no Funchal no dia 6 de junho, 

no qual se decidiu a aprovação de 24 projetos com a participação regional e o envolvimento de 15 entidades 

públicas ou equiparadas, madeirenses. 
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A superação das disponibilidades financeiras face ao solicitado, fez com que o Programa criasse inclusive uma 

lista de reserva com 48 projetos que poderão vir a ser aprovados em caso de desistência de algum dos projetos 

aprovados na 1.ª convocatória. 

No 2.º semestre de 2024, o Programa avançou na preparação/assinatura de contratos e jornadas técnicas de 

implementação de projetos aprovados na 1.ª convocatória, bem como na preparação de uma nova convocatória 

de capitalização para projetos aprovados no período de 2014-2020. 

11.3.3. MAR2030 – RAM 
O Programa MAR 2030 - RAM, aprovado formalmente pela Comissão Europeia através da Decisão de Execução 

C (2022) 8925 final, de 1 de dezembro de 2022, está organizado em três Prioridades e nove Objetivos Específicos 

(e ainda a Assistência Técnica). Cada um destes objetivos específicos tem associado um conjunto de tipologias 

de ação que consequentemente, têm correspondência com diferentes tipos de intervenção. 

A Prioridade 1 contempla nove tipologias de ação, dirigidas à temática da sustentabilidade na pesca e à conser-

vação da biodiversidade marinha, incluindo medidas relacionadas com a recolha de dados. 

A Prioridade 2 apresenta quatro tipologias de ação que têm como principal objetivo fomentar o investimento 

produtivo, a transformação de produtos da pesca e da aquicultura, a inovação, medidas de promoção e comer-

cialização, promovendo assim a valorização dos produtos piscatórios e da aquicultura. 

A Prioridade 3 apresenta apenas uma tipologia de ação que tem como foco a dinamização das comunidades 

piscatórias e aquícolas através do desenvolvimento local de base comunitária. 

O PO Mar2030 - RAM congrega, assim, um total de 14 tipologias de ação (mais a assistência técnica) que confi-

guram, para o período 2021-2027, um apoio comunitário através do agora designado FEAMPA no montante de 

27,8 milhões de euros. 

11.3.4. PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DA RAM 
No que diz respeito ao novo Programa de Desenvolvimento Rural da RAM, o PEPAC (Plano Estratégico da Polí-

tica Agrícola Comum), sendo um Programa de âmbito nacional, integra na sua arquitetura as especificidades das 

Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores, designadamente na componente do Desenvolvimento Rural – 2.º 

Pilar (Eixo F) da PAC. Este Programa foi aprovado pela Comissão Europeia a 31 de agosto de 2022 e entrou em 

vigor a 1 de janeiro de 2023, em paralelo com os demais programas.  

No que toca à Região Autónoma da Madeira, o PEPAC será uma continuidade do PRODERAM 2020 em curso e 

incluirá um vasto conjunto de Medidas de apoio ao investimento, nomeadamente Agrícolas, Agroindustriais, 

Instalação de Jovens Agricultores, Acessibilidades, Regadio, Florestais, Formação, Qualidade, Cooperação e Se-

guros. 

De destacar o Regulamento (UE) 2021/2115 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 2 de dezembro de 2021 

que estabelece as regras para apoiar os planos estratégicos da PAC, financiados pelo Fundo Europeu Agrícola de 
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Garantia (FEAGA) e pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), revogando assim os ante-

riores Regulamentos (UE) n.º 1305/2013 e (UE) n.º 1307/2013. 

Em termos de financiamento, o PEPAC totaliza os 6 713 milhões de euros para o todo nacional, dos quais 6.127 

milhões de euros são de fundos europeus (FEAGA e FEADER), incluindo apoios ao rendimento, aos programas 

sectoriais e aos programas de desenvolvimento rural do Continente, Região Autónoma da Madeira e Região Au-

tónoma dos Açores. O montante de comparticipação comunitária FEADER atribuído à Região para o cofinancia-

mento das diversas intervenções previstas no contexto do 2.º Pilar da PAC, Eixo F - Desenvolvimento Rural - RA 

Madeira, corresponde a 119,5 milhões de euros, conforme evidenciado no seguinte, sendo que a Região terá 

acesso ainda a financiamento para alguns domínios de investimento (no sector da frutas e produtos hortícolas, 

apicultura, e vitivinicultura), através do 1.º Pilar da PAC - Eixo B - Abordagem sectorial integrada.  

No quadro seguinte apresenta-se os montantes de fundos europeus alocados à Região no período 2021-2027 os 

quais atingem um montante total superior a 1 000 milhões de euros. 

QUADRO 73 – FUNDOS EUROPEUS PROGRAMADOS 2021-2027 

 

11.4. PONTO DE SITUAÇÃO DOS FUNDOS EUROPEUS 

11.4.1. PERÍODO 2014-2020 
No que se refere aos Programas em curso no âmbito período de programação 2014-2020, o ano de 2024 pautou-

se pelo reforço da dinâmica de execução dos investimentos, através da tomada das necessárias medidas para o 

efeito, por parte das entidades gestoras, no intuito do aproveitamento máximo das verbas consignadas aos Pro-

gramas através dos vários fundos europeus.  

Deu-se continuidade às medidas específicas de combate à crise provocada pela pandemia por COVID-19 que 

emergiu na Região em março de 2020 e que foi fortemente agravada pela invasão da Rússia à Ucrânia, em feve-

reiro de 2022, factos que tiveram forte impacto negativo em todos os sectores económicos da Região. 

PR Madeira  20-30 (1) FEDER 441,1 - 441,1

PR Madeira  20-30 (1) FSE 318,9 - 318,9

SUSTENTÁVEL 2030 (2) FdC 136,0 - 136,0

PCT-MAC 2021-2027 (3) FEDER 16,4 - 16,4

PO MAR 2020 (4) FEAMPA - 27,8 27,8

PEPAC (5) FEADER - 119,5 119,5

912,4 147,3 1059,7

3) Aprovado pela COM  através da Decisão C(2022) 6877, de 21 de setembro

4) Aprovado pela COM  através da Decisão de Execução C (2022) 8925 final, de 1 de dezembro

5) Aprovado pela COM  através da Decisão de Execução C (2022) 6019, de 31 de agosto 

Total

Fonte: IDR, IP-RAM, DRPescas e DRADR

2) Aprovado pela COM  através da Decisão C (2022) 9619, de 14 de dezembro 

1) Aprovado pela COM  através da Decisão C (2022) 9664 final, de 14 de dezembro 

UNIDADE: Milhões de euros

Programas Fundo
RAM 

2021-2027
Agricultura, Des. 

Rural e Pescas
Total 

2021-2027
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Embora o sector agrícola da União Europeia seja sólido, porque apoiado pela Política Agrícola Comum, a União 

Europeia tem envidado todos os esforços para o combate à subida dos preços, através de medidas adicionais aos 

agricultores e aos cidadãos. Os 27 Estados-Membros da União Europeia acordaram numa abordagem comum de 

resposta à crise alimentar mundial assente em quatro prioridades: solidariedade, produção sustentável, comér-

cio aberto e cooperação mundial.  

No que concerne ao PO Madeira 14-20, de entre as ações desencadeadas pela Autoridade de Gestão do Pro-

grama após a crise pandémica, destaque-se as reprogramações para reafectação de verbas entre os Eixos Priori-

tários do Programa e as duas reprogramações decorrentes da Iniciativa REACT-EU aprovadas em 2021 e 2022 e 

que permitiram o reforço da subvenção FEDER e FSE do Programa em 85,6 milhões de euros e deste modo uma 

dotação financeira total para a Região no valor de 486,8 milhões de euros. 

A 31 de outubro de 2024, o PO Madeira 14-20 registava um total de 8 189 operações aprovadas (7 944 apoiadas 

pelo FEDER e 245 pelo FSE), envolvendo um total um total de 604 milhões de euros de comparticipação comuni-

tária comprometida, a que corresponde um nível de compromisso global do PO de 107%, justificado pelo nível 

de overbooking registado na Componente FEDER (o FEDER aprovado supera o FEDER programado em 10%).  

Refira-se ainda que os Eixos relativos ao Apoio à Transição para uma Economia de Baixo Teor de Carbono em 

todos os Setores e aos Sobrecustos da Ultraperificidade são os que registavam, a 31 de outubro de 2024, maiores 

níveis de fundo comprometido (aprovado/programado), pese embora a grande maioria dos Eixos do Programa 

registe um nível de aprovação superior a 100%. Importa referir que o nível de overbooking assumido é justificável 

pelo facto do Programa se encontrar muito perto do seu fecho, o que justifica a necessidade de garantir o apro-

veitamento integral da subvenção atribuída à Região, quer em termos FEDER, quer FSE.  

Relativamente à performance alcançada pelo Madeira 14-20, de acordo com os dados mais recentes 

(31/10/2024) o investimento executado em termos acumulados justifica um financiamento total de 508,7 mi-

lhões de euros (nível de execução global do Programa de 104% da dotação total, 107% no caso do FEDER - 351,4 

milhões de euros - e 100% no caso do FSE - 157,3 milhões de euros). No que se refere ao fundo total pago aos 

respetivos beneficiários, a taxa de realização do Programa situa-se nos 98% (97% FEDER e 100% FSE).  

No que diz respeito à dotação Fundo de Coesão atribuída à RAM no valor de 265 milhões de euros, para o período 

2014-2020, através do POSEUR, refira-se, de entre os ajustamentos efetuados, o mais relevante para a Região 

que ocorreu em 2016, com o alargamento à Região da Prioridade de Investimento 5.2 Promoção de Investimen-

tos para fazer face a riscos específicos, assegurar a capacidade de resistência às catástrofes e desenvolver siste-

mas de gestão de catástrofes. 
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QUADRO 74 – PONTO DE SITUAÇÃO DOS FUNDOS EUROPEUS 2014-2020 A 31/10/2024 

 

Refira-se que os investimentos realizados na RAM no âmbito do POSEUR integram-se no Objetivo Temático (OT) 

4 - Apoiar a transição para uma economia de baixo teor de carbono em todos os setores; no OT 5- Promover a 

adaptação às alterações climáticas e da prevenção e gestão de riscos; e no OT 6- Preservar e proteger o ambiente 

e promover a utilização eficiente dos recursos.  

No que concerne à performance do Programa, até 31 de outubro de 2024 estavam comprometidos 109% da 

dotação do Programa (265 milhões de euros), com 92 operações aprovadas que, em termos de execução acu-

mulada naquela data atingia os 282,3 milhões de euros de Fundo, correspondendo a 107% da dotação total 

consignada à RAM. O Fundo de Coesão pago às entidades regionais responsáveis pela implementação dos pro-

jetos atingia o montante global de 257,1 milhões de euros (98% de taxa de realização). 

No âmbito do Programa PCT-MAC 2014-2020, até 31 de outubro de 2024 foram aprovadas 97 operações, que 

totalizam uma comparticipação FEDER de 13,96 milhões de euros, representando 120% do Fundo programado. 

Em relação à performance do Programa, regista o montante total executado de 11,2 milhões de euros de Fundo, 

sendo que os pagamentos aos beneficiários da Região totalizam os 10,5 milhões de euros. As taxas de execução 

e de realização ascendem a 96% e a 80%, respetivamente. 

O Programa Operacional Temático PO MAR 2020, que enquadra o apoio do Fundo Europeu dos Assuntos Maríti-

mos e das Pescas (FEAMP), aprovou até finais de outubro de 2024, 582 operações, que totalizam uma comparti-

cipação do FEAMP de 26,6 milhões de euros, representando 99% do total do Fundo programado para o período 

total do Programa (26,9 milhões de euros). No que concerne à execução do Programa, registava naquela data 

26,6 milhões de euros de fundo executado, o que justifica um nível de desempenho de 99% do Fundo progra-

mado definido para o período. O fundo pago aos beneficiários atinge também o montante de 26, 6 milhões de 

euros (taxa de realização de 100%). 

UNIDADE: Milhões de euros

Taxa de 
compromisso

Taxa de 
execução

Taxa de 
realização

(PR) (AP) (VAL) (AP/PR) (VAL/PR) (VAL/AP)

Programa Madeira 14-20 (1) FEDER 329,871 362,479 351,360 110% 107% 97%

Programa Madeira 14-20 (1) FSE 156,906 157,312 157,312 100% 100% 100%

POSEUR (2) FdC 265,000 287,891 282,298 109% 107% 98%

PO ISE - IEJ (3) FSE 15,474 18,017 14,659 116% 95% 81%

PO MAC 2014-2020 FEDER 11,622 13,955 11,190 120% 96% 80%

PO MAR 2020 (4) FEAMP 26,886 26,556 26,556 99% 99% 100%

PRODERAM 2020 FEADER 248,178 278,372 194,886 112% 79% 70%

Total - PT2020 1.053,936 1.144,582 1.038,262 109% 99% 91%

PRR FER * 706,7 706,7 70,1 100% 10% 10%

1.760,671 1.851,317 1.108,323 105% 63% 60%

* Fundo Especial de Recuperação

1) Reprogramação do Programa M adeira 14-20 (Decisão C(2023)9044 final, de 14-12-2023 que altera a Programação Financeira entre Eixos não alterando os 

montantes Globais

2) Não inclui reforço da dotação indicativa do Eixo 2, no valor de 30,5 milhões de euros, na sequência dos incêndios que fustigaram a RAM  em agosto de 2016

3) Reprogramação IEJ aprovada pela Decisão da Comissão C(2019) 8126, de 11/11/2019

4) Alteração da Programação Financeira decorrente da nova distribuição indicativa de 2022 da AG do M AR2020 de Acordo com a Reprogramação ocorrida em 

2022

5) Alteração do Programa PRODERAM 2020, constante da Decisão da Comissão C (2023) 1293, de 17/02/2023. Dados com reporte de 30/06/2024

Indicadores financeiros

Total PT2020 + PRR

Fonte: IDR, IP-RAM , DRPescas e DRADR

Programação
Financeira

Despesa
validadaProgramas Fundo

Aprovações
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O Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma da Madeira para o período 2014-2020 - PRODERAM 

2020, registava a 31 de outubro de 2024, 9 369 operações aprovadas (não contabilizando individualizadamente 

os apoios diretos ao produtor, que ascendem a 18 905 operações, integradas em candidaturas plurianuais), que 

totalizam uma comparticipação do FEADER de 278,4 milhões de euros, correspondendo a uma taxa de compro-

misso de 112%. Relativamente à execução do PRODERAM, foram atingidos os 194,9 milhões de euros de Fundo 

executado, representando 79% do total FEADER programado para o período de programação. Também o mon-

tante de fundo pago aos beneficiários atinge o montante de 194,9 milhões de euros (taxa de realização de 70%).   

O Programa Operacional Temático Inclusão Social e Emprego (PO ISE), apresentava a 31 de outubro de 2024, 

seis operações aprovadas, na Iniciativa Emprego Jovem - RAM, envolvendo uma comparticipação do FSE de 18,0 

milhões de euros, ou seja, um nível de compromisso de 116% face ao fundo total programado para a RAM (15,5 

milhões de euros). A execução acumulada atingia os 14,7 milhões de euros de fundo, ou seja, 95% do fundo 

previsto, com o nível de pagamentos efetuado aos beneficiários na ordem dos 15,4 milhões de euros (taxa de 

realização de 81%). 

11.5. PERÍODO 2021-2027  
O quadro seguinte ilustra o ponto de situação dos Programas contemplados no período de programação 2021-

2027, com aplicabilidade na Região.  

Pela sua análise afere-se que até 31 de outubro de 2024, as taxas de comprometimento dos diferentes Progra-

mas variam entre os 48% (MAC 2021-2027) e os 3% (SUSTENTÁVEL 2030). Os Programas que, até 31 de outubro 

de 2024, registam execução e pagamentos efetuados são o Madeira 2030, o Mar 2030 e o PEPAC.  

Em concreto, o Madeira 2030 regista uma taxa de execução na ordem dos 4% e uma taxa de realização de 24%. 

Por seu turno, o Mar 2030 apresenta taxas de execução e de realização na ordem dos 9% e 49%, respetivamente. 

Relativamente ao PEPAC, a respetiva taxa de execução situa-se nos 6%, enquanto a taxa de realização ascende a 

39%.  

QUADRO 75 – PONTO DE SITUAÇÃO DOS FUNDOS EUROPEUS 2021-2027 A 31/10/2024 

 

UNIDADE: Milhões de euros

Taxa de 
compromisso

Taxa de 
execução

Taxa de 
realização

(PR) (AP) (VAL) (AP/PR) (VAL/PR) (VAL/AP)

PR Madeira 20-30 (1) FEDER 441,139 19,500 0,000 4% 0% 0%

PR Madeira 20-30 (1) FSE 318,861 53,876 12,845 17% 4% 24%

SUSTENTÁVEL 2030  (2) FdC 135,974 4,648 0,000 3% 0% 0%

PCT-MAC 2021-2027 (3) * FEDER 16,410 7,806 - 48% - -

PO MAR 2020 (4) FEAMPA 27,788 4,806 2,366 17% 9% 49%

PEPAC (5) FEADER 119,525 18,959 7,447 16% 6% 39%

Total - PT2030 1.059,696 109,595 22,658 10% 2% 21%

4) Aprovado pela COM  através da Decisão de Execução C (2022) 8925 final, de 1 de dezembro

5) Aprovado pela COM  através da Decisão de Execução C (2022) 6019, de 31 de agosto 

* Dados não disponíveis para o PO M AC 2021-2027

3) Aprovado pela COM  através da Decisão C(2022) 6877, de 21 de setembro

Programas Fundo

Programação
Financeira

Aprovações
Despesa
validada

Indicadores financeiros

Fonte: IDR, IP-RAM , DRPescas e DRADR

1) Aprovado pela COM  através da Decisão C (2022) 9664 final, de 14 de dezembro 

2) Aprovado pela COM  através da Decisão C (2022) 9619, de 14 de dezembro 
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No quadro infra, constam os montantes totais de fundo pago, até 31 de outubro de 2024, aos beneficiários, 

responsáveis pela execução das operações executadas (de natureza pública e privada) no âmbito dos Programas 

Comunitários do Portugal 2020 e do Portugal 2030.  

De destacar que, no que concerne ao PT2020, o total transferido para as entidades regionais até o final de outu-

bro de 2024 atingia os 1 015,7 milhões de euros, o que representa uma taxa de absorção da verba consignada à 

Região na ordem dos 96%, evidenciando assim o excelente desempenho das entidades públicas e privadas da 

Região no que concerne à gestão dos FEEI atribuídos no período 2014-2020.  

No que respeita ao PT2030, foram efetuados, até 31 de outubro de 2024, pagamentos aos beneficiários que 

ascendem a 21,2 milhões de euros de FSE+ no âmbito do Programa Madeira 2030. 

QUADRO 76 – PAGAMENTOS AOS BENEFICIÁRIOS DOS PROGRAMAS COFINANCIADOS ATÉ 31.10.2024 

 

11.6. PERSPETIVAS 
A economia madeirense, em 2020 e 2021, foi severamente afetada, à semelhança do que aconteceu em todo o 

Mundo, pela situação pandémica causada pela pandemia da doença COVID-19, de forma direta e, essencial-

mente, de forma indireta, pelos efeitos negativos induzidos por esta Pandemia. No ano seguinte, apesar do alívio 

das medidas de restrição pandémicas e da abertura gradual das atividades económicas, surge um conflito bélico 

entre a Rússia e a Ucrânia, com início em 24 de fevereiro de 2022. Neste contexto, a aplicação dos fundos euro-

peus na RAM pautou-se pelo auxílio à retoma gradual da economia e à resposta aos impactos sociais, intervenção 

esta em linha com a promoção do modelo de desenvolvimento económico e social projetado pelos planos estra-

tégicos regionais. 

A reduzida dimensão do mercado regional, agravada pela escassez de produtos disponíveis no mercado, devido 

à Guerra na Ucrânia, associada à necessidade de mais investimentos públicos e privados na Região, promotores 

da rápida retoma económica, contribuiu para o aumento dos preços, com impacto negativo na prossecução dos 

UNIDADE: M ilhões de euros

Ano de 2024

(até 31.10)

Programa Madeira 14-20 FEDER 353,0

Programa Madeira 14-20 FSE 158,5

POSEUR FdC 257,1

POISE FSE 15,4

PCT-MAC 2014-2020 FEDER 10,5

PO MAR 2020 FEAMP 26,6

PRODERAM 2020 FEADER 194,6

T o tal -  P T 2020 1015,7

PRR FER * 146,0

Programa Madeira 2030 FEDER 0,0

Programa Madeira 2030 FSE+ 21,2

T o tal -  P T 2030 21,2

1182,9

* Fundo Especial de Recuperação

Programas Fundo

Total

Fonte: IDR, IP-RAM , DRPescas e DRADR
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investimentos em curso particularmente os referentes à construção de infraestruturas, mas também os diversos 

projetos dependentes da aquisição de bens fora da Região.  

Esta circunstância teve impacto negativo na dinâmica da execução dos investimentos, provocando um abranda-

mento na performance financeira e física dos Programas comunitários em curso no contexto do Portugal 2020. 

Refira-se, em particular, o Programa Operacional Madeira 14-20 cuja data limite de execução das operações 

estabelecida para 31 de dezembro de 2023, à semelhança dos demais Programas Cofinanciados obrigou a Auto-

ridade de Gestão e os Organismos Intermédios deste Programa Regional de maior dimensão comparativamente 

aos outros Programas, ao reforço da monitorização a par de outras pertinentes medidas de gestão com o intuito 

de garantir a absorção integral do pacote financeiro disponibilizado pela União Europeia. 

No que toca ao Programa Regional Madeira 2030, o arranque tardio dos Programas do PT 2030 provocou atrasos 

na respetiva execução, que se repercutiram ao longo do ano de 2024, associado à instabilidade política regional, 

com forte impacto sobretudo ao nível da adoção da regulamentação necessária ao lançamento de avisos. Nesse 

sentido, a perspetiva para o ano de 2025 é uma aceleração da execução por forma a recuperar o ritmo de exe-

cução 

No que se refere às previsões de pagamento aos Beneficiários dos Programas Europeus com impacto na RAM, 

importa referir que, em 2025, se perspetiva a entrada de um montante de 395 milhões de euros. Destaque para 

as verbas provenientes do Programa Regional Madeira 2030, nos próximos dois anos, na ordem dos 184 milhões 

de euros e do Plano de Recuperação e Resiliência, com cerca de 428 milhões de euros.   

QUADRO 77 - PREVISÕES DE ENTRADA DE FINANCIAMENTO EUROPEU NA RAM (VALORES INDICATIVOS) 

 

UNIDADE: Milhões de euros

Fundo 2025 2026 anos 
seguintes

Programas 2014-2020
Programa Madeira 14-20 FEDER 0 0 0

Programa Madeira 14-20 FSE 0 0 0

POSEUR FdC 4,5 0 0

PO MAC 2014-2020 FEDER 0 0 0

PO MAR 2020 FEAMP 0 0 0

PRODERAM 2020 FEADER 33,7 42 0

Sub-total 38,2 42 0

Programas 2021-2027
PR Madeira 2030 FEDER 49 55 337,1

PR Madeira 2030 FSE+ 35 45 127,4

Sustentável 2030 FdC 34 40 62

PO MAC 2021-2027 FEDER 1,2 3,5 3,12

PO MAR 2030 FEAMPA * 4,3 4,3 14,9

PEPAC*** FEADER 52 20 106

Sub-total 175 167,8 650,52

PRR (2021-2026) FER ** 181,1 246,4 133,2

Total 394,8 456,2 783,7

* Fundo Europeu dos Assuntos M arítimos, das Pescas e da Aquicultura

** Fundo Especial de Recuperação

*** 2025 incluido o FEADER referente ao encerramento do PRODERAM  2020

Nota: As previsões referem-se a pagamentos aos beneficiários dos Programas (administração pública regional direta e

indireta, e entidades privadas).

Fonte: IDR, DRPescas e DRADR
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De referir que poderão ocorrer ainda outras transferências financeiras não incluídas neste apuramento, decor-

rentes da participação de entidades regionais em programas e ações disponíveis no conjunto das diversas políti-

cas europeias, entre as quais na área da investigação, desenvolvimento tecnológico, ambiente, educação, saúde, 

etc.  

Deste modo, o exercício de previsão de um determinado conjunto de apoios europeus não é de fácil execução, 

em resultado da sua dispersão em termos de realização, e dos processos de comunicação direta da informação 

aos beneficiários, designadamente no que diz respeito às transferências e, ainda, à dificuldade em estabelecer 

um mecanismo eficaz de monitorização que permita à RAM efetuar com maior rigor este tipo de exercício.  
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12. RISCOS ORÇAMENTAIS 
 

A Região Autónoma da Madeira, como economia aberta, está particularmente exposta à evolução de fatores 

externos que, de forma direta e indireta, se repercutem e condicionam o nível da atividade económica regional. 

Para o ano de 2025, os riscos orçamentais decorrem sobretudo da evolução da conjuntura internacional e dos 

fatores externos que se passam a elencar: 

i. intensificação das tensões geopolíticas e confluência de múltiplos conflitos armados desesta-

bilizadores; 

ii. preço das matérias-primas energéticas e dos bens alimentares; e, 

iii. política monetária do Banco Central Europeu (BCE) e evolução das taxas de juro de referên-

cia. 

Adicionalmente, para o Orçamento Regional, como cenário central, e sobre a performance e desempenho das 

suas diversas variáveis, pode igualmente, impactar, a evolução dos seguintes fatores: 

iv. regime de incentivos associados ao Centro Internacional de Negócios da Madeira; 

v. ocorrência de catástrofes naturais e/ou surtos pandémicos; e, 

vi. verificação de instabilidade governativa no atual quadro político, regional e/ou nacional. 

Tensões geopolíticas e confluência de múltiplos conflitos armados 

A intensificação das tensões geopolíticas poderá resultar numa maior fragmentação do comércio mundial, dos 

fluxos de capital e da difusão tecnológica, com impacto no crescimento da produtividade, na volatilidade dos 

mercados financeiros e no preço das matérias-primas. 

A persistência do conflito em curso no Médio Oriente, a invasão continuada da Rússia à Ucrânia e a deterioração 

acentuada das condições de segurança em certas regiões da África Subsariana poderão provocar novas pertur-

bações nas cadeias de produção e conduzir ao recrudescimento do preço das matérias-primas energéticas e bens 

alimentares. O risco de ressurgimento de um novo processo inflacionista implicará, por sua vez, um risco de 

maior restritividade monetária e, por conseguinte, de abrandamento generalizado da atividade económica. 

No caso da Região, a sensibilidade a este tipo de choques externos é agravada pelo elevado grau de abertura da 

economia regional, fortemente dinamizada pelo setor do turismo. Choques negativos com impactos diretos e/ou 

indiretos no setor do turismo não só afetam os níveis de produção e de emprego da Região, como também a 

receita fiscal e contributiva da Administração Pública Regional. 

Preço das matérias-primas energéticas e dos bens alimentares  

Apesar de a maioria dos indicadores disponíveis apontar para uma desaceleração da taxa de inflação em 2025, 

não deverá ser descartada a possibilidade de a economia regional poder vir a enfrentar novos choques, de natu-

reza exógena, nomeadamente ao nível do preço das matérias-primas energéticas e alimentares, associados a 
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riscos geopolíticos ou climáticos, por exemplo, que poderão levar à implementação de novas medidas de apoio 

por parte do Governo Regional com impacto orçamental na receita e despesa. 

Política monetária do BCE e evolução das taxas de juro 

Depois de dois anos de uma política monetária restritiva baseada no aumento das taxas de juro de referência, 

que visava assegurar a estabilidade de preços e o regresso da inflação ao objetivo de 2%, o Conselho do BCE 

decidiu moderar o nível de restritividade e começar a reduzir gradualmente as taxas de juro de referência a partir 

de junho de 2024. Em outubro de 2024, as taxas de juro aplicáveis às operações principais de refinanciamento, 

à facilidade permanente de cedência de liquidez e à facilidade permanente de depósito estavam fixadas em 

3,40%, 3,65% e 3,25%, respetivamente.20  

Apesar da redução significativa das taxas de juro referência do BCE, qualquer alteração no panorama internaci-

onal com repercussões negativas na economia e no processo de desinflação da União Europeia poderá fazer com 

que as taxas de juro de referência aumentem, agravando, desse modo, as condições de financiamento das famí-

lias, empresas e governos. 

No caso da Região, aumentos das taxas de juro contribuem para o agravamento das condições de financiamento 

da dívida pública, originando encargos financeiros mais elevados sobre (i) financiamentos já contraídos com taxa 

de juro variável, (ii) novos financiamentos a contrair no âmbito da gestão da dívida pública regional e (iii) despesa 

relacionada com medidas de apoio às famílias, como seja, por exemplo, a bonificação de juros nos créditos à 

habitação. 

Evolução do Centro Internacional de Negócios da Madeira 

Mantém-se a importância na captação de investimento direto estrangeiro (IDE) com recurso ao Centro Interna-

cional de Negócios da Madeira (CINM), na medida em que se trata de um regime fiscal favorável com o objetivo 

de potenciar, de forma efetiva, a dinamização empresarial, a diversificação do tecido empresarial e o crescimento 

económico da Região, afirmando-se como um instrumento diversificador e propiciador de criação de emprego e 

de aumento da receita fiscal. 

Pese embora tenha sido prorrogado o atual regime de benefícios fiscais da Zona Franca da Madeira até 31 de 

dezembro 2028 (para empresas licenciadas até 31 de dezembro de 2024), continua a decorrer, à data, em arti-

culação com o Governo da República Portuguesa, um processo negocial com a Comissão Europeia tendente à 

introdução de um novo regime para o CINM. 

Neste contexto, por ser um instrumento fundamental para a diversificação, dinamização e competitividade da 

economia regional, bem como para a criação de emprego, será crucial a manutenção do CINM, pela sua impor-

tância para as finanças públicas e como medida de apoio ao desenvolvimento regional. 

 

 
20 Em junho de 2024, antes da primeira redução das taxas de juro de referência, as taxas de juro aplicáveis às operações principais de refinanciamento, à facilidade 
permanente de cedência de liquidez e à facilidade permanente de depósito, estavam fixadas em 4,50%, 4,75% e 4,00%, respetivamente. 
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Catástrofes naturais e/ou surtos pandémicos 

Os impactos associados a eventos de ocorrência imprevisível, para os quais, no caso de catástrofes naturais, a 

Região apresenta grande propensão de se virem a verificarem, apesar das medidas implementadas para minimi-

zar os seus efeitos, constituem também riscos orçamentais relevantes que afetarão negativamente as finanças 

públicas da Região a curto, médio e longo prazo. O facto de a Região ter sido atingida em menos de duas décadas 

por um forte aluvião (em fevereiro de 2010), por incêndios de grande dimensão (em agosto de 2016 e 2024) e 

por uma pandemia (entre 2020 e 2022) faz com que não se possa descartar a possibilidade de ocorrência de 

catástrofes naturais e/ou surtos pandémicos com efeito particularmente negativo nos setores de atividade eco-

nómica e social na Região a implicarem medidas de intervenção públicas e correspondentes ajustamentos ao 

nível da execução orçamental. 

Contexto político regional e nacional 

Os riscos orçamentais para 2025 estão também ancorados ao risco político decorrente da atual conjuntura polí-

tica nacional e regional. A formação de um governo minoritário, com representação na Assembleia da República 

por apenas 80 (de 230) deputados, poderá, a qualquer momento, causar incerteza e/ou atrasos na condução da 

política económica, sucedendo o mesmo ao nível da Região, dado que, no seguimento das eleições legislativas 

regionais que se realizaram a 26 de maio, ocorreu a formação de um governo, de igual modo, minoritário. 
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ABREVIATURAS, SIGLAS E ACRÓNIMOS 
 

ALM 
 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira 

APR 
 

Administração Pública Regional 

APRAM  Administração de Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A. 

BCE  Banco Central Europeu 

BDP  Banco de Portugal 

CFP  Conselho das Finanças Públicas (Portugal) 

CINM  Centro Internacional de Negócios da Madeira 

COVID-19  Coronavírus da síndrome respiratória aguda grave 2 (SARS-CoV-2) 

DREM  Direção Regional de Estatística 

EANP  Encargos assumidos e não pagos 

EBIT/EBITDA  Do inglês: Earnings before interest, taxes, depreciation and amortization 

EPE 
 

Entidade Pública Empresarial 

EPERAM 
 

Entidade Pública Empresarial da Região Autónoma da Madeira 

EPNR 
 

Empresas Públicas Regionais Não Reclassificadas 

EPR 
 

Entidades Públicas Reclassificadas 

EUA 
 

Estados Unidos da América 

F.N. 
 

Funcionamento Normal  

FBCF 
 

Formação bruta de capital fixo 

FEADER 
 

Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 

FEAMP 
 

Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas 

FEDER 
 

Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 

FEEI 
 

Fundos Europeus Estruturais e de investimento 

FMI 
 

Fundo Monetário Internacional 
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FSE 
 

Fundo Social Europeu 

GRM 
 

Governo Regional da Madeira 

IABA  
 

Imposto sobre o álcool e as bebidas alcoólicas 

IASAÚDE  
 

Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM 

IDE  
 

Instituto de Desenvolvimento Empresarial 

IDR  
 

Instituto de Desenvolvimento Regional 

IEM 
 

Instituto de Emprego da Madeira 

IFCN 
 

Instituto das Florestas e Conservação da Natureza  

IHM  
 

Investimentos Habitacionais da Madeira 

INE  
 

Instituto Nacional de Estatística 

INV.P. 
 

Investimentos do Plano 

IPC 
 

Índice de Preços no Consumidor 

IP-RAM 
 

Instituto Público (Administração Regional Autónoma) 

IRAE 
 

Indicador Regional de Atividade Económica 

IRC  
 

Imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas 

IRS  
 

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 

IS 
 

Imposto do selo 

ISP  
 

Imposto sobre produtos petrolíferos 

ISV  
 

Imposto sobre veículos 

IT  
 

Imposto sobre o tabaco 

IVA  
 

Imposto sobre o valor acrescentado 

IVBAM 
 

Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato da Madeira 

LEORAM 
 

Lei de Enquadramento Orçamental da Região Autónoma da Madeira 

LFRA  
 

Lei das Finanças das Regiões Autónomas 

MAC 
 

Madeira-Açores-Canárias 

MDD 
 

Manual do Défice e da Dívida 
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MF 
 

Ministério das Finanças 

MM4 
 

Médias móveis de 4 períodos 

MPO  Medida de Política Orçamental 

OCDE 
 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico 

OPRAM  Orçamento Participativo da Região Autónoma da Madeira 

ORAM 
 

Orçamento da Região Autónoma da Madeira 

P.P. 
 

Pontos percentuais 

PCT-MAC 
 

Programa Operacional Transnacional Madeira-Açores-Canárias 

PDE 
 

Procedimento dos Défices Excessivos 

PGR 
 

Presidência do Governo Regional da Madeira 

PIB 
 

Produto Interno Bruto 

PIDDAR 
 

Plano e Programa de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração da RAM 

PME 
 

Pequena e Média Empresa 

PO 
 

Programa Operacional 

PO SEUR 
 

Programa Operacional Temático Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos 

PPP 
 

Parcerias público-privadas 

PRODERAM 
 

Programa de Desenvolvimento Rural para a Região Autónoma da Madeira 

PRR 
 

Plano de Recuperação e Resiliência  

PT 
 

Portugal  

QPPO 
 

Quadro Plurianual de Programação Orçamental 

RAM 
 

Região Autónoma da Madeira 

REACT-EU 
 

Assistência de Recuperação para a Coesão e os Territórios da Europa 

RMMG 
 

Retribuição Mínima Mensal Garantida 

SDM 
 

Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, S.A. 

SDNM 
 

Sociedade de Desenvolvimento do Norte da Madeira, S. A. 

SEC 2010 
 

Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais 2010 
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SERAM 
 

Setor Público Empresarial da Região Autónoma da Madeira 

SESARAM 
 

Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira 

SFA 
 

Serviço e Fundo Autónomo  

SI 
 

Sistema de Incentivo 

SRAPA 
 

Secretaria Regional de Agricultura, Pescas e Ambiente 

SRE 
 

Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia 

SREI 
 

Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas 

SRF 
 

Secretaria Regional das Finanças 

SRITJ 
 

Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude 

SRS 
 

Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil 

SRETC 
 

Secretaria Regional de Economia, Turismo e Cultura 

UE 
 

União Europeia 

VAB  
 

Valor Acrescentado Bruto 
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Anexo III  ORÇAMENTO DOS MUNICÍPIOS DA RAM 

Anexo IV  ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS, INSTITUTOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 

Anexo V  ORÇAMENTO CONSOLIDADO DA RAM 

Anexo VI  TRANSFERÊNCIAS ORÇAMENTAIS PARA EMPRESAS PÚBLICAS, PARTICIPADAS E EQUIPA-

RADAS 

Anexo VII  ORÇAMENTO DA DESPESA POR DEPARTAMENTOS E CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 

Anexo VIII  INFORMAÇÃO REFERENTE AO SERAM 

Anexo IX 

 
 

MAPA DE ORIGEM E APLICAÇÃO DE FUNDOS COMUNITÁRIOS, ADMINISTRAÇÃO PÚ-

BLICA REGIONAL 

 

 

 





UNIDADE: euros

PROGRAMA/PROJECTO MUNICÍPIOS ORÇAMENTO
PARA 2025

OPRAM69 - Reabilitação do Edifício da Antiga Escola do Amparo - Ponta do Pargo Calheta   304 600 B0 CA 0620

Reabilitação Paisagística nas Habitações do Paúl do Mar Calheta   350 000 B0 SH 0610

Recuperação e Ampliação da ETAR do Funchal Funchal  2 682 900 B0 SI 0520

Reabilitação e Reconstrução do Cemitério do Porto da Cruz Machico  1 683 300 B0 SM 0620

Apoios Intempérie de Dezembro 2020 São Vicente   746 300 B0 SN 0450

Requalificação da Frente Mar do Calhau de São Vicente São Vicente  3 372 500 B0 VC 0450

TOTAL GERAL  9 139 600

ANEXO I
RELAÇÃO DOS PROJETOS CONSTANTES DOS INVESTIMENTOS MUNICIPAIS
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UNIDADE: euros

Dívida em Dívida em
01/jan/24 30/set/24

1 - Dívida denominada em Euros
1. Dívida de Médio e Longo Prazo
1.1. Obrigações - Conversão emp. bancário em obrigacionista BST (ex-BANIF) 74 700 000,00 0,00 0,00 0,00 8 300 000,00 0,00 8 300 000,00 66 400 000,00
1.2. Obrigações - Conversão emp. bancário em obrigacionista NB 197 062 837,10 0,00 0,00 0,00 21 895 870,79 0,00 21 895 870,79 175 166 966,31
1.3. Obrigações - Empréstimo 165.000.000 euros CGD; BST (ex-BANIF); MIB 68 750 000,00 0,00 0,00 0,00 27 500 000,00 0,00 27 500 000,00 41 250 000,00
1.4. Obrigações - Empréstimo 455.000.000 euros BPI; BST; Caixa BI e MIB 455 000 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 455 000 000,00
1.5. Obrigações - Empréstimo 355.000.000 euros BPI; BST; Caixa BI e MIB 355 000 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 355 000 000,00
1.6. Obrigações - Empréstimo 25.000.000 euros BCP 25 000 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25 000 000,00
1.7. Obrigações - Empréstimo 299.000.000 euros BPI; BST; Caixa BI e MIB 299 000 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 299 000 000,00
1.8. Obrigações - Empréstimo 458.000.000 euros Caixa BI; MIB; CACIB 458 000 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 458 000 000,00
1.9. Obrigações - Empréstimo 295.000.000 euros BPI; BST; Caixa BI e MIB 295 000 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 295 000 000,00
1.10. Obrigações - Empréstimo 260.000.000 euros BPI; BST; Caixa BI e MIB 260 000 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 260 000 000,00
1.11. Obrigações - Empréstimo 225.000.000 euros BPI; BST; Caixa BI e MIB 225 000 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 225 000 000,00
1.12. Obrigações - Empréstimo 275.000.000 euros BPI; BST; Caixa BI e MIB 275 000 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 275 000 000,00
1.13. Obrigações - Empréstimo 175.000.000 euros BPI; BST; Caixa BI e MIB 0,00 175 000 000,00 0,00 175 000 000,00 0,00 0,00 0,00 175 000 000,00
1.14. Empréstimo m.l. prazo no montante de 65.000.000,00 euros BEI 14 444 444,46 0,00 0,00 0,00 3 611 111,11 0,00 3 611 111,11 10 833 333,35
1.15. Empréstimo m.l. prazo no montante de 50.000.000,00 euros BEI 24 924 701,74 0,00 0,00 0,00 2 829 008,39 0,00 2 829 008,39 22 095 693,35
1.16. Empréstimo m.l.prazo até ao montante de 1.500 milhões euros DGTF 1 045 488 721,78 0,00 0,00 0,00 58 082 706,76 0,00 58 082 706,76 987 406 015,02
1.17. Empréstimo m.l.prazo até ao montante de 1.100 milhões euros Vários Bancos (1) 212 726 875,71 0,00 0,00 0,00 24 796 752,05 0,00 24 796 752,05 187 930 123,66
1.18. Empréstimos m.l.prazo até ao montante de 150 milhões euros Vários Bancos (2) 15 897 210,52 0,00 0,00 0,00 7 948 605,16 0,00 7 948 605,16 7 948 605,36
1.19. Empréstimo m.l.prazo no montante de 4.925.246,10 euros BST (ex-BANIF) 547 249,62 0,00 0,00 0,00 273 624,78 0,00 273 624,78 273 624,84
1.20. Empréstimo m.l.prazo no montante até 20 milhões de euros NB 6 666 666,66 0,00 0,00 0,00 1 666 666,67 0,00 1 666 666,67 4 999 999,99
1.21. Empréstimo m.l.prazo no montante de 12.214.447,56 de euros BST 6 036 704,36 0,00 0,00 0,00 941 913,63 0,00 941 913,63 5 094 790,73
1.22. Empréstimo m.l.prazo no montante de 22,75 milhões de euros EuroBIC 5 687 500,00 0,00 0,00 0,00 2 843 750,00 0,00 2 843 750,00 2 843 750,00
1.23. Empréstimo m.l.prazo no montante de 20 milhões de euros MG 5 000 000,00 0,00 0,00 0,00 2 500 000,00 0,00 2 500 000,00 2 500 000,00
1.24. Empréstimo m.l.prazo no montante de 32,5 milhões de euros CCCrédito Agrícola 32 500 000,00 0,00 0,00 0,00 10 725 000,00 0,00 10 725 000,00 21 775 000,00
1.25. Empréstimo m.l.prazo no montante de 42,5 milhões de euros EuroBIC 42 500 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42 500 000,00
1.26. Empréstimo m.l.prazo no montante de 12,5 milhões de euros CCCrédito Agrícola 12 500 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12 500 000,00
1.27. Empréstimo m.l.prazo no montante de 37,5 milhões de euros NB 37 500 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37 500 000,00
1.28. Empréstimo m.l.prazo no montante de 50 milhões de euros CCCrédito Agrícola e Caixas Agrícolas 50 000 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50 000 000,00
1.29. Empréstimo m.l.prazo no montante de 25 milhões de euros Bankinter 25 000 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25 000 000,00
1.30. Empréstimo m.l.prazo no montante de 50 milhões de euros EuroBIC 0,00 50 000 000,00 0,00 50 000 000,00 0,00 0,00 0,00 50 000 000,00
1.31. Empréstimo m.l.prazo Schuldschein / 2005(4) Deutsche Pfandbriefbank AG 46 666 666,66 0,00 0,00 0,00 3 333 333,32 0,00 3 333 333,32 43 333 333,34
1.32. Empréstimo m.l.prazo Schuldschein / 2006(5) Deutsche Pfandbriefbank AG 53 333 333,37 0,00 0,00 0,00 3 333 333,34 0,00 3 333 333,34 50 000 000,03
1.33. Empréstimo m.l.prazo Loan Facility Agreement  / 2007(6) Intesa Sanpaolo, S.P.A. 75 000 000,00 0,00 0,00 0,00 4 166 666,67 0,00 4 166 666,67 70 833 333,33

2. Dívida de Curto Prazo
2.1. Empréstimos de curto prazo, em regime de conta corrente(3) BCP; MG 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2 - Dívida denominada em moedas não Euro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 4 699 932 911,97 225 000 000,00 0,00 225 000 000,00 184 748 342,67 0,00 184 748 342,67 4 740 184 569,30

(1) BST (ex-BANIF); Novo Banco; BCP; BPI; BBVA; CGD; BARCLAYS; BST e CEMG.
(2) BST (ex-BANIF); Novo Banco; BCP; BPI; e, CGD.
(3) De apoio à tesouraria em 2024.
(4) e (5) Empréstimos Schuldschein  contratados pelas SDs e MPE em 22.dez.2005 e 23.out.2006, por igual montante de 100 milhões de euros, e, assumidos pela Região em 09 de março de 2023.
(6) Empréstimo "Loan Facility Agreement" contratado pelas SDs e MPE em 30.out.2007, no montante de 125 milhões de euros, e, assumido pela Região em 18 de dezembro de 2023.

Empréstimo Entidade
Aumentos

Emissões Outros Total Outros Total

MOVIMENTO DA DÍVIDA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA REPORTADO A 30 DE SETEMBRO DE 2024
ANEXO II

Diminuições

Amortizações



UNIDADES: Euros
Execução Execução Execução Orçamento 

2021 2022 2023 Inicial 2024

Receitas Correntes 186 831 021 212 926 642 269 201 056 225 100 684
Receitas de Capital 38 329 673 32 903 494 45 386 533 96 499 947

Total 225 160 693 245 830 136 314 587 589 321 600 631

Despesas Correntes 162 737 938 158 079 186 183 550 139 193 562 165
Despesas de Capital 68 145 247 62 428 957 73 019 048 128 038 365

Total 230 883 185 220 508 143 256 569 187 321 600 530

Fonte: Contas de Gerência e Orçamentos Municipais.

Rubricas

ORÇAMENTO DOS MUNICÍPIOS DA RAM

ANEXO III



ANEXO IV
SERVIÇOS, INSTITUTOS E FUNDOS AUTÓNOMOS
ORÇAMENTO 2025

DESIGNAÇÃO
Assembleia 

Legislativa da 
Madeira

Conservatório – 
Escola das Artes da 
Madeira – Eng. Luíz 

Peter Clode

Escola de 
Hotelaria e 
Turismo Da 

Madeira

Instituto das Artes 
da Madeira

Instituto para a 
Qualificação, IP-RAM

ARDITI - Agência 
Regional para o 

Desenvolvimento da 
Investigação, 
Tecnologia e 

Inovação

Agência de Inovação e 
Modernização da 

Região Autónoma da 
Madeira,IP-RAM

Instituto de 
Desenvolvimento 

Empresarial, IP-RAM

Instituto de 
Desenvolvimento 
Regional, IP-RAM

PATRIRAM - 
Titularidade e Gestão 
do Património Público 

Regional, S.A.

1. RECEITAS CORRENTES 15.965.000 10.106.953 6.127.113 1.000 29.797.078 10.087.892 8.370.218 24.175.960 5.972.966 17.813.733

Impostos diretos
Impostos indiretos
Cont. para a seg. soc., a Cx. Geral Apos. e a ADSE
Taxas, multas e outras penalidades 1.000 471.102 10.000 21.375
Rendimentos da propriedade 6.000 14.513.733
Transferências correntes: 15.910.000 9.497.851 5.330.113 1.000 29.752.122 8.711.372 7.421.758 24.167.960 5.964.966

Administrações: 15.910.000 9.223.483 4.115.453 1.000 8.670.677 3.713.626 6.046.758 6.396.276 1.167.577
Administração regional: 15.910.000 9.223.483 4.115.453 1.000 8.670.677 3.713.626 6.046.758 6.396.276 1.167.577

Região Autónoma da Madeira 15.910.000 9.223.483 4.115.453 1.000 8.670.677 3.713.626 6.046.758 6.396.276 1.167.577
01 - Funcionamento Normal 15.910.000 8.944.618 3.901.101 1.000 7.832.694 2.187.083 1.220.951 49.591

01.01 - Pessoal 10.856.000 8.739.866 2.850.599 7.832.694 1.706.106 1.099.369 14.200
01.02 - Outras despesas correntes 5.054.000 204.752 1.050.502 1.000 480.977 121.582 35.391

02 - Investimentos do Plano 278.865 214.352 837.983 3.713.626 3.859.675 5.175.325 1.117.986

Serviços e fundos autónomos - RAM

Administração local - RAM

Administração central
Administração central
Administração local

Segurança social 2.700.000 160.034
Instituições sem fins lucrativos e Famílias 1.000

Instituições sem fins lucrativos
Famílias 1.000

Resto do Mundo 270.868 1.214.660 18.381.445 4.827.712 1.375.000 17.771.684 4.797.389
Outros sectores 2.500 10.000

Sociedades e quase-sociedades não financeiras 2.500 10.000
Sociedades financeiras

Venda de bens e serviços correntes 26.000 120.000 787.000 15.468 63.000 948.460
Outras receitas correntes 22.000 18.000 8.113 1.313.520 8.000 8.000 3.300.000

2. DESPESAS CORRENTES 15.965.000 10.108.953 5.935.459 1.000 29.797.078 9.436.169 8.252.181 24.175.960 5.972.966 14.798.458

Despesas com pessoal 10.856.000 8.750.366 2.850.599 7.889.578 3.953.895 1.706.106 1.738.591 3.482.171 865.940
Aquisição de bens e serviços 1.661.000 1.079.471 3.026.157 1.000 1.912.259 4.026.675 2.622.575 571.619 2.484.795 1.708.292
Juros e outros encargos 5.000 24.000 400.000
      Juros da dívida pública 24.000
      Outros 5.000 400.000
Transferências correntes 3.442.000 255.097 33.703 19.993.241 1.431.599 3.503.500 21.865.750 6.000 12.013.226
      Administrações e Segurança social 1.200.000 250 50.000
               Administração central 1.000.000
                Administração regional 250 50.000
                Administração local 200.000
                Segurança social
      Outros sectores 3.442.000 255.097 33.703 18.793.241 1.431.599 3.503.500 21.865.500 6.000 11.963.226
                Sociedades e quase-sociedades não financeiras 20.000 18.200.000 3.140.000 13.600.000
                Sociedades financeiras 8.235.500 11.963.226
                Instituições sem fins lucrativos 50.000
                Famílias 3.372.000 255.097 33.703 593.241 1.431.599 363.500 30.000 6.000
                Resto do mundo
Subsídios
Outras despesas correntes 6.000 24.019 20.000 2.000 20.000 211.000

4. RECEITAS DE CAPITAL 259.000 121.000 454.486 720.089 16.861.048 7.829.282 28.569.500 359.256

Venda de bens de investimento
Transferências de capital: 234.000 117.500 451.486 720.089 16.861.048 2.829.282 28.569.500 357.756
       Administrações: 234.000 117.500 195.223 311.529 5.437.213 1.854.282 4.010.250 68.868
          Administração regional: 234.000 117.500 195.223 311.529 5.437.213 1.854.282 4.010.250 68.868

               Região Autónoma da Madeira 234.000 117.500 195.223 311.529 5.437.213 1.854.282 4.010.250 68.868
              01 - Func. Normal 234.000 26.000 150.000 117.447
              02 - Invest. do Plano 91.500 45.223 311.529 5.437.213 1.736.835 4.010.250 68.868

               Serviços e fundos autónomos - RAM

               Administração local - RAM

         Administração central
               Administração central
                Administração local

       Segurança social
       Instituições sem fins lucrativos e Famílias
                Instituições sem fins lucrativos 
                Famílias
       Resto do Mundo 256.263 408.560 11.423.835 975.000 24.559.250 288.888
       Outros sectores
                Sociedades e quase-sociedades não financeiras
                Sociedades financeiras
Ativos financeiros 5.000.000
Passivos financeiros
Outras receitas de capital 1.000
Recursos próprios comunitários
Reposições não abatidas nos pagamentos 25.000 3.500 3.000 500

5. DESPESAS DE CAPITAL 259.000 119.000 646.140 720.089 17.512.771 7.947.319 28.569.500 359.256 3.015.275

Aquisição de bens de capital 259.000 119.000 646.140 720.089 17.467.771 1.447.319 85.000 359.256 3.015.275
Transferências de capital 27.830.000
      Administrações e Segurança social
                Administração central
                Administração regional
                Administração local
                Segurança social
      Outros sectores 27.830.000
                Sociedades e quase-sociedades não financeiras 27.830.000
                Sociedades financeiras
                Instituições sem fins lucrativos 
                Famílias
                Resto do mundo
Ativos financeiros 6.500.000 654.500
Passivos financeiros 45.000
Outras despesas de capital

RECEITAS 16.224.000 10.227.953 6.581.599 1.000 30.517.167 26.948.940 16.199.500 52.745.460 6.332.222 17.813.733
DESPESAS 16.224.000 10.227.953 6.581.599 1.000 30.517.167 26.948.940 16.199.500 52.745.460 6.332.222 17.813.733



ANEXO IV
SERVIÇOS, INSTITUTOS E FUNDOS AUTÓNOMOS
ORÇAMENTO 2025

DESIGNAÇÃO

1. RECEITAS CORRENTES

Impostos diretos
Impostos indiretos
Cont. para a seg. soc., a Cx. Geral Apos. e a ADSE
Taxas, multas e outras penalidades
Rendimentos da propriedade
Transferências correntes:

Administrações:
Administração regional:

Região Autónoma da Madeira
01 - Funcionamento Normal

01.01 - Pessoal
01.02 - Outras despesas correntes

02 - Investimentos do Plano

Serviços e fundos autónomos - RAM

Administração local - RAM

Administração central
Administração central
Administração local

Segurança social
Instituições sem fins lucrativos e Famílias

Instituições sem fins lucrativos
Famílias

Resto do Mundo
Outros sectores

Sociedades e quase-sociedades não financeiras
Sociedades financeiras

Venda de bens e serviços correntes
Outras receitas correntes

2. DESPESAS CORRENTES

Despesas com pessoal
Aquisição de bens e serviços
Juros e outros encargos
      Juros da dívida pública
      Outros 
Transferências correntes
      Administrações e Segurança social
               Administração central
                Administração regional
                Administração local
                Segurança social
      Outros sectores
                Sociedades e quase-sociedades não financeiras
                Sociedades financeiras
                Instituições sem fins lucrativos 
                Famílias
                Resto do mundo
Subsídios
Outras despesas correntes

4. RECEITAS DE CAPITAL

Venda de bens de investimento
Transferências de capital:
       Administrações: 
          Administração regional:

               Região Autónoma da Madeira
              01 - Func. Normal
              02 - Invest. do Plano

               Serviços e fundos autónomos - RAM

               Administração local - RAM

         Administração central
               Administração central
                Administração local

       Segurança social
       Instituições sem fins lucrativos e Famílias
                Instituições sem fins lucrativos 
                Famílias
       Resto do Mundo
       Outros sectores
                Sociedades e quase-sociedades não financeiras
                Sociedades financeiras
Ativos financeiros
Passivos financeiros
Outras receitas de capital
Recursos próprios comunitários
Reposições não abatidas nos pagamentos

5. DESPESAS DE CAPITAL

Aquisição de bens de capital
Transferências de capital
      Administrações e Segurança social
                Administração central
                Administração regional
                Administração local
                Segurança social
      Outros sectores
                Sociedades e quase-sociedades não financeiras
                Sociedades financeiras
                Instituições sem fins lucrativos 
                Famílias
                Resto do mundo
Ativos financeiros
Passivos financeiros
Outras despesas de capital

RECEITAS
DESPESAS

Polo Científico e 
Tecnológico da 

Madeira, Madeira 
Tecnopolo, S.A.

Instituto de 
Administração da 

Saúde, IP-RAM

Serviço Regional de 
Proteção Civil, IP-RAM

SESARAM - Serviço 
de Saúde da RAM, 

EPERAM

INVEST-MADEIRA - 
Agência para a 

Internacionalização e 
Investimento

Instituto das Florestas 
e Conservação da 
Natureza, IP-RAM

Instituto do Vinho, 
do Bordado e do 

Artesanato da 
Madeira, IP-RAM

CARAM - Centro de 
Abate da Região 

Autónoma da 
Madeira, EPERAM

Instituto de Mobilidade 
e Transportes, IP-RAM

APRAM - 
Administração dos 

Portos da RAM, S.A.

854.518 522.329.570 18.128.657 418.534.221 746.775 18.426.142 6.988.742 1.637.709 1.000 17.106.076

5.100 3.844.960 300.000 9.570.676 374.155 505.353 1.000 11.092.000
2.632.000

522.244.850 14.016.197 400.118.502 717.775 3.692.826 6.349.287 966.896 3.316.076
517.955.377 13.549.154 398.947.169 717.275 2.564.967 5.939.636 966.896 3.061.945
516.518.635 13.549.154 398.947.169 717.275 2.491.280 5.822.116 966.896 3.061.945

516.518.635 13.549.154 1.379.534 717.025 2.491.280 5.822.116 966.896 3.061.945
516.243.867 4.347.246 1.227.593 717.025 2.356.890 4.218.353 964.496 2.000.000

4.098.792 4.347.246 1.227.593 255.649 2.356.890 4.218.353 843.593 1.975.966
512.145.075 461.376 120.903 24.034

274.768 9.201.908 151.941 134.390 1.603.763 2.400 1.061.945

397.567.635 250

1.436.742 73.687 117.520
1.436.742 73.687 117.520

280 250
250

280
1.789.193 467.043 1.171.333 1.127.859 409.651 254.131
2.500.000 250
2.500.000 250

854.518 27.968 18.115.719 29.000 5.159.340 261.100 158.374 5.000
51.652 267.500 3.300 4.200 7.086 61.000

854.518 522.329.570 16.669.043 415.744.133 746.775 17.595.359 6.988.742 1.971.709 1.000 17.117.806

380.548 3.989.109 4.347.246 249.315.471 255.649 11.535.065 4.226.353 1.267.454 9.592.678
320.990 118.634.603 5.591.183 165.751.585 491.126 5.804.444 1.915.525 588.205 1.000 6.790.188

1.500 1.439.222 4.775 22.000 6.839 469.950
469.450

1.500 1.439.222 4.775 22.000 6.839 500
398.264.086 6.713.450 257.739 149.500 705.064
397.567.635 25.000

25.000
397.567.635

696.451 6.713.450 257.739 149.500 680.064
22.100

586.768 6.693.450 18.911 129.000 2.900
109.683 20.000 238.828 20.000 655.064

500
6.150 14.400

151.480 2.550 17.164 414.563 84.350 128.811 101.650 264.990

62.137.160 3.833.955 41.763.238 1.650 11.400.213 1.944.224 884.000 27.918.551

56.500
62.137.160 3.833.955 41.763.238 1.650 11.399.213 1.887.724 550.000 14.532.323

487.804 916.500 9.544.434 1.650 2.034.452 1.298.674 137.500 13.059.889
487.804 916.500 9.544.434 1.650 423.190 1.102.324 13.059.889

487.804 916.500 9.544.434 1.650 423.190 1.102.324 13.059.889
123.818 1.650
363.986 916.500 9.544.434 423.190 1.102.324 13.059.889

1.611.262 196.350 137.500
1.611.262 196.350 137.500

61.649.356 2.917.455 32.218.804 9.364.761 589.050 412.500 1.472.434

334.000 13.286.228

100.000

1.000

62.137.160 5.293.569 44.553.326 1.650 12.230.996 1.944.224 550.000 27.906.821

2.397.854 5.293.569 33.924.944 1.650 12.230.996 1.944.224 550.000 15.100.033
59.739.306 10.628.382

10.628.382

10.628.382

59.739.306

59.739.306

12.806.788

854.518 584.466.730 21.962.612 460.297.459 748.425 29.826.355 8.932.966 2.521.709 1.000 45.024.627
854.518 584.466.730 21.962.612 460.297.459 748.425 29.826.355 8.932.966 2.521.709 1.000 45.024.627



ANEXO IV
SERVIÇOS, INSTITUTOS E FUNDOS AUTÓNOMOS
ORÇAMENTO 2025

DESIGNAÇÃO

1. RECEITAS CORRENTES

Impostos diretos
Impostos indiretos
Cont. para a seg. soc., a Cx. Geral Apos. e a ADSE
Taxas, multas e outras penalidades
Rendimentos da propriedade
Transferências correntes:

Administrações:
Administração regional:

Região Autónoma da Madeira
01 - Funcionamento Normal

01.01 - Pessoal
01.02 - Outras despesas correntes

02 - Investimentos do Plano

Serviços e fundos autónomos - RAM

Administração local - RAM

Administração central
Administração central
Administração local

Segurança social
Instituições sem fins lucrativos e Famílias

Instituições sem fins lucrativos
Famílias

Resto do Mundo
Outros sectores

Sociedades e quase-sociedades não financeiras
Sociedades financeiras

Venda de bens e serviços correntes
Outras receitas correntes

2. DESPESAS CORRENTES

Despesas com pessoal
Aquisição de bens e serviços
Juros e outros encargos
      Juros da dívida pública
      Outros 
Transferências correntes
      Administrações e Segurança social
               Administração central
                Administração regional
                Administração local
                Segurança social
      Outros sectores
                Sociedades e quase-sociedades não financeiras
                Sociedades financeiras
                Instituições sem fins lucrativos 
                Famílias
                Resto do mundo
Subsídios
Outras despesas correntes

4. RECEITAS DE CAPITAL

Venda de bens de investimento
Transferências de capital:
       Administrações: 
          Administração regional:

               Região Autónoma da Madeira
              01 - Func. Normal
              02 - Invest. do Plano

               Serviços e fundos autónomos - RAM

               Administração local - RAM

         Administração central
               Administração central
                Administração local

       Segurança social
       Instituições sem fins lucrativos e Famílias
                Instituições sem fins lucrativos 
                Famílias
       Resto do Mundo
       Outros sectores
                Sociedades e quase-sociedades não financeiras
                Sociedades financeiras
Ativos financeiros
Passivos financeiros
Outras receitas de capital
Recursos próprios comunitários
Reposições não abatidas nos pagamentos

5. DESPESAS DE CAPITAL

Aquisição de bens de capital
Transferências de capital
      Administrações e Segurança social
                Administração central
                Administração regional
                Administração local
                Segurança social
      Outros sectores
                Sociedades e quase-sociedades não financeiras
                Sociedades financeiras
                Instituições sem fins lucrativos 
                Famílias
                Resto do mundo
Ativos financeiros
Passivos financeiros
Outras despesas de capital

RECEITAS
DESPESAS

Horários do Funchal - 
Transportes Públicos, 

S.A.

IHM - Investimentos 
Habitacionais da 

Madeira, EPERAM

Sociedade de 
Desenvolvimento do 

Norte da Madeira, S.A.

Sociedade de 
Desenvolvimento do 

Porto Santo, S.A.

Sociedade de 
Promoção e 

Desenvolvimento da 
Zona Oeste da 
Madeira, S.A.

Sociedade 
Metropolitana de 

Desenvolvimento, S.A.

Instituto de Emprego 
da Madeira, IP-RAM TOTAL

1.000 18.176.109 1.064.337 1.075.101 1.038.526 1.489.042 30.089.486 1.186.104.924

75.000 30.000 26.301.721
3.600 17.155.333

13.417.509 29.783.486 1.101.380.546
13.254.857 8.781.342 1.020.983.468
13.254.857 8.781.342 1.019.355.519

13.228.039 8.781.342 621.760.816
2.015.859 4.286.818 578.425.185
2.015.859 4.261.551 58.700.326

25.267 519.724.859
11.212.180 4.494.524 43.335.631

26.818 397.594.703

1.627.949
1.627.949

2.860.034
1.530

250
1.280

162.652 21.002.144 75.022.764
2.512.750
2.512.750

1.000 4.675.000 1.044.337 1.044.101 1.008.326 1.464.042 35.807.753
5.000 20.000 31.000 30.200 25.000 276.000 5.459.571

1.000 18.621.989 1.856.800 2.386.535 1.498.339 954.255 30.089.486 1.179.870.283

6.900.799 1.120.625 1.321.200 905.220 445.555 4.261.551 341.957.769
1.000 6.586.679 645.675 917.810 497.619 393.200 1.072.004 335.096.679

315.000 500 500 500 500 2.690.286
315.000 808.450

500 500 500 500 1.881.836
3.639.000 10.000 9.000 15.000 15.000 15.998.772 488.320.727

2.681.991 401.524.876
26.818 1.051.818
26.818 397.644.703

134.086 334.086
2.494.269 2.494.269

3.639.000 10.000 9.000 15.000 15.000 13.316.781 86.795.851
750.000 26.818 35.758.918

20.198.726
50.000 1.481.200 9.012.229

2.839.000 10.000 9.000 15.000 15.000 11.808.763 21.825.478
500

8.756.159 8.776.709
1.180.511 80.000 138.025 80.000 100.000 1.000 3.028.113

123.321.279 1.415.213 4.457.514 8.195.276 8.035.890 636.533 351.118.357

59.000 189.000 900.000 4.659.658 5.864.158
122.796.603 500.000 2.900.000 2.946.510 8.035.890 632.533 324.057.460

37.986.322 100.000 2.500.000 2.896.510 2.373.293 632.533 86.198.426
37.986.322 100.000 2.500.000 2.896.510 2.373.293 632.533 84.253.314

37.986.322 100.000 2.500.000 2.896.510 2.373.293 632.533 84.253.314
652.915

37.986.322 100.000 2.500.000 2.896.510 2.373.293 632.533 83.600.399

1.945.112
1.945.112

84.810.281 400.000 400.000 50.000 5.662.597 237.859.034

400.000 726.213 657.514 589.108 20.993.063

101.000

65.676 4.000 102.676

122.875.399 622.750 3.146.080 7.735.463 8.570.677 636.533 357.352.998

114.807.899 622.750 3.146.080 7.735.463 8.570.677 636.533 231.081.522
4.305.000 102.502.688

10.628.382

10.628.382

4.305.000 91.874.306
25.000 27.855.000

59.739.306
4.280.000 4.280.000

2.912.500 10.067.000
850.000 13.701.788

1.000 141.497.388 2.479.550 5.532.615 9.233.802 9.524.932 30.726.019 1.537.223.281
1.000 141.497.388 2.479.550 5.532.615 9.233.802 9.524.932 30.726.019 1.537.223.281



ANEXO V
ORÇAMENTO CONSOLIDADO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

UNIDADE: euros

Designação

1. Receitas correntes 1 768 116 484        696 479 885           489 625 039           1 934 800 132         

1.1. Impostos diretos 472 572 655           - - 472 572 655            
1.2. Impostos indiretos 811 458 748           - - 811 458 748            
1.3. Taxas, multas e outras penalidades 46 166 279              14 329 368              11 972 353              72 468 000              
1.4. Rendimentos da propriedade 6 160 968                6 000                        17 149 333              23 316 301              
1.5. Transferências correntes 414 972 973           674 132 416           427 248 130           496 948 000            

   1.5.1. Administração central 250 940 862           1 627 949                - 252 568 811            
   1.5.2. Administração regional 50 000                     598 693 751           420 661 768           -
   1.5.3. Administração local 2 000                        - - 2 000                        
   1.5.4. Segurança social 15 334 484              2 700 000                160 034                   18 194 518              
   1.5.5. União Europeia 148 638 289           68 606 936              6 415 828                223 661 053            
   1.5.6. Outros setores 7 338                        2 503 780                10 500                     2 521 618                 

1.6. Outras receitas correntes + Venda de bens e
serviços correntes + Contribuições para a segurança 16 784 861              8 012 101                33 255 223              58 036 428              
social, a Caixa Geral de Aposentações e a ADSE

2. Despesas correntes 1 768 009 686        693 881 797           485 988 486           1 928 458 693         

2.1. Pessoal 512 508 307           65 632 735              276 325 034           854 466 076            
2.2. Aquisição de bens e serviços 244 855 869           146 377 635           188 719 044           579 952 548            
2.3. Juros e outros encargos 137 683 687           1 873 061                817 225                   140 373 973            
2.4. Transferências correntes 807 957 162           470 930 163           17 390 564              276 872 370            

   2.4.1. Administração central 263 068                   1 051 818                - 1 314 886                 
   2.4.2. Administração regional 621 760 816           397 594 703           50 000                     -
   2.4.3. Administração local - 334 086                   - 334 086                    
   2.4.4. Segurança social - 2 494 269                - 2 494 269                 
   2.4.5. União Europeia 144 000                   500                           - 144 500                    
   2.4.6. Outros setores 185 789 278           69 454 787              17 340 564              272 584 629            

2.5. Subsídios 58 681 120              8 762 309                14 400                     67 442 072              
2.6. Outras despesas correntes 6 323 541                305 894                   2 722 219                9 351 654                 

3. Saldo corrente (3)=(1)-(2) 106 798                   2 598 088                3 636 553                6 341 439                 

4. Receitas de capital 751 796 192           118 227 698           232 787 983           992 292 114            

4.1. Venda de bens de investimento 4 860 354                56 500                     5 807 658                10 724 512              
4.2. Transferências de capital 223 195 731           113 170 198           210 887 262           452 371 495            

   4.2.1. Administração central 110 671 319           1 807 612                137 500                   112 616 431            
   4.2.2. Administração regional 10 628 382              10 354 003              73 899 311              -
   4.2.3. Administração local - - - -
   4.2.4. Segurança social - - - -
   4.2.5. União Europeia 101 895 030           101 008 583           136 850 451           339 754 064            
   4.2.6. Outros setores 1 000                        - - 1 000                        

-4.3. Ativos financeiros 107 734                   5 000 000                15 993 063              5 462 734                 
4.4. Passivos financeiros 523 610 000           - - 523 610 000            
4.5. Outras receitas de capital 22 373                     1 000                        100 000                   123 373                    

5. Despesas de capital 842 990 314           120 862 786           236 490 212           1 089 823 553         

5.1. Aquisição de bens de capital 241 525 756           26 138 980              204 942 542           472 607 278            
5.2. Transferências de capital 121 916 182           87 569 306              14 933 382              129 537 174            

   5.2.1. Administração central 12 100 013              - - 12 100 013              
   5.2.2. Administração regional 84 253 314              - 10 628 382              -
   5.2.3. Administração local 9 439 600                - - 9 439 600                 
   5.2.4. Segurança social - - - -
   5.2.5. União Europeia - - - -
   5.2.6. Outros setores 16 123 255              87 569 306              4 305 000                107 997 561            

5.3. Ativos financeiros 15 593 063              7 154 500                2 912 500                10 067 000              
5.4. Passivos financeiros 463 711 059           - 13 701 788              477 367 847            
5.5. Outras despesas de capital 244 254                   - - 244 254                    

6. Saldo capital (6)=(4)-(5)                - 91 194 122                  - 2 635 088                  - 3 702 229                 - 97 531 439 

9 628 000                37 000                     65 676                     9 730 676                 

81 459 324                 - -                   81 459 324 

- - - -9. Saldo (9)=(3)+(6)+(7)+(8) - - - -

8. Saldo da Gerência Anterior

Governo Regional

Empresas 
classificadas no 

universo da 
administração 

regional

Total

7. Reposições não abatidas nos pagamentos

Serviços e fundos 
autónomos 



TRANSFERÊNCIAS ORÇAMENTAIS PARA EMPRESAS PÚBLICAS, PARTICIPADAS E EQUIPARADAS

UNIDADE: Mil euros

ENTIDADE 2025

Startup Madeira – More Than Ideas, Lda 1 400,0

Universidade Aberta 39,4

MPE – Madeira Parques Empresariais, Sociedade Gestora, S.A 489,5

Protocolos associados a processos expropriativos 8,0

Quotizações 220,0

TOTAL 2 156,9

NOTA: Verbas inscritas nas classificações económicas 04.01.01 e 08.01.01.

ANEXO VI



1 2 3 5 6 8 6 UNIDADE: Euros

Rubricas Total

1 - Despesas correntes 15 910 000             3 243 500               506 950 797           253 674 751           542 688 277           59 988 766             66 835 317             205 021 834           113 696 444           1 768 009 686            

1 Despesas com o pessoal - 1 927 000               380 783 796           42 282 547             6 473 933               19 021 759             31 574 796             22 066 346             8 378 130               512 508 307               

2 Aquisição de bens e serviços - 1 207 500               34 801 889             53 819 148             3 681 701               19 137 563             15 471 554             115 697 518           1 038 996               244 855 869               

3 Juros e outros encargos - - 18 590                     137 664 797           - - 100                          200                          - 137 683 687               

4 Transferências correntes 15 910 000             109 000                   91 298 339             13 872 725             532 526 643           21 809 844             11 432 447             16 718 946             104 279 218           807 957 162               

5 Subsídios - - - - - - 8 233 896               50 447 224             - 58 681 120                  

6 Outras despesas correntes - - 48 183                     6 035 534               6 000                       19 600                     122 524                   91 600                     100                          6 323 541                    

2 - Despesas de capital 234 000                   23 000                     13 058 781             497 368 840           11 126 091             2 805 322               29 430 295             277 446 209           11 497 776             842 990 314               

7 Aquisição de bens de capital - 23 000                     4 640 710               18 074 127             123 353                   2 792 672               12 770 268             202 369 148           732 478                   241 525 756               

8 Transferências de capital 234 000                   - 8 418 071               15 339 400             11 002 738             12 650                     16 326 027             59 817 998             10 765 298             121 916 182               

9 Activos financeiros - - - - - - 334 000                   15 259 063             - 15 593 063                  

# Passivos financeiros - - - 463 711 059           - - - - - 463 711 059               

# Outras despesas de capital - - - 244 254                   - - - - - 244 254                       

3 - Total  (1+2) 16 144 000             3 266 500               520 009 578           751 043 591           553 814 368           62 794 088             96 265 612             482 468 043           125 194 220           2 611 000 000            

Equipamentos e 
Infraestruturas

POR DEPARTAMENTOS E CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA
ORÇAMENTO DA DESPESA PARA 2025

ANEXO VII

Inclusão, Trabalho 
e Juventude

Saúde e Proteção 
CivilFinanças

Assembleia 
Legislativa da 

Madeira

Presidência do 
Governo

Economia, 
Turismo e Cultura

Educação, Ciência 
e Tecnologia

Agricultura, 
Pescas e 

Ambiente





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

INFORMAÇÃO REFERENTE AO SERAM 





Balanços  do SERAM - 30.06.2024
Unidade: milhares de euros

BALANÇO

Ativo
Ativo não corrente

Ativos fixos tangíveis 239.971 962 6.171 361.907 19.954
Propriedades de investimento 0 0 0 1.664 201
Goodwill 0 0 0 0 0
Ativos intangíveis 89 404.355 1 7.533 2.021
Ativos biológicos 0 0 0 0 49
Participações financeiras - método da equivalência patrimonial 0 0 0 58.105 0
Participações financeiras - outros métodos 0 0 0 0 0
Responsabilidades por benefícios pós-emprego 0 0 0 0 0
Clientes 138 61 0 5.402 0
Acionistas / sócios 0 0 0 0 0
Créditos a receber 0 47.894 0 0 0
Diferimentos 0 0 0 0 0
Outros investimentos financeiros 0 0 3 955 43
Ativos por impostos diferidos 0 13.083 0 39 238

Total do Ativo não corrente 240.198 466.356 6.175 435.605 22.505
Ativo corrente

Inventários 10 3.591 0 16.722 960
Ativos biológicos 0 0 0 0 0
Clientes 2.064 42.102 111 22.854 6.291
Adiantamentos a fornecedores 0 0 0 0 0
Estado e outros entes públicos 138 300 4 1.157 0
Acionistas / sócios 9.452 0 0 0 0
Outros Créditos a receber 3.966 20.059 7 128.579 9.525
Diferimentos 0 512 15 432 108
Ativos financeiros detidos para negociação 0 0 0 0 0
Outros investimentos financeiros 0 0 0 0 0
Ativos não correntes detidos para venda 0 0 0 0 17
Caixa e depósitos bancários 2.150 15.227 149 19.504 2.145

Total do Ativo corrente 17.778 81.793 285 189.248 19.046

Total do ativo 257.977 548.149 6.460 624.853 41.551

Capital próprio e passivo
Capital próprio

Capital subscrito 103.552 19.706 4.858 20.000 500
Ações (quotas) próprias 0 0 0 0 0
Outros instrumentos de capital próprio 129.353 0 4.669 0 0
Prémios de emissão 0 0 0 0 0
Reservas legais 0 3.941 0 4.020 100
Outras reservas 3.458 12.330 0 22.051 4.527
Resultados transitados -114.656 9.299 -8.390 47.596 6.622
Ajustamentos em ativos financeiros 0 0 0 0 0
Excedentes de revalorização 0 0 4.195 0 374
Outras variações no capital próprio 84.955 160.667 145 92.267 9.712
Resultado líquido do período -5.297 146 -204 1.625 2.080
Interesses minoritários 0 0 0 0 0

Total do capital próprio 201.365 206.088 5.274 187.560 23.914

Passivo
Passivo não corrente

Provisões 5.990 289.581 0 10.769 0
Acionistas / sócios 0 0 0 0 0
Financiamentos obtidos 17.788 2.830 0 217.171 6.731
Responsabilidades por benefícios pós-emprego 0 0 0 13.174 0
Passivos por impostos diferidos 14.666 0 723 0 64
Fornecedores 0 1.898 0 0 0
Estado e outros entes públicos 0 0 0 0 0
Outras dívidas a pagar 479 31.292 88 29.073 1.674
Diferimentos 30 0 0 0 0

Total do Passivo não corrente 38.953 325.602 811 270.186 8.469
Passivo corrente

Provisões 0 0 0 0 0
Passivos por impostos diferidos 0 0 0 0 0
Fornecedores 207 3.081 66 29.795 5.252
Adiantamentos de clientes 0 51 0 0 0
Estado e outros entes públicos 603 836 47 7.738 430
Acionistas / sócios 0 0 0 0 0
Financiamentos obtidos 15.030 4.713 0 99.021 898
Outras dívidas a pagar 1.724 7.760 262 30.554 2.587
Diferimentos 92 18 0 0 0
Passivos financeiros detidos para negociação 4 0 0 0 0
Outros passivos financeiros 0 0 0 0 0
Passivos não correntes detidos para venda 0 0 0 0 0

Total do Passivo corrente 17.659 16.458 375 167.107 9.168

Total do passivo 56.611 342.060 1.187 437.293 17.636

Total do capital próprio e do passivo 257.977 548.149 6.460 624.853 41.551

N.º de trabalhadores 165 885 46 630 323

Dívida financeira (exclui sócio/acionista RAM) 32.818 438 0 316.191 7.629

Dívida financeira ao sócio/acionista RAM 0 7.105 0 0 0

Dívida com aval da RAM 32.818 438 0 0 0

APRAM - Administração 
dos Portos da RAM, S.A.

ARM - Águas e Resíduos 
da Madeira, S.A.

CARAM - Centro de Abate 
da Região Autónoma da 

Madeira, EPERAM 

EEM - Emp. 
Electricidade da 

Madeira, S.A. 

GESBA - Empresa de 
Gestão do Sector da 

Banana, Lda.



Balanços  do SERAM - 30.06.2024
Unidade: milhares de euros

BALANÇO

Ativo
Ativo não corrente

Ativos fixos tangíveis
Propriedades de investimento
Goodwill
Ativos intangíveis
Ativos biológicos
Participações financeiras - método da equivalência patrimonial
Participações financeiras - outros métodos
Responsabilidades por benefícios pós-emprego
Clientes
Acionistas / sócios
Créditos a receber
Diferimentos
Outros investimentos financeiros
Ativos por impostos diferidos

Total do Ativo não corrente
Ativo corrente

Inventários
Ativos biológicos
Clientes
Adiantamentos a fornecedores
Estado e outros entes públicos
Acionistas / sócios
Outros Créditos a receber
Diferimentos
Ativos financeiros detidos para negociação
Outros investimentos financeiros
Ativos não correntes detidos para venda
Caixa e depósitos bancários

Total do Ativo corrente

Total do ativo

Capital próprio e passivo
Capital próprio

Capital subscrito
Ações (quotas) próprias
Outros instrumentos de capital próprio
Prémios de emissão
Reservas legais
Outras reservas
Resultados transitados
Ajustamentos em ativos financeiros
Excedentes de revalorização
Outras variações no capital próprio
Resultado líquido do período
Interesses minoritários

Total do capital próprio

Passivo
Passivo não corrente

Provisões
Acionistas / sócios
Financiamentos obtidos
Responsabilidades por benefícios pós-emprego
Passivos por impostos diferidos
Fornecedores
Estado e outros entes públicos
Outras dívidas a pagar
Diferimentos

Total do Passivo não corrente
Passivo corrente

Provisões
Passivos por impostos diferidos
Fornecedores
Adiantamentos de clientes
Estado e outros entes públicos
Acionistas / sócios
Financiamentos obtidos
Outras dívidas a pagar
Diferimentos
Passivos financeiros detidos para negociação
Outros passivos financeiros
Passivos não correntes detidos para venda

Total do Passivo corrente

Total do passivo

Total do capital próprio e do passivo

N.º de trabalhadores 

Dívida financeira (exclui sócio/acionista RAM)

Dívida financeira ao sócio/acionista RAM

Dívida com aval da RAM

47.150 208.394 44.978 34 501
0 0 0 15.387 0
0 0 0 0 0
0 0 0 106.823 0
0 0 0 0 0

3.216 0 0 1.112 0
15 0 1 0 0

0 0 0 0 0
0 3.750 0 0 0
0 0 0 0 0
0 2.663 0 0 0
0 0 0 675 0

33 0 0 5 0
0 0 521 0 0

50.415 214.807 45.500 124.036 501

815 0 0 0 0
0 0 0 0 0

1.734 3.170 327 23 239
59 0 0 0 0

657 0 0 5.110 99
0 0 0 0 0

5.464 4.541 103 0 1
220 30 32 64 0

0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0

13.166 15.481 2.981 7.181 686
22.115 23.222 3.444 12.378 1.025

72.530 238.029 48.944 136.413 1.527

17.852 10.500 25.821 6.805 4.180
0 0 0 0 0

3.451 31.578 1.999 0 12.214
0 0 0 0 0

433 73 846 1.361 874
140 141.271 0 0 0

-20.725 -55.850 -271 63.617 -15.924
-91 0 0 1.087 0

14.629 0 0 0 0
6.177 57.894 11.509 0 0

-493 -2.608 742 2.912 104
0 0 0 0 0

21.373 182.858 40.645 75.782 1.449

0 0 0 83 0
0 0 0 0 0

36.228 9.958 0 0 0
0 0 0 0 0

2.341 418 1.711 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 21.120 0 55.572 0
0 0 0 0 0

38.569 31.496 1.711 55.655 0

0 0 0 0 0
0 0 0 0 0

1.061 320 31 2 50
0 0 0 0 0

1.314 294 1.129 45 17
0 0 0 0 0

4.810 451 0 0 0
5.230 19.624 2.043 4.922 11

173 2.986 0 7 0
0 0 3.385 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0

12.588 23.675 6.588 4.976 78

51.157 55.172 8.298 60.631 78

72.530 238.029 48.944 136.413 1.527

583 186 7 17 12

41.038 10.410 0 0 0

0 0 0 0 0

36.228 0 0 0 0

IHM - Investimentos 
Habitacionais da 

Madeira, EPERAM 

MPE - Madeira Parques 
Empresariais Sociedade 

Gestora, S.A.

PATRIRAM - Titularidade e 
Gestão de Património 
Público Regional, S.A.

Polo Científico e 
Tecnológico da Madeira, 
Madeira Tecnopolo, S.A. 

Horários do Funchal, 
Transportes Públicos, 

S.A. 



Balanços  do SERAM - 30.06.2024
Unidade: milhares de euros

BALANÇO

Ativo
Ativo não corrente

Ativos fixos tangíveis
Propriedades de investimento
Goodwill
Ativos intangíveis
Ativos biológicos
Participações financeiras - método da equivalência patrimonial
Participações financeiras - outros métodos
Responsabilidades por benefícios pós-emprego
Clientes
Acionistas / sócios
Créditos a receber
Diferimentos
Outros investimentos financeiros
Ativos por impostos diferidos

Total do Ativo não corrente
Ativo corrente

Inventários
Ativos biológicos
Clientes
Adiantamentos a fornecedores
Estado e outros entes públicos
Acionistas / sócios
Outros Créditos a receber
Diferimentos
Ativos financeiros detidos para negociação
Outros investimentos financeiros
Ativos não correntes detidos para venda
Caixa e depósitos bancários

Total do Ativo corrente

Total do ativo

Capital próprio e passivo
Capital próprio

Capital subscrito
Ações (quotas) próprias
Outros instrumentos de capital próprio
Prémios de emissão
Reservas legais
Outras reservas
Resultados transitados
Ajustamentos em ativos financeiros
Excedentes de revalorização
Outras variações no capital próprio
Resultado líquido do período
Interesses minoritários

Total do capital próprio

Passivo
Passivo não corrente

Provisões
Acionistas / sócios
Financiamentos obtidos
Responsabilidades por benefícios pós-emprego
Passivos por impostos diferidos
Fornecedores
Estado e outros entes públicos
Outras dívidas a pagar
Diferimentos

Total do Passivo não corrente
Passivo corrente

Provisões
Passivos por impostos diferidos
Fornecedores
Adiantamentos de clientes
Estado e outros entes públicos
Acionistas / sócios
Financiamentos obtidos
Outras dívidas a pagar
Diferimentos
Passivos financeiros detidos para negociação
Outros passivos financeiros
Passivos não correntes detidos para venda

Total do Passivo corrente

Total do passivo

Total do capital próprio e do passivo

N.º de trabalhadores 

Dívida financeira (exclui sócio/acionista RAM)

Dívida financeira ao sócio/acionista RAM

Dívida com aval da RAM

154.299 51.253 34.334 101.442 57.860
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 301
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 1.224
0 0 0 0 0

154.299 51.253 34.334 101.442 59.385

0 140 4.908 0 1.684
0 0 0 0 0

294 7 309 228 20.869
0 0 0 0 0

423 229 42 44 151
0 489 0 0 0

529 462 10.206 628 3.923
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0

2.567 669 2.525 2.909 25.838
3.813 1.996 17.990 3.809 52.465

158.112 53.249 52.323 105.250 111.851

108.316 47.873 79.519 78.556 234.300
0 0 0 0 0

65.933 43.066 32.570 59.045 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 24
0 0 0 0 0

-114.219 -75.239 -90.928 -110.857 -259.454
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0

25.662 6.393 167 5.213 23.459
-1.527 2.874 -506 -962 -246

0 0 0 0 0

84.165 24.966 20.821 30.996 -1.918

3.390 0 6.364 3.134 8.837
0 0 0 0 0

57.267 26.933 24.267 66.867 0
0 0 0 0 0

4.379 938 29 895 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0

65.036 27.871 30.660 70.896 8.837

0 0 0 0 0
0 0 0 0 0

646 0 36 18 86.459
0 0 0 0 23
3 4 75 46 4.686
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0

8.263 408 731 3.295 9.826
0 0 0 0 3.939
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0

8.912 412 842 3.359 104.932

73.948 28.283 31.502 74.255 113.769

158.112 53.249 52.323 105.250 111.851

44 46 46 12 5974

0 0 0 0 0

57.267 26.933 24.267 66.867 0

0 0 0 0 0

Ponta do Oeste Soc. de 
Promoção e Des. da Zona 

Oeste da Madeira, S.A. 

SDNM - Sociedade de 
Desenvolvimento do 

Norte da Madeira, S.A.

Sociedade de 
Desenvolvimento do 

Porto Santo, S.A,

Sociedade Metropolitana 
de Desenvolvimento, S.A. 

Serviço de Saúde da 
Região Autónoma da 

Madeira, EPERAM 



Balanços  do SERAM - 30.06.2024
Unidade: milhares de euros

BALANÇO

Ativo
Ativo não corrente

Ativos fixos tangíveis
Propriedades de investimento
Goodwill
Ativos intangíveis
Ativos biológicos
Participações financeiras - método da equivalência patrimonial
Participações financeiras - outros métodos
Responsabilidades por benefícios pós-emprego
Clientes
Acionistas / sócios
Créditos a receber
Diferimentos
Outros investimentos financeiros
Ativos por impostos diferidos

Total do Ativo não corrente
Ativo corrente

Inventários
Ativos biológicos
Clientes
Adiantamentos a fornecedores
Estado e outros entes públicos
Acionistas / sócios
Outros Créditos a receber
Diferimentos
Ativos financeiros detidos para negociação
Outros investimentos financeiros
Ativos não correntes detidos para venda
Caixa e depósitos bancários

Total do Ativo corrente

Total do ativo

Capital próprio e passivo
Capital próprio

Capital subscrito
Ações (quotas) próprias
Outros instrumentos de capital próprio
Prémios de emissão
Reservas legais
Outras reservas
Resultados transitados
Ajustamentos em ativos financeiros
Excedentes de revalorização
Outras variações no capital próprio
Resultado líquido do período
Interesses minoritários

Total do capital próprio

Passivo
Passivo não corrente

Provisões
Acionistas / sócios
Financiamentos obtidos
Responsabilidades por benefícios pós-emprego
Passivos por impostos diferidos
Fornecedores
Estado e outros entes públicos
Outras dívidas a pagar
Diferimentos

Total do Passivo não corrente
Passivo corrente

Provisões
Passivos por impostos diferidos
Fornecedores
Adiantamentos de clientes
Estado e outros entes públicos
Acionistas / sócios
Financiamentos obtidos
Outras dívidas a pagar
Diferimentos
Passivos financeiros detidos para negociação
Outros passivos financeiros
Passivos não correntes detidos para venda

Total do Passivo corrente

Total do passivo

Total do capital próprio e do passivo

N.º de trabalhadores 

Dívida financeira (exclui sócio/acionista RAM)

Dívida financeira ao sócio/acionista RAM

Dívida com aval da RAM

46 1.526 816 7.550 38.057
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 2.851 0 107 2
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 710 0 0
2 0 9 0 3
0 0 0 0 0

48 4.377 1.534 7.657 38.062

0 0 0 0 676
0 0 0 0

99 109 506 10.877 976
0 0 0 0 0

126 241 0 0 713
0 0 0 0 0

156 2.508 0 0 1
0 12 2 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 16.118 0 0

345 92 58 9 242
726 2.963 16.683 10.886 2.609

774 7.340 18.218 18.543 40.671

245 5.000 50 50 6.000
0 0 0 0 0
0 2.700 0 0 52.533
0 0 0 0 0

19 59 10 10 0
0 0 0 0

343 -4.604 2.682 16.274 -19.441
0 0 0 0 0
0 61 0 0 0
0 0 8 0 0

20 -218 129 1.046 -1.944
0 0

628 2.998 2.879 17.379 37.149

10 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 34 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 1.497 0 0

10 0 1.497 34 0

0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
6 4.236 6 84 2.732
0 0 0 0 0

17 29 150 290 15
0 0 0 0 0
0 0 12.900 0 0

113 77 468 756 776
0 0 318 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0

136 4.342 13.842 1.130 3.523

146 4.342 15.339 1.164 3.523

774 7.340 18.218 18.543 40.671

11 0 28 0 30

0 0 12.900 0 0

0 0 0 0 0

0 0 0 0 0

ENEEREM - Energias 
Renováveis, Lda. EEM Biotecnologia, S.A. 

EMACOM - 
Telecomunicações da 

Madeira, LDA 

Start Up Madeira 
More Than Ideas, 

Lda.

TIIM-Transportes 
Integrados Intermodais 

da Madeira, S.A.



Balanços  do SERAM - 30.06.2024
Unidade: milhares de euros

BALANÇO

Ativo
Ativo não corrente

Ativos fixos tangíveis
Propriedades de investimento
Goodwill
Ativos intangíveis
Ativos biológicos
Participações financeiras - método da equivalência patrimonial
Participações financeiras - outros métodos
Responsabilidades por benefícios pós-emprego
Clientes
Acionistas / sócios
Créditos a receber
Diferimentos
Outros investimentos financeiros
Ativos por impostos diferidos

Total do Ativo não corrente
Ativo corrente

Inventários
Ativos biológicos
Clientes
Adiantamentos a fornecedores
Estado e outros entes públicos
Acionistas / sócios
Outros Créditos a receber
Diferimentos
Ativos financeiros detidos para negociação
Outros investimentos financeiros
Ativos não correntes detidos para venda
Caixa e depósitos bancários

Total do Ativo corrente

Total do ativo

Capital próprio e passivo
Capital próprio

Capital subscrito
Ações (quotas) próprias
Outros instrumentos de capital próprio
Prémios de emissão
Reservas legais
Outras reservas
Resultados transitados
Ajustamentos em ativos financeiros
Excedentes de revalorização
Outras variações no capital próprio
Resultado líquido do período
Interesses minoritários

Total do capital próprio

Passivo
Passivo não corrente

Provisões
Acionistas / sócios
Financiamentos obtidos
Responsabilidades por benefícios pós-emprego
Passivos por impostos diferidos
Fornecedores
Estado e outros entes públicos
Outras dívidas a pagar
Diferimentos

Total do Passivo não corrente
Passivo corrente

Provisões
Passivos por impostos diferidos
Fornecedores
Adiantamentos de clientes
Estado e outros entes públicos
Acionistas / sócios
Financiamentos obtidos
Outras dívidas a pagar
Diferimentos
Passivos financeiros detidos para negociação
Outros passivos financeiros
Passivos não correntes detidos para venda

Total do Passivo corrente

Total do passivo

Total do capital próprio e do passivo

N.º de trabalhadores 

Dívida financeira (exclui sócio/acionista RAM)

Dívida financeira ao sócio/acionista RAM

Dívida com aval da RAM

5.451 474 1.021 1.747 1.385.899
0 0 0 1.794 19.046
0 0 0 0 0

58.339 1.552 1.299 0 585.273
0 0 0 0 49
0 0 0 0 62.434
0 0 0 0 16
0 0 0 0 0
0 0 0 0 9.351
0 0 0 0 0

12.646 0 0 0 63.204
0 0 0 1.385

10 10 10 5 2.312
1.444 0 0 0 15.324

77.891 2.036 2.330 3.546 2.144.294

0 0 0 22 29.528
0 0 0 0 0

20 5 3.687 112 117.013
0 0 5 5 69

408 250 343 19 10.456
0 0 0 0 9.940

3.685 167 208 507 195.226
231 62 746 1 2.468

0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 0 16.135

26.258 10.927 5.809 6.830 163.748
30.602 11.411 10.800 7.497 544.581

108.493 13.447 13.130 11.042 2.688.876

500 500 500 250 775.433
0 0 0 0 0
0 0 0 0 439.113
0 0 0 0 0

931 100 100 373 13.274
0 0 181 73 184.030

37.501 0 0 2.778 -703.845
0 0 0 0 996
0 0 0 0 19.259
0 0 0 0 484.226

7.465 3.613 1.703 6.192 16.645
0 0 0 0 0

46.397 4.213 2.484 9.666 1.229.131

3.383 0 3.449 0 334.990
0 0 0 0 0

33.533 0 0 0 499.572
0 0 0 0 13.174
0 0 0 0 26.197
0 0 0 0 1.898
0 0 0 0 0
0 0 0 5 139.303
0 0 0 0 1.527

36.916 0 3.449 5 1.016.661

2.869 929 0 0 3.798
0 0 0 0 0

602 356 515 164 135.724
67 0 26 0 167

1.458 112 375 628 20.340
0 7.210 0 0 7.210

18.568 35 0 0 156.426
933 590 1.436 580 102.969
682 3 4.846 0 13.063

0 0 0 0 3.388
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0

25.180 9.234 7.197 1.372 443.085

62.096 9.234 10.646 1.376 1.459.745

108.493 13.447 13.130 11.042 2.688.876

35 38 31 32 9181

52.101 35 0 0 473.559

0 0 0 0 182.438

0 0 0 0 69.484

TOTAL
Concessionária de 

Estradas Viaexpresso da 
Madeira, S.A.

VIALITORAL Concessões 
Rodoviárias da Madeira, 

S.A.

SDM - Sociedade de 
Desenvolvimento da 

Madeira, S.A.

Teleféricos da 
Madeira, S.A.  



Demonstrações de Resultados do SERAM a 30.09.2024
Unidade: mil euros

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

RENDIMENTOS E GASTOS

Vendas e serviços prestados 4.633 21.218 197 120.195 15.039 9.312 2.069 1.240
Subsídios à exploração 2.632 5 331 42 3 1.427 1.639 0
Ganhos / perdas imputados de subsidiárias, associadas e empreendimentos conjuntos 0 0 0 59 0 0 0 0
Variação nos inventários da produção 0 0 0 0 0 -9 0 0
Trabalhos para a própria entidade 0 0 0 10.226 0 0 0 0
Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 0 -1.301 -19 -68.341 -7.361 -3.289 0 0
Fornecimentos e serviços externos -1.908 -5.598 -172 -9.581 -1.741 -983 -1.321 -296
Gastos com o pessoal -4.449 -9.221 -431 -18.552 -3.119 -7.711 -2.526 -194
Imparidade de inventários (perdas / reversões) 0 0 0 0 0 0 0 0
Imparidade de dívidas a receber (perdas / reversões) 0 39 0 0 0 0 0 64
Provisões (aumentos / reduções) 0 0 0 1.498 0 0 0 0
Imparidade de investimentos não depreciáveis / amortizáveis (perdas / reversões) 0 0 0 0 0 0 0 0
Aumentos / reduções de justo valor 10 0 0 0 0 0 0 452
Outros rendimentos 1.747 4.724 1 1.740 501 4.343 1.132 371
Outros gastos -58 -102 -25 -4.140 -52 -117 -743 -113

Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos 2.607 9.765 -119 33.148 3.271 2.972 250 1.524

Gastos / reversões de depreciação e de amortização -7.093 -9.737 -83 -24.023 -873 -2.753 -2.676 -469
Subsídios ao investimento 0 0 0 0 0 0 0 0
Imparidade de investimentos depreciáveis / amortizáveis (perdas / reversões) 0 0 0 0 0 0 0 0

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e impostos) -4.486 28 -202 9.124 2.398 219 -2.426 1.055
Ganhos / perdas imputados de subsidiárias e associadas 0 0 0 0 0 0 0 0
Juros e rendimentos similares obtidos 3 127 0 803 0 87 4 0
Juros e gastos similares suportados -814 -9 -1 -8.036 -205 -828 -187 -177

Resultado antes de impostos -5.297 146 -204 1.890 2.193 -522 -2.608 878

Imposto sobre o rendimento do período 0 0 0 -265 -113 28 0 -61

Impostos deferidos 0 0 0 0 0 0 0 -75

Interesses minoritários 0 0 0 0 0 0 0 0

Resultado líquido do período -5.297 146 -204 1.625 2.080 -493 -2.608 742

IHM - Investimentos 
Habitacionais da 

Madeira, EPERAM 

MPE - Madeira Parques 
Empresariais Sociedade 

Gestora, S.A.

Horários do Funchal, 
Transportes Públicos, 

S.A. 

APRAM - Administração dos 
Portos da RAM, S.A. 

ARM - Águas e Resíduos da 
Madeira, S.A.

CARAM - Centro de Abate 
da Região Autónoma da 

Madeira, EPERAM 

EEM - Emp. Electricidade da 
Madeira, S.A. 

GESBA - Empresa de 
Gestão do Sector da 

Banana, Lda.



Demonstrações de Resultados do SERAM a 30.09.2024
Unidade: mil euros

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

RENDIMENTOS E GASTOS

Vendas e serviços prestados
Subsídios à exploração
Ganhos / perdas imputados de subsidiárias, associadas e empreendimentos conjuntos
Variação nos inventários da produção
Trabalhos para a própria entidade
Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas
Fornecimentos e serviços externos
Gastos com o pessoal
Imparidade de inventários (perdas / reversões)
Imparidade de dívidas a receber (perdas / reversões)
Provisões (aumentos / reduções)
Imparidade de investimentos não depreciáveis / amortizáveis (perdas / reversões)
Aumentos / reduções de justo valor
Outros rendimentos
Outros gastos

Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos

Gastos / reversões de depreciação e de amortização
Subsídios ao investimento
Imparidade de investimentos depreciáveis / amortizáveis (perdas / reversões)

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e impostos)
Ganhos / perdas imputados de subsidiárias e associadas
Juros e rendimentos similares obtidos
Juros e gastos similares suportados

Resultado antes de impostos

Imposto sobre o rendimento do período

Impostos deferidos

Interesses minoritários

Resultado líquido do período

9.089 327 340 305 894 525 143.394 244 671
0 0 0 0 0 0 2.226 323 1.545
0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 11 0
0 0 -14 -2 -29 0 -46.131 0

-233 -80 -115 -60 -188 -62 -6.917 -339 -2.404
-337 -132 -388 -486 -595 -190 -88.021 -194 -4

0 0 0 0 0 0 0 0
0 1 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0 0
7 0 716 3.973 5 673 963 0 0

-19 -1 -20 -4 -7 -12 -1.788 -5 -6

8.508 114 518 3.727 81 934 3.736 28 -199

-1.762 -10 -2.045 -853 -587 -1.896 -3.960 -4 -19
0 0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0 0 0

6.746 104 -1.527 2.874 -506 -962 -224 24 -218
0 0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0 0 0

-3.282 0 0 0 0 0 0 0 0

3.464 104 -1.527 2.874 -506 -962 -224 24 -218

-552 0 0 0 0 0 -22 -4 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0

2.912 104 -1.527 2.874 -506 -962 -246 20 -218

PATRIRAM - Titularidade e 
Gestão de Património 
Público Regional, S.A.

Polo Científico e 
Tecnológico da 

Madeira, Madeira 
Tecnopolo, S.A.  

Ponta do Oeste Soc. de 
Promoção e Des. da 

Zona Oeste da Madeira, 
S.A. 

SDNM - Sociedade de 
Desenvolvimento do 

Norte da Madeira, S.A.

Sociedade de 
Desenvolvimento do 

Porto Santo, S.A,

Sociedade 
Metropolitana de 

Desenvolvimento, S.A. 

Serviço de Saúde da 
Região Autónoma da 

Madeira, EPERAM 

Start Up Madeira More 
Than Ideas, Lda.

TIIM - Transportes 
Integrados Intermodais 

da Madeita, S.A.



Demonstrações de Resultados do SERAM a 30.09.2024
Unidade: mil euros

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

RENDIMENTOS E GASTOS

Vendas e serviços prestados
Subsídios à exploração
Ganhos / perdas imputados de subsidiárias, associadas e empreendimentos conjuntos
Variação nos inventários da produção
Trabalhos para a própria entidade
Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas
Fornecimentos e serviços externos
Gastos com o pessoal
Imparidade de inventários (perdas / reversões)
Imparidade de dívidas a receber (perdas / reversões)
Provisões (aumentos / reduções)
Imparidade de investimentos não depreciáveis / amortizáveis (perdas / reversões)
Aumentos / reduções de justo valor
Outros rendimentos
Outros gastos

Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos

Gastos / reversões de depreciação e de amortização
Subsídios ao investimento
Imparidade de investimentos depreciáveis / amortizáveis (perdas / reversões)

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e impostos)
Ganhos / perdas imputados de subsidiárias e associadas
Juros e rendimentos similares obtidos
Juros e gastos similares suportados

Resultado antes de impostos

Imposto sobre o rendimento do período

Impostos deferidos

Interesses minoritários

Resultado líquido do período

1.020 2.416 1 10.042 9.088 6.557 7.456 366.269
0 0 0 5 3 0 0 10.179
0 0 0 0 0 0 0 59
0 0 11 0 0 0 0 2
0 0 51 0 0 0 0 10.288
0 -13 -75 0 0 0 0 -126.574

-480 -458 -331 -3.663 -2.679 -2.339 -722 -42.666
-340 0 -379 -1.003 -1.062 -922 -605 -140.861

0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 -25 0 79
0 0 0 -364 0 0 0 1.134
0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0 462
0 0 0 10.984 183 4 201 32.267

-3 -9 -1 -92 -6 -1.358 -7 -8.688

197 1.936 -723 15.909 5.526 1.917 6.323 101.951

-47 -698 -1.556 -5.995 -2.065 -220 -131 -69.555
0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0 0

151 1.239 -2.278 9.913 3.461 1.697 6.192 32.396
0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 919 183 96 0 2.221
0 0 0 -1.896 -20 0 0 -15.456

151 1.239 -2.278 8.936 3.624 1.793 6.192 19.161

-22 -193 335 -1.471 -10 -90 0 -2.441

0 0 0 0 0 0 0 -75

0 0 0 0 0 0 0 0

129 1.046 -1.944 7.465 3.613 1.703 6.192 16.645

TOTALENEEREM - Energias 
Renováveis, Lda. EEM Biotecnologia, S.A. 

Concessionária de 
Estradas Viaexpresso da 

Madeira, S.A.

VIALITORAL Concessões 
Rodoviárias da Madeira, 

S.A.

SDM - Sociedade de 
Desenvolvimento da 

Madeira, S.A.

Teleféricos da Madeira, 
S.A. 

EMACOM - 
Telecomunicações da 

Madeira, LDA 



Demonstrações de Fluxos de Caixa do SERAM a 30.06.2024
Unidade: mil euros

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA

Fluxos de caixa das atividades operacionais - método direto
Recebimentos de clientes 7.796 20.627 236 194.145 14.005 7.411 2.178
Pagamentos a fornecedores -1.938 -8.667 -290 -112.043 -11.639 -5.448 -1.125
Pagamentos ao pessoal -4.684 -8.036 -407 -17.044 -2.111 -4.629 -1.705

Caixa gerada pelas operações 1.175 3.924 -461 65.058 255 -2.666 -651

Pagamento / recebimento do imposto sobre o rendimento -19 -36 -3 -361 0 0 0
Outros recebimentos / pagamentos -50 1.718 371 -21.069 6.371 6.787 646

Fluxos de caixa das atividades operacionais 1.106 5.607 -93 43.628 6.625 4.121 -6

Fluxos de caixa das atividades de investimento
Pagamentos respeitantes a:

Ativos fixos tangíveis -2.114 0 0 -15.433 -588 -1.268 -3.270
Ativos intangíveis 0 -5.815 0 -4.702 -193 0 0
Propriedades de Investimento 0 0 0 0 0 0 0
Investimentos financeiros 0 0 0 0 0 0 0

Outros ativos 0 0 0 -400 0 0 0
Recebimentos provenientes de:

Ativos fixos tangíveis 0 0 0 1 0 2 52
Ativos intangíveis 0 0 0 0 0 0 0
Investimentos financeiros 0 0 0 0 0 0 0
Outros ativos 0 0 0 0 0 0 0
Subsídios ao investimento 2.201 2.538 0 9.949 140 0 770
Juros e rendimentos similares 0 143 0 31 0 31 4
Dividendos 0 0 0 1.963 0 0 0

Fluxos de caixa das atividades de investimento 88 -3.134 0 -8.592 -641 -1.235 -2.444

Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Recebimentos provenientes de:

Financiamentos obtidos 0 0 0 0 500 3.258 0
Realizações de capital e de outros instrumentos de capital próprio 7.511 0 141 0 0 0 430
Cobertura de prejuízos 0 0 0 0 0 0 0
Doações 0 0 0 0 0 0 0
Outras operações de financiamento 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0
Pagamentos respeitantes a:

Financiamentos obtidos -6.727 0 0 -21.522 -5.449 -200 -365
Juros e gastos similares -778 -9 0 -8.610 -168 -828 -197
Dividendos 0 0 0 0 0 0 0
Reduções de capital e de outros instrumentos de capital próprio 0 0 0 0 0 0 0
Outras operações de financiamento 0 0 0 0 0 0 0

Fluxos de caixa das atividades de financiamento 6 -9 141 -30.131 -5.118 2.230 -132

Variação das contas de reserva / efeito das diferenças de câmbio 0 0 0 0 0 0 0

Variação de Caixa 1.200 2.464 48 4.905 867 5.116 -2.582

Horários do Funchal, 
Transportes Públicos, S.A.

IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, 

EPERAM 

APRAM - Administração 
dos Portos da RAM, S.A. 

ARM - Águas e Resíduos da 
Madeira, S.A.

CARAM - Centro de Abate da 
Região Autónoma da 

Madeira, EPERAM 

EEM - Emp. Electricidade 
da Madeira, S.A. 

GESBA - Empresa de 
Gestão do Sector da 

Banana, Lda.



Demonstrações de Fluxos de Caixa do SERAM a 30.06.2024
Unidade: mil euros

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA

Fluxos de caixa das atividades operacionais - método direto
Recebimentos de clientes
Pagamentos a fornecedores
Pagamentos ao pessoal

Caixa gerada pelas operações

Pagamento / recebimento do imposto sobre o rendimento
Outros recebimentos / pagamentos

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Fluxos de caixa das atividades de investimento
Pagamentos respeitantes a:

Ativos fixos tangíveis
Ativos intangíveis
Propriedades de Investimento
Investimentos financeiros

Outros ativos
Recebimentos provenientes de:

Ativos fixos tangíveis
Ativos intangíveis
Investimentos financeiros
Outros ativos
Subsídios ao investimento
Juros e rendimentos similares
Dividendos

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Recebimentos provenientes de:

Financiamentos obtidos
Realizações de capital e de outros instrumentos de capital próprio
Cobertura de prejuízos
Doações
Outras operações de financiamento

Pagamentos respeitantes a:
Financiamentos obtidos
Juros e gastos similares
Dividendos
Reduções de capital e de outros instrumentos de capital próprio
Outras operações de financiamento

Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Variação das contas de reserva / efeito das diferenças de câmbio

Variação de Caixa

1.266 6.833 340 302 355 981 566
-384 -181 -137 -117 -62 -184 -67
-198 -264 -110 -363 -455 -545 -164
684 6.388 93 -178 -162 252 335

0 0 0 0 0 0 0
-252 -5.845 -87 -188 -40 -74 462

432 543 7 -366 -203 178 797

-15 -4 0 -430 0 -64 -26
0 0 0 0 0 0 0
0 -663 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0

461 0 0 0 0 182 0
0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 394 122 0 19
0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0

446 -667 0 -36 122 117 -6

0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 216 268 584 0
0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0
-174 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0

-174 0 0 216 268 584 0

0 0 0 0 0 0 0

705 -124 7 -187 188 879 791

Ponta do Oeste Soc. de 
Promoção e Des. da Zona 

Oeste da Madeira, S.A. 

SDNM - Sociedade de 
Desenvolvimento do 

Norte da Madeira, S.A.

Sociedade de 
Desenvolvimento do 

Porto Santo, S.A,

Sociedade Metropolitana 
de Desenvolvimento, S.A. 

MPE - Madeira Parques 
Empresariais Sociedade 

Gestora, S.A.

PATRIRAM - Titularidade 
e Gestão de Património 
Público Regional, S.A.

Polo Científico e 
Tecnológico da Madeira, 
Madeira Tecnopolo, S.A.  



Demonstrações de Fluxos de Caixa do SERAM a 30.06.2024
Unidade: mil euros

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA

Fluxos de caixa das atividades operacionais - método direto
Recebimentos de clientes
Pagamentos a fornecedores
Pagamentos ao pessoal

Caixa gerada pelas operações

Pagamento / recebimento do imposto sobre o rendimento
Outros recebimentos / pagamentos

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Fluxos de caixa das atividades de investimento
Pagamentos respeitantes a:

Ativos fixos tangíveis
Ativos intangíveis
Propriedades de Investimento
Investimentos financeiros

Outros ativos
Recebimentos provenientes de:

Ativos fixos tangíveis
Ativos intangíveis
Investimentos financeiros
Outros ativos
Subsídios ao investimento
Juros e rendimentos similares
Dividendos

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Recebimentos provenientes de:

Financiamentos obtidos
Realizações de capital e de outros instrumentos de capital próprio
Cobertura de prejuízos
Doações
Outras operações de financiamento

Pagamentos respeitantes a:
Financiamentos obtidos
Juros e gastos similares
Dividendos
Reduções de capital e de outros instrumentos de capital próprio
Outras operações de financiamento

Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Variação das contas de reserva / efeito das diferenças de câmbio

Variação de Caixa

178.508 346 681 953 907 1 27.605
-41.761 -350 -1.113 -473 -132 -431 -4.907

-115.922 -201 0 -340 0 -336 -837
20.825 -205 -432 140 775 -766 21.861

0 0 -1 -41 -223 651 -82
303 171 462 -347 -541 0 -4.609

21.127 -35 29 -249 11 -116 17.170

-3.947 -22 0 -28 -15 -21 -499
0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0

5.115 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 328
0 0 0 0 0 0 0

1.168 -22 0 -28 -15 -21 -171

0 0 0 200 0 0 0
0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 -9.773
0 0 0 0 0 0 -1.709
0 0 0 0 0 -7.338
0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0
0 0 0 200 0 0 -18.819

0 0 0 0 0 0 -1.021

22.295 -57 29 -77 -4 -137 -799

Serviço de Saúde da 
Região Autónoma da 

Madeira, EPERAM 

Start Up Madeira More 
Than Ideas, Lda.

TIIM - Transportes 
Integrados Intermodais da 

Madeira, S.A.

EMACOM - 
Telecomunicações da 

Madeira, LDA  

ENEEREM - Energias 
Renováveis, Lda. EEM Biotecnologia, S.A. 

Concessionária de 
Estradas Viaexpresso da 

Madeira, S.A.



Demonstrações de Fluxos de Caixa do SERAM a 30.06.2024
Unidade: mil euros

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA

Fluxos de caixa das atividades operacionais - método direto
Recebimentos de clientes
Pagamentos a fornecedores
Pagamentos ao pessoal

Caixa gerada pelas operações

Pagamento / recebimento do imposto sobre o rendimento
Outros recebimentos / pagamentos

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Fluxos de caixa das atividades de investimento
Pagamentos respeitantes a:

Ativos fixos tangíveis
Ativos intangíveis
Propriedades de Investimento
Investimentos financeiros

Outros ativos
Recebimentos provenientes de:

Ativos fixos tangíveis
Ativos intangíveis
Investimentos financeiros
Outros ativos
Subsídios ao investimento
Juros e rendimentos similares
Dividendos

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Recebimentos provenientes de:

Financiamentos obtidos
Realizações de capital e de outros instrumentos de capital próprio
Cobertura de prejuízos
Doações
Outras operações de financiamento

Pagamentos respeitantes a:
Financiamentos obtidos
Juros e gastos similares
Dividendos
Reduções de capital e de outros instrumentos de capital próprio
Outras operações de financiamento

Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Variação das contas de reserva / efeito das diferenças de câmbio

Variação de Caixa

11.097 6.370 8.476 491.985
-3.447 -2.690 -1.748 -199.334
-531 -876 -593 -160.350
7.119 2.804 6.134 132.301

-428 -562 -19 -1.125
-1.774 -1.406 -260 -19.252

4.918 836 5.854 111.923

-118 -10 -13 -27.885
0 -428 0 -11.137
0 0 0 -663
0 0 0 0
0 0 0 -400

0 0 0 697
0 0 0 0
0 0 10 10
0 0 0 0
0 0 0 21.249

75 97 78 786
0 0 0 1.963

-43 -340 75 -15.380

0 0 0 3.958
0 0 0 9.151
0 0 0 0
0 0 0 0
0 0 0 0
0 0 0 0

0 0 0 -44.035
-2 0 0 -12.475

-7.188 -2.057 -8.500 -25.083
0 0 0 0
0 0 0 0

-7.190 -2.057 -8.500 -68.484

0 0 -1.021

-2.316 -1.561 -2.571 29.080

VIALITORAL Concessões 
Rodoviárias da Madeira, 

S.A.

SDM - Sociedade de 
Desenvolvimento da 

Madeira, S.A.

Teleféricos da Madeira, 
S.A. TOTAL



 Dívida do SERAM a 30 de junho de 2024
Unidade: mil euros

Tutela Direta Indireta Total Com Aval Sem Aval Total COM AVAL SEM AVAL COMERCIAL TOTAL

1 APRAM - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DA RAM, S.A. SREMP 100,00% 0,00% 100,00% 32.818 0 32.818 1.046 33.864 32.818 0 1.046 33.864

2 ARM - AGUAS E RESÍDUOS DA MADEIRA, S.A. SRAA 98,21% 0,00% 98,21% 438 0 438 6.216 6.653 438 0 6.104 6.542

3 CARAM - CENTRO DE ABATE DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, EPERAM SRAA 100,00% 0,00% 100,00% 0 0 0 199 199 0 0 199 199

4 EEM - EMPRESA DE ELECTRICIDADE DA MADEIRA, S.A. SREI 100,00% 0,00% 100,00% 0 316.191 316.191 29.788 345.979 0 316.191 29.788 345.979

5 GESBA - EMPRESA DE GESTÃO DO SECTOR DA BANANA, LDA. SRAA 95,00% 5,00% 100,00% 0 7.629 7.629 6.837 14.466 0 7.629 6.837 14.466

6 HORÁRIOS DO FUNCHAL - TRANSPORTES PÚBLICOS, S.A. SREI 95,00% 5,00% 100,00% 36.228 4.810 41.038 2.239 43.277 36.228 4.810 2.239 43.277

7 IHM - INVESTIMENTOS HABITACIONAIS DA MADEIRA, EPERAM SREI 100,00% 0,00% 100,00% 0 10.410 10.410 13.176 23.585 0 10.410 13.176 23.585

8 MPE - MADEIRA PARQUES EMPRESARIAIS - SOCIEDADE GESTORA, S.A. SREMP 100,00% 0,00% 100,00% 0 0 0 42 42 0 0 42 42

9 PATRIRAM - TITULARIDADE E GESTÃO DE PATRIMÓNIO PÚBLICO REGIONAL, S.A. SRF 100,00% 0,00% 100,00% 0 0 0 60.418 60.418 0 0 60.418 60.418

10 POLO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DA MADEIRA, MADEIRA TECNOPOLO, S.A. SRF 100,00% 0,00% 100,00% 0 0 0 60 60 0 0 60 60

11 SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, EPERAM SRS 100,00% 0,00% 100,00% 0 0 0 90.578 90.578 0 0 90.578 90.578

12 PONTA DO OESTE -SOC. PROMOÇÃO E DESENV. ZONA OESTE DA MADEIRA, S.A. SREI 100,00% 0,00% 100,00% 0 0 0 658 658 0 0 658 658

13 SDNM - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE DA MADEIRA, S.A. SREI 100,00% 0,00% 100,00% 0 0 0 2 2 0 0 2 2

14 SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO PORTO SANTO, S.A. SREI 98,74% 0,00% 98,74% 0 0 0 247 247 0 0 247 247

15 SOCIEDADE METROPOLITANA DE DESENVOLVIMENTO, S.A. SREI 100,00% 0,00% 100,00% 0 0 0 18 18 0 0 18 18

16 STARTUP MADEIRA - MORE THAN IDEAS, LDA. SREMP 82,12% 1,63% 83,75% 0 0 0 65 65 0 0 55 55

17 CONCESSIONÁRIA DE ESTRADAS VIAEXPRESSO DA MADEIRA, S.A. SREI 20,00% 0,00% 20,00% 0 52.101 52.101 669 52.770 0 52.101 669 52.770

18 VIALITORAL - CONCESSÕES RODOVIÁRIAS DA MADEIRA, S.A. SREI 20,00% 0,00% 20,00% 0 35 35 356 391 0 35 356 391

19 SDM - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DA MADEIRA, S.A. SRF 100,00% 0,00% 100,00% 0 0 0 633 633 0 0 633 633

20 TELEFÉRICOS DA MADEIRA, S.A. SREI 0,00% 20,00% 20,00% 0 0 0 169 169 0 0 34 34

21 EMACOM, TELECOMUNICAÇÕES DA MADEIRA, UNIPESSOAL, LDA. SREI 0,00% 100,00% 100,00% 0 12.900 12.900 406 13.306 0 12.900 406 13.306

22 ENEREEM, ENERGIAS RENOVÁVEIS, LDA. SREI 0,00% 92,50% 92,50% 0 0 0 84 84 0 0 78 78

23 EEM BIOTECNOLOGIA, S.A. SREI 0,00% 100,00% 100,00% 0 0 0 3.285 3.285 0 0 3.285 3.285

24 TIIM - TRANSPORTES INTEGRADOS E INTERMODAIS DA MADEIRA, S.A. SREI 0,00% 100,00% 100,00% 0 0 0 4.306 4.306 0 0 4.306 4.306

69.484 404.076 473.559 221.498 695.057 69.484 404.076 221.234 694.793

IMPUTAÇÃO GRM

TOTAL

Dívida 
ComercialEntidade

Participação da RAM Dívida Financeira Montante Dívida 
Total



Importâncias
Parcial Total Parcial Total

Receitas Despesas 
SERVIÇOS INTEGRADOS SERVIÇOS INTEGRADOS

     FEDER MADEIRA 2030* 18 221,0      FEDER MADEIRA 2030 12 821,0
     FSE+ MADEIRA 2030 207,8      FSE+ MADEIRA 2030 207,8
     FUNDO DE COESAO - SUSTENTÁVEL 2030* 6 718,1      FUNDO DE COESAO - SUSTENTÁVEL 2030 6 518,1
     FEDER - MAC 2021-2027 1 144,1      FEDER - MAC 2021-2027 1 144,1
     FEADER PEPAC R.A. MADEIRA 21.27 5 716,2      FEADER PEPAC R.A. MADEIRA 21.27 5 716,2
     FEAMPA  E OUTROS NO ÂMBITO DOS SETORES DO MAR E DAS PESCAS (2030) 1 959,7      FEAMPA  E OUTROS NO ÂMBITO DOS SETORES DO MAR E DAS PESCAS (2030) 1 959,7
     PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA - SUBVENÇÕES* 168 542,1      PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA - SUBVENÇÕES 157 951,6
     PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA - SUBVENÇÕES - IVA 42 845,7      PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA - SUBVENÇÕES - IVA 32 357,0
     FEDER COOPERAÇÃO 56,4      FEDER COOPERAÇÃO 56,4
     FEADER PRODERAM 2020 3 389,6      FEADER PRODERAM 2020 3 389,6
     FEAGA 16,0      FEAGA 16,0
     OUTROS 1 716,7      OUTROS 1 716,7
     ERASMUS 0,0      ERASMUS 0

Sub-Total 250 533,3 Sub-Total 223 854,1

Capital 101 895,0 Capital 92 225,6
Correntes 148 638,3 Correntes 131 628,5

SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS

     FEDER MADEIRA 2030 32 999,9      FEDER MADEIRA 2030 32 999,9
     FSE+ MADEIRA 2030 47 122,7      FSE+ MADEIRA 2030 47 122,7
     FUNDO DE COESAO - SUSTENTÁVEL 2030 9 076,1      FUNDO DE COESAO - SUSTENTÁVEL 2030 9 076,1
     FEDER - MAC 2021-2027 1 420,2      FEDER - MAC 2021-2027 1 420,2
     FEADER PEPAC R.A. MADEIRA 21.27 2 182,0      FEADER PEPAC R.A. MADEIRA 21.27 2 182,0
     PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA - SUBVENÇÕES 206 719,1      PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA - SUBVENÇÕES 198 309,7

 PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA - SUBVENÇÕES - IVA 0,0  PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA - SUBVENÇÕES - IVA 10 488,7
     FEDER COOPERAÇÃO 39,4      FEDER COOPERAÇÃO 39,4
     FEADER PRODERAM 2020 7 695,3      FEADER PRODERAM 2020 7 695,3
     FEAGA 271,3      FEAGA 271,3
     FUNDO EUROPEU DAS PESCAS (QREN) / FEAMP (QEC) 0,0      FUNDO EUROPEU DAS PESCAS (QREN) / FEAMP (QEC) 0,0
     OUTROS 5 302,9      OUTROS 5 302,9
     ERASMUS 22,8      ERASMUS 22,8

Sub-Total 312 851,7 Sub-Total 314 930,9

Capital 237 859,0 Capital 238 892,9
Correntes 74 992,7 Correntes 76 001,8

Total Capital 339 754,1 Total Capital 331 118,5
Total Correntes 223 631,0 Total Correntes 207 630,4

Total............................................................................ 563 385,0 563 385,0 Total............................................................................ 538 785,0

Fonte: IDR, IP-RAM e DROT

ANEXO IX

UNIDADES: mil euros

Recebimentos Pagamentos

MAPA DE ORIGEM E APLICAÇÃO DE FUNDOS COMUNITÁRIOS 2025
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REGIONAL

Importâncias
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